
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0000782-94.2019.4.01.3809



 Processos relacionados: 

Nº do processo 0000782-94.2019.4.01.3809
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 04/06/2019 10:03:00
Situação MOVIMENTO
Órgão Julgador: 
Juízo Substituto da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha
Juiz(a): LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

Assuntos

Código Descrição Principal
030202 IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Impostos, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim
03040204 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, Contribuições Sociais, Contribuições, DIREITO TRIBUTÁRIO Não

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0001-41)  - Entidade

          PAULO REZENDE PINTO FERREIRA   P1571273  

 ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES   (254.268.728-56)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          RAFAEL JULIANO FERREIRA   SP240662  

          RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO   SP351669  

          EDUARDO MIZUTORI   SP186169  

 MARLON PEREIRA GOMES   (166.603.998-52)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          RAFAEL JULIANO FERREIRA   SP240662  

          RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO   SP351669  

          EDUARDO MIZUTORI   SP186169  

 POSTO ZIP LTDA   (25.608.977/0001-17)  - Pessoa Jurídica
    Procurador(es):
          RAFAEL JULIANO FERREIRA   SP240662  

          CLAUDIO MIRANDA SOUZA   MG137814  

          RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO   SP351669  

          EDUARDO MIZUTORI   SP186169  

          LUIZA CAROLINA GABRIEL RIBEIRO   MG163829  

          WILSON DOS SANTOS FILHO   MG081511  

          ARGEU LUCIO DE SOUZA JUNIOR   MG115754  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$
11.493.379,54 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível

0) Anexos Eletrônicos: Não há
anexos

Ação Coletiva de subst.
processual: Não Admitida execução: Não Antecipação de Tutela: Não Requerida

Grande devedor: Não Penhora no rosto dos
autos: Não Penhora/apreensão de

bens: Não

Petição Urgente: Não Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não

Total CDA: 0

1003200-11.2023.4.06.3808 | | Dependente | EXECUÇÃO FISCAL | MGLAV01   
1000499-54.2019.4.01.3809 | | Dependente | CUMPRIMENTO DE SENTENÇA | MGVGA01   
0000936-15.2019.4.01.3809 | | Dependente     



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO___DISTRIBUICAO_AUTOMATICA

06/06/2019 13:55:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INICIAL_AUTUADA

11/06/2019 09:04:51

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____REMETIDOS_VARA_PELA_DISTRIBUICAO

11/06/2019 09:06:41

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

11/06/2019 09:59:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

03/07/2019 14:15:46

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_PELO_CORREIO_AGUARDANDO_EXPEDICAO_CARTA

05/07/2019 16:44:06

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_PELO_CORREIO_CARTA_EXPEDIDA

09/07/2019 00:00:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_PELO_CORREIO_DEVOLVIDO_AR___ENTREGA_FRUSTRADA___3_ARS

19/08/2019 10:31:45

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

21/08/2019 15:08:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

23/08/2019 08:43:54

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

02/09/2019 16:27:15

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

04/09/2019 13:23:02

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_____2ª__

04/09/2019 14:21:57

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

21/10/2019 12:31:41

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_POR_OFICIAL_AGUARDANDO_EXPEDICAO_MANDADO

28/10/2019 12:53:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_EXPEDIDO___3_MANDADOS

27/01/2020 13:17:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_REMETIDO_CENTRAL

05/02/2020 13:54:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_DEVOLVIDO___NAO_CUMPRIDO___3_MANDADOS

13/03/2020 16:22:23

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

13/03/2020 16:25:38

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

03/07/2020 09:28:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

05/08/2020 09:39:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

24/08/2020 11:17:10

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_____2ª__

25/01/2021 14:19:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_ADVOGADO_REU

25/01/2021 14:21:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

02/02/2021 12:27:51

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

08/02/2021 16:33:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

28/04/2021 13:29:39

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___DEVOLVIDOS_C__DECISAO_OUTROS__ESPECIFICAR_

20/05/2021 08:39:05

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___REMETIDOS_DISTRIBUICAO_PARA_RETIFICACOES___ANOTACOES

27/05/2021 09:57:07

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUIDO_POR_SORTEIO___REDISTRIBUICAO_MANUAL

02/06/2021 12:24:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____REMETIDOS_VARA_PELA_DISTRIBUICAO

02/06/2021 12:38:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

11/06/2021 17:38:12

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO_INICIAL<BR>_ID_NO_PJE__726140507__INIC1_

10/09/2021 14:01:15

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

33



Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe DURANTE O
PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo estão em procedimento de migração para o sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1 n.
8768958, n. 8995261 e n. 10112461.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste processo
por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital diretamente à
unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as petições e atos decisórios
serão incluídos no PJe.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.
(assinado eletronicamente)

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 33, INIC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_VOLUME<BR>_ID_NO_PJE__726122231__VOL1_<BR>_ID_NO_PJE__726122244__VOL2_

10/09/2021 14:03:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

34



SEGUE PROCESSO DIGITALIZADO.

?

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL1, Página 1



PODER JUDICIÁRIO Em 02/06/2021 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao r. despacho de fls. JI ' , em Varginha, 02 de 
Junho de 2021, é lavrado o presente termo, na forma abaixo: 

Processo: 782-94.2019.4.01.3809 

Classe: 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

Objeto: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

Vara: la VARA - VARGINHA 

REDISTRIBUICAO MANUAL EM 02/06/2021 

PARTES: 

EXQTE * UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDO POSTO ZIP LTDA CNPJ :25.608.977/0001-17 

EXCDO ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES CPF: 254.268.728-56 

EXCDO MARLON PEREIRA GOMES CPF: 166.603.998-52 

Para constar, lavro e assino o 
presente 

ERVIDOR 

Lívia Maria Pn ido Pereira 
MC 1010225 - ArMista Judtdár1 

* 
Nome da parte cadastrado em nosso sistema diferente do nome utilizado na 

Receita Federal 

111 

 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 1



r 

PODER JUDICIÁRIO Em 06/06/2019 

TERMO DE ATJTLIAÇÃO 

Em varginha, 04 de Junho de 2019 a seção de Classificação e Distribuição 

autua os documentos adiante, em folhas com O apensos na seguinte 

conformidade: 

Processo: 782-94.2019.4.01.3809 

Classe: 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

Objeto: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

Vara: 2a  VARA - VARGINHA 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 06/06/2019 

O sistema gerou relatório de prevenção no Processual. 

PARTES: 

EXQTE * UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDO POSTO ZIP LTDA CNPJ :25.608.977/0001-17 

EXCDO ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES CPF: 254.268.728-56 

EXCDO MARLON PEREIRA GOMES CP: 166.603.998-52 

Para constar, lavro e assino o 
presente 

PEIRVV I DOR 

Lívia Maria Pcn ido Pereira 
MG 1010225 - AIftsta iudiclário 

* Nome da parte cadastrado em nosso sistema diferente do nome utilizado na 
Receita Federal 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 2
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Vara 782-94.209 4.01 .3809 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

03 

  

  

Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) da Seção Judiciária de Minas Gerais em Varginha 

ORIENTAÇÕES PARA REGULARIZAR O DÉBITO, AO FINAL. 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL - PGFN), CNPJ 00.394.460/0216-53, ora exequente, pelo 

Procurador da Fazenda Nacional ao final assinado, nos termos da Lei 6.830/80 c/c Lei 13.105/2015, 

vem propor EXECUÇÃO FISCAL consubstanciada nos anexos das certidões de dívida ativa (CDA) 

que integram esta petição inicial, contra o devedor e corresponsáveis solidários, ora executados, 

abaixo indicados: 

NOME DO DEVEDOR: POSTO ZIP LTDA 

CNPJ: 25608977/0001-17 

Endereço Principal: Avenida Francisco Navarra, 101 - Jardim Andere - CEP 37006-000 

Representante Legal: Marlon Pereira Gomes 

Nome do =responsável: Marlon Pereira Gomes 

CPF: 166.603.998-52 

Endereço Principal: Praça Dom Pedro II, 127, Centro, CEP 37002-550 

Nome do corresponsável: Alessandra Neder Pereira Gomes 

CPF: 254.268.728-56 

Endereço Principal: Praça Dom Pedro II, 127,Centro, CEP 37002-55 

- FATOS E FUNDAMENTOS 

A exequente é credora da importância líquida, certa e exigível, representada pela dívida 
inscrita em Dívida Ativa da União (DAU) e materializada nas Certidões de Dívida Ativa (CDA) anexas, 
quem trazem os fundamentos fáticos e jurídicos para a cobrança: 

Processo Administrativo Inscrição Valor Atualizado (R$) 
10660.721370/2018-00 60 6 19 004790-64 2.769.054,98 
10660.72137012018-00 60 2 19 002868-28 7.554.850,62 

II - DOS PEDIDOS 

Para tanto, a UNIÃO requer: 

1. Preliminarmente e sem dar conhecimento prévio aos executados, nos termos do art. 854 da 
Lei 13.105/205, a indisponibilidade de ativos ou de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira 
em nome dos executados responsáveis pelo estabelecimento matriz e suas filiais, se for o caso, 
limitada ao valor consolidado das dívidas inscritas em DAU e seus acréscimos legais, indicadas na 
presente execução fiscal, a ser efetivada por meio de sistema eletrônico gerido pelo Banco Central do 
Brasil - BACENJUD; 

1.0
:0

3
 04

/JUN/2
0
1
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2. A citação dos Executados, por carta com aviso de recebimento, nos termos do art. 8 da 
Lei 6830/80, a ser remetida aos endereços principais acima indicados, e, alternativamente, caso 
frustrada a citação pelo correio, a citação por meio de oficial de justiça, para que os executados 
paguem, no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida inscrita em DAU com os acréscimos legais definidos 
nas CDAs que integram a presente petição, bem como custas e demais despesas processuais, já 
deduzidos os pagamentos parciais constantes dos anexos; 

3. Subsidiarimente, a citação dos executados em endereços alternativos, caso não seja 
encontrado no endereço principal; 

4. Na hipótese de não efetivação da citação, conforme pedidos antecedentes, a citação por 
edital dos executados, nos termos do art. 80, III, da Lei 6.830/80, c/c art. 830, §2, da Lei 13.105/2015; 

5. Não ocorrendo o arresto ou penhora de ativos financeiros ou não paga a dívida inscrita nem 
garantida a execução, requer, observada a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 
6.830/1980, c/c os arts. 835 e 837 da Lei n° 13.105/2015, que o oficial cumpra a ordem de penhora e 
avaliação constante do mandado de citação (art. 7 da Lei 6.830/1980), a recair sobre tantos bens 
quanto bastem à integral satisfação da dívida inscrita e DALI e seus acréscimos legais, nos termos do 
art. 10 da Lei 6.830/1980, com ordem expressa para que os executados indiquem onde se encontram 
os bens sujeitos à execução, exiba a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abstenha-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora, 
sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça, ficando sujeito às sanções previstas no 
parágrafo único do art. 774 da Lei 13.105/2015; 

6. Na oportunidade, requer, ainda, a intimação das pessoas indicadas no art. 799 da Lei 
13.105/2015. 

Por fim, com fundamento no art. 827 da Lei 13.105/2015, requer a fixação de honorários 
advocatícios sobre o valor consolidado das CDAs que, pela natureza do débito, não sofram a 
incidência do encargo-legal previsto no Decreto-Lei 1025/1969. 

A União dá à causa o valor atualizado de R$ 10.323.905,60 (dez milhões, trezentos e vinte e 
três mil, novecentos e cinco reais e sessenta centavos) consoante o disposto no art. 6, § 4, da Lei 
6.830/1980, correspondente ao valor consolidado da dívida nesta data. 

Termos em que pede deferimento. 

Varginha, 3 de junho de 2019. 

ANDRÉ PEREIRA CARNEIRO 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Folha 
003/003 

DO PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO OU PAGAMENTO 

Prezado(s) devedor(es) e corresponsável(eis) solidário(s), ora executado(s), 

Regularize(m) seu(s) débito(s) realizando o pagamento ou parcelamento administrativo, nos termos da Lei n° 
10.522/2002. 

A solicitação poderá ser feita pela internet da PGFN - E-CAC - no endereço eletrônico: 
https://www2.pgfitfazenda.gov.br/ecac/contribuinteflogin.jsf,  onde será possível realizar o requerimento de 
parcelamento e/ou emissão da guia para pagamento. 

Em caso de atendimento pessoal, compareça(m) a uma unidade da Receita Federal do Brasil de sua região fiscal 
para atendimento presencial na Central de Atendimento ao Contribuinte (CAC). 

Antes de se dirigir(em) à unidade de atendimento presencial, verifique(m) se o serviço pode ser prestado 
diretamente no sítio eletrônico da PGFN e, em caso negativo, consulte(m) as orientações, documentação necessária 
e formulário para cada um dos serviços da PGFN na aba "Cidadão" ou "Empresa", no mesmo sítio eletrônico da 
PGFN antes indicado. 
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O )  
Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

001/001 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob o número 
60 6 19 004790-64 da série DO/2019 desde, 08/02/2019 

Nome: POSTO ZIP LTDA 
CPF/CNPJ: 25608977/0001-17 
Endereço AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 101, JARDIM ANDERE, VARGINHA, CEP 37006-000 

São devedores da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DÉBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N° do Processo Adm. 

 

Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária UFIR (Lei 8383/91) 

10660 721370/2018-00 

 

R$ 1.809.903,49 UFIR 1.700.877,23 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 
EM ANEXO 

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constatantes de processo ou expediente protocolizado no 
Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção 
monetária(DL. 2052/83, art. 1 Inciso 1, DL. 2284/86, art. 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 
2323/87, arts. 1 e 14, Lei n°7799/89, alterada pela Lei n°8383/91, art. 54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art. 1, 
Inciso II, DL. 2323/87, art. 16, modificado pelo DL. 2331/87, art. 6 da Lei n° 8177/91, art. 9, Lei 8218/91, art. 3 e 
30, Lei n°8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n°8981/95, art. 84, 1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 art. 16 
e reedições); Lei n° 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela 
relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL. 2052/83, art. 1, Inciso IV, Lei 
n°7799/89, art. 64 parágrafo 2 Lei n° 8383/9 1, art. 57 parágrafo 2 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada por mim, Procurador da 
Fazenda Nacional. 

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

Ç~)w~ 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600419900076 
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ri Folha 

PGFN 0011008 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

juros 
de mora 

02/05/2013 

termo inicial de 
atualização 
monetária 

02/05/2013 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

origem 
CSLL-CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01012013 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

no  da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 256.854,91 

UFIR 241.382,30 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

CONTR. SOCIAL 30/04/2013 

fundamentação egal: 
ART. 20 DA LEI NO 7.689/88 COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELO ART. 20 DA LEI NO 8.034/90 ART. 57 
DA LEI NO 8.981/95, COM AS ALTERACOES DO ART. 10 DA LEI NO 9.065/95 ART. 30 DA LEI NO 7.689/88, COM 
REDACAO DADA PELO ART. 17 DA LEI NO 11.727/08 ART. 10 DA LEI NO 9.316/96; ART. 28 DA LEI N 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

000000013 
000013/ 000030 

VARG1NHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

Ç~)k~ 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600419900076 
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Folha 

õe 

cJ 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

002/008 

 

juros 
de mora 

01/08/2013 

termo inicial de 
atualização 
monetária 

01/08/2013 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

origem 
CSLL-CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01042013 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

O  da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 216.736,15 

UFIR 203.680,24 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

CONTR. SOCIAL 31/07/2013 

fundamentação egal: 
ART. 20 DA LEI NO 7.689/88 COM AS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELO ART. 20 DA LEI NO 8.034/90 ART. 57 
DA LEI NO 8.981/95, COM AS ALTERACOES DO ART. 10 DA LEI NO 9.065/95 ART. 30 DA LEI NO 7.689/88, COM 
REDACAO DADA PELO ART. 17 DA LEI NO 11.727/08 ART. 10 DA LEI NO 9.316/96; ART. 28 DA LEI N 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINFIA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

  

Ç~u~ 

                                    

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900076 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 
003/008 

01/11/2013 

juros 
de mora 

termo inicial de 
atualização 
monetária 

01/11/2013 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

origem 
CSLL-CONTRLBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01072013 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

no da decl.!notif. 

valor inscrito 

R$135.414,71 

UFIR 127.257,50 CONTR. SOCIAL 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

31/10/2013 

fundamentação legal: 
ART. 57 DA LEI NO 8.981/95, COM AS ALTERACOES DOART. 10 DA LEI NO 9.065/95 ARTS. 20 DA LEI NO 
9.249/95 ART. 30 DA LEI NO 7.689/88, COM REDACAODADA PELO ART. 17 DA LEI NO 11.727/08 ART. lO DALEI 
NO 9.316/96; ART. 28 DA LEI NO 9.430/96 ART. 28 DA LEI NO 9.430/96, COM REDACAO DADA PELO A 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

  

Ç~~w~ 

                                    

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900076 
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Folha 

AO 
'cJ 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

004/008 

 

juros 
de mora 

03/02/2014 

termo inicial de 
atualização 
monetária 

03/02/2014 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

origem 
CSLL-CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01102013 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

no  da decl./notif 

valor inscrito 

R$ 114.955,62 

UFIR 108.030,84 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 

CONTR. SOCIAL 31/01/2014 

fundamentação egal: 
ARTS. 20 DA LEI NO 9.249/95 ART. 10 DA LEI NO 9.316/96; ART. 28 DA LEI NO 9.430/96 ART. 57 DA LEI NO 
8.981/95, COM AS ALTERACOES DO ART. 10 DA LEI NO 9.065/95 ART. 30 DA LEI NO 7.689/88, COM REDACAO 
DADA PELO ART. 17 DA LEI NO 11.727/08 ART. 20 DA LEI NO 7.689/88 COM AS ALTERACOES INTROD 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

000000019 
000019 1000030 

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

0~~ 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600419900076 

lliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiii1 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 
PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Folha 
005/008 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

data do 
vencimento 

27/06/2018 

origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

período de 
apuração natureza 
ano base! da dívida 
exercício 
01012013  

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

28/06/2018 02/07/2018  

no  da decl./notif 

valor inscrito 

R$ 385.282,37 

UFIR 362.073,46 MULTA EX-OFFICIO 

fundamentação egal: 

ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

000000021 
000021 1000030 

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

Ç~L~_ 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600419900076 
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Folha 
0061008 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

 

  

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

no  da decl.!notif. 

valor inscrito 
data do 

vencimento 
atualização 
monetária 

juros 
de mora 

MULTA EX-OFFICIO 

R$ 325.104,23 

UFIR 305.520,37 

fundamentação legal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01042013 

natureza 
da dívida 

27/06/2018 28/06/2018 

termo inicial de 

02/07/2018 

forma de constituição do crédito 
AUTO LNFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARG1NHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

                                      

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 
007/008 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

data do 
vencimento 

27/06/2018 

origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

período de 
apuração natureza 
ano base! da dívida 
exercício 
01072013  

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

28/06/2018 02/07/2018 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

n° da decl.!notif. 

valor inscrito 

R$ 203.122,07 

UFIR 190.886,26 MULTA EX-OFFICIO 

fundamentação legal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

  

Ç~)u~ 

                                    

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900076 

           

  

lliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiii1  000000025 
000025 1 000030 
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origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

período de 
apuração natureza 
ano base! da dívida 

exercício 

01102013 

termo inicial de 
atualização juros 

monetária de mora 

28/0612018 02/07/2018 

n° da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 172.433,43 

UFIR 162.046,26 

data do 

vencimento 

27/06/2018 MULTA EX-OFFICIO 

  

Folha 

1c 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

008/008 

 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 6 19 004790-64 

fundamentação egal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 

CORREIO/AR EM 28/05/2018 

                                         

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

  

0~~ 

                                    

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900076 

           

  

iliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiii1 000000027 
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Á )  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Folha 
001/001 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 2 

IDENTIFICAÇÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS E/OU DEVEDORES SOLIDÁRIOS 
Número do Processo Administrativo Número da Inscrição 
10660 721370/2018-00 60 6 19 004790-64 

Nome do Devedor 
MARLON PEREIRA GOMES 

     

CPF ou CNPJ 
166603998-52 

 

Logradouro 
PCA DOM PEDRO II 

  

Número 

 

Comp emento 

 

  

127 

    

Bairro ou Distrito 
CENTRO 

Cep 
37002-550 

Município 
VARGINHA 

    

UF 
MG 

        

Nome do Devedor 
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

     

CPF ou CNPJ 
254268728-56 

 

      

Logradouro 
PCA DOM PEDRO II 

  

Número 
127 

 

Complemento 
1001 

 

Bairro ou Distrito 
CENTRO 

Cep 
37002-550 

Município 
VARGINHA 

    

UF 
MG 

        

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

e 

600419900076 
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- 

Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

001/001 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob o número 
60 2 19 002868-28 da série IRPJ/2019 desde, 08/02/2019 

Nome: POSTO ZIP LTDA 
CPF/CNPJ: 25608977/0001-17 
Endereço AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 101, JARDIM ANDERE, VARGINHA, CEP 37006-000 

São devedores da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DÉBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N° do Processo Adm. 

10660 721370/2018-00 

Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária UFIR (Lei 8383/9 1) 

R$ 4.937.269,31 UFIR 4.639.854,58 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 
EM ANEXO 

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constatantes de processo ou expediente protocolizado no 
Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção 
monetária(DL. 2052/83, art. 1 Inciso 1, DL. 2284/86, art. 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 
2323/87, arts. 1 e 14, Lei n°7799/89, alterada pela Lei n°8383/91, art. 54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art. 1, 
Inciso II, DL. 2323/87, art. 16, modificado pelo DL. 2331/87, art. 6 da Lei n°8177/91, art. 9, Lei 8218/91, art. 3 e 
30, Lei n° 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n° 8981/95, art. 84, 1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 art. 16 
e reedições); Lei n° 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela 
relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL. 2052/83, art. 1, Inciso IV, Lei 
n°7799/89, art. 64 parágrafo 2 Lei n° 8383/9 1, art. 57 parágrafo 2 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada por mim, Procurador da 
Fazenda Nacional. 

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

Ç~~u~ 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600419900077 

000000012 
000012 1000030 lliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiii1 
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Folha 
001/008 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - ERRO: CONEXÃO SQL ADA O 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 2 19 002868-28 

origem 
IRPJ-IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01012013 

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

02/05/2013 02/05/2013  

no  da declJnotif. 

valor inscrito 

R$ 755.971,71 

UFIR 710.432,95 

data do 
vencimento 

30/04/2013 IMPOSTO 

natureza 
da dívida 

fundamentação legal: 
RIR/99, TOPICO LEGISLACAO DO IRPJ, ESPECIALMENTEOS ART. 247 A 249 E SEU INCISO II, 251 E P UNICO, 277, 
279,280 E 841, INCISOS 111,1V E VI. ART. 30 DA LEI NO 9.249/95. ART. 30 DA LEI NO 9.249/95. ART. 30 DA LEI NO 
9.249/95. ARTS. 247, 248, 249, INCISO II, 251, 277, 278, 279, 280, 287 E 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

                                      

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900077 
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000014 1000030 

 

  

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 17



origem 
IRPJ-IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01042013 

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

01/08/2013 01/08/2013 

no  da decl.!notif. 

valor inscrito 

R$ 576.351,32 

UFIR 541.632,66 

data do 
vencimento 

31/07/2013 IMPOSTO 

natureza 
da dívida 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 
002/008 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
602 19 002868-28 

fundamentação egal: 
ARTS. 247, 248, 249, INCISO II, 251, 277, 278, 279, 280, 281, INCISO 1, E 288 DO RIR/99 ART. 30DA LEI NO 9.249/95. 
ARTS. 247, 248, 249, INCISOlI, 251, 277, 278, 279, 280, 287 E 288 DO RIR/99ART. 30 DA LEI NO 9.249/95. 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

                                      

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900077 

          

  

111111111 IlIlIltIlil liii 111111111111111 
000000016 
000016 1000030 

 

  

1 tILI!  1!  1!  

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 18



Folha 
003/008 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - NENHUM REGISTRO ENCONTRADO 

PROCURADORIA SECCIONAL - ERRO: CONEXÃO SQL ADA O 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
602 19 002868-28 

o 

data do 
vencimento 

31/10/2013 

origem 
IRPJ-IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01072013 

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

01/11/2013 01/11/2013  

no da decl.!notif 

valor inscrito 

R$ 284.230,08 

UFIR 267.108,42 IMPOSTO 

natureza 
da dívida 

fundamentação egal: 
ARTS. 247, 248, 249, INCISO II, 251, 277, 278, 279, 280, 281, INCISO 1, E 288 DO RIR/99 ART. 30DA LEI NO 9.249/95. 
ARTS. 247, 248, 249, INCISOlI, 251, 277, 278, 279, 280, 287 E 288 DO RIRJ99ART. 30 DA LEI NO 9.249/95. 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

  

Ç~1~ 

                                    

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900077 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Folha 
004/008 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 2 19 002868-28 

no  da decl.!notif. 

valor inscrito 
data do 

vencimento 
juros 

de mora 
atualização 
monetária 

31/01/2014  

R$ 358.354,61 

UFIR 336.767,79 

fundamentação egal: 
RIR/99, TOPICO LEGISLACAO DO IRPJ, ESPECIALMENTEOS ART. 247 A 249 E SEU INCISO II, 251 E P UNICO, 277, 
279,280 E 841, INCISOS III, IV E VI. ART. 30 DA LEI NO 9.249/95. ART. 30 DA LEI NO 9.249/95. ART. 30 DA LEI NO 
9.249/95. ARTS. 247, 248, 249, INCISO II, 251, 277, 278, 279, 280, 281, 

origem 
IRPJ-IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01102013 IMPOSTO 

natureza 
da dívida 

03/02/2014 

termo inicial de 

03/02/2014 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

000000020 
000020 1 000030 

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

Ç~~u~ 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600418900077 

111111111111111111111111111111111111111 
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Folha 
005/008 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 2 19 002868-28 

data do 
vencimento 

2710612018 

origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01012013 

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

28/06/2018 02/07/2018  

no  da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 1.133.957,57 

UFIR 1.065.649,44 MULTA EX-OFFICIO 

natureza 
da dívida 

fundamentação egal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

                                      

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

  

600419900077 

iliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiii1 000000022 
000022 1000030 
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N° de Inscrição 
60 2 19 002868-28 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

n° da decl.!notif. origem 
MULTA DE 

período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01042013 

termo inicial de 
atualização 
monetária 

28/06/2018 UFIR 812.448,99 

valor inscrito 

R$ 864.526,98 

02/07/2018 27/06/2018 MULTA EX-OFFICIO 

data do 
vencimento 

natureza 
da dívida 

juros 
de mora 

LANCAMENTO EX-OFFICIO 

á, 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Folha 
006/008 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

fundamentação egal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/0512018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

 

                                      

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

 

            

600419900077 
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000000024 
000024! 000030 
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Folha 

r 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

007/008 

 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
60 2 19 002868-28 

n° da decl./notif 

valor inscrito 
data do 

vencimento 
juros 

de mora 
atualização 
monetária 

MULTA EX-OFFICIO 

R$ 537.531,92 

UFIR 505.151,69 

fundamentação egal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 
período de 
apuração 
ano base! 
exercício 
01102013 

natureza 
da dívida 

27/06/2018 28/06/2018 

termo inicial de 

02/07/2018 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/0512018 

000000026 
000026 1000030 

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

600419900077 

liii 1111111111 O I 11101 IlIlIlIlIlIlIlI 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Folha 
008/008 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N° do Processo Adm. 
10660 721370/2018-00 

N° de Inscrição 
602 19 002868-28 

data do 
vencimento 

27/06/2018 

origem 
MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 

período de 
apuração natureza 
ano base! da dívida 
exercício 
01072013  

termo inicial de 
atualização juros 
monetária de mora 

28/06/2018 0210712018  

no  da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 426.345,12 

UFIR 400.662,64 MULTA EX-OFFICIO 

fundamentação egal: 
ART. 44, INCISO 1, E P 10, DA LEI NO 9.430/96 COM A REDACAO DADA PELO ART. 14 DA LEI NO 11.488/07 

forma de constituição do crédito 
AUTO INFRACAO 

notificação 
CORREIO/AR EM 28/05/2018 

  

VARGINHA, 8 de FEVEREIRO de 2019 

  

  

Ç~k~ 

                                     

 

BRUNA MACHADO LUCAS GOMES FERNANDES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 38836/SC 

  

            

600419900077 
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000028 1000030 
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CPF ou CNPJ 
166603998-52 

Nome do Devedor 
MARLON PEREIRA GOMES 

Complemento Logradouro 
PCA DOM PEDRO II 

UF 
MG 

Município 
VARGINHA 

Cep 
37002-550 

Bairro ou Distrito 
CENTRO 

CPF ou CNPJ 
254268728-56 

Nome do Devedor 
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

Complemento 
1001 

Logradouro 
PCA DOM PEDRO II 
Bairro ou Distrito 
CENTRO 

UF 
MG 

Cep 
37002-550 

Município 
VARGINHA 

Folha 
001/001 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - VARGINHA 

Número 
127 

Número 
127 

008000030 
000030 1 000030 

600419900077 

liii IlIlIlIlIlIl II I III 11111 111111III 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Processo: 782-94.2019.4.01.3809 

folha n. 

Ir 

CONCLUSÃO 

Faço a conclusão destes aut o Juiz Federal. 

Varginha,0 de .4) de 2019. 

Silvana Inês da silqa'Lanziotti 

MG 1010083 

DESPACHO 

1 - Trata-se de execução fiscal. 

2 - Cite-se o executado por CARTA para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida ou indicar 

bens à penhora. 

3 - Não comprovado o pagamento da dívida no prazo supra, providencie a Secretaria a 

requisição: 

(a) De bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado, até o valor do 

débito, atualizado e acrescido de custas processuais. 

Deverá a Secretaria acompanhar a tramitação da requisição junto ao Banco 

Central do Brasil - Bacen. 

(b) De lançamento de registro de indisponibilidade (restrição de transferência) 

nos cadastros dos veículos eventualmente registrados em nome do executado, e 

de informações sobre endereços do executado constantes de cadastros mantidos 

pelos órgãos de trânsito. 

Deverá a Secretaria providenciar o cadastramento das requisições junto ao 

Denatran (Renajud). 

4 - Bloqueados ativos financeiros de titularidade do executado, providencie a Secretaria: 

(a) No caso de bloqueio de valor irrisório ou insuficiente para pagamento das 

despesas processuais, a sua liberação. 

(b) Tratando-se de valor relevante: 

• A transferência para conta judicial vinculada ao processo. 

• Lavratura de termo de penhora. 

• Intimação do executado sobre o bloqueio e a penhora, e sobre o 

prazo de 30 dias para oposição de embargos. 

5 - Cumpridas as diligências acima e transcorrido in albis o prazo para oposição de 

1 
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folha n. 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Nesta data recebi os autos do Juiz ederal. 

Varginha, QS de ae2019, 

Silvana Inês da Silv, . iotti 

MG 1010083 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL 

embargos, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 15 dias. 

6 - Após, conclusos. 

Varginha, ()5 de j u hô de 20 i
,

7 

MAURO REZENDE DE AZEVEDO 
Juiz Federal 

is 

2 
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1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

CARTA DE CITAÇÃO 

2a VARA - VARGINHA 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF/CNPJ: 

MANDADO: 

CITAÇÃO DE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO  

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

N° / 

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

254.268.728-56 

PRAÇA DOM PEDRO II, N. 127, CENTRO, CEP 37002-550, VARGINHA/MG 

FINALIDADE: 

 

CITAR os executados POSTO ZIP LTDA, na pessoa do representante legal, e MARLON 
PEREIRA GOMES para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.323.905,60, ATUALIZADO ATÉ 08/02/2019 

Cópia da petição inicial. 

 

ADVERTÊNCIA: 

ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 09 de Julho de 2019. 

WOLNEY LUÍS DE OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA - VARGINHA 

1-1 
,n 
 ~e 

DiretO em 5ubStItj%Ç 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

CARTA DE CITAÇÃO 

2a  VARA - VARGINHA 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF/CNPJ:  

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

MANDADO: 

CITAÇÃO DE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 

N° / 

POSTO ZIP LTDA 

25.608.977/0001-17 

AV. FRANCISCO NAVARRA, N. 101, JARDIM ANDERE, CEP 37006-000, VARGINHNMG 

FINALIDADE: 

 

CITAR os executados POSTO ZIP LTDA, na pessoa do representante legal, e MARLON 
PEREIRA GOMES para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.323.905,60, ATUALIZADO ATÉ 08/0212019 

Cópia da petição inicial. 

 

ADVERTÊNCIA: 

ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 09 de Julho de 2019. 

WOLNEY LUÍS DE OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 21  VARA - VARGINHA 

Marta tuiçao 
Oly 

0retora 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

CARTA DE CITAÇÃO 

2a VARA VARGINHA 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF/CNPJ:  

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

MANDADO: 

CITAÇÃO DE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 

N° / 

POSTO ZIP LTDA e MARLON PEREIRA GOMES 

25.608.97710001-171166.603.998-52 

PRAÇA DOM PEDRO II, N. 127, CENTRO, CEP 37002-550, VARGINHA/MG 

FINALIDADE: 

  

CITAR os executados POSTO ZIP LTDA, na pessoa do representante legal, e MARLON 
PEREIRA GOMES para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.323.905,60, ATUALIZADO ATÉ 08/02/2019 

Cópia da petição inicial. 

  

ADVERTÊNCIA: 

ANEXO: 

 

 

  

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 09 de Julho de 2019. 

WOLNEY LUÍS DE OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA - VARGINHA 

--\ Marta Oiye 
DretOta 
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TERMO DE JUNTADA 

 

Nesta data, faço juntada aos autos de: 

- 
Mandado(s) 

Ç) 71  AR (s) dos correios 

( ) Ofício(s 

varginlia, 1 1 — 7' 
SARAH MESQUITA CARVALHO 

MGIO1O8BO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
2a VARA FEDERAL 

Processo n. 20 .38.09.00 

'7'Z -9 , .2019.4.01.3809 

TERMO DE REMESSA 

Remeto, nesta data, os presentes autos: 

( )àCEF ( )àAGU/PSF 

( )àAGU/INSS (àAGU/PFN 

( )àAGU/PSU ( )o arquivo 

( )aoMPF ( ) 

Varginha23 iO' /2019. 

DENISLEY SERTÃO LIRA 
Matrícula MG1 010896 
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PSFN/VARGFNHA/MG 1 
PROTOCOLO EM 

23 2019 

~í 
RECEBIMENTO DE PROCESSOS 

Certifico haver recebido estes autos nesta 
data. Dou fé. 

Varginha,O2  / 012019. 

Patrícia Ximenes Girotto Regina Adélia Fratico de Faria 
MG1010637 MG1010342 

TERMO DE JUNTADA 

Faço juntada aos autos, nesta data, de 
 

n )ti C,Q 

(f35 aLj 

Varginha _±L1 O? 
Patrícia Ximenes Girofto Regina Adéli FiQe Faria 

MG1010637 MG1Oi0342 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE VARGINHA - MG. 

EXECUÇÃO FISCAL: 782-94.2019.4.01.3809 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: POSTO ZIP LTDA. e OUTROS ri) 
Providência: Petição Simples 

MO 

a-
-o 

A UNIÃO, por seu procurador que esta subscreve, nos autos do Processo' 
em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Em 11 de julho de 2019, foi efetuado o protocolo da petição cuja cópia 
segue em anexo. Para possibilitar o prosseguimento do feito, requer-se sua juntada e 
deferimento do requerimento ali apresentado. 

Com relação ao andamento do feito, requer a Fazenda Nacional seja 
expedido mandado de citação dos executados para a Avenida Rio Branco, 371, 2° Andar, 
Centro, Varginha/MG. 

Pede deferimento. 

Varginha, 28 de agosto de 2019. 

ANDRE PEREIRA CARNEIRO 
Procurador da Fazenda Nacional 
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3 
P G E N - CONSULTA - 23/08/2019 11:2748 

SERPRO 
Pág. 1 / 2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 2 

Inscrições Selecionadas: 2 

Parâmetro de Localização: 78294201 94013809 

10  Devedor: 

ipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

xYDevedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado:  

POSTO ZIP LTDA 

PRINCIPAL 

25.608.977/0001-17 

ATIVA AJUIZADA 

10660 721370/2018-00 

60 6 19 004790-64 

1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

08/02/2019 

03/05/2019 

7829420194013809 

VARG 1 NHA 

R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23) 

R$ 2.791.642,58 

POSTO ZIP LTDA 

PRINCIPAL 

25.608.977/0001-17 

ATIVA AJUIZADA 

10660 721370/2018-00 

60 2 19 002858-28 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

08/02/2019 

03/05/2019 

7829420194013809 

VARGI N HA 

R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58) 

R$ 7.61 6.467,75 
Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81) 
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P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 11:27:48 
SERPRO 
Pág. 2/2 

Valor Consolidado: R$10.408.110,33 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 

4 
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PGFN 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2 a VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE VARGINHA - MG. 

EXECUÇÃO FISCAL: 782-94.2019.4.01.3809 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: POSTO ZIP LTDA. e OUTROS 
Providência: Pedido de Redirecionamento em Execução Fiscal 

A UNIÃO, por seu procurador que esta subscreve, nos autos do Processo 
em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Com efeito, no caso, necessário se faz reconhecer o grupo econômico 
existente por trás das atividades da empresa executada, de modo a responsabilizar todas as 
empresas envolvidas e que se beneficiaram da ausência de pagamento de tributos que ora se 
executa. 

A pessoa jurídica executada encontra-se sob o poder de gerência de 
MARLON PEREIRA GOMES, CPF no 166.603.998-52, e, sua esposa, ALESSANDRA 
NEDER PEREIRA GOMES, CPF no 254.268.728-56, sendo que ambos já estão sendo 
responsabilizados pelo pagamento do débito ora executados, a partir do lançamento realizado 
pela Receita Federal do Brasil. 

Também faz parte do quadro social da empresa executada a empresa 
DUBAI ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA., CNPJ n° 18.796.501/0001-91, a 
qual tem como administrador o executado MARLON PEREIRA GOMES e sua empresa 
individual de responsabilidade limitada, MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES 
EIRELI, CNPJ n° 15.403.499/0001-55. 

Esta empresa DUBAI ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. tem, 
conjuntamente com o MARLON PEREIRA GOMES, participação em outras empresas do 
mesmo ramo da executada na região, sendo todas elas postos de combustíveis em cidades do 
Sul de Minas Gerais. 

Com a mesma configuração social da empresa executada, também estão os 
seguintes postos de combustíveis na região: 
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PGF 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

• Em Varginha: AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA., CNPJ n° 
17.669.127/0001-09, e L.F.P. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA., CNPJ O  11.664.155/0001-49; 

• Em Três Pontas: AUTO POSTO DOHA LTDA., CNPJ n° 
15.282.412/0001-39, e H.P COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA., CNPJ n° 09.020.741/0001-09; 

• Em Campanha: POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., 
CNPJ no 10.525.945/0001-80; 

• Em Caxambu: AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA., CNPJ 
n° 12.013.417/0001-78; 

• Em Três Corações: AUTO POSTO BONFANTE LTDA., CNPJ n° 
10.668.427/0001-16; 

• Em Carmo da Cachoeira: AUTO POSTO AATRIUM LTDA., 
CNPJ n°20.510.377/0001-06; 

• Em Lavras: AUTO POSTO MAZEL TOV LTDA., CNPJ n° 
30.479.361/0001-23, AUTO POSTO PILOTO LTDA., CNPJ n° 
10.257.882/0001-29, e AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA., 
CNPJ n'20.922.136/0001-66 

Todas essas empresas se comunicam entre si e possuem interesse no fato 
gerador dos débitos relativos aos executados, sendo o caso de se aplicar o art. 124, inc. 1, do 
CTN. 

Verifica-se de parte das explicações apresentadas pelo contador da própria 
empresa que eram constantes as transferências de valores entre elas, sendo feito através de 
TED, como por ela reconhecida, o que demonstra a existência de confusão patrimonial entre 
elas. 

A própria Receita Federal do Brasil, em seu Termo de Verificação Fiscal, 
ressaltou ser constantes as transferências entre as empresas, sendo urna das principais 
beneficiárias a MARLON PEREIRA GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, CNPJ n° 
09.259.756/0001-24, a qual é uma firma individual de titularidade do corresponsável, 
MARLON PEREIRA GOMES. 

Ademais, o Sr. Emanoel óaldino da Silva, antigo empregado do executado 
MARLON PEREIRA GOMES, em depoimento prestado à Polícia Federal, atestou que 
ficava responsável por recolher dinheiro nos mencionados postos, o que corrobora a unicidade 
de administração e a própria confusão do patrimônio e de valores, confessado pela própria 
executada, nos autos do processo administrativo que deu origem ao crédito tributário ora 
executado. 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

39 
 

Outro ponto a reforçar a unidade do grupo e reforçar a responsabilidade 
solidária de todas as empresas é a identidade de garantias oferecidas pelas empresas para a 
aquisição de combustível. Como se depreende das matrículas em anexo, bens imóveis são 
dados em hipoteca para distribuidoras de combustíveis em beneficio a essas empresas, de 
forma conjunta. 

Nesse sentido, percebe-se que tanto a aquisição de combustível, quanto o 
produto da revenda de combustível é feito de forma unitária e conjunta entre todos os postos 
acima mencionados, configurando-se claramente um grupo econômico. 

Também participa do grupo econômico a empresa MARLON PEREIRA 
GOMES TRANSPORTES EIRELI, CNPJ n° 15.403.499/0001-55, que, como consta da 
própria informação prestada pelo contador anexa à presente petição, também recebeu recursos 
da executada, em clara confusão patrimonial. 

Outrossim, a mencionada Eireli também serve como empresa para aquisição 
de veículos próprios dos executados, MARLON PEREIRA GOMES e ALESSANDRA 
NEDER PEREIRA GOMES, como se depreende do extrato do RENAVAM em anexo, em 
que constam veículos que não possuem relação alguma com o transporte de combustível. 

Outra empresa que foi constituída no Estado de São Paulo, para tentar omitir 
recursos para a cobrança do crédito tributário, é a UNICA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ n'32.143.564/0001-70. 

A administradora dessa empresa é a executada, ALESSANDRA NEDER 
PEREIRA GOMES, e esta empresa era utilizada como beneficiária das vendas de 
combustíveis feitas pelo POSTO ZIP LTDA. no cartão de crédito, antes de ser lacrado pela 
ANP, com o apoio da Polícia Federal. 

Assim, percebe-se que, também, a Eireli, criada pela executada 
corresponsável pela dívida, participou do grupo criado e possui interesse no débito ora 
executado. 

Outra empresa que foi criada pelos corresponsáveis, em conjunto com seus 
filhos, é a empresa MAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n° 
21.297.229/0001-00, sendo que, nesta empresa, foi consolidado grande parte do patrimônio 
do grupo, possuindo ela caminhões para o transporte de combustíveis e imóveis dados em 
garantia para a aquisição de combustível das distribuidoras. 

Percebe-se, ainda, pela matrícula em anexo, que foram transferidos imóveis 
próprios dos corresponsáveis executados à MAP ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com o intuito de promover uma blindagem patrimonial, já que 
essa transferência ocorreu após o início dos procedimentos investigativos pela Polícia Federal, 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 45



PGFN 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

que, certamente, levariam à constituição de créditos tributários e à responsabilização pessoal 
dos sócios. 

Assim, é possível perceber que esta empresa também faz parte do grupo 
econômico, tendo sido consolidado grande parte do patrimônio anteriormente existente nela, 
possuindo claro interesse no débito tributário ora executado. 

Verifica-se, assim, a existência de confusão patrimonial e tentativa de 
blindagem de patrimônio, sendo certo que isso acarreta a necessidade de responsabilização de 
todas as empresas do grupo econômico. 

A identificação de tais grupos nem sempre é tarefa das mais fáceis, tendo 
em vista que são inúmeras as formas sob as quais se materializam as relações econômicas 
entre as entidades, as quais continuam dotadas de personalidade e patrimônio próprios, 
aparentemente independentes. 

Na doutrina, os grupos econômicos, ou societários, são definidos como uma 
"concentração de empresas, sob a forma de integração (participações societárias, resultando 
no controle de uma ou umas sobre as outras), obedecendo todas a uma única direção 
econômica"'. 

O que caracteriza um grupo econômico é o fato de existirem diversas 
sociedades juridicamente independentes, com personalidade jurídica e patrimônio 
próprios, contudo economicamente unidas', mediante controle ou direção unitários, 
provenientes da empresa-mãe, ou simplesmente controladora. 

Nos termos do §2° do art. 243 da lei de sociedade anônima e do art. 1.098 
do Código Civil considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou 
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores. 

Fábio Konder Comparato defende que o grupo econômico constitui, em si 
mesmo, uma sociedade, pois possui os três elementos fundamentais de toda relação societária, 
quais sejam: contribuição individual com esforços ou recursos, atividade para lograr fins 
comuns e participação em lucros e prejuízos.3  

BULGARELLI, Waldírio. Manual das sociedades anônimas. 13 ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299. 

2 MIRANDA, Maria Bernadete. Curto teórico e prático de direito societário. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 

146. 
COMPARATO, Fabio Konder; FILHO, Calixto Salomão. 0 poder de controle no sociedade anônimo. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 360. 
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A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art. 2°, §2°, dispõe que 
"Sempre que urna ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 
solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego". 

O dispositivo da CLT é claro e direto. Dispõe os elementos básicos do 
grupo econômico e ordena a responsabilização solidária das empresas agrupadas, sendo o 
dispositivo mais analítico existente acerca do assunto, pois os demais cingem-se a determinar 
a solidariedade, sem discorrer os elementos que compõem os grupos econômicos. 

Além do direito trabalhista, há também a previsão de solidariedade no 
campo do direito de defesa da concorrência (Lei 8.884/94): 

"Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades 
integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da 
ordem econômica". 

Atentar contra a ordem tributária significa atingir a própria ordem 
econômica. Neste panorama, é forçoso concluir que os grupos econômicos, ao utilizarem 
formas abusivas de exploração de mercado e eliminação de concorrência, atentam contra a 
ordem econômica, tutelada pela Constituição Federal. 

Um grupo econômico de vultoso porte que sonega tributos e bunda o seu 
patrimônio utilizando-se das outras empresas agrupadas certamente prejudica a livre 
concorrência, eis que estará pagando menos tributos do que outras empresas que não atentam 
contra a ordem econômica, causando, com isso, um desequilíbrio natural no mercado. 

Na legislação específica tributária o art. 30, IX, da Lei 8.212/91 estabelece 
que "a arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas (..) IX - as empresas que integram grupo 
econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações 
decorrentes desta Lei". 

O artigo 124, inciso 1, do Código Tributário Nacional possui a seguinte 
redação, que permite atribuir responsabilidade tributária a todos os integrantes do grupo 
econômico: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
1 - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 
gerador da obrigação principal. 
II - as pessoas expressamente designadas por lei." 
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Cuida-se de dispositivo inserido no Título II, Capítulo IX do Código, que 
trata do sujeito passivo da obrigação tributária e que estabelece a solidariedade pelo 
adimplemento das obrigações tributárias entre as pessoas que possuem interesse comum na 
situação que constitui o fato gerador. 

A norma do art. 124 do Código Tributário Nacional trata de 
responsabilidade tributária, muito embora esteja localizada entre as normas gerais do capítulo 
que regula a sujeição passiva tributária4, cuidando de duas espécies, quais sejam, a 
responsabilidade solidária de fato (inciso 1) e a de direito (inciso II). 

Não há dúvida de que, aprioristicamente, os grupos societários são formados 
com o objetivo de atender às necessidades do desenvolvimento dos processos de produção e 
pesquisa, racionalizando a exploração empresarial, baixando custos e aumentando os lucros. 
Assim, logicamente, há interesse de toda e qualquer pessoa jurídica integrante de grupo 
econômico nos atos de qualquer outra integrante, principalmente nos que beneficiem todo o 
agrupamento. 

Com mais impacto ainda é possível repetir tal afirmação quando se 
tratar de grupos econômicos que se valem de confusão patrimonial, gerencial e 
financeira, e ainda os grupos de fato. Nestes grupos, os atos de um, principalmente na 
seara tributária, são de total interesse das outras empresas agrupadas. 

Aqui, o interesse comum vincula as empresas agrupadas por circunstâncias 
externas formadoras de solidariedade, provenientes da consciência de grupo, das necessidades 
que interligam as empresas participantes, fatos estes existentes no presente caso, com 
asseverado acima. 

Desta forma, o interesse comum é justificado pela unidade de direção 
ou controle, com objetivos finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro 
aproveitamento das pessoas jurídicas que formam o grupo econômico com as atividades 
desempenhadas por qualquer delas, pois agem por coordenação ou subordinação5. 

Há interesse comum que justifica a responsabilidade tributária solidária 
quando as empresas integrantes de grupo econômico ocultam ou registram indevidamente 
negócios jurídicos realizados entre elas para beneficio comum. Há diversas situações de fato 
que interligam as empresas do grupo econômico, sendo perfeitamente possível evidenciar 
solidariedade entre os integrantes, pois além do patrimônio comum (confusão patrimonial) 

NEDER. Marcos Vinicius. Solidariedade de Direito e de Fato - Reflexões acerca de seu Conceito in 
Responsabilidade Tributária, Coordenadores Maria Rita Ferragut, Marcos Vinícius Neder. São Paulo: Dialética, 
2007. p. 32. 

CAMELO. Bradson Tibério Luna. Solidariedade Tributária de Grupo Econômico de Fato. Revista Dialética de 
Direito Tributário. N° 170. p. 21. 
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amealhado em razão dos ilícitos, há interesse comum nos negócios jurídicos realizados em 
beneficio do grupo societário6. 

No grupo econômico o interesse comum vincula as empresas agrupadas por 
circunstâncias externas formadoras de solidariedade, provenientes da consciência de grupo, 
das necessidades que interligam as empresas participantes. 

Desta forma, o interesse comum é justificado pela unidade de direção ou 
controle, com objetivos finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro aproveitamento 
das pessoas jurídicas que formam o grupo econômico com as atividades desempenhadas por 
qualquer delas, pois agem por coordenação ou subordinação.7  

No caso dos grupos econômicos, a doutrina denomina o procedimento para 
superar o véu da personalização de desconsideração indireta da personalidade jurídica, que é 
aquela que ocorre quando estamos diante da criação de constelações de sociedades coligadas, 
controladoras e controladas, e uma delas se vale dessa condição para fraudar seus credores.8  
Deste modo, a desconsideração se aplica a toda e qualquer das sociedades que se encontre 
dentro do mesmo grupo econômico, para alcançar a efetiva fraudadora que está sendo 
encoberta pelos outros entes do agrupamento societário. 

No caso de uma pessoa jurídica isolada, esta é o véu que encobre os sócios, 
que realizam ilícitos abusando da proteção conferida pela personalidade jurídica. Já no caso 
dos grupos econômicos, uma pessoa jurídica agrupada, ou mais de uma, serve como véu para 
encobrir os ilícitos cometidos pelas coligadas ou pela controladora. 

A previsão legal para aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica encontra-se no Código Civil, em seu art. 50, in verbis: 

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio 
de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica ". 

6 NEDER. Marcos Vinicius. Solidariedade de Direito e de Fato - Reflexões acerca de seu Conceito in 
Responsabilidade Tributária, Coordenadores Maria Rita Ferragut, Marcos Vinícius Neder. São Paulo: Dialética, 
2007. p. 46. 

CAMELO, Bradson Tibério Luna. Solidariedade Tributário de Grupo Econômico de Fato. Revista Dialética de Direito Tributário. N9 170. p. 
21. 

ANDRIGI-Il, Nancy. Palestra UNIP —Tele-Conferência em tempo real, Universidade Paulista - UNIP, Brasília, 12 de maio de 2004. Disponível 
em http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/673. Acesso em 06/05/2010. 
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Segundo o art. 50 do CC/2002 o abuso da personalidade se dá por desvio da 
finalidade e por confusão patrimonial. Em ambas as hipóteses está implícita a figura da 
fraude, a qual invariavelmente lesará os credores. 

"Processual Civil. Recurso especial. Ação de embargos do devedor à execução. 
Acórdão. Revelia. Efeitos. Grupo de sociedades. Estrutura meramente formal. 
Administração sob unidade gerencial, laboral e patrimonial. Gestão fraudulenta. 
Desconsideração da personalidade jurídica da pessoa jurídica devedora. 
Extensão dos efeitos ao sócio majoritário e às demais sociedades do grupo. 
Possibilidade. 
(..) 
- Havendo gestão fraudulenta e pertencendo a pessoa jurídica devedora a grupo 
de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que 
ocorre quando as diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades 
sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, é legitima a desconsideração da 
personalidade jurídica da devedora para que os efeitos da execução alcancem as 
demais sociedades do grupo e os bens do sócio majoritário. 
- Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese implicaria 
prestigiar a fraude à lei ou contra credores 

". (..) (grifos nossos) (REsp 
332. 763/SP, Rel. Mm. NANCYANDRJGHI, 3a  T, Di 24/06/2002) 

Em julgado mais recente, o Superior Tribunal de Justiça manteve o mesmo 
posicionamento, consignando que sendo "reconhecido o grupo econômico e verificada 
confusão patrimonial, é possível desconsiderar a personalidade jurídica de uma empresa 
para responder por dívidas de outra". (AgRg no AREsp 441.465/PR, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 
03/08/2015). 

Reforçando este entendimento, tem-se a favor da capacidade tributária dos 
grupos econômicos (sociedade em comum) o art. 126, III, do Código Tributário Nacional, in 
verbis: 

"Art. 126. A capacidade tributária passiva independe. 
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure 

uma unidade econômica ou profissional". 

Neste panorama, é forçoso concluir que entes desprovidos de personalidade 
jurídica que constituem unidade econômica, como é o caso do grupo econômico, participam 
de várias relações tributárias, possuindo capacidade tributária passiva, a qual independe da 
regular constituição da personalidade jurídica.9  

MELO, Ângelo Braga Netto Rodrigues de Sujeição Tributária Passiva. Revista Tributária e de Finanças Públicas. Ed. Revista 
dos Tribunais, n. 79, 2008, p. 33. 
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É incontestável a materialidade da ligação econômica entre as empresas 
MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELI, MARLON PEREIRA 
GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, DUBAI ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA 
LTDA., AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA., L.F.P. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., AUTO POSTO DOHA LTDA., H.P COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., AUTO 
POSTO VALE FORMOSO LTDA., AUTO POSTO BONFANTE LTDA., AUTO 
POSTO AATRIUM LTDA., AUTO POSTO MAZEL TOV LTDA., AUTO POSTO 
PILOTO LTDA., AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA., ÚNICA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI e MAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA.. Os fatos ora noticiados deixam clara a ocorrência de confusão patrimonial e 
societária existente entre as empresas. 

"A confusão patrimonial existente entre sócios e a empresa devedora ou entre 
esta e outras conglomeradas pode ensejar a desconsideração da personalidade 
jurídica, na hipótese de ser meramente formal a divisão societária entre empresas 
conjugadas." (STJ REsp 907915 / SP. Mm. Luis Felipe Salomão. 4 T DJe 
27/06/11) 

Mutatis mutandis, "incide a regra do art. 124, inc. II, do CTN c/c art. 30, 
inc. IX, da Lei n. 8.212/91, nos casos em que configurada, no plano fático, a existência de 
grupo econômico entre empresas formalmente distintas, mas que atuam sob comando único e 
compartilhando funcionários, justificando a responsabilidade solidária das recorrentes pelo 
pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos 
trabalhadores a serviço de todas elas indistintamente." (REsp 1144884 / SC. Mm. Rei. Mauro 
Campbell Marques, 2  T. DJe 03/02/11) 

Apreendido o fenômeno do agrupamento empresarial, é necessária a 
abordagem dos elementos fáticos que indicam a existência do grupo econômico no caso em 
tela. 

O manejo diário dos autos de cobrança dos créditos de competência da 
PGFN demonstra a multiplicação de empresas cuja razão social é similar, exercendo 
atividades assemelhadas, complementares ou idênticas. A administração das empresas 
agrupadas permanece com as mesmas pessoas, as vezes da mesma família, sócias ou 
administradoras das empresas originárias. 

Como já demonstrado, todas as empresas acima citadas giram em torno 
das mesmas pessoas, atuam no mesmo seguimento e possuem quadros societários 
interligados. 

Impõe-se, portanto, a caracterização de grupo empresarial decorrente da 
multiplicação de pessoas jurídicas, geridas pelos mesmos sócios, com mesmo objeto 
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social efetivo, mas com distintas situações financeiras e fiscais, como no caso em 
comento, retratando, no mínimo, um indício veemente de manipulação das 
personalidades jurídicas das empresas, com especial detrimento da Fazenda Pública e 
demais credores. 

Não se ignora que no ordenamento jurídico brasileiro as pessoas naturais 
buscam a personalidade jurídica para realização de empreendimentos empresariais, limitando 
a sua responsabilidade. 

Todavia, a personalidade jurídica não deve constituir uma couraça 
to 

acobertadora de situações antijurídicas. Aos sócios ou acionistas não será dado utilizar a 
pessoa jurídica como instrumento de desígnios pessoais estranhos à destinação do instituto10. 

Na primeira parte da peça foi demonstrado que os sócios da pessoa 
jurídica executada criaram outras empresas que atuam no mesmo ramo comercial, com 
distribuição de recursos entre elas e com compartilhamento de garantias para a 
aquisição de combustíveis, o que demonstra a confusão patrimonial entre elas. 

Além disso, as circunstâncias da criação da pessoa jurídica MAP 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. demonstram claramente o objetivo 
de promover blindagem patrimonial, afastando os ativos dos corresponsáveis das 
consequências da responsabilidade patrimonial. 

Tais intenções caracterizam evidente intuito fraudulento, extrapolando 
o mero inadimplemento tributário cometido pelo mau gestor, ou pelo gestor vocacionado 
e surpreendido, porém, por vicissitudes econômicas ou mercadológicas. 

E esse tipo de conduta traduz violação ao dever fundamental de recolher o 
tributo devido. Sim, "o dever de pagar impostos é um dever fundamental. O imposto não é 
meramente um sacrifício, mas sim, uma contribuição necessária para que o Estado possa 
cumprir suas tarefas no interesse do proveitoso convívio de todos os cidadãos". 

Os deveres fundamentais justificam os custos que suportam os integrantes 
da comunidade, para que a mesma exista, funcione e, ainda, realize os direitos fundamentais 
previstos na Carta Fundamental à qual se sujeita esta comunidade. Entre os custos suportados 

10 TAVARES BORBA, José Edwaldo. Direito Societário. 12. ed. rev., aum. e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 
2010, p. 33. 
" TIPKE, Klaus; YAMASHITA, Douglas. Justiça Fiscal e Principio da Capacidade Contributiva. Malheiros, 
2002, p. 13. Apud: PAU LSEN, Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da Doutrina e 
da Jurisprudência. 10. ed. rev. e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 18. 
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pelos indivíduos que compõem esta sociedade destaca-se o custo financeiro, consubstanciado 
no dever de pagar tributos12. 

Aquele que busca deliberadamente furtar-se do dever de participar do 
financiamento deste custo é chamado por Rawis de "passageiro clandestino", sendo o 
sonegador de tributos que não cumpre com sua parte no custo social e, ao mesmo tempo, goza 
e se beneficia do seu produto13. 

Ainda sobre o inadimplemento fiscal injustificado e reprovável, Marcus 
Abraham'4  discorre em artigo doutrinário: 

"Pois bem, desta análise sobre o princípio da Boa-fé Objetiva, podemos inferir 
que o sócio administrador de empresa deverá conduzir seus negócios de acordo 
com um padrão de conduta pautado pela ética, honestidade e moralidade, sendo 
certo que a inadimplência fiscal injustificada poderá caracterizar a ilicitude ora 
apresentada, passando aquele, portanto, a responder pessoalmente pelos débitos 
fiscais existentes. 
Em outras palavras, se o sócio-administrador não demonstrar cabalmente - e 
esta é uma obrigação sua inerente à própria conduta - a boa-fé na decisão de 
não pagar os tributos devidos, seja por ter priorizado o pagamento dos salários, 
seja pela momentânea impossibilidade financeira de quitação dos tributos, 
apresentando um planejamento econômico que venha possibilitar, em um segundo 
momento, o pagamento das obrigações fiscais devidas, este passará a responder 
pelos respectivos tributos. Caberá ao sócio administrador, e não ao Fisco, a 
prova da Boa-fé para elidir a sua responsabilidade, já que, como vimos, segundo 
o artigo 187 do Código Civil, o ato desprovido de Boa-fé é considerado ilícito." 

Demonstrada a interligação existente entre todas as empresas citadas e 
fraudes perpetradas que deram origem ao débito executado, uma breve análise do propósito 
negocial desejado pelos envolvidos leva a sérias consequências jurídicas. 

Conforme Mirquelan Chaves Cavalcante'5, "a doutrina do propósito 
negocial (business-purpose doctrine) tem origem nos Estados Unidos e nasceu em um 

12 ALTOÉ, Marcelo Martins. Direito versus dever tributário: colisão de direitos fundamentais (Série temas 
fundamentais de direito; v. 9 / coordenadores José Roberto dos Santos Bedaque, José Rogério Cruz e Tucci). São 
Paulo: RT, 2009, p. 81. 
13 Idem, p. 82. 

14 O Direito Civil como fundamento normativo para o redirecionamento da execução fiscal ao sócio da empresa. 
In: Revista dos Procuradores da Fazenda Nacional. Ano 8/9 - n. 8/9 - 2008/2009, p. 185. 
15 O propósito negocial e o planejamento tributário no ordenamento jurídico brasileiro. In: Revista da PGFN. v. 
1, n. 1 (jan./jul. 2011), p. 139-163. 
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contexto de reestruturações societárias. Dentre seus fundamentos primordiais, pode-se 
destacar que a simples concordância com a letra da lei tributária é insuficiente para embasar 
uma economia tributária válida". 

Pesquisando normas autorizadoras do reconhecimento do propósito negocial 
como requisito de validade fático-jurídica de operações societárias no contexto do 
planejamento tributário, além de remeter ao artigo 50 do Código Civil, o autor acima citado 
articulou (sem destaques no original): 

"No âmbito constitucional, podemos vislumbrar a exigência do propósito 
negocial como condicionante das transações comerciais em princípios como a 
função social da propriedade, a isonomia e, principalmente, na interpretação 
constitucional dada a institutos de direito privado. 
Tais princípios já encontram reverberação em dispositivos infra-consticucionais 
recentes. Exemplo disso são os artigos 421 e 422 do Código Civil de 2002. 
O artigo 421 condiciona a liberdade contratual à função social do contrato, 
enquanto o artigo 422 elege a probidade e a boa-fé como princípios a serem 
perseguidos pelos contratantes em geral. Cremos não haver dúvidas de que essas 
regras se aplicam, por exemplo, aos contratos ou estatutos sociais de sociedades 
empresárias. 
Assim, contratos ou estatutos sociais de 'empresas veículo', criadas com o 
exclusivo propósito de propiciar economia tributária mediante sucessivas 
operações societárias, podem ser impugnados e as operações correlatas 
desconsideradas em razão do descumprimento da função social, da probidade e 
da boa-fé. 
(..) 
A previsão do artigo 884 do Código Civil igualmente autoriza o reconhecimento 
da exigência do propósito negocial em nosso direito. 
Com efeito, o artigo em destaque repudia o enriquecimento sem causa. Ora, se o 
contrato social ou estatuto social elenca o objeto social, ou seja, as atividades 
empresariais a que se propõe a sociedade, é naqueles instrumentos que se 
encontra a forma (ou causa) para geração de riquezas. 
Como afirmamos acima, desconhecemos qualquer empresa que nomeie dentre seu 
objeto social 'economizar tributos'. Assim, operações pautadas nesse único 
propósito fogem da normalidade empresarial listada em seu objeto social e, 
portanto, carecem de causa jurídica. 
Considerando que, sob o ponto de vista contábil, a redução de um custo 
(pagamento de tributos) representa um ganho, a conclusão não pode ser outra 
senão que a economia tributária auferida em operações que não apresentem 
fatores extra-tributários, constitui enriquecimento sem causa." 

Portanto, comprovado o grupo econômico, esse deve ser declarado para que 
a responsabilidade tributária por todos os débitos seja comum a todas as empresas envolvidas. 
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Por todo o exposto acima, a Exequente requer seja reconhecida a existência 
do Grupo Econômico de fato constituído pela empresa executada, POSTO ZIP LTDA., e 
pelas empresas MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRIELI, MARLON 
PEREIRA GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, DUBAI ADMINISTRAÇÃO E 
ASSESSORIA LTDA., AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA., L.F.P. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., AUTO POSTO DOHA LTDA., H.P COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., AUTO 
POSTO VALE FORMOSO LTDA., AUTO POSTO BONFANTE LTDA., AUTO 
POSTO AATRIUM LTDA., AUTO POSTO MAZEL TOV LTDA., AUTO POSTO 
PILOTO LTDA., AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA., ÚNICA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI e MAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com a inclusão de referidas pessoas jurídicas no poio passivo da demanda, 
determinando sejam citadas, por meio de carta de citação remetida pela via postal, para o 
endereço de seu sócio-gerente, MARLON PEREIRA GOMES. 

Efetuada a citação, requer a Fazenda Nacional seja lavrado termo de 
penhora dos imóveis constantes das matrículas em anexo, bem como seja expedido mandado 
de avaliação e seja constituído depositário o sócio corresponsável. 

Na sequência, requer-se a intimação dos executados da penhora realizada. 

Pede deferimento. 

Varginha, 25 de junho de 2019. 
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2a VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

PROCESSO N° 20 .38.09._00 

 

PROCESSO N° - .201 9.4.01.3809 

EM 
BRANCO 
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TERMO DE JUNTADA 

Faço juntada aos autos, nesta data, de 

01. 
(fls. a ). 

Varginha, 04 /-(2-1/2019. 

 

Patrícia Ximenes Girotto Regina Adélia FtancodeFaria 

MG1010637- Técnico Judiciário MG1010342 - Técnico Judiciário 

Q1 
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EXMO. SR  DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO_ 
JUDICIÁRIA DE VARGINHA - MG. 

EXECUÇÃO FISCAL: 782-94.2019.4.01.3809 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: POSTO ZIP LTDA. e OUTROS 
Providência: Pedido de Redirecionamento em Execução Fiscal 

A UNIÃO, por seu procurador que esta subscreve, nos autos do Processo 
em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Com efeito, no caso, necessário se faz reconhecer o grupo econômico 
existente por trás das atividades da empresa executada, de modo a responsabilizar todas as 
empresas envolvidas e que se beneficiaram da ausência de pagamento de tributos que ora se 
executa. 

A pessoa jurídica executada encontra-se sob o poder de gerência de 
MARLON PEREIRA GOMES, CPF n° 166.603.998-52, e, sua esposa, ALESSANDRA 
NEDER PEREIRA GOMES, CPF n° 254.268.728-56, sendo que ambos já estão sendo 
responsabilizados pelo pagamento do débito ora executados, a partir do lançamento realizado 
pela Receita Federal do Brasil. 

Também faz parte do quadro social da empresa executada a empresa 
DUBAI ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA., CNPJ n° 18.796.501/0001-91, a 
qual tem como administrador o executado MARLON PEREIRA GOMES e sua empresa 
individual de responsabilidade limitada, MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES 
EIRELI, CNPJ n° 15.403.499/0001-55. 

Esta empresa DUBAI ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. tem, 
conjuntamente com o MARLON PEREIRA GOMES, participação em outras empresas do 
mesmo ramo da executada na região, sendo todas elas postos de combustíveis em cidades do 
Sul de Minas Gerais. 

Com a mesma configuração social da empresa executada, também estão os /7 seguintes postos de combustíveis na região: 

N.) 

ci 

1 

1- 

:7- 
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• Em Varginha: AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA., CNPJ n° 
17.669.127/0001-09, e L.F.P. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA., CNPJ no 11.664.155/0001-49; 

• Em Três Pontas: AUTO POSTO DOHA LTDA., CNPJ n° 
15.282.412/0001-39, e H.P COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA., CNPJ 0  09.020.741/0001-09; 

• Em Campanha: POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., 
CNPJ n° 10.525.945/0001-80; 

• Em Caxambu: AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA., CNPJ 
no 12.013.417/0001-78; 

• Em Três Corações: AUTO POSTO BONFANTE LTDA., CNPJ n° 
10.668.427/0001-16; 

• Em Carmo da Cachoeira: AUTO POSTO AATRIUM LTDA., 
CNPJ no 20.510.377/0001-06; 

• Em Lavras: AUTO POSTO MAZEL TOV LTDA., CNPJ no 
30.479.361/0001-23, AUTO POSTO PILOTO LTDA., CNPJ n° 
10.257.882/0001-29, e AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA., 
CNPJ n° 20.922.136/0001-66 

Todas essas empresas se comunicam entre si e possuem interesse no fato 
gerador dos débitos relativos aos executados, sendo o caso de se aplicar o art. 124, inc. 1, do 
CTN. 

Verifica-se de parte das explicações apresentadas pelo contador da própria 
empresa que eram constantes as transferências de valores entre elas, sendo feito através de 
TED, como por ela reconhecida, o que demonstra a existência de confusão patrimonial entre 
elas. 

A própria Receita Federal do Brasil, em seu Termo de Verificação Fiscal, 
ressaltou ser constantes as transferências entre as empresas, sendo urna das principais 
beneficiárias a MARLON PEREIRA GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, CNPJ n° 
09.259.756/0001-24, a qual é uma firma individual de titularidade do corresponsável, 
MARLON PEREIRA GOMES. 

Ademais, o Sr. Emanoel Galdino da Silva, antigo empregado do executado 
MARLON PEREIRA GOMES, em depoimento prestado à Polícia Federal, atestou que 
ficava responsável por recolher dinheiro nos mencionados postos, o que corrobora a unicidade 
de administração e a própria confusão do patrimônio e de valores, confessado pela própria 
executada, nos autos do processo administrativo que deu origem ao crédito tributário ora 
executado. 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 59



P GF N 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Varginha 

Outro ponto a reforçar a unidade do grupo e reforçar a responsabilidade 
solidária de todas as empresas é a identidade de garantias oferecidas pelas empresas para a 
aquisição de combustível. Como se depreende das matrículas em anexo, bens imóveis são 
dados em hipoteca para distribuidoras de combustíveis em beneficio a essas empresas, de 
forma conjunta. 

Nesse sentido, percebe-se que tanto a aquisição de combustível, quanto o 
produto da revenda de combustível é feito de forma unitária e conjunta entre todos os postos 
acima mencionados, configurando-se claramente um grupo econômico. 

Também participa do grupo econômico a empresa MARLON PEREIRA 
GOMES TRANSPORTES EIRELI, CNPJ n 15.403.499/0001-55, que, como consta da 
própria informação prestada pelo contador anexa à presente petição, também recebeu recursos 
da executada, em clara confusão patrimonial. 

Outrossim, a mencionada Eireli também serve como empresa para aquisição 
de veículos próprios dos executados, MARLON PEREIRA GOMES e ALESSANDRA 
NEDER PEREIRA GOMES, como se depreende do extrato do RENAVAM em anexo, em 
que constam veículos que não possuem relação alguma com o transporte de combustível. 

Outra empresa que foi constituída no Estado de São Paulo, para tentar omitir 
recursos para a cobrança do crédito tributário, é a UNICA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ n°32.143.564/0001-70. 

A administradora dessa empresa é a executada, ALESSANDRA NEDER 
PEREIRA GOMES, e esta empresa era utilizada como beneficiária das vendas de 
combustíveis feitas pelo POSTO ZIP LTDA. no cartão de crédito, antes de ser lacrado pela 
ANP, com o apoio da Polícia Federal. 

Assim, percebe-se que, também, a Eireli, criada pela executada 
corresponsável pela dívida, participou do grupo criado e possui interesse no débito ora 
executado. 

Outra empresa que foi criada pelos corresponsáveis, em conjunto com seus 
filhos, é a empresa MAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n° 
21.297.229/0001-00, sendo que, nesta empresa, foi consolidado grande parte do patrimônio 
do grupo, possuindo ela caminhões para o transporte de combustíveis e imóveis dados em 
garantia para a aquisição de combustível das distribuidoras. 

Percebe-se, ainda, pela matrícula em anexo, que foram transferidos imóveis 
próprios dos corresponsáveis executados à MAP ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com o intuito de promover uma blindagem patrimonial, já que 
essa transferência ocorreu após o início dos procedimentos investigativos pela Polícia Federal, 
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que, certamente, levariam à constituição de créditos tributários e à responsabilização pessoal 
dos sócios. 

Assim, é possível perceber que esta empresa também faz parte do grupo 
econômico, tendo sido consolidado grande parte do patrimônio anteriormente existente nela, 
possuindo claro interesse no débito tributário ora executado. 

Verifica-se, assim, a existência de confusão patrimonial e tentativa de 
blindagem de patrimônio, sendo certo que isso acarreta a necessidade de responsabilização de  40 
todas as empresas do grupo econômico. 

A identificação de tais grupos nem sempre é tarefa das mais fáceis, tendo 
em vista que são inúmeras as formas sob as quais se materializam as relações econômicas 
entre as entidades, as quais continuam dotadas de personalidade e patrimônio próprios, 
aparentemente independentes. 

Na doutrina, os grupos econômicos, ou societários, são definidos como uma 
"concentração de empresas, sob a forma de integração (participações societárias, resultando 
no controle de uma ou umas sobre as outras), obedecendo todas a uma única direção 
econômica"1. 

O que caracteriza um grupo econômico é o fato de existirem diversas 
sociedades juridicamente independentes, com personalidade jurídica e patrimônio 
próprios, contudo economicamente unidas', mediante controle ou direção unitários, 
provenientes da empresa-mãe, ou simplesmente controladora. 

Nos termos do §2° do art. 243 da lei de sociedade anônima e do art. 1.098 
do Código Civil considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou 
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores. 

Fábio Konder Comparato defende que o grupo econômico constitui, em si 
mesmo, uma sociedade, pois possui os três elementos fundamentais de toda relação societária, 
quais sejam: contribuição individual com esforços ou recursos, atividade para lograr fins 
comuns e participação em lucros e prejuízos.3  

1 BULGARELLI, Waldírio. Manual das sociedades anônimas. 13 ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299. 
2 MIRANDA, Maria Bernadete. Curto teórico e prático de direito societário. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 
146. 

COMPARATO, Fabio Konder; FILHO, Calixto SaIomo. O poder de controle na sociedade anônima. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 360. 
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A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art. 2°, §2°, dispõe que 
"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 
solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego ". 

O dispositivo da CLT é claro e direto. Dispõe os elementos básicos do 
grupo econômico e ordena a responsabilização solidária das empresas agrupadas, sendo o 
dispositivo mais analítico existente acerca do assunto, pois os demais cingem-se a determinar 
a solidariedade, sem discorrer os elementos que compõem os grupos econômicos. 

Além do direito trabalhista, há também a previsão de solidariedade no 
campo do direito de defesa da concorrência (Lei 8.884/94): 

"Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades 
integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da 
ordem econômica". 

Atentar contra a ordem tributária significa atingir a própria ordem 
econômica. Neste panorama, é forçoso concluir que os grupos econômicos, ao utilizarem 
formas abusivas de exploração de mercado e eliminação de concorrência, atentam contra a 
ordem econômica, tutelada pela Constituição Federal. 

Um grupo econômico de vultoso porte que sonega tributos e blinda o seu 
patrimônio utilizando-se das outras empresas agrupadas certamente prejudica a livre 
concorrência, eis que estará pagando menos tributos do que outras empresas que não atentam 
contra a ordem econômica, causando, com isso, um desequilíbrio natural no mercado. 

Na legislação específica tributária o art. 30, IX, da Lei 8.212/91 estabelece 
que "a arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas (..) IX - as empresas que integram grupo 
econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações 
decorrentes desta Lei". 

O artigo 124, inciso 1, do Código Tributário Nacional possui a seguinte 
redação, que permite atribuir responsabilidade tributária a todos os integrantes do grupo 
econômico: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
1 - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 
gerador da obrigação principal. 
II - as pessoas expressamente designadas por lei." 
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Cuida-se de dispositivo inserido no Título II, Capítulo IX do Código, que 
trata do sujeito passivo da obrigação tributária e que estabelece a solidariedade pelo 
adimplemento das obrigações tributárias entre as pessoas que possuem interesse comum na 
situação que constitui o fato gerador. 

A norma do art. 124 do Código Tributário Nacional trata de 
responsabilidade tributária, muito embora esteja localizada entre as normas gerais do capítulo 
que regula a sujeição passiva tributária4, cuidando de duas espécies, quais sejam, a 
responsabilidade solidária de fato (inciso 1) e a de direito (inciso II). 

Não há dúvida de que, aprioristicamente, os grupos societários são formados 
com o objetivo de atender às necessidades do desenvolvimento dos processos de produção e 
pesquisa, racionalizando a exploração empresarial, baixando custos e aumentando os lucros. 
Assim, logicamente, há interesse de toda e qualquer pessoa jurídica integrante de grupo 
econômico nos atos de qualquer outra integrante, principalmente nos que beneficiem todo o 
agrupamento. 

Com mais impacto ainda é possível repetir tal afirmação quando se 
tratar de grupos econômicos que se valem de confusão patrimonial, gerencial e 
financeira, e ainda os grupos de fato. Nestes grupos, os atos de um, principalmente na 
seara tributária, são de total interesse das outras empresas agrupadas. 

Aqui, o interesse comum vincula as empresas agrupadas por circunstâncias 
externas formadoras de solidariedade, provenientes da consciência de grupo, das necessidades 
que interligam as empresas participantes, fatos estes existentes no presente caso, com 
asseverado acima. 

Desta forma, o interesse comum é justificado pela unidade de direção 
ou controle, com objetivos finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro 
aproveitamento das pessoas jurídicas que formam o grupo econômico com as atividades 
desempenhadas por qualquer delas, pois agem por coordenação ou subordinação-5. 

Há interesse comum que justifica a responsabilidade tributária solidária 
quando as empresas integrantes de grupo econômico ocultam ou registram indevidamente 
negócios jurídicos realizados entre elas para beneficio comum. Há diversas situações de fato 
que interligam as empresas do grupo econômico, sendo perfeitamente possível evidenciar 
solidariedade entre os integrantes, pois além do patrimônio comum (confusão patrimonial) 

NEDER. Marcos Vinicius. Solidariedade de Direito e de Fato - Reflexões acerca de seu Conceito in 
Responsabilidade Tributária, Coordenadores Maria Rita Ferragut, Marcos Vinícius Neder. São Paulo: Dialética, 
2007. p. 32. 

CAMELO. Bradson Tibério Luna. Solidariedade Tributária de Grupo Econômico de Fato. Revista Dialética de 
Direito Tributário. N° 170. p. 21. 
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amealhado em razão dos ilícitos, há interesse comum nos negócios jurídicos realizados em 
beneficio do grupo societário6. 

No grupo econômico o interesse comum vincula as empresas agrupadas por 
circunstâncias externas formadoras de solidariedade, provenientes da consciência de grupo, 
das necessidades que interligam as empresas participantes. 

Desta forma, o interesse comum é justificado pela unidade de direção ou 
controle, com objetivos finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro aproveitamento 
das pessoas jurídicas que formam o grupo econômico com as atividades desempenhadas por 
qualquer delas, pois agem por coordenação ou subordinação.' 

No caso dos grupos econômicos, a doutrina denomina o procedimento para 
superar o véu da personalização de desconsideração indireta da personalidade jurídica, que é 
aquela que ocorre quando estamos diante da criação de constelações de sociedades coligadas, 
controladoras e controladas, e uma delas se vale dessa condição para fraudar seus credores.8  
Deste modo, a desconsideração se aplica a toda e qualquer das sociedades que se encontre 
dentro do mesmo grupo econômico, para alcançar a efetiva fraudadora que está sendo 
encoberta pelos outros entes do agrupamento societário. 

No caso de uma pessoa jurídica isolada, esta é o véu que encobre os sócios, 
que realizam ilícitos abusando da proteção conferida pela personalidade jurídica. Já no caso 
dos grupos econômicos, uma pessoa jurídica agrupada, ou mais de uma, serve como véu para 
encobrir os ilícitos cometidos pelas coligadas ou pela controladora. 

A previsão legal para aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica encontra-se no Código Civil, em seu art. 50, in verbis: 

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio 
de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica ". 

6 NEDER. Marcos Vinicius. Solidariedade de Direito e de Fato - Reflexões acerca de seu Conceito in 
Responsabilidade Tributária, Coordenadores Maria Rita Ferragut, Marcos Vinícius Neder. São Paulo: Dialética, 
2007. p. 46. 

CAMELO, Bradson Tibério Luna. Solidariedade Tributário de Grupo Econômico de Fato. Revista Dialética de Direito Tributário. N2  170. p. 
21. 
8  ANDRIGHI, Nancy. Palestra UNIP —Tele-Conferência em tempo real, Universidade Paulista - UNIP, Brasília, 12 de maio de 2004. Disponível 
em http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/673. Acesso em 06/05/2010. 
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Segundo o art. 50 do CC/2002 o abuso da personalidade se dá por desvio da 
finalidade e por confusão patrimonial. Em ambas as hipóteses está implícita a figura da 
fraude, a qual invariavelmente lesará os credores. 

"Processual Civil. Recurso especial. Ação de embargos do devedor à execução. 
Acórdão. Revelia. Efeitos. Grupo de sociedades. Estrutura meramente formal. 
Administração sob unidade gerencial, laboral e patrimonial. Gestão fraudulenta. 
Desconsideração da personalidade jurídica da pessoa jurídica devedora. 
Extensão dos efeitos ao sócio majoritário e às demais sociedades do grupo. 
Possibilidade. 
(..) 
- Havendo gestão fraudulenta e pertencendo a pessoa jurídica devedora a grupo 
de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que 
ocorre quando as diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades 
sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, é legitima a desconsideração da 
personalidade jurídica da devedora para que os efeitos da execução alcancem as 
demais sociedades do grupo e os bens do sócio majoritário. 
- Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese implicaria 
prestigiar a fraude à lei ou contra credores"

. (.) (grifos nossos) (REsp 
332. 763/SP, Rei. Min. NANCYANDRIGHI, 3'T, DJ 24/O 6/2002) 

Em julgado mais recente, o Superior Tribunal de Justiça manteve o mesmo 
posicionamento, consignando que sendo "reconhecido o grupo econômico e verificada 
confusão patrimonial, é possível desconsiderar a personalidade jurídica de uma empresa 
para responder por dívidas de outra". (AgRg no AREsp 441.465!PR, Rei. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 
03/08/2015). 

Reforçando este entendimento, tem-se a favor da capacidade tributária dos 
grupos econômicos (sociedade em comum) o art. 126, III, do Código Tributário Nacional, in 
verbis: 

"Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure 

uma unidade econômica ou profissional". 

Neste panorama, é forçoso concluir que entes desprovidos de personalidade 
jurídica que constituem unidade econômica, como é o caso do grupo econômico, participam 
de várias relações tributárias, possuindo capacidade tributária passiva, a qual independe da 
regular constituição da personalidade jurídica.9  

MELO, Angelo Braga Netto Rodrigues de. Sujeição Tributária Passiva. Revista Tributária e de Finanças Públicas. Ed. Revista 
dos Tribunais, n. 79, 2008, p. 33. 
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É incontestável a materialidade da ligação econômica entre as empresas 
MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELI, MARLON PEREIRA 
GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, DUBAI ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA 
LTDA., AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA., L.F.P. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., AUTO POSTO DOHA LTDA., 11.1` COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., AUTO 
POSTO VALE FORMOSO LTDA., AUTO POSTO BONFANTE LTDA., AUTO 
POSTO AATRIUM LTDA., AUTO POSTO MAZEL TOV LTDA., AUTO POSTO 
PILOTO LTDA., AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA., ÚNICA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI e MAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA.. Os fatos ora noticiados deixam clara a ocorrência de confusão patrimonial e 
societária existente entre as empresas. 

"Á confusão patrimonial existente entre sócios e a empresa devedora ou entre 
esta e outras conglomeradas pode ensejar a desconsideração da personalidade 
jurídica, na hipótese de ser meramente formal a divisão societária entre empresas 
conjugadas." (STJ REsp 907915 / SP. Mm. Luis Felipe Salomão. 4.  T. DJe 
27/06/11) 

Mutatis mutandis, "incide a regra do art. 124, inc. II, do CTN c/c art. 30, 
inc. IX, da Lei n. 8.212/91, nos casos em que configurada, no plano fático, a existência de 
grupo econômico entre empresas formalmente distintas, mas que atuam sob comando único e 
compartilhando funcionários, justificando a responsabilidade solidária das recorrentes pelo 
pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos 
trabalhadores a serviço de todas elas indistintamente." (REsp 1144884 / sc. Mm. Rei. Mauro 
Campbell Marques, 2 a T. DJe 03/02/11) 

Apreendido o fenômeno do agrupamento empresarial, é necessária a 
abordagem dos elementos fáticos que indicam a existência do grupo econômico no caso em 
tela. 

O manejo diário dos autos de cobrança dos créditos de competência da 
PGFN demonstra a multiplicação de empresas cuja razão social é similar, exercendo 
atividades assemelhadas, complementares ou idênticas. A administração das empresas 
agrupadas permanece com as mesmas pessoas, as vezes da mesma família, sócias ou 
administradoras das empresas originárias. 

Como já demonstrado, todas as empresas acima citadas giram em torno 
das mesmas pessoas, atuam no mesmo seguimento e possuem quadros societários 
interligados. 

Impõe-se, portanto, a caracterização de grupo empresarial decorrente da 
multiplicação de pessoas jurídicas, geridas pelos mesmos sócios, com mesmo objeto 
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social efetivo, mas com distintas situações financeiras e fiscais, como no caso em 
comento, retratando, no mínimo, um indício veemente de manipulação das 
personalidades jurídicas das empresas, com especial detrimento da Fazenda Pública e 
demais credores. 

Não se ignora que no ordenamento jurídico brasileiro as pessoas naturais 
buscam a personalidade jurídica para realização de empreendimentos empresariais, limitando 
a sua responsabilidade. 

Todavia, a personalidade jurídica não deve constituir uma couraça 
acobertadora de situações antijurídicas. Aos sócios ou acionistas não será dado utilizar a 
pessoa jurídica como instrumento de desígnios pessoais estranhos à destinação do instituto 

Na primeira parte da peça foi demonstrado que os sócios da pessoa 
jurídica executada criaram outras empresas que atuam no mesmo ramo comercial, com 
distribuição de recursos entre elas e com compartilhamento de garantias para a 
aquisição de combustíveis, o que demonstra a confusão patrimonial entre elas. 

Além disso, as circunstâncias da criação da pessoa jurídica MAP 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. demonstram claramente o objetivo 
de promover blindagem patrimonial, afastando os ativos dos corresponsáveis das 
consequências da responsabilidade patrimonial. 

Tais intenções caracterizam evidente intuito fraudulento, extrapolando 
o mero inadimplemento tributário cometido pelo mau gestor, ou pelo gestor vocacionado 
e surpreendido, porém, por vicissitudes econômicas ou mercadológicas. 

E esse tipo de conduta traduz violação ao dever fundamental de recolher o 
tributo devido. Sim, "o dever de pagar impostos é um dever fundamental. O imposto não é 
meramente um sacrifício, mas sim, uma contribuição necessária para que o Estado possa 
cumprir suas tarefas no interesse do proveitoso convívio de todos os cidadãos" 1. 

Os deveres fundamentais justificam os custos que suportam os integrantes 
da comunidade, para que a mesma exista, funcione e, ainda, realize os direitos fundamentais 
previstos na Carta Fundamental à qual se sujeita esta comunidade. Entre os custos suportados 

10 TAVARES BORBA, José Edwaldo. Direito Societário. 12. ed. rev., aum. e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 
2010, p. 33. 
11 TIPKE, Klaus; YAMASHITA, Douglas. Justiça Fiscal e Princípio da Capacidade Contributiva. Malheiros, 
2002, p. 13. Apud: PAULSEN, Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da Doutrina e 
da Jurisprudência. 10. ed. rev. e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 18. 
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pelos indivíduos que compõem esta sociedade destaca-se o custo financeiro, consubstanciado 
no dever de pagar tributos12. 

Aquele que busca deliberadamente furtar-se do dever de participar do 
financiamento deste custo é chamado por Rawis de "passageiro clandestino", sendo o 
sonegador de tributos que não cumpre com sua parte no custo social e, ao mesmo tempo, goza 
e se beneficia do seu produto13. 

Ainda sobre o inadimplemento fiscal injustificado e reprovável, Marcus 
Abraham'4  discorre em artigo doutrinário: 

"Pois bem, desta análise sobre o princípio da Boa-fé Objetiva, podemos inferir 
que o sócio administrador de empresa deverá conduzir seus negócios de acordo 
com um padrão de conduta pautado pela ética, honestidade e moralidade, sendo 
certo que a inadimplência fiscal injustificada poderá caracterizar a ilicitude ora 
apresentada, passando aquele, portanto, a responder pessoalmente pelos débitos 
fiscais existentes. 
Em outras palavras, se o sócio-administrador não demonstrar cabalmente - e 
esta é uma obrigação sua inerente à própria conduta - a boa-fé na decisão de 
não pagar os tributos devidos, seja por ter priorizado o pagamento dos salários, 
seja pela momentânea impossibilidade financeira de quitação dos tributos, 
apresentando um planejamento econômico que venha possibilitar, em um segundo 
momento, o pagamento das obrigações fiscais devidas, este passará a responder 
pelos respectivos tributos. Caberá ao sócio administrador, e não ao Fisco, a 
prova da Boa-fé para elidir a sua responsabilidade, já que, como vimos, segundo 
o artigo 187 do Código Civil, o ato desprovido de Boa-fé é considerado ilícito." 

Demonstrada a interligação existente entre todas as empresas citadas e 
fraudes perpetradas que deram origem ao débito executado, uma breve análise do propósito 
negocial desejado pelos envolvidos leva a sérias consequências jurídicas. 

Conforme Mirquelan Chaves Cavalcante'5, "a doutrina do propósito 
negocial (business-purpose doctrine) tem origem nos Estados Unidos e nasceu em um 

12  ALTOÉ, Marcelo Martins. Direito versus dever tributário: colisão de direitos fundamentais (Série temas 
fundamentais de direito; v. 9 / coordenadores José Roberto dos Santos Bedaque, José Rogério Cruz e Tucci). São 
Paulo: RT, 2009, p. 81. 
13 Idem, p. 82. 
14 O Direito Civil como fundamento normativo para o redirecionamento da execução fiscal ao sócio da empresa. 
In: Revista dos Procuradores da Fazenda Nacional. Ano 8/9 - n. 8/9 - 2008/2009, p. 185. 
15 O propósito negocial e o planejamento tributário no ordenamento jurídico brasileiro. In: Revista da PGFN. v. 
1, n. 1 (jan./jul. 2011), p. 139-163. 
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contexto de reestruturações societárias. Dentre seus fundamentos primordiais, pode-se 
destacar que a simples concordância com a letra da lei tributária é insuficiente para embasar 
uma economia tributária válida". 

Pesquisando normas autorizadoras do reconhecimento do propósito negocial 
como requisito de validade fático-jurídica de operações societárias no contexto do 
planejamento tributário, além de remeter ao artigo 50 do Código Civil, o autor acima citado 
articulou (sem destaques no original): 

"No âmbito constitucional, podemos vislumbrar a exigência do propósito 
negocial como condicionante das transações comerciais em princípios como a 
função social da propriedade, a isonomia e, principalmente, na interpretação 
constitucional dada a institutos de direito privado. 
Tais princípios já encontram reverberação em dispositivos infra-consticucionais 
recentes. Exemplo disso são os artigos 421 e 422 do Código Civil de 2002. 
O artigo 421 condiciona a liberdade contratual à função social do contrato, 
enquanto o artigo 422 elege a probidade e a boa-fé como princípios a serem 
perseguidos pelos contratantes em geral. Cremos não haver dúvidas de que essas 
regras se aplicam, por exemplo, aos contratos ou estatutos sociais de sociedades 
empresárias. 
Assim, contratos ou estatutos sociais de 'empresas veículo', criadas com o 
exclusivo propósito de propiciar economia tributária mediante sucessivas 
operações societárias, podem ser impugnados e as operações correlatas 
desconsideradas em razão do descumprimento da função social, da probidade e 
da boa-fé. 
(..) 
A previsão do artigo 884 do Código Civil igualmente autoriza o reconhecimento 
da exigência do propósito negocial em nosso direito. 
Com efeito, o artigo em destaque repudia o enriquecimento sem causa. Ora, se o 
contrato social ou estatuto social elenca o objeto social, ou seja, as atividades 
empresariais a que se propõe a sociedade, é naqueles instrumentos que se 
encontra a forma (ou causa) para geração de riquezas. 
Como afirmamos acima, desconhecemos qualquer empresa que nomeie dentre seu 
objeto social 'economizar tributos'. Assim, operações pautadas nesse único 
propósito fogem da normalidade empresarial listada em seu objeto social e, 
portanto, carecem de causa jurídica. 
Considerando que, sob o ponto de vista contábil, a redução de um custo 
(pagamento de tributos) representa um ganho, a conclusão não pode ser outra 
senão que a economia tributária auferida em operações que não apresentem 
fatores extra-tributários, constitui enriquecimento sem causa." 

Portanto, comprovado o grupo econômico, esse deve ser declarado para que 
a responsabilidade tributária por todos os débitos seja comum a todas as empresas envolvidas. 
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Por todo o exposto acima, a Exequente requer seja reconhecida a existência 
do Grupo Econômico de fato constituído pela empresa executada, POSTO ZIP LTDA., e 
pelas empresas MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELI, MARLON 
PEREIRA GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, DUBAI ADMINISTRAÇÃO E 
ASSESSORIA LTDA., AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA., L.F.P. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., AUTO POSTO DOHA LTDA., H.P COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA., POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., AUTO 
POSTO VALE FORMOSO LTDA., AUTO POSTO BONFANTE LTDA., AUTO 
POSTO AATRIUM LTDA., AUTO POSTO MAZEL TOV LTDA., AUTO POSTO 
PILOTO LTDA., AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA., ÚNICA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI e MAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., com a inclusão de referidas pessoas jurídicas no poio passivo da demanda, 
determinando sejam citadas, por meio de carta de citação remetida pela via postal, para o 
endereço de seu sócio-gerente, MARLON PEREIRA GOMES. 

Efetuada a citação, requer a Fazenda Nacional seja lavrado termo de 
penhora dos imóveis constantes das matrículas em anexo, bem como seja expedido mandado 
de avaliação e seja constituído depositário o sócio corresponsável. 

Na sequência, requer-se a intimação dos executados da penhora realizada. 

Pede deferimento. 

Varginha, 25 de junho de 2019. 
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Resultado de Consulta Resumido 

52 
Pág. l/l 

SERPRO 

11/07/2019 

Inscrições Localizadas: 2 Inscrições Selecionadas: 2 

Parâmetro de Localização: 106607213702018 

1° Devedor: POSTO ZIP LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00 

N° Inscrição: 60 2 19 002868-28 

Data Inscrição: 08/02/2019 

Procuradoria da Inscrição: VARGINHA 

Procuradoria Responsável: VARGINHA 
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58) 

Valor Consolidado: R$ 7.582.696,83 

CPF / CNPJ: 25608977/0001-17 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicia100007829420194013809 

2° Devedor: POSTO ZIP LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00 

N° Inscrição: 606 19 004790-64 

Data Inscrição: 08/02/2019 

Procuradoria da Inscrição: VARGINHA 

Procuradoria Responsável: VARGINHA 

Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23) 

Valor Consolidado: R$ 2.779.262,86 

CPF / CNPJ: 25608977/0001-17 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100007829420194013809 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81) 

Valor Consolidado: R$ 10.361.959,69 
(CZCRUZADOS; NCZCRUZADOS NOVOS; CRCRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 
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PROXIMO NI-CPF: 254 
T25A 
PAi VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

DADOS CADASTRAIS 

NI-CPF 
NOME 
DT NASC: 
MAE 

53 
166.603.998-52 REGULAR PONTA 
MARLON PEREIRA GOMES 
08/05/1973 
NANCY DA S M PEREIRA GOMES 

SEXO: M  

DE CADEIA INSCRICAO: 09/06/1991 

ESTRANGEIRO: N OBITO: 

 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF 

 

RFB USUARIO: ADRE 
01/07/2019 14:21 

NATURAL DE : SAO PAULO - SP 

ENDERECO: PCA DOM PEDRO 11,127 
37002-550 CENTRO,VARGINHA 

DDD : 0035 TELEFONE: 32129183 CELULAR: 
RES.EXTERIOR: N DOMIC.ELETRONICO: N 

COD.MUN.: 5413 MG 
COD.UA  : 0610600 

PF9 FONETICA 
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PROXIMO NI-CPF: 
T 2 5A 
PAi VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

DADOS CADASTRAIS 

5 

RFB 

NI-CPF : 254.268.728-56 REGULAR 
NOME : ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 
DT NASC: 20/11/1976 
MAE : NANCI DE LOURDES NEDER 

SEXO: F ESTRANGEIRO: N 
NATURAL DE 

ENDERECO: PCA DOM PEDRO 11,127,1001 
37002-550 CENTRO,VARGINHA 

DDD : 0035 TELEFONE: 32129183 CELULAR: 
RES.EXTERIOR: N DOMIC.ELETRONICO: N 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF 
USUARIO: ANDRE 
01/07/2019 14:21 

OBITO: 

COD.MUN.: 5413 MG 
COD.UA  : 0610600 

INSCRICAO: 04/07/1994 

PF9 FONETICA 

os 
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CNPJ,EXTEBNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
74227BI DATA: 01/07/2019 PAG. : 1 / 10 USUARIO: ANDRE 55 
CNPJ: 25.608.977/0001-17 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.,: POSTO ZIP LTDA 

 

NOME FANTASIA: POSTO GUAIBA 
DT ABERTURA: 15/02/1989(02/1989) DT PRIM. ESTAB. : 15/02/1989 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 24/09/2005(08/2015) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: AV FRANCISCO NAVARRA 101 
BAIRRO/DISTRITO: JARDIM ANDERE 
MUNICIPIO : 5413 VARGINHA 
UF : MG CEP : 37006-000 TELEFONE : FAX 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO 

PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 
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Junta Comental do Estado de Mhsas Gerais 
ItmG 03/06/2019 16:50f 

Emitente. 8534— 

Ficha Cadastral 31203003298j 

Página: 1 / 3 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

C'ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, LUBRIFICANTES E ACESSORIOS PARA AUTOMOTOVEIS E A 
PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVAGEM E LUBRICACAO DE VEICULOS. 

NIRE: 3120300329-8 CNPJ: 25.608.977/0001-17 

Nome da Empresa: POSTO ZIP LTDA 

Nome Fantasia: POSTO ZIP Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXXXX 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRO 101 BAIRRO CENTRO CEP 37006 000 VARGINHA/MG BRASIL 

Telefone: (35)3212-9183 Email: diretoria@rededubai.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 15/02/1989 

Capital: R$ 35.000,00 Início de Atividade: 01/06/1989 

Capital Integralizado: R$ 35.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 100 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 10/03/2016 002- ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

5 4520005 SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

5 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 14/12/2015 Participação Capital: R$ 17.500,00 

Inicio Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

115 Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 
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uttmçi 
Junta ComrclaI do Esladode Minas Gera1 

03/06/2019 16:50 

Emitente. 8534 

3120300329-8 

Página: 2 / 3 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
D 5715702 10/03/2016 A002 - ALTERACAO 

E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

14/12/2015 

D 5047335 

D 4482071 

O 4201694 

D 4102985 

D 3796552 

D 3417209 

D 3025575 

O 2983894 

O 2843062 

O 2791260 

O 2638425 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAIMG 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: SÓCIO /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 14/12/2015 Participação Capital: R$ 17.500,00 

Início Mandato: 14/12/2015 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 249122297- SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHNMG BRASIL 

08/05/2013 A002 -ALTERACAO 3104960 01/10/2012 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

01/11/2010 A002 -ALTERACAO 3104586 30/09/2010 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

23/09/2009 A002 -ALTERACAO 3104425 01/06/2009 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

13/03/2009 A002 - ALTERACAO 3104359 05/05/2008 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

18/10/2007 A002 - ALTERACAO 3104138 05/10/2007 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

13/10/2005 A002 - ALTERACAO 3103825 09/09/2005 
E021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

28/11/2003 A002 -ALTERACAO 3103497 13/11/2003 
E048 - RE-RATIFICACAO 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

29/08/2003 A002 - ALTERACAO 3103545 05/08/2003 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

06/11/2002 A002 -ALTERACAO 3103345 18/09/2002 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

26/06/2002 A002 - ALTERACAO 3103293 20/05/2002 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

08/08/2001 A002 -ALTERACAO 3103179 01/04/1998 
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18/02/1992 

24/10/1991 

08/10/1991 

06/08/1991 
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jj
uttmçj
unta Cosne,iaI do Estado de Minas Gerais 

 

03/06/2019 16:50 

Emitente. 653 

3120300329-8 

Página: 3 1 3._) 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 

E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A002 - ALTERACAO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A002 - ALTERACAO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A002 - ALTERACAO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A002 - ALTERACAO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A002 - ALTERACAO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A002 - ALTERACAO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
A001 - CONSTITUICAO/CONTRATO 

MEl = Recebido do Portal MEl; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 

o 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
T4227BI DATA: 01/07/2019 PAG. : 3 / 10 USUARIO: 7NDRE 

CNPJ: 15.403.499/0001-55 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: TIT. PF  RESID. OU DOMIC. BRASIL 
N.E.: MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELI 

NOME FANTASIA: DUBAI TRANSPORTES E LOGISTICA 
DT ABERTURA: 20/04/2012(04/2012) DT PRIM. ESTAB.: 20/04/2012 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: INAPTA MOTIVO: OMISSAO DE DECLARACOES 
DATA DA SITUACAO : 23/01/2019(01/2019) PROC. INSCR. OFICIO: 
DT PUBLIC: 23/01/2019 DT EFEITO: 23/01/2019 PROC: ATO: 94236 

.SIMEI: NAO 
END.: AV FRANCISCO NAVARRO 101 : C; 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 5413 VARGINHA 
UF : MG CEP : 37006-000 TELEFONE : 35-32212417 FAX 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

o 
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Junta (omei'dal da Estado de Mleas Geral, 

03/06/2019 

Emitente. 8534.7 

3160000665-0 J 
Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 
uttmçi 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

SPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E PRODUTOS PERIGOSOS, EXCETO MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, 
RNACIONAL E ALUGUEL DE ESCAVADORAS E MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM SEM OPERADOR. 

Atividades da Empresa 

Histórico 

RD 6300640 28/06/2017 A211 - COMUNIC. REINICIO ATIV. PARALISADAS 
TEMPORARIAMENTE 

RD 6266695 26/04/2017 A210 - COMUNICACAO DE PARALISACAO TEMPORARIA DE 
ATIVIDADES 

D 5832661 01/09/2016 A317 - DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
D 5367492 05/09/2014 A002 - ALTERACAO 

E2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS) 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento 

20/06/2017 

20/04/2017 

NIRE: 3160000665-0 CNPJ: 15.403.499/0001-55 

Nome da Empresa: MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELI 

Nome Fantasia: DUBAI TRANSPORTES E LOGISTICA Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE Status: XXXXXX 
LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRO 101 : C; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: prodasuI@prodasuIcontabil.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 20/04/2012 

Capital: R$ 650.000,00 Inicio de Atividade: 15/04/2012 

Capital Integralizado: R$ 650.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 28/06/2017 211 - COMUNIC. REINICIO ATIV. PARALISADAS TEMPORARIAMENTE 

CNAE Descrição 

P 4930203 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

5 4930202 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
E INTERNACIONAL 

5 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: TITULAR /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 28/03/2012 Participação Capital: R$ 650.000,00 

Início Mandato: 28/03/2012 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunheo Parcial 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

entidade: 24912229 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11427 APTO: 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

28/08/2016 
03/09/2014 
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uttmci 
Juti Comercl& do Estidode Mmii Gerais 

03/06/2019 16:34 

Emitente. 8534 

3160000665-0 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
D 4836576 20/04/2012 A315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 3104799 28/03/2012 
D 31600006650 20/04/2012 A091 -ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 3104799 28/03/2012 

MO = Recebido do Portal MEl; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
4227BI DATA: 11/07/2019 PAG. : 1 / 1 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 09.259.756/0001-24 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: EMPRESARIO 
N.E.: MARLON PEREIRA GOMES LOJA DE CONVENIENCIA 

NOME FANTASIA: 
DT ABERTURA: 28/09/2007(12/2007) DT PRIM. ESTAB. : 28/09/2007 
SIT.CAD.CNPJ: INAPTA MOTIVO: OMISSAO DE DECLARACOES 
DATA DA SITUACAO : 16/10/2018(10/2018) PROC. INSCR. OFICIO: 
DT PUBLIC: 16/10/2018 DT EFEITO: 16/10/2018 PROC: ATO: 38796 

SIMEI: NAO 
END.: AV JOAO DIAS 1642 
BAIRRO/DISTRITO: SANTO AMARO 
MUNICIPIO : 7107 SAO PAULO 
UF : SP CEP : 04724-002 TELEFONE : 11-56411993 
ORGAO : 0818000 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX : 11-56411993 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 
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CNPJ,EXTERNO-2 ,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
T4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 2 / 10 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 18.796.501/0001-91 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

NOME FANTASIA: REDE DUBAI ADMINISTRACAO E GESTAO 
DT ABERTURA: 02/09/2013(09/2013) DT PRIM. ESTAB.: 02/09/2013 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 02/09/2013(09/2013) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: AV FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 5413 VARGINHA 
UF : MG CEP : 37006-000 TELEFONE : 35-32129183 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 
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iunta C,meitlil do Estado de Minas Gerais 
uttmçi 03/06/2019 16:44 

Emitente. 8534 0 

3120993499-4
,
J 

Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

A'tINISTRACAO DE EMPRESAS DO MESMO GRUPO COMO HOLDING PARTICIPACAO DO CAPITAL OU DOS LUCROS DE OUTRAS 
SOCIEDADES NACIONAIS, NA CONDICAO DE ACIONISTA, SOCIA OU QUOTISTA EM CARATER PERMANENTE OU TEMPORARIO, COMO 
CONTROLADORA OU MINORITARIA GESTAO DE ATIVOS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO DE EMPRESAS EM GERAL. 

NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome da Empresa: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Nome Fantasia: REDE DUBAI ADMINISTRACAO E GESTAO Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHAJMG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: braga.contabilidade©yahoo.com.br  

Home Pago: Data da Constituição: 02/09/2013 

Capital: R$ 100.000,00 Inicio de Atividade: 01/07/2013 

Capital lntegralizado: R$ 100.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 06/09/2016 002 - ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 6462000 HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO-FINANCEIRAS 

S 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

S 7740300 GESTAO DE ATIVOS INTANGIVEIS NAO-FINANCEIROS 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: SÓCIO /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 01/07/2013 Participação Capital: R$ 90.000,00 

Inicio Mandato: Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 15.403.499/0001-55 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELI 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 25/08/2016 Participação Capital: R$ 10.000,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
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uttmIIi 
Junta CDmerCW do 1~ de Mina, Geral 

03/06/2019 16:44 

Emitente. 8534 

3120993499-4 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral 

Cargo Conselheiro: Condição Conselheiro: 

Término Mandato: Início Mandato: 

Emancipação: Identidade: 

Nacionalidade: BRASIL Validade Identidade: 

Carteira Exercício Profissional? Não Profissão: 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRO 101 : C; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data ASS. Debênture 
RD 5835560 06/09/2016 A002 - ALTERACAO 25/08/2016 

E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 5457533 10/02/2015 A002 - ALTERACAO 24/11/2014 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

D 5335377 14/07/2014 A002 - ALTERACAO 03/07/2014 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
E2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS) 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

D 5324392 23/06/2014 A317 - DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 01/05/2014 
D 5138864 02/09/2013 A315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 3105011 01/07/2013 
D 31209934994 02/09/2013 A090 - CONTRATO 3105010 01/07/2013 

MEl = Recebido do Porta! MEl; RD = Registro Digital: D = Digitalizado 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINI-IA/MG 
1 

601 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
74227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 4 / 10 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 17.669.127/0001-09 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA 

NOME FANTASIA: POSTO SUPER NAVE 
DT ABERTURA: 01/03/2013(03/2013) DT PRIM. ESTAB. : 01/03/2013 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: SUSPENSA MOTIVO: INTERRUPCAO TEMP DAS ATIVIDADES 
DATA DA SITUACAO : 18/05/2016(05/2016) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: PC MARECHAL FLORIANO 100 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 5413 VARGINHA 
UF : MG CEP : 37002-040 TELEFONE : 35-32129183 FAX 
ORGAO : 0610600 
2F4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

15 
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Junta CDmerdal do Estado de Minas Gerais 
uttmci 03/06/2019 16:35

,
/4 

Emitente. 

31209773443J 

Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

MERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. 

 

Objeto Social 

 

 

NIRE: 3120977344-3 CNPJ: 17.669.127/0001-09 

Nome da Empresa: AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA 

Nome Fantasia: POSTO SUPER NAVE Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: PARALISADA TEMPORARIAMENTE 

Endereço: PRACA MARECHAL FLORIANO 100 BAIRRO CENTRO CEP 37002-040 VARGINHA/MG BRASIL 

Telefone: (35)3212-9183 Email: diretoriacomercial@rededubai.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 01/03/2013 

Capital: R$ 50.000,00 Início de Atividade: 01/02/2013 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 18/05/2016 210- COMUNICACAO DE PARALISACAO TEMPORARIA DE ATIVIDADES 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

5 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
CPF: NlRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/11/2014 Participação Capital: R$ 500,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

~31idade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 
Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 
Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAJMG 
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JULtMÇ 
unta ComerdI do Estido de Minas Gerais Ficha Cadastral. 

03/06/2019 16:35 

Emitente. 8534 

3120977344-3 

Página: 2 / 2 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
RD 5754338 18/05/2016 A210 - COMUNICACAO DE PARALISACAO TEMPORARIA DE 05/04/2016 

ATIVIDADES 
E210 - COMUNICACAO DE PARALISACAO TEMPORARIA DE 
ATIV. - SEDE 

O 5447833 23/01/2015 A002 - ALTERACAO 24/11/2014 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

D 5425472 09/12/2014 A318 - DESENQUADRAMENTO DE EPP 18/11/2014 
D 5011556 01/03/2013 A316 -ENQUADRAMENTO DE EPP 3104922 01/02/2013 
O 31209773443 01/03/2013 A090 - CONTRATO 3104921 01/02/2013 

MEl = Recebido do Portal MEl; RD = Registro Digital: D = Oigitalizado 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio! ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 01/02/2013 Participação Capital: R$ 49.500,00 

Inicio Mandato: 01/02/2012 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24912229 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAIMG BRASIL 
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CNPJ,EXTEPNO-2,cNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR NPJ-2 ) 
4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 5 / 10 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 11.664.155/0001-49 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIE.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: L.F.P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO BAHREIN 
DT ABERTURA: 10/03/2010(03/2010) DT PRIM. ESTAB.: 10/03/2010 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 10/03/2010(03/2010) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: R PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 56 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 5413 VARGINHA 
UF : MG CEP : 37002-000 TELEFONE : 35-32129183 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX : 35-32224648 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

Dul - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG 

er 

PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

 

   

o 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ULILMui 

03/06/2019 16:25 

Emitente. 853 

3120873417-7 __- 

Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

MERCIO VAREJISTA DE ALCOOL CARBURANTE E COMBUSTIVEIS DERIVADOS DO PETROLEO. LUBRIFICANTES EM GERAL. 

NIRE: 3120873417-7 CNPJ: 11.664.155/0001-49 

Nome da Empresa: L.F.P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Nome Fantasia: AUTO POSTO BAHREIN Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: RUA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 56 BAIRRO CENTRO CEP 37002-000 VARGINHNMG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: contabilidade@vscontabil.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 10/03/2010 

Capital: R$ 70.000,00 Início de Atividade: 24/02/2010 

Capital Integralizado: R$ 70.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

último Arquivamento: 22/01/2015 002 - ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/11/2014 Participação Capital: R$ 700,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

idade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08105/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 

Objeto Social 
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uItm(i 
Junta Comenta! do Estado de Mais 6erab 

03/06/2019 16:25 

Emitente. 8534 

3120873417-7 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastrai 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
D 5446995 22/01/2015 A002 -ALTERACAO 

E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2221 - ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 
DE FANTASIA) 
E2005 - SAI DA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 4552594 18/03/2011 A002 -ALTERACAO 3104637 23/12/2010 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

D 4503901 14/12/2010 A002 -ALTERACAO 3104602 26/08/2010 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

O 4364710 30/06/2010 A002 -ALTERACAO 3104535 27/05/2010 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

D 31208734177 10/03/2010 A090 - CONTRATO 3104489 10/02/2010 

MEl = Recebido do Porta! MEl; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 

24/11/2014 

Histórico 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLONJ PEREIRA GOMES 

Condição: sócio! ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 23/12/2010 Participação Capital: R$ 69.300,00 

Início Mandato: 23/12/2010 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

IR 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
74227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 6 / 10 USUARIO: MIDRE 

CNPJ: 15.282.412/0001-39 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO DOHA LTDA 

NOME FANTASIA: POSTO DOHA 
DT ABERTURA: 29/03/2012(03/2012) DT PRIM. ESTAB.: 29/03/2012 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 29/03/2012(03/2012) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: PC PROFESSOR TEODOSIO BANDEIRA CAMPOS 27 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 5387 TRES PONTAS 
UF : MG CEP : 37190-000 TELEFONE : 35-32212417 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 
5

3
-, 

: 
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Juoti Comerdol do Estado de Mma 6era}s 

03/06/2019 16:32 

Emitente. 8534 

3120948127-2, '  

Página: 1 / 2 

uttmçi~ 
Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ÊRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

NIRE: 3120948127-2 CNPJ: 15.282.412/0001-39 

Nome da Empresa: AUTO POSTO DOHA LTDA 

Nome Fantasia: POSTO DOHA Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: PRACA PROFESSOR TEODOSIO BANDEIRA CAMPOS 27 BAIRRO CENTRO CEP 37190-000 TRES PONTAS/MG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: contabilidade@vscontabiI.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 29/03/2012 
Capital: R$ 70.000,00 Início de Atividade: 25/03/2012 

Capital Integralizado: R$ 70.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 100 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

Último Arquivamento: 10/12/2014 002- ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/11/2014 Participação Capital: R$ 700,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

Midade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 
Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHNMG 
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N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento 
O 5425745 10/12/2014 A002 -ALTERACAO 

E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 31209481272 29/03/2012 A090 - CONTRATO 

N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
24/11/2014 

3104791 13/02/2012 

JULtMu 
unta Comercial do Estado de Minas Gerais Ficha Cadastral 

03/06/2019 16:32 

Emitente. 8534 

3120948127-2 

Página: 2 / 2 

Histórico 

ME] = Recebido do Portal ME]; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: SÓCIO /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 13/02/2012 Participação Capital: R$ 69.300,00 

Inicio Mandato: 13/02/2012 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comurihao Parcial 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24912229- SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 
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CNPJ,EXTEP.NO-2 ,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
T4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 7 / 10 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 09.020.741/0001-09 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: HP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO PRINCESA 
DT ABERTURA: 06/08/2007(08/2007) DT PRIM. ESTAB. : 06/08/2007 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 06/08/2007(08/2007) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: AV IPIRANGA 845 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 5387 TRES PONTAS 
UF : MG CEP : 37190-000 TELEFONE : 35-32212417 FAX 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

o 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 94



uttmçí 
Junta (omertiI do Estado de Minas 6era1 

Página: 

03/06/2019 16:16 

Emitente. 853Q 

3120790726-4 Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

12MERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. 

Objeto Social 

 

    

NIRE: 3120790726-4 CNPJ: 09.020.741/0001-09 

Nome da Empresa: H.P COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Nome Fantasia: AUTO POSTO PRINCESA Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: X)OO(XXXX 

Endereço: AVENIDA IPIRANGA 845 BAIRRO CENTRO CEP 37190-000 TRES PONTAS/MG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: contabilidade@vscontabil.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 06/08/2007 
Capital: R$ 70.000,00 Início de Atividade: 23/07/2007 

Capital Integralizado: R$ 70.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 100 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 02/12/2014 002 - ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 06/08/2014 Participação Capital: R$ 700,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

idade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 
Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 
Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297- SSP/SP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAJMG 
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~ uttmçl 
Junta ComrcIaI do Estado de Minas Grats 

  

Ficha Cadastral 

03/06/2019 16:16 

Emitente. 8534 

3120790726-4 

Página: 2 / 2 

Histórico 

N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento 
D 5421578 02/12/2014 A002 - ALTERACAO 

E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 4710619 25/10/2011 A002 -ALTERACAO 3104729 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 4682110 06/09/2011 A002-ALTERACAO 3104711 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

D 4569887 20/04/2011 A002 - ALTERACAO 3104650 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

D 4127723 11/05/2009 A002 -ALTERACAO 3104377 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
E025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

D 4012963 14/11/2008 A002 -ALTERACAO 3104314 18/08/2008 
E023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

D 31207907264 06/08/2007 A090 - CONTRATO 3104104 
ME[ = Recebido do Portal ME[; RD = Registro Digital; O = Digitalizado 

Filiais 

06/08/2014 

15/06/2011 

18/04/2011 

15/02/2011 

05/02/2009 

19/07/2007 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 13/09/2011 Participação Capital: R$ 69.300,00 

Inicio Mandato: 13/09/2011 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

. 
NIRE: 3190182785-7 CNPJ: 09.020.741/0002-90 Constituição: 14/11/2008 Início Atividade: 14/11/2008 

Inscrição Estadual: 

Último Arquivamento: 14/11/2008 025- EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Endereço: AVENIDA IPIRANGA 000845 B BAIRRO CENTRO CEP 37190-000 TRES PONTAS/MG 
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CNPJ,EXTEPNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
74227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 8 / 10 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 10.525.945/0001-80 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA 

NOME FANTASIA: 
DT ABERTURA: 09/12/2008(12/2008) DT PRIM. ESTAB.: 09/12/2008 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 09/12/2008(12/2008) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: ROD FERNAO DIAS S/N : BR 381 ; KM: 713; 
BAIRRO/DISTRITO: PALMELA 
MUNICIPIO : 4217 CAMPANHA 
UF : MG CEP : 37400-000 TELEFONE : 35-32611556 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

ê5 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

o 
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uttmçí 
Junta CDmefclaI do Estado do Minas Gerais 

03/06/2019 16:22 

Emitente.  8534 

3120833148-0 ,.... 

Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

Objeto Social 

 

NIRE: 3120833148-0 CNPJ: 10.525.945/0001-80 

Nome da Empresa: POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA 

Nome Fantasia: Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: RODOVIA FERNAO DIAS BR 381 O KM 173 BAIRRO PALMELA CEP 37400-000 CAMPANHA/MG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: diretoriacomercial@rededubai.com.br  

Home Pago: Data da Constituição: 09/12/2008 

Capital: R$ 200.000,00 Início de Atividade: 01/11/2008 

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 19/01/2015 002- ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/11/2014 Participação Capital: R$ 2.00000 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

dade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 
Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 
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JULtMÇj 
NU Comercial do Estado de Minas GeraIs Ficha Cadastral 

03/06/2019 16:22 

Emitente. 8534 

3120833148-0 

Página: 2 / 2 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 

D 5444300 19/01/2015 A002 -ALTERACAO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 5099403 24/06/2013 A002 - ALTERACAO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2005 - SAI DA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

D 31208331480 09/12/2008 A090 - CONTRATO 3104322 01/11/2008 
E206 - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

MEl = Recebido do Portal ME]; RD = Registro Digital; O = Digitalizado 

3104983 

24/11/2014 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 22/03/2013 Participação Capital: R$ 198.000,00 

Início Mandato: 22/03/2013 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAIMG BRASIL 

22/03/2013 
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CNPJ,EXTEP.NO-2 ,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 9 / 10 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 12.013.417/0001-76 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA 

NOME FANTASIA: VALE FORMOSO 
DT ABERTURA: 27/05/2010(05/2010) DT PRIM. ESTAB.: 27/05/2010 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 27/05/2010(05/2010) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: PC VEREADOR HELIO CASTILHO MOREIRA 13 
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO : 4309 CAXAMBU 
UF : MG CEP : 37440-000 TELEFONE : 35-33327078 
ORGAO : 0610609 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 3 : 

o 
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Junti CemrtaI do Estado de Minas Gerais 
uttmçi 03/06/2019 16:31 

Emitente. 85341I- 
3120881539-8 - 

Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 

Dados da EmDresa 

Objeto Social 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

NIRE: 3120881539-8 CNPJ: 12.013.417/0001-78 

Nome da Empresa: AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA 

Nome Fantasia: VALE FORMOSO Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: PRACA VEREADOR HELIO CASTILHO MOREIRA 13 CENTRO BAIRRO CENTRO CEP 37440-000 CAXAMBU/MG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: contabilldade@vscontabil.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 27/05/2010 

Capital: R$ 50.000,00 Início de Atividade: 10/05/2010 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 10,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

Último Arquivamento: 06/02/2015 002- ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTíVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

5 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/01/2014 Participação Capital: R$ 500,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

dado Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 
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03/06/2019 16:31 

Emitente. 8534 

3120881539-8 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral kmta Comenlal do Estdu de Mhm 6erh 
uttmçi 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 17/11/2011 Participação Capital: R$ 49.500,00 

Inicio Mandato: 17/11/2011 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHNMG BRASIL 

24/11/2014 D 5456129 06/02/2015 A002 -ALTERACAO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 4756253 24/01/2012 A002 -ALTERACAO 3104763 17/11/2011 

E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 31208815398 27/05/2010 A090 - CONTRATO 3104522 10/05/2010 

ME] = Recebido do Portal MEl; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
74227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 10 / 10 USUARIO: MDRE 

CNPJ: 10.668.427/0001-16 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO BONFANTE LTDA 

NOME FANTASIA: 
DT ABERTURA: 02/03/2009(03/2009) DT PRIM. ESTAB.: 02/03/2009 ORIGEM : JUNTA 
SIT . CAD. CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 02/03/2009(03/2009) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: ROD FERNAO DIAS KM 753 SN 
BAIRRO/DISTRITO: DISTRITO INDUSTRIAL 
MUNICIPIO : 5385 TRES CORACOES 
UF : MG CEP : 37410-001 TELEFONE : 35-32129053 
ORGAO : 0610600 
P1F4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PFG - QUADRO SOCIETARIO 
2F9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX : 35-32129053 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 
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uttmfi 
Junti Comercial do Estado de MIns Gerals  

Página: 

03/06/2019 16:30 

Emitente. 85349 

3120838995-0 
 IT 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEL, OLEO LUBRIFICANTE E PRODUTOS CORRELATOS 

NIRE: 3120838995-0 CNPJ: 10.668.42710001-16 

Nome da Empresa: AUTO POSTO BONFANTE LTDA 

Nome Fantasia: Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: RODOVIA FERNAO DIAS KM 753 S/N BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL CEP 37410-000 TRES CORACOES/MG BRASIL 

Telefone: (35)3212-9183 Email: recepcao@rededubai.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 02/03/2009 
Capital: R$ 60.00000 Início de Atividade: 01/02/2009 

Capital Integralizado: R$ 60.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

Último Arquivamento: 21/12/2015 002- ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

5 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/11/2014 Participação Capital: R$ 600,00 

Inicio Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

Jade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHAIMG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 24912297- SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APTO 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAJMG 
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uttmçi 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

03/06/2019 16:30 

Emitente. 8534 

3120838995-0 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. 
O 5634426 21/12/2015 A002 -ALTERACAO 24/11/2014 

E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 5006909 21/02/2013 A002 -ALTERACAO 3104919 26/08/2012 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

D 31208389950 02/03/2009 A090 - CONTRATO 3104347 12/01/2009 

ME] = Recebido do Portal MEl; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: Sócio /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 26/08/2012 Participação Capital: R$ 59.400,00 

Início Mandato: 26/08/2012 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 249.122.297 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAJMG BRASIL 

Debênture 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 1 / 4 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 20.510.377/0001-06 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO AATRIUM LTDA 

NOME FANTASIA: 
DT ABERTURA: 26/06/2014(06/2014) DT PRIM. ESTAB. : 26/06/2014 ORIGEM : JUNTA 
SIT. CAD. CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 26/06/2014(06/2014) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: AV BENEDITO ALVES COSTA 281 
BAIRRO/DISTRITO: MORADA DO SOL 
MUNICIPIO : 4277 CARMO DA CACHOEIRA 
UF : MG CEP : 37225-000 TELEFONE : 35-32219628 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PFB - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

43 
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Junti Cemerdal do Estidode Minas Gerais 
uttmçi 03/06/2019 16:46 

Emitente. 8534v 

31210166539J 

Página: 1 / 2 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

NIRE: 3121016653-9 CNPJ 20.510.37710001-06 

Nome da Empresa: AUTO POSTO AATRIUM LTDA - EPP 

Nome Fantasia: Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: AVENIDA BENEDITO ALVES COSTA 281 BAIRRO MORADA DO SOL CEP 37225-000 CARMO DA CACHOEIRA/MG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: rrlcontabil@yahoo.com.br  

Home Pago: Data da Constituição: 26/06/2014 

Capital: R$ 40.000,00 Início de Atividade: 05/05/2014 

Capital Integralizado: R$ 40.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: EMPRESA DE PEQUENO PORTE Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 26/06/2014 316- ENQUADRAMENTO DE EPP 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 05/05/2014 Participação Capital: R$ 12.000,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

fissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: 05/05/2014 Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APTO 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 107



uttmçi 
Junti Ceme'dal do Estado deMleas Gerais 

03/06/2019 16:46 

Emitente. 8534 

3121016653-9 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 

05/05/2014 
05/05/2014 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento 
D 5326870 26/06/2014 A316 - ENQUADRAMENTO DE EPP 
D 31210166539 26/06/2014 A090 - CONTRATO 

MEl = Recebido do Portal MEl; RO = Registro Digital; D = Digitalizado 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 05/05/2014 Participação Capital: R$ 28.00000 

Início Mandato: 05/05/2014 Estado Civil: casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade identidade: i Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHNMG BRASIL 

e 
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( 

CNPJ, EXTERNO-2, CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 ) 
4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 2 / 4 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 30.479.361/0001-23 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO MAZEL TOV - LTDA 

NOME FANTASIA: POSTO MAZEL TOV 
DT ABERTURA: 17/05/2018(05/2018) DT PRIM. ESTAB.: 17/05/2018 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 17/05/2018(05/2018) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: R TONIQUINHO PEREIRA 492 
BAIRRO/DISTRITO: SAO VICENTE 
MUNICIPIO : 4763 LAVRAS 
UF : MG CEP : 37200-000 TELEFONE : 35-32211064 
ORGAO : 0610603 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX : 35-32211064 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

- ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG 3 G PAG DESEJADA: 
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uttmçi- 
Junta ComedaI do Estado de Minas Gerais 

03/06/2019 16:51 

Emitente. 8534 

3121108832-9 Ficha Cadastral 
Página: 1 / 2 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E SERVICOS DE 
LAVAGEM E LUBRIFICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

NIRE: 3121108832-9 CNPJ: 30.479.361/0001-23 

Nome da Empresa: AUTO POSTO MAZEL TOV - LTDA 

Nome Fantasia: POSTO MAZEL TOV Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: RUA TONIQUINHO PEREIRA 492 BAIRRO SAO VICENTE CEP 37200 000 LAVRAS/MG BRASIL 

Telefone: Ema ii: dinamicacontabil22@gmaiI.com  

Home Page: Data da Constituição: 17/05/2018 
Capital: R$ 200.000,00 Início de Atividade: 01/03/2018 

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

Último Arquivamento: 17/05/2018 090- CONTRATO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4520005 SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 01/03/2018 Participação Capital: R$ 198.000,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

tidade: Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: 01/03/2018 Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 
Identidade: 24912.229-7 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: RUA JOSE REZENDE DA SILVA 75 CASA 02 BAIRRO JARDIM SIMOES CEP 37064-080 VARGINHAJMG 
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uttmçi- 
Junta Cemerdal do Estidode Minas Gerais 

03/06/2019 16:51 

Emitente. 8534 

3121108832-9 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 

01/03/2018 

Ato/Evento N° Aprov. Data Aprov. 

RD 31211088329 17/05/2018 A090 - CONTRATO 

MEl = Recebido do Portai MEl; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio i ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 01/03/2018 Participação Capital: R$ 2.000,00 

Inicio Mandato: 01/03/2018 Estado Civil: casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: 1'érmino Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: RUA JOSE REZENDE DA SILVA 75 CASA 02 BAIRRO JARDIM SIMOES CEP 37064-080 VARGINHNMG BRASIL 

40 
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CNPJ , EXTERNO-2 , CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 ) 
4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 3 / 4 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 10.257.882/0001-29 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO PILOTO LTDA 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO PILOTO 
DT ABERTURA: 11/08/2008(08/2008) DT PRIM. ESTAB. : 11/08/2008 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 11/08/2008(08/2015) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: R CHAGAS DORIA 538 
BAIRRO/DISTRITO: BELIZANDRA 
MUNICIPIO : 4763 LAVRAS 
UF : MG CEP : 37200-000 TELEFONE : 35-38214944 FAX 
ORGAO : 0610603 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

o 
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iunti Comercial do Estado  de Minas Gerais 
uttm(j- 0310612019 16:22 

Emitente. 853 

3120821519-6 Ficha Cadastral 
Página: 1 / 2j 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

NIRE: 3120821519-6 CNPJ: 10.257.882/0001-29 

Nome da Empresa: AUTO POSTO PILOTO LTDA -ME 

Nome Fantasia: AUTO POSTO PILOTO Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXXXX 

Endereço: RUA CHAGAS DORIA 538 BAIRRO BELIZANDRA CEP 37200-000 LAVRAS/MG BRASIL 

Telefone: (35)3212-9183 Email: Iuciene@prodasuIcontabiI.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 11/08/2008 

Capital: R$ 80.000,00 Início de Atividade: 02/07/2008 

Capital Integralizado: R$ 80.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: MICROEMPRESA Data de Término: 

Inscrição Estadual: 
Último Arquivamento: 15/09/2017 002- ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NIRE: CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 23/08/2017 Participação Capital: R$ 40.000,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

y

ade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

ofissão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501: BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 24912229- SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: RUA JOSE REZENDE DA SILVA 75 CASA 2 BAIRRO JARDIM SIMOES CEP 37064-080 VARGINHA/MG 
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juttmçi 
j 

 
unta Comercial do (stado de Mmii Gerais 

  

Ficha Cadastral 

03/06/2019 16:22 

Emitente. 6534 

3120821519-6 

Página: 2 / 2 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
RD 6331828 15/09/2017 A002 -ALTERACAO 22/08/2017 

E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 5713070 07/03/2016 A002 -ALTERACAO 14/12/2015 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 5026616 27/03/2013 A002 -ALTERACAO 3104939 01/11/2012 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

D 4782556 07/03/2012 A002 -ALTERACAO 3104780 15/12/2011 
E2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
E2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS) 
E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 31208215196 11/08/2008 A090 - CONTRATO 3104272 02/06/2008 
D 3966918 11/08/2008 A315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 3104272 1 02/06/2008 

MEl = Recebido do Portal MEl; RO = Registro Digital; O = Digitalizado 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio i ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 14/12/2015 Participação Capital: R$ 40.000,00 

Início Mandato: 14/12/2015 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 249122297- SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: RUA JOSE REZENDE DA SILVA 75 CASA 2 BAIRRO JARDIM SIMOES CEP 37064-080 VARGINHAJMG BRASIL 

e 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
T4227BI DATA: 01/07/2019 PAG.: 4 / 4 USUARIO: MIDRE 

CNPJ: 20.922.136/0001-66 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: AUTO POSTO PAIS DE GALE LTDA 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO PAIS DE GALE 
DT ABERTURA: 27/08/2014(08/2014) DT PRIM. ESTAB.: 27/08/2014 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 27/08/2014(08/2014) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: AV JUSCELINO KUBITSCHECK 358 
BAIRRO/DISTRITO: RETIRO 
MUNICIPIO : 4763 LAVRAS 
UF : MG CEP : 37200-000 TELEFONE : 35-32129183 FAX 
ORGAO : 0610603 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 2F2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 
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uttmçi~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

03/06/2019 16:47 

Emitente. 8534 

3121021736-2 Ficha Cadastral 
Página: 1 / 2 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ERCIO VAREJISTA DE COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES EM GERAL. 

Atividades da Empresa 

NlRE: 3121021736-2 CNPJ: 20.922.136/0001-66 

Nome da Empresa: AUTO POSTO PAIS DE GALE LTDA - ME 

Nome Fantasia: AUTO POSTO PAIS DE GALE Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXX)(XX 

Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK 358 BAIRRO RETIRO CEP 37200-000 LAVRASIMG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: contabilidade@vscontabil.com.br  
Home Pago: Data da Constituição: 27/08/2014 
Capital: R$ 200.000,00 Início de Atividade: 01/09/2013 

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: MICROEMPRESA Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

Último Arquivamento: 22/12/2014 002 - ALTERACAO 

CNAE Descrição 

P 4731800 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTíVEIS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES 

S 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

CPF: NlRE: 3120993499-4 CNPJ: 18.796.501/0001-91 

Nome: DUBAI ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 24/11/2014 Participação Capital: R$ 2.000,00 

Início Mandato: Estado Civil: 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: Emancipação: 

CiI 

ade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

ssão: Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: 

Endereço: AVENIDA FRANCISCO NAVARRA 315 SALA: 501; BAIRRO CENTRO CEP 37006-000 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 
CPF: 166.603.998-52 Tipo: REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAIMG 
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uttmci 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerab 

03/06/2019 16:47 

Emitente. 8534 

3121021736-2 

Página: 2 / 2 

Ficha Cadastral 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento 
D 5432937 22/12/2014 A002 - ALTERACAO 

E2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

D 5362179 27/08/2014 A315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
D 31210217362 27/08/2014 A090 - CONTRATO 

MEl = Recebido do Portal MEl; RD = Registro Digital: D = Digitalizado 

N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 
24/11/2014 

01/09/2013 
01/09/2013 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: sócio /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 01/09/2013 Participação Capital: R$ 198.000,00 

Início Mandato: 01/09/2013 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

e 
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CNPJ,EXTERNO-2, CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 ) 
4227BI DATA: 11/07/2019 PAG.: 1 / 2 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 32.143.564/0001-70 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 254.268.728-56 QUALIF.: TIT. PE' RESID. OU DOMIC. BRASIL 
N.E.: UNICA SERVICOS ADMINISTRATIVOS RIRELI 

NOME FANTASIA: UNICA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
DT ABERTURA: 29/11/2018(11/2018) DT PRIM. ESTAB.: 29/11/2018 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 29/11/2018(11/2018) PROC. INSCR. OFICIO: 

OPCAO SIMPLES NACIONAL: SIM SIMEI: NAO 
END.: AV DOUTOR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA 150 LOJA 2 
BAIRRO/DISTRITO: JARDIM MADALENA 
MUNICIPIO : 6291 CAMPINAS 
UF : SP CEP : 13091-611 TELEFONE : 35-32129183 FAX 
ORGAO : 0810400 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

p 3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

15 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 118



R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 

NÚMERO: 150 LOGRADOURO: AVENIDA DOUTOR JOSE BONIFACIO COUTINHO N 

AIRRO: JARDIM MADALENA COMPLEMENTO: LOJA 2,SALA 1 

MUNICÍPIO: CAMPINAS CEP: 13091-611 UF: SP 

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 254.268.728-56, RG/RNE: 259697990 - SP, RESIDENTE À AVENIDA 
PROFESSOR LUIZ IGNACIO ANHAIA ME, 5001, B. V, APTO 72, VILA GRACIOSA, SAO PAULO - SP, CEP 03295-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
FICHA CADASTRAL COMPLETA 

Junta Comemial do 
Estado de -São Pauto 

 

   

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS EMPRESA', 'CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL' E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

NUM.DOC: 786.155/18-8 SESSÃO: 29/11/2018 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

5 , 
t .. EMR4E0 .1 0 ' * 

UNICA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

TIPO: EIRELI (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35602380234 29/11/2018 04/06/2019 07:29:56 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

24/10/2018 32.143.56410001-70 

Página 1 de 2 

1 
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35602380234 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/06/2019 

Ficha Cadastral Completa emitida para CLARIANA SUZART DE MOURA: 80733751504. Documento certificado por 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Pauto, garante a 
autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponhine.sp.gov.br  sob o número de 
autenticidade 118183704, terça-feira. 4 de junho de 2019 às 0729:56. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35602380234 Página 2 de 2 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 
4227BI DATA: 11/07/2019 PAG.: 2 / 2 USUARIO: ANDRE 

CNPJ: 21.297.229/0001-00 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 166.603.998-52 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: MAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

NOME FANTASIA: 
DT ABERTURA: 27/10/2014(10/2014) DT PRIM. ESTAB.: 27/10/2014 ORIGEM : JUNTA 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 27/10/2014(10/2014) PROC. INSCR. OFICIO: 

SIMEI: NAO 
END.: AV BENEDITO ALVES COSTA 269 
BAIRRO/DISTRITO: MORADA DO SOL 
MUNICIPIO : 4277 CARMO DA CACHOEIRA 
UF : MG CEP : 37225-000 TELEFONE : 35-32219628 
ORGAO : 0610600 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

FAX 

PF2 - OP. SUCESSAO 
PF11 - DECLARACOES IRPJ 

cp - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 

le 
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Junti CometLaI do Estadodt Mleas Grak 
uttmçi- 03/06/2019 16:48 

Emitente. 8534  109 
3121026526-0 

Página: 1 / 4 

Ficha Cadastral 

Dados da Empresa 

Objeto Social 

ADMINISTRACAO DE EMPRESAS DO MESMO GRUPO, PARTICIPACAO DO CAPITAL OU DOS LUCROS DE OUTRAS SOCIEDADES NA CONDICAO 
DE ACIONISTA, SOCIA OU QUOTISTA E ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. 

NIRE: 3121026526-0 CNPJ: 21.297.229/0001-00 

Nome da Empresa: MAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Status: XXXXXX 

Endereço: AVENIDA BENEDITO ALVES COSTA 269 BAIRRO MORADA DO SOL CEP 37225-000 CARMO DA CACHOEIRNMG BRASIL 

Telefone: (35)3221-9628 Email: braga.contabilidade@yahoo.com.br  

Home Page: Data da Constituição: 27/10/2014 

Capital: R$ 400.000,00 Início de Atividade: 22/10/2014 

Capital Integralizado: R$ 400.000,00 Dep. Autorização Gov.: Não 

Valor da Cota: R$ 1,00 Capital Aberto: Não 

Porte: NORMAL Data de Término: 

Inscrição Estadual: 

ÚJo Arquivamento: 29/11/2016 002 - ALTERACAO 

Atividades da Empresa 

CNAE Descrição 

P 6462000 HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO-FINANCEIRAS 

5 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

CPF: 166.603.998-52 NIRE: CNPJ: 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Condição: SÓCIO /ADMINISTRADOR Cargo: 

Data Entrada: 22/10/2014 Participação Capital: R$ 4.000,00 

Início Mandato: 22/10/2014 Estado Civil: Casado 

Término Mandato: Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

tidade: 24.912.229-7 - SSP - SP Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: EMPRESARIO Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHNMG BRASIL 

CPF: 020.943.456-29 NIRE: CNPJ: 

Nome: MASSOUD NEDER PEREIRA GOMES 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 22/10/2014 Participação Capital: R$ 132.000,00 

Inicio Mandato: Estado Civil: Solteiro 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 
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Identidade: MG-20.211.551 - PC - MG Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: ESTUDANTE Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

Representante(s) Legal(is) 

CPF: 254.268.728-56 Tipo: MAE / REPRESENTANTE 
Nome: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIA 
Dt. Nascimento: Estado Civil: Casado 

Identidade: 25969799-0 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APTO 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHNMG 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: PAI / REPRESENTANTE
4 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 249122297- SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAIMG 

CPF: 020.943.486-44 NIRE: CNPJ: 

Nome: VASMIN NEDER PEREIRA GOMES 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 22/10/2014 Participação Capital: R$ 132.000,00 

Início Mandato: Estado Civil: Solteiro 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Início Mandato: Término Mandato: 

Identidade: MG-20.211.514 - PC - MG Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: ESTUDANTE Carteira Exercício Profissional? Não 

Sexo: Feminino 

Endereço: FRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG BRASIL 

JULtMu 
unta Comercial do Estado de Minas Gerais 

  

Ficha Cadastral 

03/06/2019 16:48 

Emitente. 8534 

3121026526-0 

Página: 2 / 4 
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uttmçi 
Junti Comercl& do Estado de Minas Gerais 

03/06/2019 16:48 

Emitente. 8534 

3121026528-0 Ficha Cadastral 
Página: 3 / 4 

Representante(s) Legal(is) 

CPF: 254.268.728-56 Tipo: MAE / REPRESENTANTE 

Nome: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIA 

Dt. Nascimento: Estado Civil: Casado 

Identidade: 25969799-0 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APTO 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: PAI/REPRESENTANTE 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 24912297- SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

dereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 

CPF: 020.943.516-02 NIRE: CNPJ: 

Nome: YASSER NEDER PEREIRA GOMES 

Condição: SOCIO 

Data Entrada: 22/10/2014 Participação Capital: R$ 132.000,00 

Inicio Mandato: Estado Civil: Solteiro 

Término Mandato: Regime de Bens: 
Condição Conselheiro: Cargo Conselheiro: 

Inicio Mandato: Término Mandato: 

Identidade: MG-20.211.533 - SSP - MG Emancipação: 

Validade Identidade: Nacionalidade: BRASIL 

Profissão: ESTUDANTE Carteira Exercício Profissional? Não 

o: Masculino 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT: 1001; BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINI-INMG BRASIL 
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iunt ComercIa! do Estado de Mks Geral 

03106/2019 16:48 

Emitente. 8534 

3121026526-0 

Página: 4 / 4 

Ficha Cadastral 

Representante(s) Legal(is) 

Histórico 

N° Aprov. Data Aprov. Ato/Evento N° Rolo Enq. Data Ass. Debênture 

16/11/2016 

06/04/2015 

05/11/2014 

22/10/2014 

RD 6128700 29/11/2016 A002 -ALTERACAO 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

D 5509302 18/05/2015 A002 - ALTERACAO 
E2016 - DOACAO DE COTAS 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

D 5430938 17/12/2014 A002 - ALTERACAO 
E051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
E2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

D 31210265260 27/10/2014 A090 - CONTRATO 
ME! = Recebido do Portal ME]; RD = Registro Digital; D = Digitalizado 

CPF: 254.268.728-56 Tipo: MAE / REPRESENTANTE 

Nome: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES - 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIA 

Dt. Nascimento: Estado Civil: Casado 

Identidade: 25969799-0 - SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APTO 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHAIMG 

CPF: 166.603.998-52 Tipo: PAI / REPRESENTANTE 

Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Data Entrada: Profissão: EMPRESARIO 

Dt. Nascimento: 08/05/1973 Estado Civil: Casado 

Identidade: 24912297- SSP - SP Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PRACA DOM PEDRO 11127 APT 1001 BAIRRO CENTRO CEP 37002-550 VARGINHA/MG 

Ia 
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q0 
Contribuinte: POSTO ZIP LTDA 
CNPJ :25.608.977/0001-17 
Endereço : AV. FRANCISCO NAVARRA, 101, JD. ANDERE, VARGINHA!MG, CEP 37.006-000 
TDPF-F 06.1.06.00-2018-00134-2 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO IRPJ E CSLL DO ANO-CALENDÁRIO 2013. 

Termo de Verificação Fiscal 

No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, com base 
na legislação vigente e, em especial, o disposto nos art. 835, 836, 838 904, 926 a 928, do 
Regulamento do Imposto de Renda - R1R199, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26/03/1999, e 
atendendo às determinações contidas no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - TDPF, 
acima mencionado, para procedimentos de auditoria fiscal, CONSTATAMOS que a empresa 
usou de artifícios, não escriturou, não apurou os lucros e consequentemente não declarou em 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, os valores devidos a título de 
impostos e contribuições, do 1° ao 4° trimestre do ano-calendário 2013. Apuramos ainda 
omissões de créditos não comprovados, saldos credores de caixa (disponível), os quais estão 
corroborados pelas narrativas e documentos integrantes deste processo, conforme fatos descritos 
a seguir. 

1- Uma Síntese da Auditoria Fiscal 

Os procedimentos objetos desta fiscalização foram oriundos da seleção dos 
contribuintes investigados na denominada "Operação Mandrake" deflagrada pelo 
Departamento de Policia Federal em VarginhalMG, Ministério Público Federal e Receita 
Federal do Brasil, junto a empresas e seus sócios investigados por vários crimes (em tese), 
tendo sido afetado por decisão judicial o sigilo fiscal e bancário, que resultou na prisão, 
busca e apreensão em empresas e residências, entre outros locais, culminando em vários 
processos de investigação por envolvimento em práticas delituosas, inclusive crime de 
sonegação fiscal, conforme Inquérito da Polida Federal - IPL N° 0011/2012-DPFíVGAJMG. 

As suspeitas de fraude e adulteração de combustíveis foram motivadas por 
denúncias, resultando em lacre de bombas de combustíveis nos postos e ainda a 
investigação do uso de artifícios de sistemas eletrônicos para a diminuição da vazão da 
quantidade de combustível nos abastecimentos de postos. Consequentemente tudo isso tinha 
em tese o intuito de penalizar ou enganar o consumidor final e está ainda sendo objeto de 
apuração pelos órgãos referidos acima. 

A análise das quase 3500 páginas do Inquérito Policial - IPL n° 011/12-
DPFIMG, elaborado pelo Departamento de Polícia Federal em Varginha, decorrente da 
Operação MANDRAKE, de um minucioso e exaustivo trabalho efetuado pelas autoridades, 
por meio de depoimentos, declarações e documentos colhidos, também mostra com detalhes 
o modais operandi de práticas perpetradas pelas empresas e principalmente pelo sócio 
MARLON PEREIRA COMES, CPF 166.603.998-52, o qual visava o enriquecimento ilícito 
por meio de sonegação fiscal e outros artifícios. 

Após análise dos subsídios para a referida operação fiscal, os indícios de 
irregularidades encontrados na empresa foram identificados basicamente: 1) nas 
Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira - DIMOF o crédito em conta 
corrente durante o ano de 2013 foi no valor de R$ 1 Z98& 787,63, a receita bruta declarada em 
Declaração de Informações Econômica-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ foi de R$ 
5.401.141,36 e no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sodais - DÁCON informação 
de receita de R$ 4.963.191,67; 2) Nas notas fiscais de aquisição de terceiros somam o valor de 
R$ 4.344334,16, quantia compatível com a receita declarada no DACON, no entanto incapaz 

Docur'ento de 56 pagina(s) autenticado cli itamente. Pode ser consueado no endere-o hflps:/!cav.receita.faenda.00ebrfeCAC/pucI!co/loln.aspx 
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de justificar sua movimentação financeira por meio da própria atividade, gerando indícios de 
que a movimentação financeira pode estar sendo gerada por outras atividades ou operações 
não amparadas por notas fiscais; 3) Na DCTF em que os recolhimentos de IRPJe CSLL são 
apenas para o primeiro trimestre de 2013. Desta forma constatou-se irregularidades em sua 
movim entação financeira. 

A fiscalizada efetuou expressiva movimentação de recursos em suas contas 
bancárias à margem de documentação, evidenciando saldo credor de disponível como 
também créditos de origem não comprovada. Teve ainda resultado não apurado. 

O contribuinte não embasou sua movimentação financeira em documentos 
fiscais e teve o objetivo de não apurar os valores de tributos devidos aos cofres públicos, não 
somente em um período ou outro, mas de forma repetida em todos os períodos do ano-
calendário de 2013. 

De acordo com as informações constantes das DIMOF apresentadas pelos 
bancos, identificamos expressiva movimentação financeira, conforme discriminadas 
adiante: 

Nessa fiscalização constatamos que a interessada havia apresentado arquivos 
do Sped contábil e efetuado a opção de tributação com base no lucro real, entretanto a 
escrituração contábil e fiscal da mesma estava incorreta, pois havia deixado de escriturar 
mais de 80% de sua extensa movimentação bancária. Tudo estava em desacordo com 
documentos probantes, com vícios, erros e deficiências, não guardando nenhuma 
conformidade com as leis comerciais e fiscais, tornando a mesma imprestável para a 
identificação da efetiva movimentação financeira, inclusive a bancária, e acima de tudo 
para a apuração do lucro real dos períodos do ano-calendário de 2013, conforme 
comunicado à fiscalizada por meio do termo de constatação e intimação fiscal S. 

CNPJ: 01.701.20110001-89 60.746.948/0001-12 90Á00.888I0001-42 

Banco: HSBC BR.4DESCO SA SANTANDER 
BRASIL SA 

Més Crédito Crédito Crédito TOTAL DOS 
CRÉDITOS 

Janro 562.787,63 2.753,48 142.585,21 708.126,32 

Peyerelro 542.372,49 2.401,47 522.709,82 1.067.483,78 

Março 1.408.852,25 4.887,75 805.277,19 2.219.017,19 

AioS 1.807.450,73 7.184,65 375.578,60 2.190.213,98 

Male 1.668.525,63 59.989,00 O 1.728.514,63 

Jambo 941.674,92 287.229,24 O 1.228.904,16 

.lvlko 829.601,09 228.786,90 O 1.058.387,99 

Agosto 1.048.834,00 192.746,79 O 1.241.580,79 

setembro 1.245.231,36 256.240,23 O 1.501.471,90 

O*tibro 1.652,898,72 134.303,51 O 1.787.202,23 

Novembro 1.731.770,50 O O 1.731.770,50 

Dezembro 1.526.114,47 O O 1.526.114,47 

TOTAL 14.966.113,79 - 1.176.523,02 1.846.150,82 17.988.787,63 

Conforme sintetizados no referido termo, 87% dos recursos ingressados 
(créditos) nas contas bancárias não foram contabilizados. Já as saídas de recursos (débitos) 
nas contas bancárias, 79% não foram contabilizados, ou seja, uma extensa movimentação 
financeira à margem da contabilidade, abaixo demonstrado: 

DooLmenlo de 56 peçna(s) cutenhicedo diqitamente. Pode ser consuitdo no endere o https:/cav.receitafazende.qov br/eCACipubco/ioginepx 
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Deixamos claro para o contribuinte que era necessário a apresentação da 
escrituração contábil de toda a movimentação bancária (débitos e créditos) e a 
apresentação de todos os documentos que ensejaram tanto a origem dos recursos 
depositados quanto a destinação dos recursos que deram saídas das contas bancárias. 
Conforme exposto no próprio termo, a não escrituração de grande parte da movimentação 
financeira e a não apresentação dos respectivos documentos resulta na impossibilidade de 
identificar a natureza efetiva das receitas, de apurar o real lucro real da empresa, e, 
consequentemente, de apurar os valores dos tributos e contribuições devidas. 

Na reapresentação da escrita contábil novo cotejamento foi efetuado e por meio 
do termo de constatação e intimação fiscal 7 e planilha dos créditos individualizados anexa 
(10 folhas), a fiscalizada foi intimada a apresentar os documentos e a comprovação da 
origem dos recursos ingressados nas contas bancária. Após o referido termo, restaram 
ainda os créditos não comprovados, conforme planilha 1, referentes aos créditos não 
comprovados sem nenhum documento e comprovação da origem dos recursos em anexo, 
abaixo sintetizada: 

Os saldos credores das contas do disponível, abaixo discriminados, já objeto de 
relato nas notas explicativas pela própria contribuinte, evidência a expressiva 
movimentação de recursos à margem da escrita fiscal: 

CRÉDITOS CRÉDITOS CRÉDITOS NÃO DÉBITOS DÉBITOS 
CONTABILIZA- DÉBITOS NÃO BANCO TOTAIS DOS CONTABILIZA- CONTABILIZA- TOTAIS DOS CONTABILIZA- 

PERÍODOS DOS A DÉBITO DOS PERÍODOS DOS A 
CRÉDITO DOS 

HSBC 14.966.113,79 1.862.014,66 13.104.099,13 14.848.665,53 2.966.855,53 11.881.810,00 
BRADESCO 1.176.523,02 275.746,21 900.776,81 1175186,06 508.523,86 666.662,20 
SANTABDER 1.846.150,82 152.079,09 1.694.071,73 1120,85 190476,34 1.098.444,51 
Total 17388.787,63 2.289.839,03 15.698.947,70 17312.972,44 3.666.055,73 13446.916,71 

100% 13% 87% 100% 21% 79% 

Crédito. Não 
Mês de Comprovado. Planilha 1 

Apuração (Termo Con.tatação e 
Intimação 7) 

janh13 122.471,00 

fevl13 255.428,73 

marl13 694.273,77 

abrl13 818.734,68 

malí13 676.778,33 

junh13 381.166,71 

jul/13 245.569,63 

ago/13 282.676,75 

.et/13 223.861,19 

out/13 327.443,23 

nov/13 245.765,63 

dez113 386.569,44 

Total 2013 4.660.739,09 

Trimestre de Registro do Maior Valor a Tributar 
Data Saldo Credor no Saldo Apurado j* Deduzido o Data Apuração Trimestre Saldo Anterior 
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Em relação às saídas de recursos da empresa, parte dos pagamentos e 
transferências identificadas nos extratos bancários foram registrados na escrituração 
contábil (refeita) no grupo despesas não operacionais a título de despesas diversas não 
dedutíveis, porém, sem suporte em documentos. Mesmo sendo refeita a escrituração, não 
apresentou documento hábil e idôneo para comprovar a causa e a operação, como também 
parte dessas saídas sem a identificação ou a comprovação do destinatário. Tudo isso está 
especificado na planilha dos pagamentos ou das saídas de recursos escriturados em 
conformidade com as contas bancárias, as quais constam do termo de intimação fiscal 9 e 
da planilha dos pagamentos e transferências. 

No cotejamento da contabilidade refeita com os extratos bancários, 
constatamos saídas de recursos, já excluídas aplicações, custos das receitas escrituradas, 
despesas operacionais diversas, entre outras, restaram ainda pagamentos ou transferências. 
Isso corresponde a mais de 63% dos pagamentos efetuados pela empresa sem comprovação 
da causa ou beneficiários nestas operações. 

As próprias contas dos bancos de sua escrita contábil registram essas saídas. 
Não se trata de uma transferência ou outra, um pagamento ou outro, mas uma forma 
adotada e praticada de forma reiterada em todos os quatro períodos de apuração de 2013. 

Entretanto, há que se ressaltar que o encerramento deste procedimento será 
parcial. Sendo que a finalização da análise das saídas dos recursos será efetuada a parte 
deste procedimento fiscal, considerando também a necessidade de análise conjunta das 
saídas de recursos para as empresas do sócio Transportes EIRELI e Marlon Lojas de 
Conveniências já que grande parte das saídas dos recursos foram na realidade para essas 
duas empresas e a posterior saídas a terceiros, conforme especificado no tópico ao final 
deste termo. O encerramento deste procedimento será parcial, sendo que a análise das 
saldas dos recursos será efetuada a parte deste procedimento fiscal, considerando também a 
necessidade de análise conjunta das saídas de recursos para as empresas do sócio 
Transportes EIRELI e Marlon Lojas de Conveniências já que grande parte das saídas dos 
recursos foram na realidade para essas duas empresas e a posterior saídas a terceiros, 
conforme especificado no tópico ao final deste termo. 

Não há como não ter a interferência e o comando dos administradores, de 
forma objetiva e clara de esconder do fisco a causa e a natureza das operações referentes às 
saídas dos recursos. 

Dos resultados da escrita contábil recomposta, além dos correspondentes 
créditos tributários decorrentes dos valores acima especificados, apuramos ainda que o 
IRPJ e a CSLL não foram informados em DCTF. 

1 Trimestre 21/01/2013 190.520,67 190.520,67 190.520,67 21101/2013 
2 Trimestre 24106(2013 572.470,99 572.470,99 381.950,32 24/06/2013 
3* Trimestre 09/09/2013 891.993,33 891.993,33 319.522,34 09/09/2013 
4Trfmestre 08/10/2013 840.925,21 840.925,21 0,00 

891.993,33 891.993,33 

No caso dessa expressiva movimentação de recursos em contas bancárias à 
margem de documentação, evidenciando tanto saldo credor do disponível como créditos de 
origem não comprovada e ainda resultados não apurados e valores não informados em 
DCTF, teve como objetivo não apurar os valores devidos, não declarar e não recolher os 
tributos devidos aos cofres públicos, não somente em um período ou outro, mas de forma 
repetida em todos os períodos do ano-calendário de 2013. Isso dá azo à qualificação da 
multa, conforme preconizado nos itens XIV.1 a XIV.4 do presente termo, sendo 
absolutamente oportuna com arrimo no parágrafo 1° do art. 44 da Lei 9.430196, com a 
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redação dada pela Lei no 11.488, de 15/06/2007, e anteriormente à Lei n° 11.488/2007, com 
base no inciso II do art. 44 da Lei n° 9.430/96. 

Sendo assim, mister a responsabilização solidária dos sócios nos Autos de 
Infração ora lavrados em nome do POSTO ZIP LTDA, tanto do sr. MA1LON PEREIRA 
GOMES, com arrimo no art. 124, inciso 1, e 135, item m, do CTN, como de sua esposa a Sr 
ALESSANDRA NIEDER PEREIRA COMES, no art. 135, item III, também do CTN, 
conforme descrição dos fatos e das infrações especificadas nos itens XV.1 a XV.5 deste 
mesmo termo. 

Por outro lado, todas as notas fiscais dos fornecedores de combustíveis registradas 
no SPED - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos mesmos períodos, somam apenas R$ 
4.344.334,16, conforme planilha das NF de fornecedores que segue anexa. Deste valor, 
decorrente de compras de combustíveis nos períodos e da grande entrada de créditos e de saídas 
de recursos sem comprovação, deduz-se que há fortes indícios de compra de combustíveis sem 
nota fiscal e à margem dos controles dos fiscos, evidenciando os registros na escrituração de 
forma clara e intencional, sem a retenção ou tributação concentrada dos tributos e contribuições 
(especialmente IRPJ, CSLL, COFNS e PIS) pelas distribuidoras e ou ainda com indícios de até 
adulteração de combustíveis. Porém, tais fatos são objetos de investigação pelo Ministério 
Público de Minas Gerais e pelo Departamento de Polícia Federal. 

A atitude e a forma praticada pela fiscalizada, com os consequentes reflexos em seu 
patrimônio, caracteriza a intenção clara de não informar, não apurar e não pagar os valores de 
tributos devidos aos cofres públicos. 

Nos períodos de apuração, não informou e nem apresentou Declarações de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTF, exceto um diminuto valor de IRPJ e de CSLL no mês 
03/2013. 

É de ressaltar que no caso em questão não se trata de uma simples omissão ou 
esquecimento em um mês ou outro, mas foi identificada uma forma sistemática em todos os 
períodos de apuração que estão sendo fiscalizados. 

Após inúmeros pedidos de prorrogação, a escrita contábil foi reapresentada. Do 
cotejamento desta com a movimentação financeira e com os livros fiscais, apurou-se resultados e 
valores de IRPJ e CSLL, então não mencionados em DCTF, além de expressivas omissões de 
receitas tanto de créditos bancários de origem não comprovada como de saldos credores de caixa, 
que, apuradas, foram transferidos para os autos de infração. 

De acordo com a 16 Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - JUCEMG e assinado pelas partes em 01/10/2012, "o objeto social da sociedade 
limitada é a exploração do ramo da atividade de comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículo automotores, lubrificantes e acessórios para automóveis e a prestação 
de serviços de lavagem e lubrificação de veículos". 

Já de acordo com a Cláusula 3*  a administração da sociedade caberá à sócia 
Alessandra Neder Pereira Gomes, que assinará individualmente em todos os papéis com poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade. 

Na Cláusula 8*  o registro do capital social é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), representado por (trinta e cinco mil) quotas, no valor nominal e indivisível de R$ 1,00 (um 
real), totalmente integrali7.sdos em moeda corrente nacional, fica assim distribuído: Alessandra 
Neder Pereira Gomes 17.500 quotas, no valor de R$ 17.500,00 e Posto ZIP LTDA (em 
tesouraria), no valor de R$ 17.500,00, no total de R$ 35.000,00. 
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Na diligência efetuada, a sócia Alessandra afirma que quem administrava e 
gerenciava a empresa era seu marido Marlon Pereira Gomes. Tal fato hoje já expressado nas 
alterações do contrato social. 

II - Referente à sollcitaço de livros, arquivos, documentos, 
esclarecimentos e atendimentos 

Por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal, em 17/05/2016, a empresa foi 
INTIMADA, basicamente, a apresentar: Livros Diário e Razão ou os arquivos digitais da 
contabilidade, arquivos das notas fiscais de entradas e saídas, Planilhas da base de cálculos e 
valores devidos apurados a título de IRPJ, CSLL, P15 e COFINS. Exfratos bancários de todas 
as contas bancárias; inclusive de aplicações financeiras do ano-calendário de 2013, 
especialmente das contas do Banco Santander Brasil 5/A,  CNPJ 90.400.888/0001-42, do Banco 
HSBC Banlc Brasil SIA Banco Multiplo, CNPJ 01.701.20110001-89, e do Bradesco S4, CNPJ 
60.746.948/0001-12, procurações a terceiros ou deles recebidas, se houvesse, entre outros 
livros, arquivos e documentos, e que Disponibiizasse para verificação in loco e possível 
retenção todos os documentos, organizados deforma cronológica, que deram suporte legal aos 
lançamentos levados a efeito na escrituração contábil relativos aos períodos do ano-calendário 
de 2013, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 195 da Lei n°5.172/66 (Código 
Tributário Nacional); 

No termo foi ressaltado que a prestação de declarações falsa ou a omissão de 
informações, dentre outras condutas, constituem crimes contra a ordem tributária nos termos 
dos arts. 1° e 2° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, além de crime de falsidade 
ideológica tal como tipflcado no art. 299 do Decreto-lei n° 2.848/40 (Código Penal Brasileiro). 

Em 25/05/2016 foi concedida prorrogação de mais 20(vinte) dias de prazo para 
apresentação de livros, arquivos, documentos e esclarecimentos. 

Informamos que em relação à movimentação bancária, após trabalho de exclusão 
dos créditos originados de DEVOLUÇÃO DE CHEQUES E DE !iD, EMPRÉSTIMOS, TED-
TRANSF FT.F. DISPON REMET. POSTO ZIP LTDA, CONTRATAÇÃO EMPRESTIMOS OU 
FINANCIAMENTOS CNP, RESGATE MERCADO ABERTO, TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 
DA MESMA. TITULARIDADE, TED MESMA TITULARIDADE, entre outros valores que o histórico 
da conta do crédito ou do débito permitiu a identificação clara, foram intimados e reintimados 
créditos ingressados na contas bancárias nos mesmos períodos que somaram o total de R$ 
17.361.257,74 (dezessete milhões, trezentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos) abaixo discriminados. 

Menial Total 

)an/13 683.737,75 

fev/13 742.599,91 

mar/13 2.087.148,74 

abrl13 2.126.749,73 

mall13 1.719.704,83 

un/13 1.156.251,45 

Jul/13 1.058.186,48 

ago/13 1.241.50,79 

;etll3 1.501.442,72 
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Por meio do Termo de Constatação e Intimação Fiscal 2, ciência 03/08/2016, 
intimamos a apresentar os esclarecimentos e os documentos acerca dos valores movimentados 
nas contas bancárias em nome da empresa no ano-calendário de 2013, não identificadas na escrita 
contábil e discriminados, individualizadamente, na Planilha dos Créditos a Comprovar 
encaminhada em anexo. 

1) Comprovar, individualmente, com documentos hábeis e idôneos, a 
origem dos recursos depositados/creditados nas contas bancárias da 
empresa, conforme discriminados na Planilha dos Créditos a Comprovar (51 
folhas em anexo). 

2) Identificar e relacionar o crédito e respectivo recebimento da receita 
com documento (nota fiscal de venda ou de prestação de serviço) informada e 
identificada na escrita contábil. 

3) Á resposta deverá ser elaborada em complemento com outra planilha em 
papel e meio magnético (excel). Para identificar os créditos esclarecimentos e 
documentos foi acrescentado a coluna denominada documento de origem e 
comprovação a ser preenchida em resposta a intimação, discriminado na 
coluna complementar da planilha em anexo (CD). Os valores dos créditos 
bancários que foram oriundos de receita de venda ou de prestação de 
serviços já declarados e constantes da escrita contábil deverão também ser 
discriminados e documentados nesta mesma planilha resposta. 

Ressaltamos para a mesma que desses créditos intimados a comprovar a 
origem já foram excluídos os créditos originados de DEVOLUÇÃO DE 
CHEQUES E DE TED, EMPRÉSTIMOS, TED-TRANSF ELE DISPON REMET. 
POSTO ZIP LTDÁ, CONTRATA ÇIO EMPRESTIFINANCIAMENTO CNR, 
RESGATE MERCADO ABERTO, TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS DA MESMA 
TITULARIDADE, TED MESMA TITTJLÁPJDADE, entre outros valores que o 
histórico da conta do crédito ou do débito do mesmo permitiu a identificação 
clara do mesmo. 

Em 19/09/2016 a interessada solicitou dilação do prazo para atendimento do termo 
de constatação e intimação fiscal 2. 

Por meio do Termo de Constatação e Reintiinação Fiscal - 3, cientificada em 
14/10/2016, intimamos a empresa para esclarecer e comprovar os créditos de suas contas 
bancárias. 

No mesmo termo deixamos claro para o contribuinte que a resposta 
apresentada pelo mesmo datada de 20/09/2016 para atender o termo de 
constatação e intimação fiscal 2, limitou-se apenas a identificar remetente 
de alguns créditos recebidos e que foram originados de transferências de 
recursos de outras empresas conforme cópias das planilhas respostas 
apresentadas. Porém, sem nenhum esclarecimento e documento da 
origem dos recursos. 

outl13 1.787.229,23 

novl13 1.730312,14 

de7113 1.526.113,97 

Total doa Crédltus em 2013 17.361.257,74 
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Só para ficar claro, a planilha para resposta encaminhada em CD Excel (leaute 
paisagem) no termo anterior perfaz o total de 66 fls.,já a planilha apresentada 
em resposta foi resumida em parte de dez folhas. Na mesma resposta 
apresentou ainda a identificação dos valores nas cópias dos extratos de 
empresas remetentes. 

Entretanto, além desses créditos relacionados na referida resposta a 
totalidade dos créditos intimados a comprovar a oriaens e esclarecer e 
identificar a contabilização por meio do termo de constatação e intimação 
fiscal 2, nenhum documento e esclarecimento e contabilização foi 
apresentado. 

No Termo de Intimação Fiscal de número 4, ciência em 26/10/2016, a interessada 
foi intimada a apresentar os documentos, indicar as contas contábeis e ainda os documentos 
referentes aos valores informados na DIPJ, conforme destaque abaixo: 

De acordo com os Itens 35 - Outras despesas Operacionais, da Ficha 5A, e itens 02—
Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTF, da ficha 9A, da DIPJ Ano-
Calendário 2013, protocolada em 07/07/2014, sob o no 0001536532, foram 
informados nos trimestres os seguintes valores: 
Período Item 35 Ficha 5A item 02, Ficha 9A 
1° Trimestre 153.457,44; -21.075,44; 
2° Trimestre 291.882,72; 5.164,12; 
30  Trimestre 242.862,87; 638,56; 
4° Trimestre 85.724,29. -17.043,20. 

Isto posto, no exercício das funções de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e 
observando o disposto no art. 1 da Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1965, no & 1° do 
art. 70  do Decreto no 70.235, de 06 de março de 1972, e nos arts. 835, 844, 904, 907, 
927 e 928 do Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto 
de Renda - RIR/1999), amparados pelo Termo de Distribuição de Procedimento 
Fiscal acima identificado, fica a empresa intimada, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento do presente termo para: 

1) Apresentar planilha discriminando (código e descrição de cada conta 
contábil e valor) da composição os valores trimestrais indicados na DIPJ; 
2) Apresentar Razão Analítico e balancetes trimestrais das contas que 
compõem os valores acima (papel e planilha excel); 
3) Ainda deve-se separar a documentação, por conta contábil e ordem 
cronológica para posterior verificação; 
4) Apresentar o Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR do ano-
calendário de 2013. Neste caso o prazo é 5(cinco) dias. 

O não atendimento implicará em desconsiderar as referidas informações e valores da 
apuração do resultado trimestral. 

Neste mesmo termo fica ainda concedida a dilação do prazo de mais 20(vinte) dias 
seguidos ao prazo anterior, Termos de Constatação e Intimação Fiscal 2 e 3, em 
atendimento ao protocolo datado de 19/10/2016. 

Ressaltamos, que até a presente data a empresa limitou-se a indicar, nas 
planilhas respostas, esclarecimentos, mas, imperioso anexar os documentos 
dos fatos contábeis. Como exemplo: reportando a planilha respostas 
apresentada parcialmente, se de acordo com extratos a interessada indicou na 
mesma planilha resposta que os recursos são oriundos de outra PJ, então deve-
se documentar a que título se refere a transferência. Por hipótese, é uma 
receita? é um empréstimo? Etc.. Deve estar claro, sendo uma receita o 
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documento (nota fiscal ou equivalente), ou sendo um empréstimo, deverá 
haver um contrato, registrado, com as cláusulas das obrigações e acima de 
tudo a comprovação da quitação ou do pgto. do mesmo para comprovar a 
operação de empréstimo, e é lógico, reportar a conta contábil e registro na 
escrituração (diário e razão). 

Através do Termo de Constatação e Intimação Fiscal número 5, com ciência em 
23/11/2016, levamos ao conhecimento da interessada as constatações apuradas das análises até 
essa data e pedimos que apresent.se  esclarecimentos da escrita e os documentos dos fatos: 

Constatamos que a interessada apresentou arquivos do Sped contábil e 
efetuou a opção de tributação com base no lucro real, entretanto, a 
escrituração contábil e fiscal da mesma está incompleta e incorreta, deixou de 
escriturar mais de 80% de sua extensa movimentação bancária e em 
desacordo com os documentos, conforme exposto nos vários itens e fatos 
abaixo enumerados. Escrituração está com vícios, erros e deficiências, não 
guardando nenhuma conformidade com as leis comerciais e fiscais, tomando 
a mesma imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, 
inclusive bancária, e acima de tudo, a apuração do lucro real dos períodos do 
ano-calendário de 2013. Constatamos também que os itens e fatos 
enumerados, se não saneados, implicarão o arbitramento do lucro da empresa 
nos termos do artigo 530 do RIRJ99. 

Diante da análise do dossiê e cotejamento dos extratos da movimentação 
bancária e da escrita contábil em meio magnético (apresentada só uma 
pequena parte), constatamos fatos contábeis que necessitam de escrituração, 
documentos e esclarecimentos: 

1) A movimentação de débitos e créditos nos períodos fiscalizados de 2013 
somou R$ 35.301.760,07, conforme registros originados dos dossiês e 
extratos apresentados pela fiscalizada. Já a escrituração da movimentação de 
débitos e créditos, nas contas bancos do razão analítico contábil, foi de apenas 
R$ 5.955.895,56; 

2) Os recursos ingressados nas contas bancárias da fiscalizada, nos 
períodos, foi no total de R$ 17.988.787,63, sendo 2.866 registros, conforme 
extratos e dossiê, discriminados os valores mensais nos demonstrativos 
abaixo. Já a escrituração contábil no razão analítico, nas contas bancos, os 
registros dos ingressos de recursos foi de apenas 2.289.839,93, sendo 360 
registros (débitos escriturados na conta bancos); 

Mês de Cré~ era~ Totaldos Total dos 
04dkos lISBC Créditos no 2013 Bradesco Ssntindsr Cr4dItos Tdmese 

Janeiro 562.787,63 2.753,43 142.585,21 708.126432 
Fevereiro 542.372.49 2.401,47 522.709,87 1.067.413,78 
Março 1.408.852,25 4.187,75 805.277,19 2.219.017,19 3.994.627,29 
Abril 1.807.450,73 7.184,65 375.578,60 2.190.213,98 
Maio 1.668.525,63 59.9*9,00 O 1.728.514,63 
Junho 941.674,92 237.229,24 O 1.228.904,16 5.147.632,77 
Julho 829.601,09 228.786,90 O 1.058.387,99 
Agosto 1.048.834,00 192.746,79 O 1.241.580,79 
Setembro 1.245.231,36 256.240,23 O 1.501.471,59 3.101.440,37 
Outubro 1.652.898,72 134.303,51 O 1.787.202,23 
Novembro 1.731.770450 O O 1.731.770,50 
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Dezembro 1.526.114,47 o 

17.938.782,53 

O 1.526.11.4,47 5.045.087,20 

1.4.966.113,79 1 1.176.523,02 1 1.845.150,82 

3) Conforme sintetizados nos demonstrativos acima, 87% dos recursos 
ingressados (créditos) nas contas bancárias não foram contabilizados. Já as 
saídas de recursos (débitos) nas contas bancárias, 79% não foram 
contabilizados, ou seja, unia extensa movimentação financeira à margem da 
contabilidade; 

4) Em relação aos esclarecimentos apresentados até a presente data, acerca 
da movimentação de recursos oriundos de empresas do mesmo sócio, tanto a 
título de empréstimos obtidos ou recursos de clientes, mais de R$ 
7.000.000,00, equivalente a mais de 95%, não foram contabilizados, conforme 
demonstrativo abaixo, e ainda sem documentos e comprovação. Cabe destacar 
que a comprovação de créditos oriundos de empréstimos de sócios ou 
terceiros deve ser comprovada mediante documento pactuado entre as partes, 
como o contrato então registrado, e ainda a comprovação das respectivas 
cláusulas do mesmo. Por exemplo os juros cobrados e os pagamentos dos 
referidos empréstimos, ou outra comprovação equivalente; 

Mês de - Débitos Débitos Total dos Total dos 
2013 Débitos HSBC Bradesco Santander Débitos Débitos no 

Trimeste 
Janeiro 550.979,35 2 87.521,82 638.503,17 
Fevereiro 530.428,43 O 399.840,97 930.269,40 
Março 1.416.985,42 17.031,50 610.028,89 2.044.045,81 3.612,813,38 
Abril 1.806.604,58 8.465,35 191.728,92 2.004.798,85 
Maio 1.693.797,06 50.410,76 0,25 1.744.208,07 
Junho 822.903,86 287.844,15 O 1.110.748,01 4.361.754,93 
Julho 81.1.827,05 228.697,43 O 1.040.524,48 
Agosto 1.065.103,69 192.581,79 O 1.257.685,48 
Setembro 1.218.073,04 237.771,05 0 1.455.844,09 3.754.054,05 
Outubro 1.681.894,73 152.382,03 O 1.334.274,76 
Novembro 1.704.285,86 O O 1.704.285,36 
Dezembro 1.545.782,46 O O 1.545.782,45 5.084.345,08 

TOTAL 14.848.665,53 1.175.186,06 1.289.120,85 17.312.912,44 17.312.972,44 

citéorros aalolTos c8)lTosNAo DÉBITOS O~ NÃO 
BANCO TOTAIS DOS CONTABILIZADOS CONTAUIZADOS DOS PERÍODOS CONTABIUZADOSA CONTABIUZADOS 

PERÍODOS A DéBITO A DéBITO CRÉDITO AOIÉDITO 
IISRC 14.966.313,79 1.862.014,56 13.104099,13 14.148.665,53 2.966.155,53 12.111.613,00 
9t8983c0 3.176.523,02 275.746,21 800.776,51 1175136,06 508.523,36 666.662,20 
SN4TAND5t LOU 150 152.0790 1494.071,73 1.2*9.123,35 130.87634 2.096.444,51 
Total 17.938.737,63 3.239.339,93 15.594.947,10 3.56.e,05s,73 

100% 13% 87% 21% 79% 

Pomentual C^ Re~ 
Escdtuiedon Cdcflgoda C3690t trçresnodoe Cr~c. Noma dsBnçmea cii.rto. conta do Conta do e Baic B*ctõs Mio de Mio 

no Emptdotkno PaeaI,o ContaS Wzad CoataSliasdo 
$ no ~o °' do 

MARLON PEREIRA GOMES 
CONVENIENCIAS 1.916.07 1.1.2.01.011 6.340,00 2.12.01.001 14.256,07 1.006.493.73 992.237156 93,55 
L.F.P. COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LiDA 95.311,44 1.12.01.005 0,00 2.12.01.007 95.311,44 1.480.195,31 1.334.333.27 93,56 
HP COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 14.431,40 1.1.2.01.003 3.460,00 2.12.01.009 17.891,40 789.967,31 772.076191 91.74 
AUTO POSTO VALE 
FORMOSO LTDA 49.168,90 1.12.01.006 33.516,00 2.12.01.008 82.684,90 1.033.390,00 950.705,20 92,00 
AUTO POSTO PILOTO 
LTDA 2.480,05 1.12.01.002 0,00 2.12.01.010 2.480,05 777.010,97 774.530.92 99,98 
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5) Nos trabalhos identificamos ainda grande movimento de ingresso de 
recursos, especialmente do Banco HSBC, que no histórico do crédito do 
extrato, consta TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK. Porém, dos 
poucos créditos escriturados, na descrição do histórico, no lançamento, 
também indicou o mesmo histórico, TRANSF CONNECT BANK 
CONNECT BANK, sem a mínima condição de identificação e origem da 
receita: 

6) A escrituração dos créditos bancários na conta 1.1.1.02 - BANCOS 
CONTA MOVIMENTO, do razão, foi apenas referente ao mês 12/2013 e 
alguns poucos créditos totalizando a soma de R$ 2.289.839,93, já referido 
acima, e conforme destaques desses lançamentos nas planilhas do razão; 

7) As receitas de vendas da atividade registradas no razão analítico dos 
períodos foram de apenas R$ 5.411.388,40; 

8) As receitas escrituradas nos livros diário e razão devem ser destacado que 
sua escrituração contábil digital extraída do SPED Contábil apresentado pela 
mesma a escrituração das receitas de venda ou revenda de produtos, Conta: 
61101 6101010000 VENDAS MERC., demonstrou que está escriturada uma 
pequena parte das receitas e sem nenhuma referência aos registros diários e 
individiist.i das vendas, não sendo possível a identificação e cotejamento com a 
receita obtida e ingressos individualizados dos recursos nas contas bancárias. 
Tudo em desacordo o que determina a boa forma e correta de se fazer a 
escrituração contábil; 

9) Dos créditos intimados a comprovar a origem dos recursos, nenhum 
documento e comprovação foi apresentada; 

10) Necessário se faz a apresentação da escrituração contábil de toda 
movimentação bancária (débitos e créditos) e apresentação de todos os 
documentos que ensejaram tanto a origem dos recursos depositados quanto a 
destinação dos recursos que deram saídas das mesmas contas bancárias. 
Conforme já dito, somente em relação aos créditos da movimentação 
bancária, 87% dos recursos não foi apresentado nenhuma escrituração e 
respectivos documentos. Nos livros contábeis não se limitou a não registrar 
um valor ou outro e sem documento, mas nnii prática continJ1d9; 

11) Conforme exposto acima, a não escrituração de grande parte da 
movimentação financeira e não apresentação dos respectivos documentos 
resulta na impossibilidade de identificar a natureza efetiva das receitas, de 
apurar o real lucro real da empresa, e, consequentemente, de apurar os valores 
dos tributos e contribuições devidas; 

12) Da análise dos créditos individualizados em suas contas bancárias de 
acordo com a somatória mensal desses valores, trabalhados e excluídos os 
créditos esclarecidos, em confronto com as receitas escrituradas no Razão 

AUTO POSTO BONFANTE 
LTDA 44.154,39 1.1.2.01.001 0,00 2.12.01.011 44.154,39 318.489,00 274.33441 8414 
MARLON P. GOMES 
TRANSPORTES EIREU 894,12 1.1.2.01.004 0,00 2.12.01.008 894,12 295.852,00 294.957,88 99,70 
AUTO POSTO SUPER 
NAVE LTDA EPF 8.569,40 1.12.01.038 8.569,40 580.80091 55223451 9447 
POSTO ALVORADA DA 
CAMPANHA LTDA 13.73610 1.1.2.01.037 13.736.10 665.780.00 652.043,90 97,94 

AUTO POSTO OOHA LTDA 14.58000 1.1.2.01.008 14.580,00 78.505,00 53.925,00 81,43 

252.24487 43.316,00 294.557,87 7.065.149,09 5.766.591,22 95,83 
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Conta: 61101 6101010000 VENDAS MERC.. identificamos divergências 
conforme discriminado no demonstrativo abaixo: 

13) Por outro lado, no trabalho e análise do SPED nota fiscal eletrônica, em 
anexo, comparativamente, identificamos poucos registros de compras e de 
notas de fornecedores que justificassem a extensa movimentação em suas 
contas bancárias; 

14) Nos trabalhos fiscais de filtragem e cotejamento das receitas escrituradas 
na contabilidade e os créditos individualizados da movimentação financeira, 
não foi possível identificar valor e documentos que se referem aos recursos 
ingressados nas contas bancárias. Caso haja crédito bancário recebido e 
originado de receita já escriturada e declarada, deve-se identificar e 
documentar para a exclusão do referido crédito, já que nos trabalhos fiscais 
não foi possível identifica-los. 

Isto posto e no exercício das funções de Auditor Fiscal da Receita Federal do 
Brasil e observando o disposto no art. 1° da Lei n° 4.729, de 14 de julho de 
1965, no & 1° do art. 71  do Decreto n° 70.235, de 06 de março de 1972, e nos 
arts. 835, 844, 904, 907, 927 e 928 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 
1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), amparados pelo 
Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal acima identificado, intimamos 
a empresa, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento do presente 
termo, se for de seu interesse e de acordo com os princípios contábeis, para: 

1) Planilha demonstrativa das receitas da atividade com respectivo 
documento de recebimento; 

2) Planilha demonstrativa do lucro apurado e dos valores do IRPJ, da 
CSLL, da Cofins e do Pis apurados nos períodos do ano-calendário de 2013; 

3) Reapresentar a contabilidade escriturada com todos os fatos contábeis 
ocorridos na empresa nos períodos do ano-calendário de 2013 objetos da 
fiscalização, incluída toda movimentação de suas contas bancárias, tanto das 
entradas como das saídas de recursos; 

4) Disponibilizar os respectivos documentos de cada registro e em ordem 
cronológica dos fatos, e por conta contábil para a verificação no local; 

Créditos Rece1ta ii Mensal Bancéilos Escrituradas " O 
Mensais Mensais

, ., 35 

Jan113 683.737,75 368.805,25 314.932,50 
fevl13 742.599,91 150.166,65 592.433,26 
m&/13 2.087.148,74 562.487,82 1.524.660,92 
ebrl13 2.126.749,73 387.591,12 1.739.158,61 
mal/13 1.719.704,83 567.031,13 1.152.673.70 
jun/13 1.156.251,45 346.686,99 809.564,46 
ju1113 1.058.186,48 564.854,40 493.332,08 

ago/13 1.241.580,79 426.093,52 815.487,27 
99V1 1.501.442,72 473.428,55 1.028.014,17 
out!13 1.787.229,23 489.766,57 1297.462,66 
nov/13 1.730.512,14 415.964,45 1.314.547,69 
dez/13 1.526.113,97 658.511,95 867.602,02 
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F1, 55 

5) Livro de apuração do lucro real - LALUR do mesmo ano-calendário. 

Ao tomar conhecimento dos fatos enumerados nos termos anteriores, especialmente 
do termo de constatação e do termo de intimação fiscal de número 5,0 contribuinte afirmou que 
apresentaria uma nova contabilidade e solicitou a prorrogação de prazo e a devolução dos livros e 
os documentos então apresentados à fiscalização para que refizesse a escrita contábil. 

III - Da diligência e da intimação fiscal para a sócia Alessandra Neder 
Pereira Comes 

Em conformidade com o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal de 
Diligência - TDPF-D acima citado, INTIMAMOS a sócia, Sr* Alessandra, para esclarecer e 
informar por escrito quem administrou e gerenciou de fato os negócios do POSTO ZIP LTDA, 
CNPJ 25.608.977/0001-17, e quem assinava cheques e ordem de pagamentos em nome da mesma 
durante o ano-calendário de 2013. 

Na mesma data foi intimada apresentar cópias de procuração(ões) &d(s) a 
terceiro(s) ou dele(s) recebida(s) para referidos atos. 

Na oportunidade foi ainda instada a efetuar a alteração de seu cadastro CPF junto à 
RFB para informar o novo domicílio fiscal. 

Foi ressaltado que a prestação de informações ou apresentação de documentos que 
não traduzam a realidade das operações praticadas caracterizam também falsidade ideológica ou 
material, prevista no Código Penal, arts. 299 e 296, respectivamente, sujeitando-se os infratores 
às penas da Lei. 

Em 22/08/2016, a Sra  Alessandra se apresentou, esclareceu e informou (cópia em 
anexo) que: 

1) Declaro, sob as penas da lei,  que nunca administrei e gerenciei, de fato, os negócios da 
empresa Posto Zip Lida, CNPJ n° 25.608.977/0001-17. Embora tivesse poderes para tanto. 
Quem, na verdade, administrava, gerenciava (em 2013) e atualmente ainda o faz em relação 
aos postos inclusive o Posto Zip Lida), é meu marido, Marlon Pereira Gomes, CPF 
166.603.998-52. 
2) Os pagamentos efetuados, ou ordem de pagamentos executadas, quando assinadas por 
mim, sempre foram realizados em atendimento à orientação, gerência e administração o meu 
marido. 
3) Não me recordo se assinei procuração para terceiros, mas possivelmente para 
advogados, seguindo a mesma rotina,  qual seja, sob determinação de Marlon Pereira Gomos, 
meu marido. 
4) Não recebi procuração de terceiros, exceto de meu marido para assinar documentos e 
movimentar contas no Banco Bradesco 5./A, exclusivamente na ausência do Marlon, quando 
ele estivesse em viagem. 
5) Esclareço que pedi ao contador que alterasse o meu domicílio fiscal nos rnd'vtros do 
CPFjunto à RFB. Tão logo fique pronto, apresentarei a V. Sa. 

Diante das informações e esclarecimentos acima apresentados, espero ter atendido ao termo 
de intimação fiscal supra. 

IV - Da reapresentação dos arquivos em meio magnético em CD - SPED 
Contábil, balancetes, DRE, LALUR, notas explicativas e livros fiscais 
dos períodos-base 

Em 21/08/2017 a empresa reapresentou em meio magnético os arquivos do SPED 
CONTÁBIL, juntamente com os arquivos dos balanços/balancetes, DREs, LALUR e Notas 
Explicativas, em PDF, dos trimestres do ano-calendário de 2013, conforme recibo de entrega no 
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Sistema Validador e Autenticação de Arquivos Digitais - SVA. Da mesma forma foram 
novamente apresentados os arquivos da escrita fiscal dos registros de entradas e saídas (vendas) 
de combustíveis, como também o livro registro de apuração do ICMS, das operações 
escrituradas, todos em formato PDF (CD/DVD). 

A reapresentação dos arquivos do SPED CONTÁBIL, via SVA referidos acima, 
juntamente com os arquivos dos livros fiscais, do SINTEGRA, e dos registros de toda 
movimentação financeira, em atendimento aos termos de constatação e intimações fiscais 
anteriores, foi possível apurar as receitas e os lucros que até então não haviam sido demonstrados 
de acordo com a legislação. 

V - Da escrita contábil, da apuração dos resultados e da DIPJ dos 
períodos do procedimento fiscal 

Conforme já exposto, inicialmente efetuamos o cotejamento dos registros contábeis 
e constatamos a precariedade da escrita apresentada, refletindo na apuração dos resultados de 
todos os períodos e consequentemente distorcendo os resultados da entidade, principalmente ao 
confrontar com a grande movimentação de recursos deparados nas contas bancárias. 

A fiscalizada foi requerida a apresentar a documentação e esclarecer as informações 
inseridas na apuração da DIPJ, especificamente as exclusões nos itens 2 da ficha 9A, de forma a 
zerar os valores do lucro real de todos os períodos, conforme exposto no termo de constatação e 
intimação fiscal 4. Ficou evidenciado que essas exclusões foram inseridas sem nenhum 
embasamento legal e de forma a falsear os resultados, pois tiveram por base a utilização de 
registros de uma escrituração contábil incompleta e precária em todos os períodos de apuração 
trabalhados. 

Já no cotejamento da contabilidade recomposta constatamos que a apuração dos 
resultados teve por base os registros das entradas (notas fiscais da compra de combustíveis) e os 
registros das saídas de combustíveis, deduzindo ainda demais custos e despesas operacionais e 
não operacionais. Na apuração dos resultados da escrita refeita, constatamos valores de IIPJ e 
CSLL não apurados e que serão transferidos para os autos de infração, de acordo com os próprios 
balanços/balancetes e DREs trimestrais e LALUR da escrita recomposta. 

VI— Dos créditos bancários analisados por esta fiscalização, das receitas 
dos créditos intimados e não comprovados, bem como da base legal 

Dos créditos ingressados nas contas bancárias foram intimados a documentar e 
comprovar a origem dos recursos. Nos trabalhos foram excluídos da apuração, além de créditos 
que os próprios extratos já indicavam com clareza e certeza a sua origem, também foram 
excluídos os créditos oriundos de empréstimos ou transferências de empresas do mesmo sócio, os 
quais foram devidamente comprovados tanto na escrituração quanto em indicação de datas e 
históricos registrados nos extratos bancários. 

A origem dos valores ingressados, decorrentes de transferências de empresas do 
sócio, Marlon Pereira Gomes, já é objeto de análise e apuração nos procedimentos de auditoria 
em algumas delas. Do total dos créditos trabalhados nos períodos mais de R$ 8.000.000,00 foram 
excluídos. 

Outra parte dos créditos de R$ 5.198.314,84 é relativa às vendas de combustíveis 
escrituradas nos livros e documentos fiscais. Os créditos ingressados correspondentes a essas 
receitas foram considerados e comprovados nesta auditoria fiscal. Destes créditos a maioria 

Documento de 56 página(s) utentiado dgda!rnente. Pode ser consusde no enderecc httpsIícav.receta.fazeds.aov bdeCAC/pub co;on aspx 
oeo cód ao de oc&izacâo EH 10719. øøumonte dar56p pelo codugo de iocahzacao 

ADI T.O518.1Uø.OP13 no endereco https:IIcav.receita.fazenda.gov.brlecAcfpublico/login.aspx 
Ta= dcvf5caç5oflic] consulte a ~aWe no final deste documento. 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 139



MG VARGINHA DRF MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Varginha/MG 
Seção de Fiscalização - SAFIS 

Fi. 57 cy 

3- 
referem-se a recebimentos oriundos de cartão de créditos, conforme constatação nos próprios 
extratos bancários e nos esclarecimentos constantes das planilhas apresentadas pela interessada. 
Em outra parte dos créditos foi possível a identificação através do cotejamento da escrituração 
com os extratos bancários, decorrentes das vendas à vista, que também foram excluídos dos 
trabalhos, pois foram comprovadas. 

Entretanto, restaram créditos que, do cotejamento dos registros da escrituração e de 
entrada de recursos nas contas bancárias e documentos, não obtivemos a identificação e os 
esclarecimentos. 

Neste presente caso a empresa inicialmente, por meio do termo de constatação e 
intimação fiscal 2, ciência em 03/08/2016, e do termo de constatação e reintimação fiscal 3, 
ciência em 14/10/2016, conforme planilhas dos valores individualizados (planilha 1 - créditos 
intimados a comprovar, 51 folhas), foi intimada a apresentar os documentos e a comprovação da 
origem dos recursos, porém, apresentou apenas a comprovação de parte dos valores. 

Em relação aos créditos discriminados na referida planilha, ressaltamos que desses 
créditos a comprovar já foram excluídos os créditos originados de DEVOLUÇÃO DE CHEQUES E DE 
TED, EMPRÉSTIMOS, TED-TRANSF ELE DISPON REMET. POSTO ZIP LTDA, CONTRATAÇÃO 
EMPREST/FINANCIAMENTO CNR, RESGATE MERCADO ABERTO, TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS DA 
MESMA TJTULARIDADE, TED MESMA TITULARIDADE, entre outros valores que o histórico da conta 
do crédito ou do débito nos permitiu a identificação clara para a exclusão. 

As respostas apresentidi, datadas de 22/09/2016 e 19/10/2016, permitiram que 
identificássemos créditos oriundos de transferências a titulo de empréstimos oriundos de outros 
postos de combustíveis, empresas do mesmo sócio, conforme ficaram evidenciados por meio dos 
respectivos extratos. 

Posteriormente com a reapresentação da escrita, novo cotejamento foi efetuado e por 
meio do termo de constatação e intimação fiscal 7 e planilha dos créditos individualidos anexa 
(10 folhas), a fiscalizada foi novamente instada a apresentar os documentos e a comprovação da 
origem dos recursos restantes e ingressados nas contas bancárias e até então sem nenhum 
esclarecimento ou documento. Portanto, nenhum documento foi apresentado. 

Após os trabalhos efetuados nos referidos termos, restaram ainda os créditos 
discriminados na planilha 1 - dos créditos não comprovados sem nenhum documento e 
comprovação da origem dos recursos nas contas bancárias, conforme os valores mensais abaixo 
discriminados: 

Planilha 2- Demonstrativo dos Créditos Trabalhados e das Receitas Mensais dos Créditos Não 
Comprovados. 

Créditos Comprovados por Créditos P480 Créditos Comprovados Créditos Transferências, Período de Receitas Recebidas Comprovados 
2013 Intimados a empréstimos, Vendas a Planilha 1 (Termo 

Esclarecer Vista Escrituradas Entre por Cartão 
Escriturados Planilha 3 Constatação e 

Outros - Excluídos. Intimação 7) 

Jan 683.737,75 165.124,64 396.142,11 122.47:400 

Fev 742.599,91 161.899,84 325.271,34 253.428,73 

Mar 2.087.148,74 928.154,89 464.720,08 694.273,77 

Abr 2.126.749,73 792.854,83 515.160,22 818.734,68 

Mal 1.719.704,83 666.440,81 376.485,69 676.778,33 

Jun 1.156.251,45 463.696,11 311.388,63 381.166,71 
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Em relação aos valores do demonstrativo acima, a coluna 1 relaciona os totais 
transportados da planilha dos créditos intimados, escriturados e com a comprovação dos 
destinatários relativos às transferências entre empresas do sócio, mesmo citados como 
empréstimos, foram excluídos dos trabalhos a parte dos valores discriminados na coluna 2. Ainda 
na coluna 2 incluem os créditos das vendas à vista escriturados e identificados conforme extratos 
bancários, os quais foram também excluídos. A coluna 4 estão discriminados os recursos 
ingressados nas contas bancárias que restaram sem documentação e comprovação. 

 

 

o 

A Lei n° 9.430/96 que embasa o lançamento, com as alterações introduzidas pelo art. 
40  da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, e pelo art. 58 da Lei no  10.637, de 30 de dezembro de 
2002, assim dispõe sobre os depósitos bancários: 

"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores 
creditados em conta de depósito ou de Investimento mantida junto a Instituição 
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente 
Intimado, não comprove, mediante documentação hábil e Idônea, a origem dos recursos 
utilizados nessas operações. 

§ 10  O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou 
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados 
na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão 
às normas de tributação especificas previstas na legislação vigente à época em que 
auferidos ou recebidos. 

§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados 
individualizadamente, observado que não serão considerados: 

1— os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor 
Individual igual ou inferior a RS12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, 
dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de RS80.00000 (oitenta mil reais). 

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de Investimento 
pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos 
rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo 
titular da conta de depósito ou de investimento. 

§ 0 Na hipótese de contas de depósito ou de Investimento mantidas em conjunto, cuja 
declaração de rendimentos ou de Informações doa titulares tenham sido apresentadas em 
separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o 
valor dos rendimentos ou receitas será Imputado a cada titular mediante divisão entre o 
total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares". 

Jul 1.058.186,48 457.572,27 355.044,58 245.569,63 

Ago 1.241.580,79 647.772,90 311.131,14 282.676,75 

SeX 1.501.442,72 965.243,81 312.337,72 223.861,19 

Out 1.787.229,23 1.178.937,29 280.848,71 327.443,23 

Nov 1.730.512,14 1.203.291,05 281.455,46 245.765,63 

Dez 1.526.113,97 897.087,19 242.457,34 386.569,44 

Total 17.361.257,74 8.528.075,63 4.172.443,02 4.660.739,09 

1 2 3 4 
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Este dispositivo estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos, que 
autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, pessoa 
física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a 
origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 

A presunção legal transfere ao contribuinte o ônus da comprovação, que no caso é a 
origem dos recursos. Trata-se, afinal, de presunção relativa passível de prova em contrário, pois 
ao contribuinte incumbe demonstrar a exata correlação entre cada valor depositado em sua conta 
bancária e a correspondente origem do recurso. 

A respeito da comprovação da origem dos recursos, no §2° do artigo 420 legislador 
demonstrou com clareza seu objetivo: a comprovação da origem deve possibilitar a averiguação 
acerca do cumprimento de obrigações tributárias pelo beneficiário dos depósitos, submetendo-os 
às normas de tributação especificas vigente à época em que auferidos os rendimentos. 

Deste modo, para ser cumprida a ordem legal prevista no § 2.° do art. 42 da Lei n.° 
9.430/96, é necessária que a comprovação da origem possibilite determinar com certeza absoluta 
se os valores creditados são ou não rendimentos tributáveis no caso da pessoa jurídica. 

A lei determina que, caso comprovada a origem, cabe ao fisco verificar se os valores 
são tributáveis e se sendo tributáveis foram submetidos à tributação pelo contribuinte; caso 
contrário, não sendo possível determinar a natureza dos valores depositados, estes são 
considerados com sendo renda omitida. 

VII — Das receitas de venda de combustíveis escrituradas e dos 
respectivos créditos dessas vendas ingressados nas contas bancárias, 
especialmente por meio de bandeiras de cartões de créditos, os quais 
foram excluídos desta fiscalização 

Do confronto dos créditos bancários do ano-calendário de 2013, na coluna 3 da 
planilha 2 e na coluna 2 da planilha 3, com informações mensais que totalizam no ano 2013 R$ 
4.172.443,02, estes são referentes a recebimentos de vendas de combustíveis escriturados, os 
quais foram documentados e comprovados e por isso foram excluídos dos trabalhos. 

Na coluna 2, da planilha 2, incluem ainda parte dos créditos das vendas à vista 
escrituradas e identificadas conforme constam dos extratos bancários, os quais foram também 
não considerados neste trabalho. 

No razão analítico os registros das contas bancárias (Banco HSBC, Banco Santander 
e Banco Bradesco) estão identificados os recebimentos e também demonstrados nas planilhas. 

VIII- Das entradas de recursos oriundos de transferências de empresas 
do mesmo sócio e que estão escriturados e comprovados 

Os recursos transferidos (créditos) das empresas do mesmo sócio e do sócio para a 
fiscalizada, que foram identificados, tanto na entrega dos recursos (a remetente) quanto nos 
recebimentos da fiscalizada (a destinatária), e de acordo com registros dos extratos das contas 
bancárias e escrituração tanto da fiscalizada como dos remetentes dos recursos, foram 
considerados, já que o ingresso desses recursos são objetos de procedimentos fiscais e tributação 
nos estabelecimentos do mesmo sócio. 
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As operações de empréstimos devem estar lastreadas em documentação hábil e 
idônea, pois somente alegações não são suficientes para comprovar essas operações. 

Considerando ainda que todos os postos de gasolina do mesmo sócio, em locais e 
com estruturas diferentes e independentes, todos com opção pela tributação pelo lucro real, 
haveria ainda a ação de investigação da tributação dos juros desses recursos que deverão ser 
objeto de procedimento especifico, se for o caso, e se comprovada as operações de empréstimos, 
embora neste contexto, a tributação dos juros em uma empresa do mesmo grupo, seria parcela 
dedutível para a outra empresa do mesmo grupo, o resultado almejado deveria ser avaliado. 

IX - Dos saldos credores das contas do disponível, apurados nos 
trimestres de 2013 

Em análise na contabilidade, juntamente com os extratos bancários, inicialmente 
apresentados pela empresa, foram constatadas inúmeras irregularidades e inconsistências, 
inclusive de omissões de expressivas movimentações de registros em suas contas bancária. 

Por meio dos termos de intimação e constatação fiscal 5, intimamos a fiscalizsdR a 
apresentar os esclarecimentos e os documentos acerca das inúmeras irregularidades que estão em 
desacordo com as normas e procedimentos contábeis, conforme destacadas nos próprios termos 
referidos que seguem em anexo. 

Foi ainda ressaltado que se a contabilidade fosse reconstituída deveria ser 
considerado os registros nas datas dos fatos e tendo por base a correspondente documentação 
comprobatória. Que a remessa de recursos à fiscalizada e a empresas do mesmo sócio fosse 
também efetuada com respaldo tanto da efetiva movimentação de recursos nas contas bancárias 
quanto da documentação desses fatos. Da mesma forma foi ressaltado que os créditos e débitos 
de sua movimentação bancária fossem evidenciados em sua escrituração contábil, tanto na 
identificação das receitas quanto dos custos e dispêndios realizados. 

A empresa solicitou prazo para sanear e refazer os lançamentos de toda a escrita 
contábil, inclusive incluir a movimentação financeira inteira, como também para apresentar a 
respectiva documentação. 

Em 15/05/2017 apresentou os arquivos da contabilidade em meio magnético, 
recomposta e deixando à disposição para a fiscalização a documentação para a devida análise. 

Verificamos que a contabilidade foi saneada e reapresentada incluindo a escrituração 
de toda a movimentação bancária e também das disponibilidades. 

Durante os trabalhos, os lançamentos contábeis foram cotejados com a 
movimentação dos recursos nas contas bancárias. Entre as infrações identificamos saldos 
credores das disponibilidades "conta disponível" composta das contas caixa, bancos e aplicações, 
conforme seguem sintetizados no demonstrativo abaixo. 

Trinm~ de Registro do Maior Valor a Tributar 
Data Saldo Credor no Saldo Apurado J* Deduzido o Data Apuração Trimestre Saldo Anterior 

10 Trimestre 21/01/2013 190.520,67 190.520,67 190.520,67 21/01/2013 

rTrlmestre 24/06/2013 572.470,99 572.470,99 381.950,32 24/06/2013 

3 Trimestre 09/09/2013 891.993,33 891.993,33 319.522,34 09/09/2013 
4Trlmestre 08/10f2013 840.925,21 840.925,21 0,00 

891.993,33 891.993,33 
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Os procedimentos de auditoria nas contas de Disponibilidade consistem na 
verificação da regularidade das contas do subgrupo "disponível" do Ativo Circulante, por meio 
da análise dos lançamentos contábeis: 

Em relação aos saldos credores identificados na presente auditoria foi 
observado que: 

1) A análise dos lançamentos da escrita contábil incluiu a recomposição e o 
confronto tanto da movimentação dos valores nas contas bancárias como dos 
lançamentos e recursos transitados pela conta caixa; 

2) A contabilidade apresentada pela interessada, inicialmente extraída do 
Sped contábil, foi recomposta com os devidos ajustes no disponível, incluindo 
toda movimentação bancária com os lançamentos de entrada (lançamento a 
débito) e de saída de recursos (lançamento a crédito); 

3) Foi recomposta a escrita e apuração dos resultados em conformidade com 
a modalidade de apuração do lucro real e de acordo com a opção exercida pela 
interessada, saneando as irregularidades conforme referidas no termo de 
intimação e constatação fiscal 5, tendo por base além da movimentação 
bancária, os registros dos livros fiscais e a documentação da atividade 
exercida. 

4) O subgrupo "disponível" composto das contas caixa, bancos conta 
movimento, incluída aí todas as contas bancárias e as aplicações financeiras, 
conforme consta do plano de contas adotado; 

5) Foi considerada toda a movimentação de numerário de forma liquida e 
certa, tais como cheques bancários, depósitos em dinheiro, transferências, 
saldos das contas bancárias disponíveis, como também de todos os saques 
efetivamente ocorridos; 

6) Tanto a conta caixa quanto a conta bancos conta movimento e de 
aplicações financeiras têm natureza devedora. Entretanto, constatou-se saldos 
credores conforme constam nos registros do subgrupo disponível, os quais 
estão demonstrados na escrituração diária e sequencial dos fatos contábeis do 
razão da conta "disponível", em anexo; 

7) O termo caixa abrange toda a disponibilidade e inclui também toda a 
movimentação bancária, abrangendo todas as disponibilidades. Esse é um 
conceito amplo de caixa e é o que deve ser considerado na técnica contábil; 

8) Do cruzamento dos lançamentos da contabilidade que foi recomposta, e 
especialmente dos registros dos extratos bancários, não identificamos a 
ocorrência de fatos extraordinários que justifiquem o estorno ou os ajustes de 
lançamentos efetuados por depósitos de cheques sem fundos ou que o banco 
tenha efetuado um débito maior que o ocorrido; 

9) O saldo credor de caixa, ocorrido em 31/12/2013, está registrado nas 
notas explicativas decorrente de todos os fatos da contabilidade apresentada 
pelo contribuinte. Na realidade, identificamos os saldos credores mencionados 
pela interessada, porém, conforme exposto, a análise foi efetuada no conjunto 
das disponibilidades, ou seja, identificando o saldo credor basicamente das 
contas caixa e das contas bancárias no subgrupo disponível. Salientando que 
os lançamentos a débitos e a créditos (caixa a bancos) são fatos permutativos, 
não tendo influência no saldo da conta disponível; 
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10) Foi constatado e é objeto de lançamento o maior saldo credor do período 
de apuração (trimestral) e na data do registro da ocorrência do fato contábil. 
Em anexo segue o razão do ativo circulante do subgrupo disponível e dos 
maiores saldos credores dos períodos; 
11) Registram-se saldos credores tanto no caixa como no conjunto das contas 
do disponível, entretanto deve ser considerado o saldo credor do conjunto das 
contas do disponível; 

12) Na presente auditoria fiscal, levamos ao conhecimento da empresa e 
solicitamos a esclarecer os saldos credores de caixa, se houvesse interesse em 
se manifestar. Isto Posto, ficaram caracterizadas as receitas omitidas; 

13) No mesmo contexto, deve-se ainda assentar que o grupo de empresas do 
mesmo sócio administrador e gerente é também objeto de investigação, a 
cargo da Polícia Federal, do Ministério Público de Minas Gerais e da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, na denominada "Operação 
Mandrake", decorrente de denúncias de indícios de adulteração e venda de 
combustíveis a margem dos fiscos, tanto estadual quanto federal. Tudo 
praticado com objetivo fim de burlar os fiscos e consequentemente de não 
efetuar o recolhimento dos tributos e contribuições devidas. 

X - Da base legal do lançamento referentes aos saldos credores de caixa 
apurados em cada trimestre 

A base legal da autuação, entre outras informadas nos autos de infração, está no § 2°, 
do art. 12, do Decreto-lei n° 1.598, de 26/12/1977, consolidado no art. 281, 1 do R1R11999, que 
prescreve, "iii verbis" 

"R1R11999 

Omissão de Receita 

Saldo Credor de Caixa, Falta de Escrituração de Pagamentos, Manutenção no Passivo de 
Obrigações Pagas e Falta de Comprovação de Passivo 

Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a 
prova da Improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-lei 
n° 1.598, de 1977, art. 12, § 2°, e Lei ii' 9.430, de 1996, art. 40) 

1— a Indicação na escrituração de saldo credor de caixa; 

II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados; 

ifi - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja 
comprovada". (Grifo nosso) 

O art. 24 da Lei no  9.249, de 26 de dezembro de 1995, em relação a omissão de 
receitas assim dispõe: 

"Art 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do 
Imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que 
estiver submetida a pessoa Jurídica no período-base a que corresponder a omissão. 

§ 1° No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro 
presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita 
omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais elevado. 

§ 2° O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo para o 
lançamento da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade 
social - COFINS e da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP." 
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XI.1 - Da fundamentação legal decorrente das presunções legais 
referentes à apuração de valores devidos a título de IRPJ e CSLL 

A empresa que optar pelo regime de apuração do imposto com base no lucro real 
deverá a cada trimestre do ano levantar balanço acumulado e apurar o Imposto de Renda e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Abaixo sintetizamos os lucros apurados, antes do IRPJ e da CSLL, conforme 
informações constantes da escrituração contábil, dos balanços/balancetes, das DREs e das 
transferências para o LALUR, os quais foram elaborados pela fiscalizada: 

No caso da apuração dos lucros operacionais trimestrais, a empresa deixou de 
informar todas as receitas de vendas dos produtos de acordo com as notas fiscais eletrônicas, 
cupons fiscais registrados no SJNTEGRA e livros fiscais, não apurando o lucro real em 
conformidade com a legislação. 

Apuramos que as receitas omitidas oriundas das presunções legais, de créditos de 
origem não comprovada e de saldo credor de caixa (o disponível), consequentemente, não foram 
apuradas infrações pelo contribuinte, pois não declarou em DCTF os valores devidos a título de 
IRPJ e CSLL e também não recolheu aos cofres públicos, infringindo com isso a legislação do 
imposto de renda pessoa jurídica, RIR/99, em especial os arts. 247 a 249 inciso II, 251 e 
parágrafo único, 277, 279,280, 281, inciso 1, e 841, incisos 1, e III ao VI, que assim dispõem: 

Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do período de apuração ajustado pelas adições, 
exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei 
1.598/1977, art. 65. 

§ 1° A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada 
período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei 8.981, de 
1995, art. 37, § 1'). 

Art. 248. O lucro liquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional 
(Capítulo V), dos resultados não operacionais (Capítulo VII), e das partldpações, e deverá 
ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei n° 1.598, de 
1977, art. 6°, § 10, Lei si0  7.450, de 1985, art. 18, e Lei a' 9.249, de 1995, art. 49). 

Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de 
apuração (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 0, § 2°): 

1 - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros 
valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não 
sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 

II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não Incluídos na 
apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, devam ser computados na 
determinação do lucro real. (grifo nosso) 

Período. 2013 Lucro ou Prejuízo Antes do 
IRPJ E CSLL 

1° trimestre 206.588,65 

2° trimestre -78.774,2j 

3° trimestre -343.687,63 

40 bimestre 180.133,81 

Art. 251. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter 
escrituração com observância das leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei a' 1.598, de 1977, 
art. 7°). 
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Parágrafo único. A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os 
resultados apurados em suas atividades no território nacional, bem como os lucros, 
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (Lei n° 2.354, de 29 de novembro de 
1954, art. 2°, e Lei n°9.249, de 1995, art. 25). 

Ait 277. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais 
ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, 
art. 11). 

Parágrafo único. A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda 
de bens ou serviços, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais 
resultados operacionais (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. II, § 10). 

Art. 278. Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de bens ou 
serviços que constitua objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 11, § 
2°). 

Parágrafo único. O lucro bruto corresponde à diferença entre a receita liquida das vendas 
e serviços (art. 280) e o custo dos bens e serviços vendidos - Subseção III (Lei a° 6.404, de 
1976, art. 187, Inciso II). 

Art. 279. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens 
nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas 
operações de conta alheia (Lei n° 4.506, de 1964, art. 44, e Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, 
art. 12). 

Parágrafo único. Na receita bruta não se Incluem os Impostos não cumulativos cobrados, 
destacadamente, do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens ou o 
prestador dos serviços seja mero depositário. 

Art. 280. A receita liquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas 
canceladas, dos descontos concedidos Incondicionalmente e dos Impostos Incidentes sobre 
vendas (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 12, § 10). 

Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte 
a prova da Improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto.  
Lei n° 1.598. de 1977. art. 12. 4 2°, e Lei n° 9.430. de 1996. art. 40): 

1- a indicação na escrituração de saldo credor de caixa; 

Art. 287. Caracterizam-se também como omissão de receita os valores creditados em 
conta de depósito ou de Investimento mantida junto a Instituição financeira, em relação 
aos quais o titular, pessoa jurídica, regularmente Intimado, não comprove, mediante 
documentação hábil e Idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (Lei n° 
9.430, de 1996, art. 42). 

§ 18  O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou 
recebido no mês do crédito efetuado pela Instituição financeira (Lei n°9.430, de 1996, art. 
42,1°). 

§ 21  Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados 
na base de cálculo do imposto a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de 
tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou 
recebidos (Lei n° 9.430, de 1996, art. 42, § 2°). 

§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados 
individualizadamente, observado que não serão considerados os decorrentes de 
transferência de outras contas da própria pessoa jurídica (Lei a° 9.430, de 1996, art. 42, § 
3°, inciso 1). 

Art. 288. Verificada a omissão de receita, a autoridade determinará o valor do imposto e 
do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver 
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submetida a pessoa jurídica no período de apuração a que corresponder a omissão (Lei n° 
9.249, de 1995, art. 24). 

Art. 841.0 lançamento será efetuado de oficio quando o sujeito passivo: 

1-não apresentar declaração de rendimentos; 

II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a 
prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente; 

III- fizer declaração Inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir, inclusive 
em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que Implique redução do Imposto a 
pagar ou restituição indevida; 

IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do imposto 
devido, inclusive na fonte; 

V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária; 

VI- omitir receitas ou rendimentos. 

As pessoas jurídicas tributada pelo lucro real trimestral também devem apurar 
trimestralmente a CSLL. 

Da mesma forma, a empresa no caso em questão não informou todas receitas de 
vendas, não apurou a base de cálculo da CSLL, não declarou em DCTF, nem recolheu aos cofres 
públicos os valores devidos, infringindo com isso a legislação, em especial, o artigo 2° da Lei ti°  
7.689/88 com as alterações pelo artigo 21  da Lei 8.34/90, o artigo 57 da Lei no  8.981/95 com as 
alterações pelo artigo 1° da Lei 9.065/95, o art. 2° Lei n°  9.249/95, o art. 1° da Lei no  9.316 art. 28 
da Lei 9.430/96 com a redação dada pelo art. 49 da Lei 12.715/12, que assim dispõem: 

Lei 7.689188, "Art. 20 
- A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do 

exercício, antes da provisão para o Imposto de renda. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo 
é o resultado apurado no respectivo balanço; 

e) o resultado do período-base, apurado com observ*ncia da legislação comercial, será 
ajustado pelar (Redação dada pela Lei n°8.034, de 1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de Investimentos pelo valor de patrimônio 
liquido; (Redação dada pela Lei no 8.034, de 1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada 
pela Lei n' 8.034, de 1990) 

3- adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a 
provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei n°8.034, de 1990) 

4- exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 
liquido; (Redação dada pela Lei n° 8.034, de 1990) 
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5- exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas 
jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redação 
dada pela Lei n° 12.973, de 2014) (Vigência) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do 
Item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (incluído pela Lei n° 8.034, de 
1990) 

§ 2° No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da 
contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1° 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo 
anterior. 

Lei 9.065/95, "Os dispositivos da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, adiante Indicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n' 7.689, de 1988) as 
mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto de renda das 
pessoas jurídicas, Inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de 
cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações Introduzidas por 
esta Lei. 

Lei 9.249/95, "Art. 2' O Imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social 
sobre o lucro liquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as 
alterações deita Lei. 

Art. 39  A alíquolu do Imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento". 

Lei ii' 9.430/96, art. 28, "Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da 

contribuição social sobre o lucro liquido as normas da legislação vigente e as 

correspondentes aos arte. 1° ao 30, 5' ao 14,17 a 24-B, 26,55 e 71. (Redação dada pela Lei 

n' 12.715, de 2012)". 

XI.2 - Das receitas e custos na apuração dos resultados no lucro real e a 
escrita recomposta 

As receitas das vendas de combustíveis obtidas pela fiscalizada e identificadas por 
meio dos livros fiscais e ingressos desses recursos nas contas bancárias, especialmente, 
recebimentos por meio de cartões de créditos e devidos esclarecimentos da própria interessada, 
tornou se possível a apuração dos resultados e do lucro real. Sendo que os correspondentes custos 
foram também extraídos dos livros fiscais apresentados pela mesma em confronto com as notas 
fiscais no SPED notas fiscais eletrônicas e pagamentos por meio de saídas de recursos das contas 
bancárias e a escrituração recomposta desses valores. Considerou-se ainda na apuração dos 
resultados os outros custos e despesas operacionais identificadas e em confronto também com o 
EPED notas fiscais. 

Conforme já referido, foi apurado ainda créditos bancários de origem não 
comprovada e saldo credores de caixa, sendo que a análise das saídas ou transferências de 
recursos será a parte deste procedimento. 
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XI.3 - Da não apuração e tributação de PIS e COFINS 

Nos procedimentos em questão, na realidade, o cotejamento dos arquivos 
magnéticos do razão com as saídas e entrds de combustíveis registradas nos livros fiscais e 
extratos bancários que compõem o presente trabalho, constatamos registros de compra e venda de 
combustível - gasolina, óleo diesel e álcool. As análises das entradas extraídas do SPED Nota 
Fiscal Eletrônica corroboram os fatos. 

Nas verificações constatamos que o estabelecimento estava estruturado e equipado 
para dar entrada e venda de combustíveis, sendo certo e parece razoável afirmar que as omissões 
sejam também dessas mesmas mercadorias, ou seja, sem as exigências do PIS e da Cofins. 

o 

De acordo com a ióa Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - JUCEMO e assinado pelas partes em 01/10,2012,0 objeto social da sociedade 
limitada é a exploração do ramo da atividade de comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículo automotores, embora conste ainda lubrificantes e acessórios para 
automóveis e a prestação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos. 

Cabe ressaltar que com a instituição do regime de tributação monofásica, as 
distribuidoras passaram a gozar da alíquota zero sobre as vendas de gasolina (exceto de aviação), 
óleo diesel e GLP e da não-incidência sobre as vendas de biodiesel, conforme artigo 58, inciso 1, 
do Decreto n° 4.524/2002 e artigo 9°, inciso II, e § 1°, da Instrução Normativa SRF n° 594/2005. 

Para as vendas de álcool carburante, as distribuidoras estavam sujeitas à aliquota de 
1,46% para o PIS e 6,74% para a Cofins, em 2006, de acordo com o artigo 53 do Decreto n° 
4.524/2002 e artigo 11 da Instrução Normativa SRF no 594/2005. 

A tributação do PIS e da Cofins é no regime monofásico, incidindo apenas sobre a 
receita de venda das refinarias, em relação aos derivados de petróleo, e sobre a receita das 
distribuidoras, em relação ao álcool carburante. 

Ficou reduzida a zero as ali quotas dessas contribuições sobre a receita bruta 
decorrente da venda de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e 
comerciantes varejistas, bem como da venda do álcool carburante no varejo. 

O Decreto n° 4.524/02 que regulamentou a matéria sintetizou os dispositivos da 
legislação. Quanto à incidência sobre a omissão de receitas, o art. 58 assim dispõe: 

Art. 58. As aliquotas do PIS/Pasep e da Cofins estio reduzidas a zero quando aplicáveis 
sobre a receita bruta decorrente (Medida Provisória n' 2.158-35, de 2001, art. 42, Lei n° 
9.718, de 1998, art. 69, parágrafo único, com a redação dada pela Lei e& 9.990, de 2000, 
Lei n 10.147, de 2000, art. 2', Lei ii' 10.312, de 27 de novembro de 2001, Lei n° 10.336, de 
19 de dezembro de 2001, art. 14, Lei n° 10.485, de 2002, arts. 2°, 3 e 5°, Medida Provisória 
ii' 2.189-49, de 23 de agosto de 2001): 
1 - da venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liquefeito de 
petróleo, por distribuidores e comerciantes varejistas; 
II - da venda de álcool para fins carburantes, quando adicionada à gasolina, por 
distribuidores; 
ifi - da venda de álcool para fins carburantes, por comerciantes varejistas; 

O art. 59 do mesmo decreto assim dispõe quanto à incidência não-cumulativa do 
PIS: 

Art. 59. A aliquota do PIS/Pasep não-cumulativo Incidente sobre a receita auferida pelas 
pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do 
Imposto de renda, tributadas com base no lucro real, será de 1,65% (um Inteiro e sessenta 
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e cinco centésimos por cento), a partir de V de dezembro de 2002 (Lei a' 9.715, de 1998, 
art. 29, Inciso 1, e Medida Provisória n' 66, de 2002, arts. 2' e 89). 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: 
(...) 
V - a receitas de venda dos produtos de que trata a Lei ii' 9.990, de 2000, a Lei a' 10.147, 
de 2000, alterada pela Lei no 10.548, de 2002, e a Lei a' 10.485, de 2002, ou quaisquer 
outras submetidas à Incidência monofásica da contribuição para o PIS/Pasep; 
(...) 

No artigo 42, da Lei no  9.430/96, determina que os recursos recebidos sejam tratados 
como receita se o contribuinte não exibir documentos que esclareçam a razão do recebimento. 
Entendemos também que se aplica na presunção de omissão de receita dos saldos credores de 
caixa (ou do disponível) no caso constatados. 

Ainda corrobora o entendimento: 'Á incidência de PIS e COFINS sobre as receitas 
das vendas de alguns produtos ou mercadorias éfeita por regime misto, isto é, a matéria-prima 
pode estar no regime cumulativo ou não-cumulativo, isenta ou alíquota zero. Na venda de 
produto acabado pela indústria ou de mercadoria pela importadora, as alíquotas são maiores 
porque nas revendas pelas distribuidoras ou verejistas não há tributação, seja por isenção ou 
alíquota zero.... 

A partir da Lei no 9.990/00, o comerciante varejista deixou de ser contribuinte de 
P15 e COFINS em relação aos combustíveis porque as alíquotas foram reduzidas a zero. As 
contribuições sobre combustíveis derivados de petróleo são devidas pelas refinarias com 
alíquotas maiores, levando em consideração as operações subsequentes' Do livro IMPOSTO 
DE RENDA DAS EMPRESAS INTERPRETAÇÃO E PRATICA Atualizado até 15-02-2017. 
HIROMI HIGUCHI 

Ressaltamos ainda que as empresas revendedoras de bens sujeitos à alíquota 
concentrada de PIS e COFINS na fabricante ou importadora não têm direito ao crédito sobre os 
bens adquiridos, ainda que tributadas pelo lucro real. Essa vedação está expressa literalmente no 
inciso 1 do art. 30  da Lei no 10.833, de 2003". 

Há ainda decisões que corroboram esse entendimento: 

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDiCA-IP.PJ 

Ano-calendário: 2007 

SIGILO BANCÁRIO. É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar a' 
105/2001, examinar Informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, 
livros e registros de Instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os 
referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento 
de fiscalização em curso e tais exames forem considerados Indispensáveis, 
Independentemente de autorização Judicial. A obtenção de informações Junto às 
Instituições financeiras, por parte da administração tributária, a par de amparada 
legalmente, não Implica quebra de sigilo bancário, mas simples transferência deste, 
porquanto em contrapartida está o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais por 
dever de oficio. 

EXTRAVIO DOS LIVROS. O extravio dos livros comerciais e fiscais não exime o 
contribuinte da obrigação de reconstrui-los e mantê-los em boa ordem e guarda enquanto 
não superados os prazos prescricionais. 

pIuisuNçÂo JUBIS TANTUM. INVERSÂO DO ÓNUS DA PROVA. FATO 
INDICIÁBIO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. A presunção legal juris tantum inverte 
o ônus da prova. Nesse caso, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o 
depósito bancário não comprovado (fato Indiclírio) corresponde, efetivamente, ao 
auferimento de rendimentos (fato jurídico tributário), nos termos do art. 334, 1V, do 
Código de Processo Civil. Cabe ao contribuinte provar que o fato presumido não existiu 
na situação concreta. 
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CSLL Aplica-se à CSLL o que foi decidido para o IRPJ, dada a íntima relação de causa e 
efeito que os une. 

ASSUNTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FI1qANCIAMRNTO DASEGIJRIDADE SociAL - Covus 

Ano-calendário: 2007 

Ementa: 

COMBUSTÍVEIS. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. A receita da venda de gasolina, 
exceto de aviação, de óleo diesel, de gás liquefeito de petróleo e de álcool para fins 
carburantes, está sujeita à tributação monofásica, reduzindo-se a zero aliquota sobre a 
venda efetuada pelos comerciantes varejistas. 

AssuNTo: CoNTRIBUIçÃo PARA O PIS/PASEP 

Ano-calendário: 2007 

Ementa: 

COMBUSTÍVEIS. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. A receita da venda de gasolina, 
exceto de aviação, de óleo diesel, de gás liquefeito de petróleo e de álcool para fins 
carburantes, está sujeita à tributação monofásica, reduzindo-se a zero aliquota sobre a 
venda efetuada pelos comerciantes varejistas". 

Isto posto. nos permite concluir que. mesmo nas omissões de receitas em presunções 
legais apuradas em estabelecimentos 'postos de combustíveis" onde há somente vendas de 
combustíveis e que os registros constem somente de vendas de combustíveis, não haverá 
tributação de PIS e COFINS. até por falta de amparo legal, já que a lei dispõe que a tributação 
será concentrada nas distribuidoras e alíquota zero ou isento no caso das revendedoras (postos de 
combustíveis). 

Xlii - Da intimação para comprovar o destinatário, a operação e a 
causa das saídas de recursos escriturados e registrados nas contas 
bancárias 

Por meio do Teimo de Constatação e Intimação Fiscal 9, com ciência em 
18/09/2017, intimamos a empresa, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento, para.- 

apresentar os documentos (hábeis e idôneos), das saídas de recursos da 
empresa, referentes aos pagamentos e às transferências bancárias a 
terceiros ou à empresa do mesmo sócio, individualmente que justifiquem e 
comprovem os beneficiários e as causas dessas operações, constantes dos 
extratos bancários e dos respectivos lançamentos da escrita contábil. 

Incialmente, constatamos que na movimentação de recursos constantes dos 
extratos bancários e nos registros da escrita contábil, em atendimento ás 
solicitações anteriores, uma extensa saída de recursos sem a identificação e o 
respaldo em documentos que corroborem a referida escrituração. 

Com relação à saída de recursos durante o ano-calendário de 2013, os quais 
estão identificados por data, Banco, Agência, Conta, Valor, D/C na Conta 
Bancária, Histórico da Conta Bancária ou do Extrato, N° da Linha e Registro 
da Escrituração, constantes naplanilha anexa, apresentar.- 

No mesmo termo, por meio das observações foi deixado claro para a empresa 
que: 
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a) A não comprovação do beneficiário ou da causa específica da transação 
comercial e/ou prestação de serviço por parte da fiscalizada, de cada 
dispêndio ou de cada saída de recurso, implicará o lançamento do Imposto de 
Renda Retido na Fonte, nos termos do RJR/1999, Art. 674 (Lei ti2  8.981, de 
1995, art. 61, e seu .,Ç 19 eArt. 725 (Lei n°4.154, de 1962, art. 5°, eLei 
8.981, de 1995, art. 63, § 2°), que assim dispõem: 

Árt.674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à 
alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas 
jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas 
especiais (Lei ti—°  8.981, de 1995, art. 61) e art. 725 (Lei n°4.154, de 1962, art. 
5°, eLei n°8.981, de 1995, art. 63, § 2°). 

§ 1-°Á incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos 
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou 
titular, contabilizados ou não. quando não for comprovada a operação ou a 
sua causa (Lei n28.981, de 1995, art. 61, § 19. (grifo nosso) 

Art. 725. Quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo 
beneficiário, a importância paga, creditada, empregada, remetida ou 
entregue, será considerada líquida, cabendo o reajustamento do respectivo 
rendimento bruto, sobre o qual recairá o imposto, ressalvadas as hipóteses a 
que se referem os arts. 677 e 703, parágrafo único (Lei n°4.154, de 1962, art. 
5°, e Lei n°8.981, de 1995, art. 63, § 29. 

b) Ressaltamos que no caso das saídas de recursos, por transferências 
bancárias a título de empréstimo concedido, mesmo que a empresas do 
mesmo sócio, ainda que escriturado, deverá apresentar a documentação 
comprovatória pactuada entre as partes relativas a cada operação. O(s) 
contrato(s) registrado(s), os valores pactuados, a forma, os prazos para 
recebimentos e sobretudo a(s) compro vação(ões) dos valores da(s) 
quitação(ões) desses empréstimos, identificando o registro da escrituração no 
diário e no razão e ainda discriminar e comprovar oIOF recolhido ou retido, 
a compensação na apuração do lucro real, se houver, e a escrituração, tudo 
isso com intuito de comprovar cada operação do empréstimo concedido; 

c) No caso das saídas de recursos, por transferências bancárias a título de 
pagamento de empréstimo obtido, mesmo que a empresa do mesmo sócio, 
ainda que escriturado, deverá também apresentar a documentação 
comprovatória pactuada entre as partes relativas a cada operação. E ainda 
o(s) contrato(s) registrado(s) e a(s) comprovação(ões) dos recebimentos dos 
referidos empréstimos obtidos, com intuito de comprovar cada operação de 
empréstimo, identificando o registro na escrituração no diário e no razão. 
Ainda discriminar e comprovar o IOF recolhido ou retido, se houver, e 
escrituração. 

Que a resposta à intimação e a relação dos documentos a serem 
apresentados, como quaisquer outros esclarecimentos julgados de interesse, 
deverão ser prestados por escrito com indicação dos elementos que estão 
sendo entregues, datados e assinados pelo contribuinte ou seu representante 
legal, e deverão ainda ser entregues na Safis DRF/Varginha, a Av. Rui 
Barbosa, n° 10, Centro, Varginha-MG, aos cuidados do auditor responsável 
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Renato Silva Bomfim, ou mediante malote, na Agência da Receita Federal de 
seu domicilio fiscal. Que o telefone para contato era 3219-2238. 

XII.2 - Das saídas de recursos a título de pagamentos ou de 
transferências eletrônicas constantes dos extratos bancários e da 
escrituração contábil 

A interessada não apresentou a documentação hábil e idônea com vistas a 
comprovar o beneficiário, no caso de pagamento a terceiros, e no caso de transferências 
eletrônicas de recursos para terceiros ou mesmo para empresas do mesmo sócio ou a sócios, a 
operação ou a sua causa. Ou seja, intimada, não comprovou o beneficiário, no caso de pagamento 
a terceiros e a operação ou a causa que motivou, tanto os pagamentos a terceiros, como as 
transferências que ensejaram cada uma dessas saídas. Tudo isso consta da planilha referente aos 
pagamentos e transferências dos recursos escriturados e de acordo com as contas bancárias, 
constante do termo de intimação fiscal 9. 

XII.3 - Do Encerramento Parcial e Análise das Saídas dos Recursos 
para as Empresas do Grupo e Posteriormente a Terceiros 

O encerramento deste procedimento será parcial conforme referido na síntese inicial, 
sendo que a análise das saídas dos recursos será efetuada a parte deste procedimento fiscal, 
considerando também a necessidade de análise conjunta das saídas de recursos para as empresas 
do sócio Transportes EIRELI e Marlon Lojas de Conveniências já que grande parte das saídas 
dos recursos foram na realidade para essas duas empresas e a posterior saídas a terceiros. 

O último termo de constatação e reintiniação fiscal, de n° 12, em razão dos fatos 
identificados e verificação, in loco, por meio do termo de constatação datado de 08.02.2018, 
houve a identificação de saídas de recursos para empresas do sócio sem identificação e 
documentação correspondente, embora contabii7MR indevidamente como saídas para "clientes" 
outras empresas do grupo. Solicitamos novamente comprovação e documentação das saídas dos 
recursos das contas bancárias. 

Importante destacar que a saídas de recursos das contas bancárias até a presente data 
não indicou e não apresentou nenhum documento durante os procedimentos. Para a grande 
maioria dessas saldas, a própria fiscalizada, já indicaram no final de cada histórico dos registros 
contábeis a expressão "???" para expressar a falta de documentação dos registros contábeis 
conforme extraídos da própria escrituração contábil em meio digital. 

XIII.! — Da preocupação de entidades e da sociedade com ações danosas 
no meio praticadas contra o estado e o consumidor 

Oportuna a reportagem do Jornal "O Estado de S. Paulo" dtfida de 05/05/2018 a 
qual transcrevemos abaixo, a título de ilustração, que nos dá uma real dimensão do universo de 
práticas criminosas perpetuadas no mercado de combustíveis, principalmente a sonegação fiscal. 

Deixa claro a forma perpetrada no meio e a preocupação reinante, digo ainda que 
está em quase toda a sociedade de hoje, mas encabeçada agora por entidades e pessoas do próprio 
meio que o conhecem como PhD no assunto. 

"Movimento defende simplificar a tributação de combustíveis 
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05/05/2018 - Brasil perde R$ 5 bilhões por ano com empresas que não recolhem impostos na venda de 
gasolina, etanol e diesel 
O Estado de S. Paulo 
Calcula-se que R$ 5 bilhões em impostos deixem de ser recolhidos anualmente aos cofres  públicos em decorrência da sonegação no 
setor. Á prática é utilizada também como manobra para vender gasolina, etanol e óleo diesel mais baratos numa concorrência 
desleal com quem cumpre suas obriga çôes fiscais. Para combater o problema e esclarecer as autoridades e a população sobre suas 
consequências, a Associação Nacional das Distribuidoras de Combustíveis, Lubnficantes, Logística e Conveniência (Sindicom que 
em janeiro passou a se chamar Plural) criou há um ano o Movimento Combustível Legal. É o que explica na entrevista a seguir 
Helvio Rebeschim, diretor de Planejamento Estratégico da Plural. 
Quais asprinczpais irregularidades observadas no setor? 
Oprb dpal problema é  inadimplência de fribído. Em seguida vem a adulteração, quando se misturam produtos indevidos ou em 
propoçãespn'lbldaspda legislação. A terceira da bomba fraudada  nos postos A quarta são os roubos de carga e de iuø3 
Qual a diferença entre inadimplência e sonegação? 
Sonegar é vender um produto sem a nota fiscal ou vender um item A e declarar um E. Um exemplo é importar um produto declarado 
como nafta, cujos tributos são bem inferiores, e trazer gasolina. Na inadinq,lência, realiza-se a venda e declara-se o tributo 
(normalmente JCMS), mas este não é pago. Há empresas que fazem isso com tanta frequên cia que se tornam devedoras contumazes. 
Ás secretarias estac),qi, de Fazenda tentam coibir isso, criando regimes especiais para separar o joio do trigo. Porém essas 
empresas recorrem à Justiça, obtêm liminares, postergam o pagamento até o dia em que perdem a ação, fecham asportas com um 
passivo enorme e que não se paga, mas depois abrem com outro nome e reiniciam o ciclo. 
Por que o Judiciário concede medidos liminares a devedores contumazes? 
Á Súmula 70, do Supremo Tribunal Federal (STl), define que o Estado não pode usar de meios coercitivos para cobrar os tributos 
devidos por um contribuinte. Isso é perfeito, para uma empresa que passa por algum tipo de problema, eventualmente, mas tem a 
intenção de pagar. Esse contribuinte tem que ser protegido sim. Entretanto, não se pode manter essa jurisprudência quando há 
empresas criadas com opressuposto de não pagar impostos. 
Quais mudanças na legislação são necessárias? 
4 Plural está trabalhando fortemente nisso. O estado de São Paulo aprovou recentemente o Projeto de Lei Complementar (PLC) 
025/2017, que regulamentou o Programa de Estímulo à Conformidade Tributária - Wos Cosiformes", e conta com um capítulo 
específico sobre devedor contwnaz. Também apoiamos o Projeto de Lei do Senado PLS) 284/2017 que prevê critérios especiais de 
tributação, a fim de prevenir desequilíbrios concorrenciais. Ao recepcionarem essa legislação, os estados estarão aptos a 
estabelecerem os parâmetros que diferenciam o devedor eventual do contumaz. 
Quanto o Brasil perde com essas irregularidades por ano? 
As estatísticas mostram que os estados e a União conseguem recuperar menos de 1% dos débitos referentes a tributos não pagos. Só 
no nosso setor, no estado de São Paulo, já estão  inscritos na dívida ativa Rã 25 bilhões, mais de 80°/á oriunda de devedores 
contumazes. 
No Brasil, só no nosso setor, estimamos que a dívida seja de Rã 60 bilhões. Isso cresce na ordem de Rã 5 bilhões a Rã 6 bilhões por 
ano. 
Tudo isso levou a Plwul a criar no ano passado o Movimento Combustível Legal? 
O antigo Sindicomjá empunhava como uma de suas bandeiras o combate ao mercado irregular, desde ofinal dos anos 1990, coma 
desregulamentação do mercado de combustíveis. Mas percebemos que era preciso esclarecer melhor a população e engajá-la nessa 
discussão. 
Tributos altos e sonegação são um problema do País, não só de um setor. E  Movimento é um fomentador desse debate para 
contaminar positivamente outros áreas. 
Qual o balanço das atividades deste primeiro ano de atuação? 
Só ofato de haver wnprojeto de lei no Senado que visa modernizar a legislação para esclarecer o que é  devedor conlwnazjá é um 
resultado significativo. Além disso, nove estados aprovaram legislações específicas para punir a fraude nas bombas. Mas não 
adianta ter leis se não houver ação. Forças-tarefa começaram a se estabelecer em São Paulo, com a retomada do programa De Olho 
no Combustível; o Rio de Janeiro, a partir de outubro do ano passado, apertou afiscalização de bombas fraudadas e de adulteração 
nos combustíveis; e Goiás, que teve um avanço enorme no combate à adulteração e ao roubo de carga, obteve um índice de redução 
desses problemas de mais de 40°Ã Também trabalhamos com o objetivo desimphficar o ICMS, paro que seja mais fácil defiscalizar, 
mais unifi,rme e, defato, traga justiça tributária a todos os consumidores. 
Porque os estados são tão resistentes à simpl/lcação e à unificação das alíquotas do ICMS incidentes sobre os combustíveis? 
Quando foi orlado em 1989, com início de vigência em 1990, oICMS era único. Com  o passar do tempo, cada estado passou a 
cobrar uma alíquota que considerava adequada à sua necessidade. Isso provocou discrepâncias. Há hferenças de Rã 0,60 de  ICMS 
por litro de gasolina entre São Paulo eRio de Janeiro. 
Minha percepção é que os estados já começaram a debater o assunto, talvez motivados por uma mudança ocorrida no ano passado, 
quando o STF declarou ofim da deflnitividade da substituição tributária e abriu brecha para questionamentos judiciais em relação 
ao preço de pauta (valor médio praticado no mercado) estabelecido pelos estados para definir  o valor sobre o qual incidirá a 
alíquota do imposto, cinjam do preço desembolsado pelo consumidor, que nem sempre é o mesmo. 
Se o consumidor se sentir lesado ao comprar o litro do combustível por um valor menor que o calculado pelos estados e pagar um 
ICMS maior já embutido no preço, pode se sentir no direito de ser ressarcido. A forma de diminar esse risco é voltar a ter uma 
alíquota única para os combustíveis no Brasil todo. "Destaque e negrito nosso. 

No presente processo constam denúncias, depoimentos, declarações e diligências 
efetuadas durante a Operação Mandrake e há fortes indícios e evidências mostrando que Marlon 
Pereira Gomes e suas empresas estão inseridas neste meio e praticaram desde a adulteração de 
combustíveis, fraudes em bombas nos postos, entre outras irregularidades. 

Nos trabalhos e procedimentos fiscais na pessoa de Marlon Pereira Gomes e nas 
suas empresas foram identificadas movimentações financeiras expressivas sem documentação 
probatória mostrando que os contribuintes tiveram a intenção clara de não fazer a apuração e 
consequentemente o pagamento de tributos e contribuições devidas. 
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XIII.2 — Das Informações do Inquérito Policial - IPL n° 011/12-
DPF/MG, referente à Operação MANDRAKE deflagrada pelo 
Departamento de Policia Federal em Varginha 

Neste tópico elaboramos uma análise sucinta das quase 3500 páginas do Inquérito 
Policial - IPL n°01 1/12-DPFIMG, elaborado pelo Departamento de Polícia Federal em Varginha, 
decorrente da Operação MANDRAKE, na qual deixa claro o grande, minucioso e exaustivo 
trabalho efetuado pelas autoridades mostrando com detalhes o modus operandi de práticas 
perpetradas pelas empresas e principalmente pelo sócio MÀRLON PEREIRA GOMES, CPF 
166.603.998-52, o qual visava o enriquecimento ilícito por meio de sonegação fiscal e outros 
artificios. 

O remissivo abaixo demonstra que Marlon Pereira Gomes e sua esposa Alessandra 
Neder Pereira Gomes, CPF 254.268.728-56, exerciam a atividade de revenda de combustível por 
meio de postos de combustível de suas propriedades e de terceiros, bem como mostra que a 
prática de sonegar tributos e contribuições era contumaz. 

No inquérito há vários indícios mostrando como atuavam para fraudar bombas de 
combustível, adulterar sistemas de emissão de cupom fiscal e de interligação de bombas, e 
adulterar volume de combustível vendido aos clientes. Compravam e vendiam combustível com 
artificios fraudulentos na emissão de nota fiscal, deixando com isso de cumprir com as 
obrigações principais e acessórias. Entre outros ilícitos, há crimes que demostram práticas 
contumazes de sonegação fiscal. 

A anexação de partes do inquérito, mencionadas abaixo, demonstra o esquema de 
sonegação de tributos. O Inquérito é rico em detalhes e mostra como agiam as empresas e as 
pessoas de Marlon Pereira Gomes e Alessandra Pereira Gomes. 

Importante ressaltar que os fatos delituosos vinham há anos no comércio de 
combustível. 

Nas auditorias fiscais, deparamos com uma grande movimentação de recursos 
financeiros em bancos e está bem claro como as empresas fiscalizadas agiam para obter as 
vantagens indevidas, e a sonegação de tributos fica bem evidente. 

Grande parte dessa movimentação financeira não há respaldo em documentos hábeis 
e idôneos que justificasse a origem dos valores em conta corrente. Apuramos valores de tributos e 
contribuições não pagos, créditos de origem não comprovada, saldo credor de caixa e 
pagamentos sem causa ou a beneficiários não identificados. 

Abaixo mencionamos um resumo de partes do Inquérito da Polícia Federal a fim de 
subsidiar os trabalhos e demonstrar com riqueza de detalhes, com elementos e fatos 
incontestáveis e não deixar nenhuma dúvida que a prática adotada pelo grupo tinha sempre o 
objetivo de enriquecimento ilícito com a sonegação de tributos. As folhasi reportadas abaixo 
referem-se a uma sequência do Inquérito Policial - IPL n° Oi 1/12-DPFIMG: 

• 1) Fls. 02 a 12, 18, 27 e 36 do V (volume) 1— Relato de grupo de revendedores de 
combustíveis denunciando o esquema e pedindo providências. Entre os denunciados 
está Marlon Pereira Gomes e sua esposa Alessandra Neder Pereira Gomes, que 
comandam o grupo, no caso especialmente o Posto Zip Ltda, em Varginha/MG. 
Relatos que "indicam vários processos contra Marlon Pereira Gomes no TJSP, 
relacionados a crimes contra a ordem econômica e tributária e relações de 
consumo. Que o mesmo já teve muitos problemas com a fiscalização paulista e, 
como solução resolveu praticar os ilícitos no Sul de Minas " Inclui também que "o 
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sr. Marlon tem agravante: tem ligação indireta com a máfia do caso PETROFOR7E, 
denunciado pelo Ministério Público Estatual de São Paulo, pois segundo consta, os 
senhores Ornar Ábdala Neder e Saulo Abdala Neder são parentes próximos da 
Álessandra Neder Pereira Gomes, sua esposa, sendo arrolados na denúncia do 
MPEISP". Incluído ainda autos de apreensões dos postos; instauração de diligências 
com buscas e apreensões determinadas pela Policia Federal; 

• 2) Fis. 336 a 376 do V. II— Inclui o encaminhamento e relato de novas denúncias 
junto ao MPMG para investigações; 

• 3) Fis. 440 a 458 do V. 11-Identificação e diligências aos sócios e gerente do Posto 
Zip, em VarginhafMG, entre outros; Relato de um caminhão do Marlon modelo VW 
24280 6x2, ano 2012 placa NYD 2428; 

• 4) Fis. 603 a 663 do V. 111 - Expedição de mandados de prisão, conduções 
coercitivas, buscas e apreensões, afastamento de sigilo bancário e fiscal e diligências; 
inclui arquivos itens 5 e 6; 

• 7) Fis. 774 a 776 do V. IV - Nota Técnica 01/2015 NADID1PLAF/SUFIS que 
analisa alguns cupons fiscais e responde os quesitos relativos a fraudes nos 
encerrantes; 

• 8) Fls. 7811 a 825 do V. IV - Mandado de busca, prisão temporária na residência e 
estabelecimentos de Marlon e Alessandra, oitivas e investigação da participação de 
Emanoel Galdino, sócio que detinha participação de 1% em empresas de Marlon 
Pereira Gomes; 

• 9) Fls. 1039 a 1056 do V. TV - Buscas e Apreensões e Oitiva de Marlon Pereira 
Gomes; 

• 10) Fis. 1057 a 1149 V. V - Oitiva de Alessandra Neder Pereira Gomes, ficou calada; 

• 11) Fls. 1483 a 1548 V. VI - Reinquirição de Marlon, Alessandra e Galdino e outros. 
Marlon praticamente não falou nada, a não ser que tem uma fazenda em Carmo da 
Cachoeira de 26 há, e que demitiu Galdino após o roubo de 97 mil; Reinquirição de 
Galdino, confessa que emprestou o nome para figurar como sócio, mas que era 
empregado, que recolhia e depositava o dinheiro em várias contas de várias 
empresas; 

• 12) Fls. 1751 a 1768 V. VII - Laudo pericial n° 593/2015 - SETEC/SR/DPFIMG 
sobre adulteração de encerrante no posto Bonfante, situado na Rodovia Femão Dias 
Km 753 s/n° Bairro Distrito Industrial CEP 37410-000, em Três Corações/MG, do 
grupo do Marlon Pereira Gomes; 

• 13) Fis. 1935 a 1961 do V. Vifi - Relatório com depoimento do motorista falando 
que descarrega combustível antes de chegar ao final e que transporta para um lugar, 
mas com nota para outro, cópia de notas fiscais Monte Cabral e identificação do 
caminhão GXM 1864, que estava em nome do Marlon, fala que o caminhão é de 
Luis Antonio, mas o DUT está em nome do Marlon Transportes; Depoimento dos 
agentes da Polícia Federal confirmando que ele o motorista estava transportando 
combustível sem Nota Fiscal; 

• 14) Fis. 2035 do V. IX - Termo de entrega como fiel depositário do caminhão do 
Marlon a Luis Antonio Brito Abreu; 
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FI. 75 

• 14.1) Fls. 2062 a 2079 V. IX - Pedido de prisão de Luis Antônio, citando termo de 
delação premiada em que o delator entrega venda de combustível sem nota fiscal; 

• 15) Fls. 2160 a 2178 V.IX - Laudo n° 1297/2015 - SETEC/SRJDPFIMG atestou 
adulteração de combustíveis nos postos Posto ZIP Ltda, Auto Posto Bonfante Ltda, 
LFP Comércio de Combustíveis Ltda, Posto Alvorada de Campanha Ltda, de 
propriedade de Marlon, entre outros; 

• 16) Fls. 2226 a 2302 parte V. X - Nova oitiva de Luis Antônio Brito Abreu que dá 
várias versões sobre ter comprado gasolina com nota de outro posto e o caminhão ter 
combustível sem nota, mas nada esclarece; entre outras oitivas. 

1" 

• 17) Fls. 2261 a 2302 parte V. X - Nova oitiva do motorista Anísio, falando que 
quando o caminhão saía da distribuidora e passava na balança, o conferente e a 
distribuidora sabiam que tinha mais combustível no caminhão do que na nota fiscal; 
Nova oitiva de Luis Antônio Brito Abreu, confessa que a Monte Cabral oferece 
combustível sem nota e mais barato; Nova oitiva de Alessandra Neder, dizendo que 
ela figurou como sócia dos postos a pedido do seu marido Marlon, mas que é ele 
quem administra tudo; Nova oitiva de Marlon, fala que ele é quem administra mesmo 
e questiona o resultado dos laudos que apresentaram metanol nos combustíveis 
coletados nos seus postos, e que adquire combustível com base em laudos que 
atestam qualidade; 

• 18) Fis. 2565 a 2567 do V. XI Parte - Reportagem que Petromais, Granpetro, Monte 
Cabral seriam distribuidoras laranja; Reportagem falando que a Usina Dasa destila e 
vende álcool para as distribuidoras com nota para Brasília, mas que na verdade o 
destino é Espírito Santo, e que passou a vender para distribuidoras de Paulínia, dentre 
elas a Granpetro; 

• 19) Fls. 3061 a 3065 do V Xffl - laudo Oficio n° 0944/2015-IPL 0011/2012-4 
DPFÍVGS/MG da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ sobre encerrantes de 
vários postos, entre eles: Auto Posto Bonfante Ltda, situado na Rodovia Fernão Dias, 
município de Três Corações/MG, Posto ZIP Ltda e LFP Comércio de Combustíveis 
Ltda, ambos em Varginha/MG, Posto Alvorada de Campanha Ltda, em 
Campanha/MG, Auto Posto Piloto Ltda, em Lavras/MG, de propriedade de Marlon, 
entre outros; 

• 20) Fls. 3098 a 3109 do V Xffl - continuação do laudo da SEFAZ sobre o Auto Posto 
Vale Formoso Ltda, em Caxambu/MG, com vários indícios de retorno dos 
encerrantes; 

• 21) Fls. 3110 a 3122 do V Xffl - continuação do laudo da SEFAZ sobre o posto 
L.F.P. Comércio de Combustíveis Ltda, em Varginha/MG, com vários indícios de 
retorno dos encerrantes; na pág. 9 fis. 3123 a 3134, então autuado com entrada de 
combustível sem nota; 

• 22) Fls. 3110 a 3122 do V Xffi - continuação do laudo da SEFAZ sobre o Posto 
Super Nave, em Varginha/MG, com vários indícios de retorno dos encerrantes; na 
pág. 3, fis. 3146 a 3156, a SEFAZ autuou o posto Super Nave por entrada de grande 
quantidade de combustível sem nota fiscal; 

• 22) Fls. 3146 a 3156 do V Xffi - continuação do laudo da SEFAZ sobre o Posto 
Bonfnte, com vários indícios de retomo dos encerrantes; na pág. 21, eles autuaram o 
Bonfante por entrada e saída de grande quantidade de combustível sem nota fiscal; 
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• 23) Fls. 3157 a 3165 do V XIII- Posto Classe A autuação por entrada de combustível 
sem nota; 

• 24) Fis. 3190 e 3191 do V Xffl - Posto Piloto, em Lavras/MG, autuação por entrada 
de combustível sem nota; Fls. 3192 a 3193 do V XIII - Conclusão do laudo da 
SEFAZ faz referência à planilha elaborada pela administração dos postos do Marlon, 
apreendida pela PF. Indica combustível adquirido sem notas fiscais; 

• 25) Fls. 3213 a 3215 do V XIV - Denúncia falando que Marlon comprava 
combustível em São Paulo sem nota fiscal, transporta à noite para não ser 
fiscalizado; que fazia transferências constantes de dinheiro entre suas empresas com 
intuito de mascarar as operações; 

• 26) Fls. 3239 a 3243 do V XIV - Oitiva do administrador do posto de Ribeirão Preto 
para quem foi emitida a nota fiscal da gasolina e álcool apreendido em Três Pontas, 
deu várias desculpas dizendo que desconhecia a nota, mas disse que nunca ia adquirir 
uma quantidade grande de gasolina como a que foi apreendida. Volta depois na PF e 
fala que achou a NF registrada na sua contabilidade e que "recebeu" essas 
mercadorias. E que compra da Monte Cabral, mas por questão de logística, muitas 
vezes retira combustível na própria Usina. Que não recebeu os 10 mil litros de 
gasolina, mas somente o álcool e que acha que essa NF da gasolina possa ser um 
espelho de alguma outra nota de seu posto, de modo a justificar o transporte caso 
venha a ser parado; 

• 27) Fls. 86 a 92 do apenso II - parte 02 - Dono do Posto Líder descreve, como 
testemunha, como funcionava o esquema de compra de combustível sem nota; idem 
depoimento de Paulo Henrique; 

• 28) Fls. 112 a 132 do apenso II parte 04 - Relatório do setor de inteligência da 
SEFAZ descreve os envolvidos, parte incluiu Marlon, bem como o fluxograma e 
funcionamento do esquema operado. Afirmam que as próprias usinas tiram notas 
para SP, mas que na verdade o produto vem para MG. Acrescento ainda que a 
entrada e saída dos recursos financeiros nas fiscalizadas evidencia que este esquema 
era o meio para obter vantagens indevidas através da sonegação fiscal. 

XIV.1 - Do Lançamento da multa de oficio qualificada 

Regra geral, nos casos de lançamento de oficio é aplicada multa de 75%, calculada 
sobre a totalidade ou diferença do imposto apurado, nos casos de falta de pagamento ou 
recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, nos termos do art. 44, inciso 1, 
da Lei n° 9.430/96, com redação dada pela Lei n° 11.488 de 15/06/2007. 

O parágrafo 1° do mesmo dispositivo legal retrocitado (art. 44 da Lei n° 9.430/96, 
com redação dada pela Lei n° 11.488 de 15/06/2007) reza que o percentual da multa de que trata 
o inciso 1 caput, ou seja, percentual de 75%, será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 
73 da Lei n° 4.502/64 conforme redação abaixo. 

Lei n°4.502/64, arts. 71 e 72, in verbis: 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a Impedir ou retardar, total 
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendárla: 
1 - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou 
circunstjnclas materiais; 
il - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária 
principal ou o crédito tributário correspondente. 
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Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a Impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir 
ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do Imposto 
devido a evitar ou diferir o seu pagamento. (grifei) 

Na definição de De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, 24 Edição, p. 494, dolo, 
em sentido penal, consiste na prática de ato ou omissão de fato, de que resultou crime ou delito, 
previsto em lei, quando quis o agente o resultado advindo ou assumiu o risco de produzi-lo. 

A definição caminha na esteira do conceito de crime doloso prevista no art. 18 do 
Código Penal brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/40): 

Art. 18-Diz-se o crime: 
Crime doloso 
1- doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-4o; 

Da leitura do inciso 1 do art. 18 do Código Penal, conforme ensinamentos 
doutrinários, constata-se que a lei penal brasileira adotou, para a conceituação do dolo, a teoria da 
vontade. Isto significa que o agente do crime deve conhecer os atos que realiza e a sua 
significação, além de estar disposto a produzir o resultado deles decorrente. Em outras palavras, 
pode-se dizer que os elementos componentes do dolo, de acordo com a teoria da vontade são: 
vontade de agir ou de se omitir; consciência da conduta (ação ou omissão) e do seu resultado; e 
consciência de que esta ação ou omissão vai levar ao resultado (nexo causal). 

XIV.2.1 - Dos posicionamentos acerca da multa qualificada 

Aurélio Pitanga Seixas Filho nas lições introdutórias de fraude fiscal traz 
interessante explicação da Concepção acerca da Fraude Fiscal e Sua Sanção, publicado no livro 
Doutrinas Essenciais de Direito Tributário; Volume VIII, Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 
679 e 680: 

O Imposto, por definição, é um dever estabelecido por lei a toda pessoa que possui um 
patrimônio ou pratique um fato Indicativo de sua capacidade econômica, de contribuir, 
em regra geral, para cobrir as despesas governamentais. 

O pagamento Insuficiente do Imposto, seja por erro de representação do fato gerador, seja 
por falsidade material ou Ideológica da documentação, configura um licito tributário 
punível proporcionalmente à gravidade da falta cometida. 
A fraude fiscal pode ser conceituada, consequentemente, como a formalização de um 
documento com uma falsa (simulada) representação do fato gerador, com a intenção de 
reduzir total ou parcialmente, o Imposto devido. 

Falsificar a documentação representativa do fato gerador tributário, nada mais significa 
do que a utilização de um artlffclo ou um ardil para a obtenção de uma vantagem ilícita 
em detrimento de um bem comum à sociedade juridicamente protegido. 

Karem Jureidini Dias, sobre a Prova da Fraude (in a Prova no Processo Tributário, 
Editora Dialética, 2010, p. 316), após explicar que a qualificação da multa apenas ocorre nos 
casos de sonegação, fraude e conluio conforme definido nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64, 
nos ensina: 

Há, portanto, que se distinguir a fraude do mero erro ou entendimento do contribuinte 
acerca de determinado fato. Isto porque, a multa de oficio qualificada é sempre aplicada para 
os casos em que realiza a fraude ou a sonegação. Por esta razão, a autoridade administrativa 
deve observar, para imputação desta espécie de multa, a existência do elemento subjetivo, dolo. 
O dolo se verifica vela vontade do agente de alcançar o resultado (ia casu, fraude ou 
sonegação) ou assumir o risco de produzi-lo. (grifei) 
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Gabriel Lacerda Troianelli, em estudo publicado na Revista Dialética de Direito 
Tributário n° 179, p. 43 a 55, sob o título Planejamento Tributário e Multa Qualificada, faz 
oportunos esclarecimentos acerca da essência das condutas puníveis com a multa qualificada 

4. A Essência das Condutas Puníveis com a Multa Qualificada 

Nesse contexto, temos que bvwir, na própria lei tributária, qual a essência das condutas 
puníveis com a multa qualificada, ou seja, qual a característica que as distingue das situações 
em que ela não se aplique. E como no parágrafo 1° do artigo 44 da Lei n°9.430/19966 dito que 
a multa qualificada será aplicada nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 
4.502/1964, é nestes artigos que devemos procurar a essência dos atos puníveis com tal multa. 
O primeiro deles define sonegação, nos seguintes termos: 

Percebe-se, imediatamente que a essência da sonegação é a tentativa de impedir ou retardar o 
conhecimento da ocorrência do fato gerador, de algum de seus elementos ou de condições 
pessoais do contribuinte que o afetem. Ou seja, a tentativa de ocultar da autoridade fazendária 
algum elemento ou a ocorrência do fato gerador. 
O artigo 72, por sua vez, assim define a fraude: 

Embora não transpareça, da leitura deste artigo, qual a natureza dessa ação dolosa tendente a 
impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador, ela é facilmente percebida em outra norma 
legal, o artigo 1° da Lei n°8.137/1990, segundo o qual: 

"Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou rednrir tributo, ou 
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
(...) 
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 
operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 
Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 
1- fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar 
outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo. 
(...)" 

Como se percebe pela simples leitura do inciso II do artigo 1° da Lei n° 8.137/1990, fraudar a 
fiscalização tributária significa inserir elementos inexatos ou omitir operação de qualquer 
natureza em documento ou livra exigido pela lei fiscal. Da mesma lbrnia, o inciso 1 do artigo 2° 
desta lei deixa bem claro que o núcleo do tipo correspondente a fraude fiscal é a falsidade. 
Assim, também a fraude tem por essência a tentativa de ocultar do conhecimento da autoridade 
fiscal a ocorrência do fato gerador ou de algum de seus elementos, mediante a apresentação de 
elementos falsos. 

Dessa análise pode-se concluir que a essência comum à fraude e à sonegação é a tentativa de 
ocultar o fato gerador ou seus elementos, de impedir que a autoridade fiscal tome conhecimento 
dos fatos relevantes para permitir a correta exigência do tributo devido. 

XIV.2.2 - Da aplicação da multa qualificada no presente procedimento 
fiscal 

No caso desta fiscalização a empresa inicialmente não registrou em sua 
contabilidade extensa movimentação de recursos (depósitos e saídas) ocorridas por meio de suas 
contas bancárias em todos os períodos de 2013, conforme confronto dos extratos bancários, da 
escrituração no SPED contábil dos períodos, e dos fatos que transcrevemos no termo de 
constatação e intimação fiscal S. 

A escrituração da fiscalizada, extraída do SPED Contábil, foi apresentada com 
vícios, erros, inconsistências e omissões de forma clara a evitar o conhecimento do fisco das 
receitas e dos resultados e teve como objetivo não apurar, não declarar em DCTF e de não 
recolher tanto o IRPJ como a CSLL, e isso foi em todos os trimestres do ano-calendário de 2013. 
Mostra que foi de forma reiterada. O demonstrativo e os fatos enumerados abaixo sintetizam bem 
algumas irregularidades ora constMdRs: 
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1) Conforme levado ao conhecimento da fiscalizsd, 87% dos recursos 
ingressados (créditos) nas contas bancárias não foram contabili7Jdos Já com 
relação às saídas de recursos (débitos) nas contas bancárias 79% não foram 
contabilizados, ou seja, uma extensa movimentação financeira à margem da 
contabilidade; 

2) O grande movimento de ingresso de recursos, especialmente no Banco 
HSBC, que no histórico do crédito do extrato, consta como TRANSF 
CONNECT BANK CONNECT BANK. Dos poucos créditos escriturados na 
descrição do histórico, constante no lançamento, TRANSF CONNECT 
BANK CONNECT BANK, não têm a mínima condição da identificação e da 
origem da receita; 

3) A escrituração dos créditos bancários na conta 1.1.1.02 - BANCOS 
CONTA MOVIMENTO, do razão, foi apenas referente ao mês 12/2013 e de 
alguns poucos créditos totalizam a soma de R$ 2.289.839,93, já referido 
acima, e conforme destaques desses lançamentos nas plani1h.s do razão; 

4) As receitas de vendas da atividade registradas no razão analítico dos 
períodos foram de apenas R$ 5.411.388,40; 

5) As receitas escrituradas nos livros diário e razão devem ser destacui. A 
escrituração contábil extraída do SPED Contábil, das receitas de venda e 
revenda dos produtos digital, apresentado pela contribuinte, Conta: 61101 
6101010000 VENDAS MERC...., demonstra a escrituração de uma pequena 
parte das receitas e sem nenhuma referência aos registros diários e individuais 
das vendas. Não sendo possível a identificação para fazer o cotejamento com 
a receita obtida e os ingressos individualizados dos recursos nas contas 
bancárias. Tudo em desacordo com o que determina a forma correta de se 
fazer a escrituração contábil; 

6) Dos créditos intimados a comprovar a origem dos recursos, embora 
solicitados nos termos de intimtição fiscal, nenhum documento de 
comprovação foi apresentado, apenas informa na planilha resposta algum 
esclarecimento para cada crédito; 

7) Tomou-se necessária a apresentação da escrituração contábil de toda a 
movimentação bancária (incluídos os débitos e os créditos) e a apresentação 
de todos os documentos que ensejaram tanto a origem dos recursos 
depositados como a destinação dos recursos que deram saídas das contas 
bancárias. Conforme já dito, somente em relação aos créditos da 
movimentação bancária, para 871/o dos recursos não foram apresentados 
nenhuma escrituração e também nenhum documento. Foi uma prática 
continuada nos livros contábeis de não registrar um valor ou outro e sem 
nenhum documento; 

Docwreno de 
nec códgc dezação 

CRÉDITOS cRÉDITOS NÃO DÉBITOS
DÉBiTOS NÃO 

CRÉDITOS TOTAIS DÉBITOS TOTAIS CONTABILIZADOS
DOS P coLIZADOS A CRÉDITO BANCO LRÍODOS CGN.BILU.ADOS CONTAJIU.4DOS 

A DÉBITO A DÉBITO DOS PERk7DOS A CRÉDITO 

HSBC 14.96611 3,79 1.862.014,66 13.104.099,13 14.84&66 Z966.8SS,53 ILSSLSIO,00 

BRADESCO L176.523,02 275.746,21 900.776,81 1.175.186,06 505.523,86 665.662,20 

SANTANDER 1.845.150,82 152.079,09 1.694.071,73 1.285.120,85 190.676,34 1.098.444,51 

Total 17.985.787,63 2.289.839,93 15.650.947,70 17.312.972,44 3.665.05473 13.646.916,71 

100% 13% 87% 100% 21% 79% 
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8) Conforme exposto acima, a não escrituração de grande parte da 
movimentação financeira e a não apresentação dos respectivos documentos 
resultaram na impossibilidade de identificar a natureza efetiva das receitas, de 
apurar o real lucro real da empresa, e, consequentemente, de apurar os valores 
dos tributos e contribuições devidas; 

9) Da análise dos créditos individualizados em suas contas bancárias, de 
acordo com a somatória mensal desses valores, trabalhados e excluídos os 
créditos que foram esclarecidos, há divergências com as receitas escrituradas 
no Razão Conta: 6110161010 10000 VENDAS MERC..; 

10) Por outro lado, no trabalho e na análise do SPED nota fiscal eletrônica, 
em anexo, comparativamente identificamos poucos registros de compras e de 
notas de fornecedores que justificassem a extensa movimentação em suas 
contas bancárias. Com  a filtragem e o cotejamento das receitas escrituradas na 
contabilidade e os créditos mclividuali7Mos da movimentação financeira não 
foi possível identificar o valor e os documentos que se referem aos recursos 
ingressados nas contas bancárias. 

Após inúmeros pedidos de prorrogação e de postergação, a interessada apresentou a 
escrita com o intuito de sanear as irregularidades constatadas, incluindo a contabilização de toda 
a movimentação financeira. Porém não apresentou a documentação para comprovar a origem da 
expressiva movimentação de recursos e os documentos dos fatos contábeis que ensejaram essas 
omissões de receitas. 

Dos registros contábeis e da elaboração dos DREs, constatamos apuração indevida 
dos resultados e valores não declarados em DCTF em todos os trimestres do ano-calendário de 
2013, e de forma continuada. 

Constatamos que a contabilidade via Sped Contábil e DIPJ apresenhtdas relativas 
aos períodos registraram prejuízos fiscais em todos os períodos e foram elaboradas, basicamente, 
com artificios e com a intensão clara de omitir registros de fatos contábeis com o objetivo de não 
apurar tributos e contribuições devidas, de não registrar os valores dos tributos em DCTFs e de 
não recolher nada aos cofres públicos. 

Constatamos também uma expressiva movimentação financeira de recursos na 
empresa, que intimada e reintimada não comprovou a origem dos créditos nas contas bancárias. 
Tais fatos ocorreram em todos os trimestres do ano-calendário de 2013 e de forma continuada. 

Constatamos ainda registros de expressivas saídas de recursos de seu caixa e de 
contas bancárias (disponível), de forma repetida em todos os trimestres de apuração de 2013, sem 
nenhum suporte de recursos tanto no caixa como nas contas correntes em bancos e deixando de 
escriturar os ingressos de recursos. Intimada a esclarecer os saldos credores de caixa (disponível), 
nenhum documento, esclarecimento ou comprovação foi apresentado. Logo, fica evidenciado o 
ingresso de recursos à margem da contabilidade em todos os trimestres do ano-calendário. 

Nesta auditoria, evidencia-se a fraude reiterada, pois deixou de registrar na 
contabilidade toda a entrada de recursos e sem documentar os fatos contábeis, evitando ainda que 
as reais transações comerciais fossem declaradas. 

A fraude tem como objetivo excluir ou modificar o conteúdo de elementos de 
informações do crédito tributário de maneira a reduzir ou adiar o pagamento dos tributos e 
contribuições. 
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Há de se destacar que não se trata de mera interpretação da legislação tributária em 

que deixou de recolher aos cofres públicos algumas diferenças de créditos tributários em um ou 
outro período, mas a realidade é que a fiscalizada teve expressiva movimentação de recursos em 
suas contas bancárias à margem de escrituração e documentação. Fica evidenciando o saldo 
credor do disponível e os créditos de origem não comprovada, tendo como objetivo não apurar, 
não levar para os resultados, não declarar e não pagar os valores realmente devidos. 

Portanto, entendemos que a prática adotada pela fiscali7.Adl é reiterada e deliberada 
em omitir receitas, não declarar e não pagar os tributos e contribuições. 

Nos ensinamentos de Gabriel Lacerda Troianelli, fraudar a fiscalização tributária 
significa inserir elementos inexatos em documento exigido pela lei fiscal e a fraude tem por 
essência a tentativa de ocultar do conhecimento da autoridade fiscal a ocorrência do fato gerador. 

Quando o contribuinte apresenta ESCRITA CONTÁBIL E DECLARAÇÃO 
ESCONDENDO OU OMITINDO VALORES OU MESMO NÃO DECLARANDO 
VALORES QUE NA REALIDADE POR DEVER LEGAL DEVERIAM TER SIDO 
DECLARADOS frauda a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos em documento 
exigido pela lei fiscal, bem como presta declaração falsa às autoridades fazendárias. O 
demonstrativo dos valores apurados nos trabalhos fiscais em confronto com os valores que 
deveriam ser informados em DCIF, evidenciam os fatos. 

Adita-se ainda que a empresa tendo como sócia e administradora a Sr* Alessandra 
Neder Pereira Gomes, conforme contrato social e suas alterações registradas perante à JCEMG, 
em anexo, e seu esposo, Marlon Pereira Gomes, sócio de fato, que é quem em conjunto gerencia 
os negócios não só deste posto de gasolina com sua esposa, mas também todas demais empresas 
do mesmo sócio. Em boa parte das empresas constam investigação pela denominada "Operação 
Mandrake" deflagrada pela Policia Federal e Ministério Público do Estado de Minas Gerais, que 
identificaram suspeita de fraude e adulteração na venda de combustíveis. 

A grande movimentação de recursos via caixa e contas bancárias evidenciam 
receitas à margem de sua escrituração contábil, sem levar para resultado e sem pagamento de 
tributos. 

Intimamos o contribuinte a esclarecer a origem dos créditos em conta corrente e não 
houve a apresentação de nenhum documento hábil e idôneo que pudesse demonstrar o ingresso 
desses recursos. 

A análise das quase 3500 páginas do Inquérito Policial - IPL n° oi 1/12-DPFIMG, 
elaborado pelo Departamento de Policia Federal em Varginhn, decorrente da Operação 
MANDRAKE, de um minucioso e exaustivo trabalho efetuado pelas autoridades, por meio de 
depoimentos, declarações e documentos colhidos, também mostra com detalhes o modus 
operandi de práticas perpetradas pelas empresas e principalmente pelo sócio MARLON 
PEREIRA GOMES, CPF 166.603.998-52, o qual visava o enriquecimento ilícito por meio de 
sonegação fiscal e outros artificios. 

Fica evidente a prática adotada pelo contribuinte de não emitir notas fiscais de suas 
transações comerciais, de não declarar e pagar os tributos devidos, de levar tudo à margem da 
contabilidade, e consequentemente de infringir a legislação comercial e fiscal, deixando de levar 
ao conhecimento dos fiscos. 

Diante do exposto, a qualificação da multa é absolutamente oportuna e está 
amparada no parágrafo 11  do art. 44 da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei n° 11.488 de 
15/06/2007, pela Lei n° 11.488/2007 e no inciso II do art. 44 da Lei n° 9.430/96. 
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De acordo com o artigo 264 do RIR/99, a pessoa jurídica é obrigada a conservar em 
ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os documentos e 
papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou 
possam vir a modificar sua situação patrimonial. Está também mencionado nos termos dos 
artigos 927 e 928 do RIR/99, para prestar informações e esclarecimentos a cerca dos atos e 
operações, inclusive da movimentação financeira, nos prazos marcados pela Autoridade Fiscal. 

Art. 264. Á pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não 
prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e 
papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que 
modifiquem ou possam vir a modflcar sua situação patrimonial (Decreto-Lei 
n°486, de 1969, art. 49. 

Art. 927. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, são 
obrigadas a prestar as informações e os esclarecimentos exigidos pelos 
Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional no exercício de suas funções, sendo 
as declarações tompd,is por termo e assinadas pelo declarante (Lei no 2.354, 
de 1954, art. 79. 

Ari. 928. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, contribuinte ou não, poderá 
eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou 
esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal 
(Decreto-Lei no S. 844, de 1943, art. 123, Decreto-Lei n° 1. 718, de 27 de 
novembro de 1979, art. 2°, eLei n°5.172, de 1966, art. 197). 

É oportuno mencionar o que dispõe a Resolução CFC n° 563, de 1983, que aprovou 
a NBC T 2.1 - Das Formalidades da Escrituração, especificamente, quanto à documentação que 
lastreia os lançamentos contábeis dos fatos e da prática de atos administrativos: "NBC T 2— DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - NBC T 2.1 - DAS FORMALIDADES DA ESCRITURAÇÃO 
CONTÁBIL 

2.1.1 - Á Entidade deve manter um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos, através de processo manual, mecanizado ou 
eletrônico. 

2.1.2—A escrituração será executada: 

a) em idioma e moeda corrente nacionais; 

b) em forma contábil; 

c) em ordem cronológica de dia, mês e ano; 

d) com ausência de espaços em branco, entrelinhas, borrões, rasuras, 
emendas ou transportes para as margens; 

e) com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua~ 
em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos. (grifo nosso). 

No caso desta auditoria, sobre as saídas de recursos, com a prática reiterada e 
adotada pela empresa que, embora registrando na contabilidade toda movimentação financeira,  
após solicitado por autoridade fiscal, omitiu ou deixou de apresentar, de forma propositada os 
documentos dos fatos contábeis. Entendemos que o objetivo do contribuinte é evitar que as reais 
transações comerciais efetuadas pela empresa sejam conhecidas pelo Fisco e, acima de tudo, que 
os reais detentores dos recursos não sejam identificados e tenham seus rendimentos auferidos. 

A forma adotada pela fiscalizada de pagar ou repassar recursos a terceiros, de não 
comprovar com documentos hábeis e idôneos, de deixar de identificar o beneficiário do 
pagamento de cada operação ou causa, não só de um pagamento ou outro, é uma prática que 
ocorreu com expressivas quantias, de forma repetida, continuada, reiterada, não só numa mesma 
data, num mês, num mesmo trimestre, mas incluindo todos os meses do ano-calendário de 2013 
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sob fiscalização, É ACIMA DE TUDO EVITAR QUE  FISCO TOME CONHECIMENTO E 
NÃO TRIBUBAR O DEVIDO. 

Cabe ressaltar que a empresa tem como sócios ALESSANDRA NEDER 
PEREIRA COMES CPF 254.268.728-56, administradora em conformidade com o contrato 
social e suas alterações contratuais, e seu esposo, MARLON PEREIRA COMES CPF 
166.603.998-52, gerente e administrador de fato, como também sócio majoritário dos postos e 
empresas do mesmo. Em boa parte das empresas constam investigação pela denominada 
"Operação Mandrake" deflagrada pela Policia Federal e Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, que identificaram suspeita de fraude e adulteração na venda de combustíveis. 

Nas grandes quantias de pagamentos via contas bancárias constatamos que essas 
expressivas quantias de valores ocorrem à margem dos registros do SPED, de notas fiscais, 
evidenciando fortes indícios de compra de combustíveis à margem da legislação tributária, e 
deixando de apurar, de declarar e de recolher os valores devidos de tributos e contribuições. 

Não há como não haver a interferência e a mão de mando dos administradores, há 
forma e objetivos claros e intencionais de esconder do fisco a causa e a natureza das operações 
decorrentes dessas saídas de recursos, pois essa foi uma prática adotada pelos sócios 
administradores e devem responder solidariamente pelo crédito tributário apurado. 

A fraude tem como objetivo não levar ao conhecimento do fisco e de não pagar os 
tributos e contribuições devidas. 

PORTANTO, as quantias expressivas decorrentes de pagamentos ou transferências 
sem comprovação da operação ou causa e/ou do beneficiário dão causa à qualificação da multa é 
absolutamente oportuna e está amparada no parágrafo 10  do art. 44 da Lei 9.430/96, com a 
redação dada pela Lei no 11 .488 de 15/06/2007, pela Lei n° 11 .488/2007 e no inciso II do art. 44 
da Lei no 9.430/96. 

XIV.3 - Da jurisprudência administrativa referente à aplicação da 
multa qualificada nos casos deste procedimento fiscal 

As DRJs e o CÂRF assim têm decido sobre a aplicação da multa qualificada: 

MULTA AGRAVADA - Verificada a omissão de declaração de tributo e contribuições, 
por oferecimento à tributação de um quantum menor que o devido de forma reiterada, 
tipificada se encontra a hipótese de incidência do artigo 1° inciso 1° da Lei 8137/1990 sendo 
aplicável a multa do inciso segundo do artigo 44 da Lei 9430/1996. Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais. - CÀRF - Ia. Seção - 2a. Turma da Ia. Câmara / ACÓRDÃO 1102-
00.214 em 17.05.2010. Publicado no DOU em: 31.12.2010. 
MULTA QUALIFICADA - A prática reiterada de informações a menor ao fisco clarifica a 
intenção de pagar menos tributos. Cabível a imposição da multa qualificada de 1508/0, prevista 
no artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430/96, restando demonstrado que o procedimento adotado 
pelo sujeito passivo enquadra-se, em tese, nas hipóteses tipificadas no art. 71, da Lei n° 
4.502/64. DA TRIBUTAÇÃO REFLEXA Lançamentos reflexos.. Ao se decidir de forma 
exaustiva a MATÉRIA referenciada ao lançamento principal de IRPJ, a solução adotada 
espraia seus efeitos aos lançamentos reflexos, próprio da sistemática de tributação das 
pessoas juridicas. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - Ia. Seção - 2a. 
Turma da Ia. Câmara / ACÓRDÃO 1102-00.125 em 11.12.2009. Publicado no DOU em: 
22.12.2010. 

MULTA QUALIFICADA - DIFERENÇAS RELEVANTES ENTRE OS VALORES 
ESCRITURADOS E DECLARADOS - REPETIÇÃO NA CONDUTA - A conduta 
repetida do contribuinte ao declarar ao fisco federal valores de receita multo Inferiores 
àqueles escriturados em livro fiscal estadual demonstra o evidente Intuito de fraude do 
contribuinte na prática da infração detectada. O descuniprimento consciente da ouase 
totalidade da obrigacão tributária do contribuinte justifica o cabimento da anlicacão da multa 
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Qualificada de 150%. Recurso Voluntário Negado. 1° CC./ 8*. Cimara / ACÓRDÃO 108-
09.612 em 27.05.2008. Publicado no DOU em: 07.11.2008. 

MULTA DE OFICIO. QUALIFICAÇÃO - O fato de o contribuinte declarar, em todos os 
períodos que compõem o ano-calendário, receita bruta que não atinja, sequer, 0,7% da apurada 
com base em seus livros fiscais, caracteriza atitude dolosa do contribuinte, para fraudar o fisco, 
tendente a impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato 
gerador e das circunstâncias materiais da obrigação tributária. 1' Conselho de Contribuintes / 
la. Câmara / ACÓRDÃO 101-96.586 em 05.03.2008. Publicado no DOU em; 06.11.2008. 

MULTA QUALIFICADA - DOLO PROVADO PELA CONDUTA REITERADA - A 
conduta reiterada (dois anos seguidos), consistente em remeter recursos ao exterior, sem 
contabilização da operação, deixa patente a intenção deliberada de furtar-se ao reconhecimento 
de receitas e, portanto, sonegar tributos, caracterizando fraude tributária, punível com a multa 
qualificada. 1' Conselho de Contribuintes / 7*. Câmara / ACÓRDÃO 107-09.376 em 
27.05.2008. Publicado no DOU era: 03.11.2008. 

MULTA QUALIFICADA - A conduta reiterada do contribuinte em calcular os tributos e 
contribuições e informar, por meio de declaração entregue ao fisco, tomando como base para 
apuração parecia Infima da receita bruta efetivamente auferida e constante dos registros 
fiscais do ICMS, e ainda sem a manutenção da escrituração na forma das leis comerciais e 
fiscais denota o elemento subjetivo da prática dolosa e caracteriza evidente intuito de fraude 
ensejar a anlicacão de multa qualificada. 1' Conselho de Contribuintes / la. Turma Especial 
/ ACÓRDÃO 193-00.011 em 16.09.2008. Publicado no DOU em: 03.10.2008. 

MULTA AGRAVADA - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - A declaração a menor de 
valores relevantes de receitas, praticada de forma reiterada, evidencia a intenção dolosa do 
agente no cometimento da infração, principalmente quando se trata de empresa que 
apresentou declarações zeradas por três exercícios consecutivos. 1 Conselho de 
Contribuintes / 5*. Câmara / ACÓRDÃO 105-16346 em 28.03.2007. Publicado no DOU 
em: 09.04.2008. 

XV.! - Da responsabilidade tributária de terceiros 

A questão que se coloca na presente auditoria fiscal é se os fatos apurados ensejam a 
responsabilização de terceiros (donos, gerentes e administradores) pelos Autos de Infração 
lavrados. 

No nosso entendimento, sim, considerando que os fatos apurados e narrados, em 
especial no tópico relativo à qualificação da multa, demonstram de forma inequívoca que os 
administradores, ALESSANDRA NIEDER PEREIRA COMES CPF 254.268.728-56, 
administradora em conformidade com o contrato social e suas alterações contratuais, e seu 
esposo, MARLON PEREIRA COMES CPF 166.603.998-52, quem, de fato, gerenciava e 
tocava os negócios do POSTO ZIP LTDA, figuraram com ação dolosa e objetivaram não 
declarar e não recolher os tributos devidos. Subsumirain, portanto, aos dispositivos legais que 
ensejam a responsabilização dos sócios e administradores pelos Autos de Infração lavrados em 
nome da pessoa jurídica. Destaca-se desde já que, no presente procedimento fiscal, não estamos 
diante de uma mera inadimplência, pois está evidenciado a prática de atos continuados ao arrepio 
da legislação tributária.. 

XV.2 - Das considerações de Amparo Legal referentes à 
Responsabilização de Terceiros 

De início, cumpre destacar que o Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172166), art. 
121 reza que sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo 
ou penalidade pecuniária. 
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Nas lições de Maria Rita Ferragut (in Responsabilidade Tributária e o Código Civil 
de 2002, 2 Edição, Editora Noeses, fis. 29) sujeito passivo é aquele que figura no pólo passivo 
da relação jurídica tributária, e não aquele que tem aptidão para suportar o ônus fiscal. 

O parágrafo único do dispositivo legal em comento dispõe que o sujeito passivo da 
obrigação principal diz-se: contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 
constitua o respectivo fato gerador; responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

No caso não resta dúvida de que o contribuinte é a empresa POSTO ZLP LIDA, 
por ser ela quem tem relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato gerador do IRPJ 
e da CSLL. 

Responsáveis são a Se ALESSANDRA NEDER PEREIRA COMES, 
administradora nos termos do contrato social e suas alterações e seu esposo MARLON 
PEREIRA COMES, pois sem revestir-se da condição de contribuinte sua obrigação decorre de 
disposição expressa em lei (o próprio CTN). 

Há de se destacar que regra geral o patrimônio dos administradores não se comunica 
com o patrimônio das respectivas sociedades as quais administram, em observância a toda teoria 
do direito societário que não é oportuno abordarmos. Mas os fatos que ensejam modificações em 
seus bens e direitos próprios devem estar assentados na sua contabilidade de forma clara e 
documentada. 

Contudo, esta regra não é absoluta e em algumas situações tais pessoas são 
chamadas a responder pelas obrigações tributárias da pessoa jurídica, situações previstas em lei 
(CTN). 

É salutar que isso ocorra, porque a finalidade precípua dessa possibilidade é zelar 
para que as pessoas cumpram com a devida responsabilidade os deveres previstos no 
ordenamento jurídico e nos atos constitutivos de cada sociedade. 

Nesse sentido, as lições de Maria Rita Ferragut (in Responsabilidade Tributária e o 
Código Civil de 2002, 2 Edição, Editora Noeses, fis. 101/102), que ainda nos ensina: 

A responsabilidade pessoal dos sócios, acionistas e administradores - terceiros em relação 
à prática do fato jurídico, mas não à obrigação tributária - é exceção à regra da 
separação patrimonial, e só pode ser adotada em casos excepcionais, consistentes na 
prática de atos culposos ou dolosos devidamente tipificados, ou na condição de sécios de 
sociedade que, por expressa disposição legal preveja a responsabilidade pessoal e 
Ilimitada. 

XV.3 - Do direito (da responsabilidade tributária de terceiros por 
obrigações tributárias no nosso ordenamento jurídico) 

Conforme já abordado, regra geral o patrimônio dos administradores não se 
comunica como patrimônio das respectivas sociedades as quais administram. Contudo, esta regra 
não é absoluta e em algumas situações os administradores são chamados a responder pelas 
obrigações tributárias da pessoa jurídica, situações necessariamente previstas em lei. 

Dispositivos legais do Código Tributário Nacional (Lei no 5.172/66) que têm 
aplicabilidade ao presente caso, para em seguida fazermos algumas considerações doutrinárias e 
jurisprudências acerca dos mesmos. 

O Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66) dispõe: 
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Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
1 - as pessoas que tenham Interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de nadares ou Infracão de lei, 
contrato social ou estatutos: 

111-os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente: 

11-quanto às infrações em cuja definição o dolo especifico do agente seja elementar; 
111- quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas. 
(grifos nosso) 

Marcus Vinícius Neder (in Responsabilidade Tributária, Editora Dialética, fis. 42) 
enfrentando a questão do interesse comum prevista no inciso 1 do art. 124 do CTN nos ensina que 
o fato jurídico suficiente à constituição da solidariedade não é o mero interesse de fato, mas sim o 
interesse jurídico que surge a partir da existência de direitos e deveres comuns entre pessoas 
sitwIsts do mesmo lado de uma relação jurídica privada que constitua o fato jurídico tributário. 

No que tange a responsabilidade pessoal prevista no art. 135, inciso III, da Lei n° 
5.172/66 (Código Tributário Nacional) cumpre observar que esta não é exclusiva, ou seja, não 
exclui a responsabilidade da pessoa jurídica, responde esta solidariamente. 

Ou seja, a existência de responsabilidade dos administradores não afeta a 
responsabilidade da pessoa jurídica, permanecendo ambos igualmente responsáveis pelo crédito 
tributário, sem beneficio de ordem. Assim, nem haveria desoneração da pessoa jurídica em razão 
das responsabilidades dos administradores, nem dependeria a responsabilidade destes do 
esgotamento do patrimônio da sociedade. Responderiam tanto os sócios como a empresa, integral 
e solidariamente. 

Este é o entendimento que prevalece na doutrina (por exemplo, Hugo de Brito 
Machado - in Curso de Direito Tributário". São Paulo: Malheiros, 2005, p. 169/170) e 
jurisprudência. 

Nesse sentido os julgados administrativos: 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA, ADMINISTRADOR. São pessoalmente responsáveis, 
mas não exclusivamente, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 
atos praticados com infração de lei, os mandatários, prepostos, empregados, bem como os 
diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. A responsabilidade 
do sócio-gerente decorre de sua condição de administrador e não da sua condição de sócio. 
CARF - 1' Seção - 2. Turma da 2' Câmara / ACÓRDÃO 1202-00.362 em 03.08.2010. 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - sócio DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO - PRATICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO À 
LEI - CTN, ART. 135 - CONFIGURAÇÃO - Provado pela fiscalização nos autos do 
processo que os sócios agiram com excesso de poderes dou com infração à lei, são também 
responsáveis tributários pelos créditos correspondentes. 10 Conselho de Contribuintes / 8a. 
Câmara 1 ACÓRDÃO 108-08.971 em 17.08.2006. 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - SÓCIO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO - PRATICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODERES 011 INFRAÇÃO À 
LEI - CTN, ART. 135 - CONFIGURAÇÃO - Provado pela fiscalização nos autos do 
processo que os sócios agiram com excesso de poderes dou com infração à lei, a teor do art. 
135 do CTN, ao lado da sociedade contribuinte dos tributos, são também responsáveis 
pelos créditos correspondentes. 10  Conselho de Contribuintes / 7a. Câmara / ACÓRDÃO 107-
08.639 em 26.07.2006 - Publicado no DOU em 02/02/2007. 
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Destacamos que para a responsabilização em questão, doutrina e jurisprudência têm 
posicionamento consolidado no sentido de que devem ser comprovados pelo Fisco os atos 
praticados com excesso de poderes ou infração à lei ou contra o Contrato/Estatuto. 

Oportuno esclarecer o que se entende por: atos praticados com excesso de poderes, 
atos praticados com infração à lei e atos praticados contra o contrato social/estatuto. 

Maria Rita Ferragut (in Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002, 2 

Edição, Editora Noeses, fis. 126/134), discorre sobre tal questão: 

5.11.2.1 Excesso de Poderes 
O administrador deve sempre agir com cuidado, diligência e probidade, qualidades que se 
espera de qualquer ser humano, em todas as suas atividades. Deve zelar pelos interesses e pela 
finalidade da sociedade, ao mesmo tempo em que preserva o bem e a função pública. 
A finalidade da sociedade é alcançada mediante o cumprimento de seu objetivo social, definido 
no estatuto ou no contrato social. Quando o administrador pratica qualquer ato dentro dos 
limites estabelecidos, pratica ato da pessoa jurídica e não seu. 
Por outro lado, quando o administrador, Investido dos poderes de gestão da sociedade, 
vier a praticar algum ato, ainda em nome dessa mesma sociedade, mas extranolando os 
limites comidos nos contratos sociais, terá cometido ato com excesso de noderes. 

5.11.2.2 Infração de lei 
Infração de lei, numa primeira interpretação, é qualquer conduta contrária à norma, já que as 
leis existem para ser cumpridas. Assim, responderiam os administradores por todo e qualquer 
ato contrário à legislação. 
Essa interpretação não nos parece a mais adequada, pois se incompatibiliza com a separação 
das pessoas flsicas que lhe são sécias. 

Mas, então, qual lei não poderia ser violada, para os fins do artigo 135 do CTN? Entendemos 
ser toda proposição prescritiva vinculada ao exercido da administração, cujo desrespeito 
Implique a ocorrência dos fatos Jurídicos tributários. 
Nesse sentido, é a lei une reae as acões da oessoa lurídica e que. de alauma forma. interala 
com o ilícito uralicado. 
Seja qual for a infração, o ilícito foi tipiticudo a partir do descuniprimento de lei que 
obrlatorlaniente gerou efeitos fiscais típicos, já que estamos tratando de responsabilidade do 
administrador pelo adimplemento de obrigações tributárias, e não por obrigações de outras 
naturezas. 

5.11.2.3 Infração do contrato social ou do estatuto 
A infração do contrato social ou do estatuto constitui-se no desrespeito a uma disposição 
expressa constante desses Instrumentos societários, e que tem consequência o nascimento 
da relacão lurídica tributária. 

O autor do ilícito, nessas situações, conhece o seu dever, mas deixa de cumpri-to em que pese 
ser evitável essa situação. (grifos não constantes do original) 

No sentido da pertinência da responsabilização de administradores pelas obrigações 
tributárias da sociedade quando tais administradores tenham praticado atos com excesso de 
poderes, infração à lei ou contra o contrato social, a jurisprudência e doutrina é unânime. 

Vejamos jurisprudência administrativa nesse sentido: 
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA - SUJEIÇÃO PASSIVA - São solidariamente 
obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal. São pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, 
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (1° Conselho de 
Contribuintes / 5a. Câmara / ACÓRDÃO 105-17.357 em 17.12.2008 - Publicado no DOU em: 
09.03.2009). 

SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA - As pessoas que tenham interesse comum na situação que 
constitua o fato gerador e aquelas expressamente designadas em lei são solidariamente 
responsáveis pelo crédito tributário apurado. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
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correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou Infração de lei os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, gerentes 
ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (10 Conselho de Contribuintes / 
5a. Turma Especial / ACÓRDÃO 195-00.014 em 15.09.2008 - Publicado no DOU em: 
06.03.2009). 

RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DE INFRAÇÕES - 
Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são 
pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou Infração de lei, contrato social 
ou estatutos. (30  Conselho de Contribuintes / 2a. Câmara / ACÓRDÃO 302-38.176 eu, 
08.11.2006 - Publicado no DOU em: 06.12.2007). 

No Parecer PGFN/CRJ/CAT/N° 55/2009, dispõe: 
106. Em resumo, alinhamos aqui os fundamentos e as conclusões do presente Parecer: 

b) A responsabilidade do administrador, por força do art. 135 do CTN, na linha da 
jurisprudência do STJ, é subjetiva e decorre de prática de ato ilícito; 

d) A resuonsabllldade dos administradores. de acordo com * lurlanrudêncla do M. não 
pode ser entendida como exclusIva (responsabilidade substitutiva), porquanto se admite na 
Corte Superior que a ação de execução fiscal seja ajui7iala, ao mesmo tempo, contra a pessoa 
jurídica e o administrador; 

3) A jurisprudência do STJ aponta para a responsabilidade solidária, inclusive em 
precedentes desfhvoráveis à Fazenda Nacional, em que se afirma que o "sócio" só pode ser 
responsabilizado solidariamente se detiver poderes de gerência e se tiver praticado ato ilícito no 
exercício dessa gerência, na forma do art. 135,111, do CTN; 

k) A análise sistemática da ordem jurídica aponta para a responsabilidade solidária dos 
administradores, visto que estes, no regramento do Código Civil (art. 1.016), respondem 
solidariamente perante terceiros (Inclusive o Estado) pela prática de atos ilícitos; não 
haveria sentido em ser o crédito tributário menos garantido que o crédito comum; 

p) A responsabilidade do administrador pode ser declarada no mesmo auto de Infração 
que lançar o crédito tributário em face da pessoa jurídica contribuinte, como também 
poderá ser declarado em auto de Infração e em momento distintos, independentemente de 
ter o ato ilícito sido praticado no mesmo átimo da ocorrência do lhto jurídico tributário que deu 
origem à obrigação tributária principal; a responsabilidade de cada administrador pode ser 
declarada ao mesmo tempo e ato ou em tempos e atos distintos; 

a.) Quando incide o art. 135,111, do CTN, não se tem uma obrigação solidária, senão duas ou 
mais obrigações solidárias; trata-se de solidariedade imprópria, em que obrigações distintas 
são atadas pelo nexo de adimniemento. ... (grifei) 

XV.4 — Dos fatos e condutas que evidenciam que MARLON PEREIRA 
GOMES quem, de fato gerenciava e comandava os negócios não só do 
POSTO ZIP LTDA, como de todas as empresas do mesmo sócio 
(conhecido por grupo DIJBA1), atuou com excesso de poderes, infração 
à lei e ao contrato e do interesse comum na própria fiscalizada 

Nos itens anteriores a este tópico fica claro que, quem, de fato, também gerenciava e 
comandava os negócios da fiscalizada era MARLON PEREIRA COMES, especialmente no 
tópico ifi - Da resposta à diligência, Si' Alessandra, esposa do Si" Marlon, veio esclarecer e 
afirma que: 

1) Declaro, sob as penas da lei, que nunca administrei e geinnciei, de lhto, os negócios da 
empresa Posto Zip Ltda, CNPJ n° 25.608.977/0001-17. Embora tivesse poderes para tanto. 
Quem, na verdade, administrava, gerenciava (em 2013) e atualmente ainda o faz, em relação 
aos postos inclusive o Posto Zip Ltda), é meu marido, Marlon Pereira Gomos, CPF 
166.603.998-52; 
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2) Os pagamentos efetuados, ou ordem de pagamentos executadas, quando assinadas por 
mim, sempre foram re81i72d0s em atendimento à orientação, gerência e administração o meu 
marido; 
3) Não me recordo se assinei procuração para terceiros, mas possivelmente para advogados, 
seguindo a mesma rotina, qual seja, sob determinação de Marlon Pereira Gomas, meu marido; 
4) Não recebi procuração de terceiros, exceto de meu marido para assinar documentos e 
movimentar contas no Banco Bradesco SIA, exclusivamente na ausência do Marlon, quando ele 
estivesse em viagem, entre outros esclarecimentos. 

Ainda corrobora os fatos acima que durante todos os trabalhos quem, em conjunto, 
com a SI*  Alessandra, esclarecia fatos ocorridos há época dos períodos sob fiscalização era 
também o próprio Marlon. 

Ao dar ciência do termo de inicio do procedimento fiscal, pessoal, Marlon Pereira 
Gomes afirmou que ele respondia pelo Posto Zip Ltda. A tela CNPJ de 12/05/2016 já consta o 
mesmo como responsável perante a RFB. 

Entretanto as alterações contratuais na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
registro sob o n° 5715702, em 10/03/2016, Nire 31203003298 e protocolo 162040245 - 

02/03/2016, Autenticação 14103 1 A846F8E7F24D 1 16CD7F852A5DFFAF61B1B, (em anexo), a 
Sr2  Alessandra transfere as cotas em tesouraria para a empresa DUBAI ADMINISTRAÇÃO E 
ASSESSORIA LIMITADA, inscrita no CNPJ sob n. 18.796.501/0001-91, de Marlon Pereira 
Gomes, assim disposto: 

"ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, brasileira, empresária, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, portadora do documento de identidade sob n° 25.969.799-0, SSP/SP 
e inscrita no CPF sob n° 254.268.728-56, residente e domiciliada nesta cidade de 
Varginha(MG), na Praça Dom Pedro II, n° 127, apartamento 1001, Centro e CEP 37.002-550. 

única sócia componente da sociedade empresária limitada, denominada POSTO ZI? LTDA, 
detentora de cotas em tesotiraria, com sede na Avenida Francisco Navarra, n° 101, Bairro 
Centro, em Varginha (MG), CEP 37.006-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE 3120300329-8, inscrita no CNPJ sob n° 
25.608.977/0001-17; resolvem proceder à alteração contratual mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Cessão de quotas em tesouraria e admissão de sócio 

Posto Zip Ltda, sociedade empresária limitada, acima qualificada, cede e transfere neste ato 
pela venda a totalidade de suas quotas em tesouraria de 17.500 {dezessete mil e quinhentas 
quotas), ao sócio, ora admitido Sr. MARLON PEREIRA GOMES, brasileira, empresário, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Praça Dom Pedro 
II, número 127, Apartamento 1001, centro, CEP 37.002-550 em Varginha (MG), portador da 
carteira de identidade sob n°249122297, SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. 166.603.998-52 

Parágrafo Único - O Posto zip Ltda, acima qualificado, retira-se da sociedade, com a cessão das 
quotas em tesouraria, dando o cedente ao cessionário, ampla, geral, plena e irrevogável 
quitação. 

Cláusula Segunda: Saída de sócio e cessão de auotas. admissão de sócio 

A sócia Alessandra Neder Pereira Gomes, acima qualificada, cede e transfere neste ato pela 
venda de 17.500 (dezessete mil e quinhentas quotas), a sócia pessoa jurídica DUBAI 
ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LIMITADA, inscrita no CNPJ sob n. 18.796.501/0001-
91, com estabelecimento sito na Avenida Francisco Navarra, n. 315, sala 501, bairro centra, 
CEP 37.006-000 em Varginha (MG), registrada na JUCEMG sob NJRE 3120993499-4 em 
02/09t2013, neste ato representado pelo seu sócio administrador o Sr. MARLON PEREIRA 
GOMES, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado na Praça Dom Pedro II, número 127, Apartamento 1001, centro, CEP 37.002-550 
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em Varginha (MG), portador da carteira de identidade sob n°249122297, SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n. 166.603.998-52, 

Parágrafo Único - A sécia ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, acima qualificado, 
retira-se da sociedade, dando o cedente ao cessionário, ampla, gemi, plena e irrevogável 
quitação. 

Cláusula Terceira: Do Capital Social 

Em decorrência da cessão de quotas havida na cláusula anterior, o capital social continua sendo 
no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dividido em 35.000 quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (Um real) cada urna, e totalmente integralizadas em moeda corrente do País, que 
ficam distribuídas da seguinte forma: 

Cláusula Quarta: Administração da Sociedade 

A administração da sociedade caberá ao sócio MARLON PEREIRA COMES, com os poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

Face às alterações ora ajustadas, consolida o contrato social mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira - O nome empresarial é Posto Zip Lida. 

Cláusula Segunda - O objeto social é Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores, lubrificantes, acessórios para automóveis e a prestação de serviços de 
lavagem e lubrificação de veículos. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade 6 na Avenida Francisco Navaira, 101, bairro centro, 
Varginha (MC) e CEP 37.006-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1989 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dividido em 
35.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, e totalmente integralizadas em 
moeda corrente do Pais, e distribuídas da seguinte forma: 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, lbrmalizando, 
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Sócios Quotas Valor 
Marion Pereira Comes 17.500 R$ 17.500,00 
Dubal Administração e Assessoria Ltda 17.500 R$ 17.500,00 

Total 35.000 R$ 35.000,00 

Sócios Quotas Valor 
Marlon Pereira Comes 17.500 R$ 17.500,00 
Dubai Administração e Assessoria Ltda 17.500 R$ 17.500,00 
Total 35.000 R$ 35.000,00 

De:umerdo de 66 pagina(s) autenticado aig(ta.mente. Poce ser consultado no endereço httpsi;cav receda fazendaaov br'eCACIpub-cc/ogrn.aspx 
selo cod:00 de íocaiização EP' 1 0719. ~~ lmertePsenconsulfado pelo codigo de iocalizacao 

Aol T.05l8.lUø.0U3 no endereco https://cav.receita.fazenda.gov.brfeCACípublico/login.aspx  
Ta= dcwrtficaçlo5ical consulte a ~^ autenticacao no final deste documento. 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 173



MG VA RGIN HA D F MiNISTÉRIO DA FAZENDA
F1 91  

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Varginba/MCI 
Seção de Fiscalização .- SAFIS 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade cabe ao sócio MARLON PEREIRA GOMES, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou aseunir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros)  bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cl,Susula Nona - Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua aIniinistração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando feto caso. 

Cláusula Décima-Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pr6-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
Inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes, o valor de seus haveres será 
apúrado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Paragrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) administradores) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ào) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime flimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Varginha-MG para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única de igual 
teor e forma. 

Portanto, fica claro que todos os atos praticados e que continuam a praticar no 
POSTO ZIP LTDA tem o comando também de Marlon Pereira Gomes, inclusive administrar e 
gerir os negócios. 

XV.5 — CONCLUSÃO (Da responsabilidade solidária do administrador 
de fato MARLON PEREIRA GOMES e também de sua esposa e sócia 
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES pelos autos de infração 
lavrados no POSTO ZIP LTDA) 

Conforme fatos já enumerados no presente procedimento fiscal, não estamos diante 
de uma mera inadimplência, pois todo o contexto apresentado evidência a prática de atos ao 
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arrepio da legislação tributária, com o objetivo de não recolher os tributos devidos. 
Especialmente no tópico referente à Multa Qualificada, enumeram fatos que evidenciam que 
MARLON PEREIRA GOMES, administrador de fato do POSTO ZIP LTDA, atuou com excesso 
de poderes, infração à lei e ao contrato e em interesse comum da própria flscli7M, juntamente 
com sua esposa quem também assinava e administrava em conformidade com as alterações 
contratuais registradas na JUCEMG. 

A pessoa do administrador de fato, Sr. MARLON PEREIRA GOMES, e sua esposa 
e sócia ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES nos termos do contrato social, usaram de 
artificios não registrar em sua contabilidade e não documentar a extensa movimentação de 
recursos (depósitos e saídas) ocorridas por meio de suas contas bancárias em todos os períodos de 
2013, conforme confrontos dos extratos bancários e escrituração no SPED contábil dos períodos 
e valores enumerados no próprio termo de constatação e intimação fiscal S. 

A escrita extraída do SPED Contábil foi entregue com vícios, erros, inconsistências 
e omissões de forma clara a evitar o conhecimento do fisco das receitas e resultados. Está 
subentendido que o objetivo de não apurar, não declarar em DCTF visava não recolher o IRPJ e a 
CSLL devida, em todos os trimestres do ano-calendário de 2013. 

Após inúmeros pedidos de prorrogações e postergações a contribuinte apresentou a 
escrita recomposta com intuito de sanear algumas irregularidades constatadas, incluindo a 
contabilização de toda movimentação financeira. 

Constatamos expressiva movimentação financeira em ingresso de recursos que a 
empresa, intimada, não comprovou a origem desses recursos nas contas bancárias. Tais fatos 
também ocorreram em todos os trimestres do ano-calendário de 2013. 

Constatamos ainda registros de saídas de recursos de seu caixa e das contas 
bancárias (disponível) escriturados transferências a clientes sendo esses clientes empresas do 
mesmo sócio MARLON PEREIRA GOMES sem nenhum suporte em documentos. 

Intimada a esclarecer os saldos credores de caixa (disponível), nenhum documento 
ou esclarecimento ou comprovação foi apresentado. Logo ficou evidenciada o ingresso de 
recursos à margem da contabilidade e ainda de forma rotineira em todos os trimestres do ano-
calendário 2013. 

A análise das quase 3500 páginas do Inquérito Policial - IPL no  oi l/12-DPFIMG, 
elaborado pelo Departamento de Policia Federal em Varginha, decorrente da Operação 
MANDRAXE, de um minucioso e exaustivo trabalho efetuado pelas autoridades, por meio de 
depoimentos, declarações e documentos colhidos, também mostra com detalhes o modus 
operandi de práticas perpetradas pelas empresas e principalmente pelo sócio MARLON 
PEREIRA GOMES, CPF 166.603.998-52, o qual visava o enriquecimento ilícito por meio de 
sonegação fiscal e outros artifícios. 

A prática reiterada e adotada pela empresa com o objetivo de não pagar nenhum 
tributo ou contribuição evidencia o descumprimento de um dever jurídico decorrente de leis 
tributárias, fatos, que entendemos, agravados pelas circunstâncias que levam à qualificação da 
multa (infração, em tese, aos art. 71 e 72 da Lei n° 4.502/1964) e à formalização do processo de 
representação fiscal para fins penais, pois, foram atitudes ou condutas graves e não toleradas em 
qualquer das normas que prescrevem os limites de atuação dos administradores. 

Os fatos enumerados até aqui mostram não só a administração de fato de MARLON 
PEREIRA GOMES com infração à lei, onde através dele tudo era decidido e feito na fiscalizada, 
por isso deve responder solidariamente pelos débitos da empresa. 
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As expressivas transferências de recursos para empresas do mesmo sócio e vice-
versa mostram a autonomia que detinha na administração dos negócios da mesma. Houve uma 

confusão patrimonial e a existência de interesse comum. 

Ficou evidente que a má administração dos recursos da fisclli7da tinha o objetivo 
de proveito próprio em detrimento dos pagamentos dos tributos. Esse é um dos motivos que o 
sócio deve responder solidariamente com a pessoa jurídica nos termos do item 1, do artigo 124, e 
item RI, do artigo 135 do CTN. O termo de sujeição passiva solidária, em anexo, é entregue ao 
sócio para ciência, juntamente com o presente termo. 

Já sua esposa ALESSANDRA NEDER PEREIRA COMES, sócia da fiscalizada, 
não poderá se eximir dos atos, então sob sua responsabilidade, já que está no quadro social como 
sócia-administradora da sociedade, pois na realidade assinava formalmente em nome da 
fiscalizada por vários períodos até 10/03/2016 nos termos do contrato social e suas alterações 
registradas na JUCEMG. Então deve também responder solidariamente pelos autos de infração 
da fiscalizada nos termos do 135, item III, do CTN. 

Sendo assim, mister a responsabilização, pelo presente Autos de Infração lavrados 
em nome do POSTO ZIP LTDA, do Sr. MARLON PEREIRA GOMES e de sua esposa a Se 
ALESSANDRA NEDER PEREIRA COMES, ambos com arrimo no art. 124, inciso 1, e 135, 
item III, do CTN. 

Isto posto, lavramos os Termos de Sujeição Passiva Solidária na pessoa de 
MARLON PEREIRA COMES e de sua esposa e sécia ALESSANDRA NEDER PEREIRA 
GOMES, ambos responsáveis solidários que receberão uma das vias. 

Por oportuno trazemos à baila julgados administrativos no sentido das premissas 
expostas, especialmente, no que tange à qualificação da multa e responsabilização de 
administradores, por não haver pagamento de tributos, seja de forma reiterada, sem DCTF ou 
com apresentação desta zerada ou com valores diminutos, senão vejamos: 

ACÓRDÃO 1202-00.037, em 13/05/2009, CARI? Ia. Seção / 2a. Turma da 2a. Cámara / TRPJ 
e Outros ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
EMENTA Ano-calendário: 2004 2005 QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LIMITES. A 
utilização das informações sobre as movimentações financeiras para efttuar lançamento de 
oficio, relativo a Mos geradores ocorridos antes da vigência da Lei no 10.174/2001, é 
legitimada pelo * 10 do art. 144 do CTN, por se tratar de mero procedimento que ampliou os 
poderes de investigação das autoridades fiscais. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A responsabilidade solidária pressupõe o interesse 
jurídico que surge a partir -da existência de direito e/ou deveres comuns de pessoas 
situadas do mesmo lido, de uma mesma relação jurídica privada que constitua o fato 
Jurídico tributário. A existência de sócios de fato que movimentavam recursos em conta 
corrente de pessoa jurídica é prova do Interesse comum das pessoas físicas que 
movimentaram os recursos omitidos em benefício próprio. 
MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE. No caso de lançamento 
de oficio será aplicada multa calculada sobre o crédito tributário apurado, no percentual 
de 150%, quando caracterizado o evidente Intuito de fraude por parte do autuado, uma 
vez constata a existência de grupo econômico que ocultava não só o real sujeito passivo da 
obrigação tributária, mas toda a obrigação tributária, repetidamente. 
Recurso Voluntário Negado. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acorda os 
membros do colegiado, por imsnimidade de votos, não conhecer do recurso apresentado pela 
empresa, e, quanto aos recursos apresentados pelas pessoas fisicas em negar provimento aos 
recursos, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 
Publicado no DOU em: 21.03.2011. Recorrente: VALDO WILSON MORAIS MANHAES 
Recorrida: 2  TURMA DU-SALVADOR/BA. 

ACÓRDÃO 1102-00322 em 02/09/2010. CARIZ Ia. Seção 12a. Turma da Ia. Câmara / Ex(s): 
2005 e 2006 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EMENTA 
Ano-calendário: 2005,2006. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - Para fins de responsabllização com base no Inciso 
IR do art. 135 da Lei N.5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 
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entende-se como responsável solidário o sócio, pessoa fisica ou jurídica, ou o terceiro não 
sócio, que possua poderes de gerência sobre a pessoa jurídica, Independentemente da 
denominação conferida, à época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. 
INSTAURAÇÃO DO LITÍGIO - IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO RESPONSÁVEL 
SOLIDÁRIO - Toma-se conhecimento das razões oferecidas utilizando-se subsidiariamente,o 
disposto no art 509 do CPC e seu parágrafo único. 
INSTAURAÇÃO DO LITÍGIO -IMPUGNAÇÃO LIMITES A impugnação instaura o litígio. 
O olbrecimento posterior de novas razões só será acolhido se referente a fato novo, nos termos 
do Decreto 70235/1972 (art.16, 1,11,TU, § 4°. dc art. 17). 
SIMULAÇÃO. INTERPOSTA PESSOA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - Na 
utilização de interposição de pessoa o Intuito do Declarante é o de Inculcar a existência de 
um Titular de Direito, mencionado na Declaração, ao qual, todavia, nenhum direito se 
outorga ou se transfere, servindo seu nome exclusivamente para encobrir o da pessoa a 
quem de fato se quer outorgar ou transferir o direito de que se trata, afigurando-se, na 
espécie, o evidente intuito de fraude, enquadrável na tipificação de simulação da 
Identidade dos verdadeiros Responsáveis pela obrigação tributária. 
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA - Cabível quando o Contribuinte presta 
declaração, em três anos consecutivos com os valores zerados, não apresenta DCTF ou 
realiza qualquer pagamento. Este conjunto de fatos demonstra a materialidade da 
conduta, configurado o dolo específico do agente, evidenciando não somente a intenção, 
mas também o seu objetivo. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em AFASTAR os preliminares 
e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o 
presente julgado. Publicado no DOU em: 26.04.2011. Recorrente: MA FRIGORIFICO LTDA 
Recorrida: FAZENDA NACIONAL 

ACÓRDÃO 1302-00.168. Órgão Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - 14. 
Seção - 2'. Turma da 31. Câmara Decisão. Recurso no  155.389 Voluntário. Acórdão n° 1302-
00.168 - Câmara / r Turma Ordinária. Sessão de 11/03/2010. Matéria IRPJ- Ex(s): 2001 a 2003. 
Recorrente FRIGORÍFICO CRISTAL LTDA. - EPP. Recorrida 23 TURMA/DiU-BELO 
HORIZONTE/MG. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - 
IRPJ. Exercício. 2001, 2002, 2003. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PROCEDÊNCIA - Se as provas carreadas aos 
autos deixam foram de dúvida a participação de variado número de pessoas nos fatos que 
redundaram em evasão fiscal, tais pessoas devem ser mantidas no pólo passivo das 
obrigações tributárias correspondentes, vez que presente hipótese legal autorizadora. Nos 
termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, os mandatários, prepostos, 
empregados, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, 
aio pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultante de atos praticados com Infração de lei. Recurso Voluntário Negado. 

ACÓRDÃO 1202-00.071. Órgão Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - l 
Seção - 2'. Turma da 2'. Câmara Decisão. Recurso n° 158.933 De Oficio e Voluntário. Acórdão 
no  1202-00.071 - 2" Câmara 12 Turma Ordinária Sessão de 17/06/2009. Matéria IRPJ e 
OUTROS. Recorrentes 2' TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG e MAXDRINK 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Assunto: Imposto sobre a Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ. Exercício: 2004 e 2005. PROCESSO ADMINISTRATWO FISCAL 
DA UNIÃO - ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES - "Súmula 1°CC n°2:0 
primeiro Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária." 
SOLIDARIEDADE - RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - As 
pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal são solidariamente responsáveis pelo crédito tributário apurado (art. 
124, Inciso 1, CTN). São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou Infração 
de lei os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, gerentes ou representantes 
de pessoas jurídicas de direito privado (art. 135, Incisos II e m, CTN). 
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - A 
declaração ao fisco federal d valor ínfimo (aproximadamente 0,0014%) da receita auferida 
no ano-calendário de 2003 e a omissão total das receitas do ano-calendário seguinte, 
apuradas em confronto com as declarações ao fisco estadual e respectivos livros fiscais, 
configuram o evidente Intuito de fraude, consistente em Impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendírla da ocorrência do fato 
gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou drcunstmnclas materiais e 
justificam a cominação da penalidade pecuniária exasperada de 150%, prevista no art. 
44, Inciso il, da Lei n° 9.430, de 1996, aplicável "nos casos de evidente intuito defraude, 
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definido nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n04302, de 30 de novembro de 1964" Preliminares 
Rejeitadas - Recurso de Oficio Negado - Recurso Voluntário Provido em Parte. 

ACÓRDÃO 1201-00.061. Órgão Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - la. 
Seção - 1°. Turma da 2'. Câmara Decisão. Recurso n° 148.857 Voluntário. Câmara 1' Turma 
Ordinária. Sessão de 14/05/2009. Matéria IRPJ. Recorrida 3' TURMA DA DRJ-RECWE/PE. 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. Ano-calendário: 1998, 1999, 2000. 
Ementa: RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA. COMPROVAÇÃO DO 
INTERESSE DE TERCEIRO NOS FATOS QUE GERARAM A EXIGÊNCIA nscti. 
INTERPOSIÇÃO DE TERCEIROS. Segundo o art. 124, 1, do CTN, são solidariamente 
obrigadas as pessoas que tenham Interesse comum na situação que constitua o fato 
gerador da obrigação principal. Comprovado nos autos que os obrigados efetivamente 
conduziram os negócios da empresa, acobertados pela Interposição de terceiros sem 
capacidade econômica para garantir as obrigações da pessoa jurídica, deve ser mantida a 
sujeição passiva solidária daqueles com base no art. 124,1 e 135, III, do CTN. Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade 
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o 
presente julgado. Publicado no DOU em: 28.03.2011. 

ACÓRDÃO 105-16.986 Ciii 27.05.20081° Conselho de Contribuintes - 5a. Câmara Decisão 1° 
Conselho de Contribuintes / 5a. Câmara. IRPJ E OUTROS - Ex(s): 2000, 2001. Assunto: 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. Exercício: 2000, 2001. 
Ementa: LANÇAMENTO DE OFÍCIO - PESSOA JURI- DICA EXTINTA - ERRO NA 
IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - A pessoa jurídica formal e regularmente extinta 
não tem existência no mundo jurídico, e deve ser excluída do pólo passivo de lançamento 
efetuado após sua liquidação. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - Respondem pelo crédito tributário, na qualidade 
de responsáveis, as pessoas físicas que de fato geriam os negócios da pessoa jurídica e 
movimentavam suas contas-correntes bancárias.

- 

RESPONSABILIDADE - CTN, ART. 135-  INFRAÇÃO À LEI - A Infração à lei, a que se 
refere o art. 135 do CTN, não se resume à mera Inadimplânda, mas a todo um conjunto 
de procedimentos fraudulentos comprovados nos autos, desde a retirada meramente 
formal do quadro socletárlo com Introdução de Interpostas pessoas, a mudança de 
endereço para lugar onde nunca velo a funcionar a empresa, culminando com a utilização 
das contas-correntes da sociedade para a movimentação de vultosos recursos, ocultando-
os do Fisco e sem o pagamento dos tributos devidos. ... Recurso de oficio: Por unanimidade 
de votos, NEGAR provimento ao recurso. Recurso voluntário: Por unanimidade de votos 
afastar a TOP MAR do pólo passivo e manter os Srs. Daniel Lewin e Fisel Perl no referido 
pólo. Por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para ACOLHER a 
preliminar de decadência em relação às contribuições sociais, CSLL até setembro de 1999 e 
PIS\COFINS até outubro de 1999. Vencidos os Conselheiros Waldir Veiga Rocha (Relator) ciii 

relação a CSLL e COFJNS e Wilson Fernandes Guimarães que não acolhia a decadência na 
totalidade e também Iruneu Bianchi e José Carlos Passuelio que reduziam a multa para 150%. 
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira. 
JOSÉ CLÓVIS ALVES - PRESIDENTE. Publicado no DOU em: 06.03.2009. 

ACÓRDÃO 1101-00.265 em 07/04t2010 / IRPJ E OUTROS -CARF Ia. Seção/ Ia. Turma da 
la. Câmara / ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ. 
EMENTA Ano-calendário: 2002. PRELIMINAR DE NULIDADE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIO DE FATO. 
Não desfruta da proteção que a lei confere ao patrimônio pessoal daqueles que 
regularmente compõem uma sociedade a pessoa que, embora sem constar do quadro 
social, atua como Itiriministrador de fato da empresa, com evidente Interesse comum nas 
situações constitutivas dos fatos geradores que deram ensejo a exigência fiscal. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por 
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário de Regis Distribuidora Uda 
e, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário de Ilson Mateus Rodrigues, 
restando vencido o Conselheiro Relator Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho, que dava 
provimento parcial para rejeitar a atribuição de responsabilidade solidária com base no art. 124, 
1 do CTN, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Shelley Henrique Dalcamin, nos termos 
do relatório e votos que integram o presente julgado. Designada a Conselheira Edeli Pereira 
Bessa para redigir o voto vencedor. 
Publicado no DOU em: 19.10.2011. Recorrente: REGIS DISTRIBUIDORA E ILSON 
MATHEUS RODRIGUES. Recorrida. 4' TURMAIDRJ-FORTALEZAJCE 

Acórdão n° 1401-00.104 - 4' Câmara /1" Turma Ordinária. Sessão de 27 de agosto de 2009 
Matéria PIS/PASEP - Exs.: 2000 a 2002 Recorrente DICARNE COMERCIAL DE 
AUMENTOS DERIVADOS DE CARNES LTDA.(RESPONSÁVEIS: Luiz Gonzaga de 

Documento de 56 pégna(s) autenticado digi talmente. Pode ser consultado no endere-o httpsJfcov.receJtaiazenda cov.brieCACípubconoin.aspx 
pe'o códi go de ocaização EP1 1.0719. Documento der5p gns),smmiOdi lmentez.odasenconsulfado pelo codigo de locahzacao 

AOl 7.0518.luôø.OD.03 no endereco https:IIcav.receita.fazenda.gov.brfeCACfpublico/login.aspx 
Tcimo de verffl~ ~ consulte a pq~^ autenticacao no final deste documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA FI. 96 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Varginha/MG 
Seção de Fiscalização— SAFIS 

Almeida Júnior e Sr. Flávio José Quinderé de Almeida). Recorrida 2' TURMA/DRJ-
RECIFEÍPE Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário- 1999, 2000,2001 
Ementa; RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA. COMPROVAÇÃO DO 
INTERESSE DE TERCEIRO NOS FATOS QUE GERARAM A EXIGÊNCIA FISCAL. 
INTERPOSIÇÃO DE TERCEIROS. 
Segundo o art. 124, 1, do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham 
Interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. 
Comprovado nos autos que os obrigados efetivamente conduziram os negócios da 
empresa, acobertados pela Interposição de terceiros sem capacidade econômica para 
garantir as obrigações da pessoa jurídica, deve ser mantida a sujeição passiva solidária 
daqueles com base no art. 124,1 e 135,111, do CTN. 
LANÇAMENTO DECORRENTE- Pela rebiço de causa e efeito, aplica-se ao lançamento 
decorrente omesmo decidido quanto àquele do qual decorre, se não houver elemento de prova 
novo ou argüição de matéria especifica. 

XVI - Da inclusão da CSLL e do IRRF, do Arrolamento, da 
Representação Fiscal para Fins Penais e do Encerramento Parcial 

Na oportunidade efetuamos a inclusão nos procedimentos fiscais da CSLL e do 
Imposto de Renda Retido na Fonte - JRRF sobre pagamento a terceiros sem identificação do 
beneficiário ou das Iransferências eletrônicas sem comprovação da operação ou ainda da causa. 

Nos termos da Lei no9.532,de1Ode dezembro de1997edalNRFBn0 1.171/11,e 
suas alterações, vinculamos os débitos ao Arrolamento dos Bens e Direitos do sócio/Responsável 
Solidário, o qual também efetivamente geria e administrava a fiscalizada, processo fiscal no 
10660722615/2017-27. 

Em tese, por força dos artigos 11  e 2° da Lei no  8.137/90 e de acordo com o que 
determinam as Portarias SRF no 2.439/10 e n° 3.182/11, efetuamos a Representação Fiscal para 
Fins Penais em nome dos sujeitos passivos. 

Finalizando, conforme destacado na síntese inicial do presente termo, há que se 
ressaltar que o encerramento deste procedimento será parcial, sendo que a finalização da 
análise das saídas dos recursos será efetuada a parte deste procedimento fiscal, 
considerando também a necessidade de análise conjunta das saídas de recursos para as 
empresas do sócio Transportes EIRELI e Marlon Lojas de Conveniências já que grande 
parte das saídas dos recursos foram na realidade para essas duas empresas e a posterior 
saídas a terceiros, conforme especificado no tópico ao final deste termo. O encerramento 
deste procedimento será parcial, sendo que a análise das saídas dos recursos será efetuada a 
parte deste procedimento fiscal, considerando também a necessidade de análise conjunta 
das saídas de recursos para as empresas do sócio Transportes EIREIJ e Marlon Lojas de 
Conveniências já que grande parte das saídas dos recursos foram na realidade para essas 
duas empresas e a posterior saídas a terceiros, conforme especificado no tópico ao final 
deste termo. 

E, para constar e produzir os efeitos legais lavramos o presente Termo em 3 (três) 
vias, assinadas por mim, Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, sendo que uma das vias é 
parte integrante do auto de infração e as outras serão encaminhadas ao representante legal da 
empresa e sócios para ciência. 

Varginha-MG, 11 de maio de 2018 

Responsável: Renato Silva Bomfim AFRFB Matr. 12162 

Dccum.erto de 55 pà9na(s) eLtentoado dtgtarnente Pode ser consu.tado no endereo https:í(cav.receita.fazenda.v.bríeCACfpuhccio-in.aspx 
elo cóogo de oc&ização EP 11.0719. Documto pelo cigo de localizacao 

ADI Y0518.11Gø.0aO3 no endereco httpsllcav.receita.fazenda.gov.bríeCAClpublico/loginaspx  
Termo de veriScaçio s,.j consulte a p~Mia autenticacao no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade 
deste documento nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 

de agosto de 2001 

Histórico de atividades sobre o documento: 

Documento assinado digitalmente por 
RENATO SILVA BOMFIM em 11105/2018. 

Confira o documento original pela Internet: 

a) Acesso com seu Certificado Digital o endereço: 
httpsJJcv.rceita.fazanda.gov.br/eAC/ubIico/Iogin.aspx  

b) Entre no menu NOutros" 

c) Selecione a opção MeAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais" 

d) Digite o código abaixo: 

ADI 1.0518.14310.0291 

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256: 

OEwmhJTSs7UTQHtpR8X3PEdJab8vgybrhZWBnJcdyoY= 

Documento de W página(s) outenficado digitalmente. Poae ser consultado no endereço nttpsJícav.recel&iazenda ov.br/eCACfpubIioo/loginasp 
CiO código de localização EPI1 0719.D umanto lmenteciPodsenconsu do pelo codigo de locahzacao 

ADI7.0518.16467.0443 no eridereco https:/icav.receita.fazenda.gov.br/eCAClpublico/Iogin.aspx  
consulte a pagina de autenticacao no final deste documento. 

Receita Federal 
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Receita Federal 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade 
deste documento nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001 

Histórico de atividades sobre o documento: 

Documento assinado digitalmente por 
REMATO SILVA BOMFIM em 17105/2018. 

Confira o documento original pela Internet: 

a) Acesse com seu Certificado Digital o endereço: 
hftsJ/cav.receitaiazenda.govbr/eCAC/pubJicoI1ogin.aspx 

b) Entre no menu NOutros" 

c) Selecione a opção ueAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais 

d) Digite o código abaixo: 

ADI 7.0518.16467.0443 

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256: 

ZA6udT6V9PxDq8C1P70bAjz5o0!Cojuvr5Y84tTtgP0= 

Documento de 56 página(s) autendoado dgta1mente. Pooe ser consuitado no enriereço ntps:JIcareceta fazenda gov.br/eCAC/pubcofIeç  
pelo código de localização EPI 10719 14357 CRCV Consulte a página de autenticação no fina' deste documento. 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n°2200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REMATO SILVA BOMFIM em 25105/2018 09:27:00. 

Documento autenticado digitalmente por RENATO SILVA BOMFIM em 25/05/2018. 

Documento assinado digitalmente por. 

Esta cópia/impressão foi realizada por ANDRE PEREIRA CARNEIRO em 11/07/2019. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/pubtico/login.aspx  

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPI 1.0719.14357.CR8V 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 

12F71 CF1C3A3BFEA6DFABDA52D136671 B4848DF7965ÂC355451 F251306027F54 

LI 
3- 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n° 
10660.7213 70/201 8-00. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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EMIS5O DE TEO 
EMISSAO DE TED 

INTERNET •BANKXNG 99.M.00 o XNRNETAHKING 99.99O00 O 

19/11 

Resposta: Foi para a Maron transportadora conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Posto L.F.P; Chave 3848 

141-.OWiOO:' D.  E141550 DE TEO .1 tER 

Resposta: Foi para a Marlon transportadora conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Poso L.F.P; Chave 4106 

26/11 

Ilustríssimo Senhor Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, Renato Bomfim: 

1) Ver Comprovantes Transferências ou Pgto para o auto Posto LFP 
19/04 

Resposta: Não encontrado; 

irs.oõE Õ 
-.

ETN4KZNG 118;900ÕÕ Õ 

04i55A0 DE TEO 4!Ç.._. 86.11M
. 
.00 O, 

Resposta: Foi para a Marlon transportadora conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Posto L.F.P; Chave 4132 

EMISSA) DE TED 1 •tNTERNET 84KING. 1?. 000 LUO D 

Resposta: Foi para a Marlon transportadora conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Posto L.F.P; Chave 4094 

Documento de 15 ogne(s) autentcedo digitalmente. Pode ser consu te1c no endereço httpsíioav.receta.fezen .go.5 CAC/pubícodon.s peij  
cócigo de ocazaçc EPI7.0619.14146 WC5D Consulte e página de autenticação no final deste documento. 

13/09 

14/11 
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Documento de ts ogfria(s) autentIcado digttalmente. Pod 
código de ocetizeço LP17 0619 14146.VC51). Consulte a pagina de autenticação no 1 nai deste documento. 

0x. --- 
ser consultado no endereço ttps:/!cav receita fazerda gv.br/eCÂC! spx petc 

12/11 

EMISSÃO Os TED NTERNET BN&ING 93j000.00' -0 

 

  

Resposta: Foi para a Marlon transportadora conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Posto L.F.P; Chave 4061 

08/11 

EMISSO DE ltD INTERNEt :BANKIN. 10Q..0O0O0..o 

Resposta: Foi para a Marlon transportadora conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Poso L.F.P; Chave 4051 

2) Ver comprovante transferências ou Pgto Auto Posto Super Nave Ltda 

27/12 

AP6F C NNET NNCT'BAM( 45O 

Resposta: Foi para Porto  Alvorada da Campanha LTDA conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Áuto Posto Super Nave; Chave 4303 

'rP.AN5F CONNECT ØANK CONCT .BAM 22a880.00. D 

Resposta: Foi para Auo Posto Bonfante conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Auto Posto Super Nave; Chave 4304 

TRANSF CONPECT 8NK NNT&NK 

Resposta: Foi para Auto Posto Super Nave conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Auto Posto Super Nave; Chave 4305 

P~Em ELETRON].CO COMNILT SNE 

Resposta: Foi para Auto Posto LFP conforme extrato; 

TRJJSF ONI'ECT 8M( CONTeAM( 

l36OOO.D. 

17.430:ÕoD• 
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1W 

¼13 

30/12 

TRANSF CONNECT NNT S4K• 17.450,00D 

Resposta: Não encontrado; 

TRANSF CONNECT. BANK coNNEcr BANK• 20:630 D. 

Resposta: Foi para o Áuto Posto Piloto conforme extrato; 

Obs.: Foi Lançado no Auto Posto Super Nave; Chave 4317 

3) Os recebimentos Mútuos a Classificar. 

Resposta: Não encontrado referências no extratos das coligadas; 

4) Contratos de empréstii'nos. 

Resposta: Não encontrado contrato registrado em cartório; 

5) Empréstimos concedidos coligados. 

Resposta: Não encontrado contrato de empréstimos; 

Varginha, 26 de fevereiro de 2018. 

CONTADOR 
CRC MG-099513/0 

PRODASUL LTDA. -EPP 
RICARDO AUGUSTO CHAGAS 
CONTADOS RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CRC-P4G: 099513/0-0 

Docurneno cc 15 pa na(s) autenticado dgiiatmente Poc ser consitado no endereço tdtpsJlcav.receita  fazenda ovbr/eCACJpubUc&iogin aspx oslo 
códgo de localização  EP1  11  0619.14146.WC5D Consulte pgna de autenticação no nal deste documento. 

MG YARGINHA DRF F1 
d 

Resposta: Não encontrado; 

Ricar& Augustohagas 
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Serviço tarifado cor.forme cartaz de tarifa em vigor 

   

Extrato Mensal 

:2 / 0? 

:2, O 

12/09 

J..2/09 

12.' O 

:2/09 

12/09 

12/09 

12/09 

12/09 

12/09 

.2 /Oi 

.2/O9 

12/C. 

12/09 

12/09 

12/09 

TR.F COZAS i132 
po ?OT.) ::.n:c. 

Tt.ANSF CG 14 AS 1u,j,4 
At. 70  PCST3 VALE iOCSC LTDA 
PJTC CCBRANCA 0000276 
D-Z,003928 TC? 2CC0VE;DAS 

GTo CCERANA 000C27 
DUE-22507- SU?EERCP.CO  1FARIA 
Âc COERANCA 000027E 

C-2.2744 ATL 
E070 COERANCA 0300279 
DUP-021650/1 GAPLAN 
PAGTO COBRANCA 000C280 
Dà9-2120 AUTO PECAS CARBCNEL-AL 
P4GTC COBRANCA 000021 
DDP-021630 GAPLAN 
PTGTO COBRANCA 000C282 
mP-CC639/P. GAPLAN 
?GTC COBRANCA 0,00D2E3 
D.ft-00394 GAPLAN 
TRANSE CONTAS 113/167 
AT POSTO St3PER NAVE LTD.A 
TRP.NSF COSTAS 1:37449 
FOSTO ZP LIDA 

TRANSF CONTAS 113Y129 
:-i COERC1O  DE  COtBUSTIVE1 
TRANSF CONTAS :13774 
ATO POSTO DOHA LTDA 
TRANSF CONTAS 3380456 
CO PAPE PRODUTOS DE PER0LE 
T?ANSF CONTAS 3380622 
COPAPE PRODUTOS DE PETRCLE 
Cd 1  TELE'ONE 5965945 
:NTERNET --01 CELULAR (OVZL 
SPJLDC EM 12/09 

4.570,00 

13 A 

2 57,45- 

1751 00- 

2 49,  

469,44- 

8431  50- 

126,00- 

560,00- 

12.560,00- 

19.0801 001- 

1 3.760,00- 

105,93- 

-105,93- 

43.1c01 00_ 

21.550,00- 

479,01- 

5.027,27 

;NSF CONTAS ::52 
cc€c:c LE CDBUST 

lã 

1/09 rE-T ELE? I)TSP 6464931 178.900,00 
RFJET. POSTO ZIP LTLA 

13/09 NSF CC1TA :137032 2.60,00 
AO 3TO VALE FOROS0 LTDA 

13/09 75ANSF OOTAS 2 131C49 23.730,00 
PdSTO P.LVOA'J E)A CAMPAN HA LTDA 

13/0 2 •.L• CCNTJ'.S :137E45 2:.410,30 
AUO POT0 iUNFANTE -'T-DA>E 

13/09 TANEF CONTAS 1137C50 20.050,00 
POTC 2ER ?1A LI- LA E?? 

.3109 TRANSF CONTAS 3Y777 10.643,00 
uP  COE3IO DE COMEUSTIVEIS LTDA 

3/09 z-r,bTc coB:ANcA •0002B4 692,90- 
•U-2l45 w: C:AS 

13/09 PA13T0 CORANCA 0000255 104,50- 
LfA? ESCPT0RO 

13/09 ?AGTC CCBRANCA 0300286 1C4,50- 
_-E S C R1 U-  C FI, 1 C 

15 pãginas) aitenitcado digitalmente. Pod4 ser consu1tad6d81reç https:/'cav receita fazenda 90V br!eCACfpubcoicgir spi249 
pelo càd90 de tocaUzaç.o EP17 0619 4 4146 WC5D. Co- ute a página de autentcaç no final deste documento. 
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MG VAR
C7l5/vAR(;IrJuA 

TA 
-

CLJENTF 
715 C-01 -  - 

- .. -' • L 

811 00 

VENC. CONTRATO 
19  VAI  2014 

jZ/20l3 

LIMITE  
i. C)IVSiS É. 38.000.00 

Ec c:EL0JE4E 
E: C 

s• 
CTELCiET 

:.IsJIr.; co.i:: [!INEk 
&'EfTO ETrJNzcc 

GAiNTC' ELETk')r1 
FIEt1TJ E.tT'Lz: 
TRANISF CCÍZNECT iP 
TflS COT -1,  'J 

:o LIS PCI.L 
! W,  Ti)T;.L 

27/:.2 c (ILL0DE 
REC CiELC'/ViS..E. 
F. CTaO/VrEA 
RE-- C1ELO/J,VE. 

CIEL0/ETR 
C'IPOi'JIE. t:.cC rx!» 
PAETO ELET.CJ 
PAAM'INT0 ELE'FON 
SAI DC :p.:jv 
SALDO TOTAL 
REC ctELQ/aOoEf 

C CtELO/VIS AU. L 
R5 
;:.i:::.  
REC c:r El. cETR 
DiC.fii coc 
PAD ::RT A:r. 

NSPORTE 

SALDO 
550,40 c 

495,39 c 
389.19 C 

5.229,22 C 
44.190,90 C 

5.010 00  O 
4.990 00  O 

12.450 o,-,  O 
30.000 05  o21-

100,00 O 
34.592,87 O 
34.592,87 O 

413,38 C 
1.3i4,91 C 
200,22 C 

c 
6.721,25 ( 
7.485,00 o 

17.430,00 O 
' Õ'' 4 - 

37.934,48 O 
977,45 c &'STBgL t.IL. 

ESTAE EL. 7.968,91 C L. 
AIL. r:TABa 305,49 C 

CETAEEL 131,35 C 
ST-3 £L 7.120,80 c 

65.175,30 c 
7.515,00 D 

-SALDO A Çtt!Tbj 1QT' "
SALDO L4JL ¼ÍIL QC LJDPIU 1 bALUUAiUMJ$PÇP 

C.0E3.95 E4.3$O,00 , 37.180,82 C 

H S BC 4X)
71 ÍCINkJS 

CL'!!WTE 
7I-0o3R-3o 1. E P CCS4EPC O (.O1.ST.r.VEiE L 

CJTA CCPJ?EtTE T04 r 
DATA HISTORI-O T 
30,'12 ?ACÂE.fl0 ri WLO-.S CiNiCT EAM: 

TF"SF 5 : c.. :ai 
T::3JroS E['ERAIS C'A RA-C13 A:T0r-.TICO 

T VÍ 'EL 
TAEEL 
TJ3EL 

ESTAL 
ETAF EL 

ICO 

Z 

 

r........ 

C0 rCT 

J.1 7.  

cr ST-EL 
EST,EL 
TAL 

.:T ESTAFEL 
25-,  --- 

L. t. 

E Af'J. 
ji 

107,03 
2.266.60 

37.923.14 r.: 

LIMITE

38. 000, CO 

PERÍODO 

IOEZ/201 

SALDO 

37.500.00 D 
O.000,OO O 

674,50 U 

VENC. CONTRATO 
19 MAl 2014 

S.C. 

81 

FOLHA 

010 

S4LOOAZTERIORITRANSDRTE roi  DE CREDflO3 CTAL DE oEcrros SALDO ATUALJTRANSPORTE 
0 1 0.993.68 O 82* 

Documento de 15 pgnLs) autenticado dgdimente. Podk ser cons 
cõdo de locltacão EP17,0619.'4146 WCSD Consulte h página d  

do - o endereço htlpS ilcav.receita.fazenda govbfeCACfpub'coilogn 
utenicação no fnal deste documento. 

pe 
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á 

4 . 3C1, CO 

3. 988, C 

6.303, CC.-

7.49,C0 

4.021.. 00 

3.430,00 

5.142, 

1.079. 41-

225, 31-

719, 00-

330, 00-

..044, 72-

336, CC-

:2.00--

8.250, CC-

500, 00-. 

7,35- 

552,56 

se. oco, 00'• 

24. OCO, 00 

5.048, CO-

13. 330, C0-

7 --

5.923,7v-

460, 00-

32. 890,00-

32.890, CC-

5€., 2G- 

1111116 

MG V4IRGINHA DRF FI. 1022 

A Bradesco Serviço tarifado conforme cartaz de tarifa em vigor. 

Extrato Mensal 

i RET REDE SCL EL 1ETREJI0 

2/: CEPOS AS LCC1C1  
O ?CSI3 AVOZc:c 

25111 CEPOS AS DIN 1006107 
5 PRCF1C FAVOkECIDC 

25íi: CEPOS G CINE 10061C7 
C 2P.CPRIC FAVOREC:DO 

2 5/1110EP05 AS DINH 1071386 
O 2RCPRIO FAVORC1DC 

25111 TASF CONTAS 13iC7 
O FSSTC EO!FA!:E 'C 

2/.1 PASTO DOBPJNCA CCCO4E5 
iDY?-32160 CA!lIIrFEAOHHG-2425 

2 /11 PAGTO COBRANCA 0000466 
OUP-7280/2 TYRESUL 

25/21 .EAGTO COBRANÇA 0000467 
DUP-1063789701 WURT 

25/11 PAGTO CCBPJtNCA C000468 
5uP-8669 /E GAPLAN 

25/11 ?AGIO CCBRANOA 0000469 
Dt.P-041724 GAPLAN 

25/11 IrAGTO CC.BRANCA 0000470 
1C?-O22895 GAPLAN 

25/11 PACTO COBRP6NCA 0000471 
15s-CO6792 GAPLAN 

23,11 TEDr r,! r7 DISP 0403289 
EST. POSTO ZIP LTDA 

25/11 TRANSE' CONTAS 0318091 
iGA?TE ARMAZENADOR? O. O. 

25/11 ILRANSE CONTAS 1137476 
AUTO PCSTO PILOTO LTDA ME 

25/11 dOCJTED.LNTERNET 0403289 
TED NTERNET 
SALDO EM 25/11 

26/11 TC-T E--ET DISP6968632 
REMET.POSTO ZI? LTCA 

26111 TD-T ELET 01SF 700883€ 
REMET.POSTO 21P LTDA 

26/11 CEPOS AS SINrI '1006107 
PROPRIO FAVORECIDO 

26/l1 TANSF CONTAS 1137189 
ATO POSTO PILOTO LISA ME 

26/11 T.ANSF CONTAS 113'735C 
AG POSTO VALE FORMOSO LTOA 

2/11 TEC-T ELET 015? 0456439 
DS'T.MALON TRANSPORTES EIRELI 

26/11 TRANSF COt.IAS C3:e3C8 
ARMAZENADCRA D. O. 

26/11 TFkNSF CONTAS 031852 
GASTE ARMAZENADORJi O. O. 

26/11 TrNSF CONrAS 53i87 i 2 
G3ANTE. ARMhZENCORA O.  C. 

26/11 TRNSF CONTAS 0994536 
MARLON PEREIRA GOMES 

oJ813ft1fr i: -'aç ra s, ai. ecado digi plmer e Poc se consi 'it ps 'co' re eta azrd1 gov br eCAC'oub íkgr asol49 
códo de ocalzação EP17.0619.14143.WC51). Consulte 1 págna de autenticação no final deste documento. 
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FL 1023 

Serviço tarifado conforme cartaz de tanfa em vigor 3- 

I--IA DRF 

1 Bradesco 

MO 

Extrato Mensal 

::: :PAF COT i75 5.753,00 
cC:RCio o cossnvs LUA 

/11 PAGO CC9R24CA 000C437 292,21- 
!PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS CERA 

18 iii PAG'iO CORA!'1CA CC0C42 135,00- 
570955 SASCAR 

'?AGTO COBRANCA 0000443 39C,O0- 
U?-501 IYRESUL 

18/:1 PAG'IC CaERANCA C000444 1.800, CO- 
pUP-245857 ERREiA E COSTA 

1 / 1  A0T0 CCBRANCA 00C'445 61,30- 
CU'-222 U RMEF.CADO FARIA 

18i1  PAGTO COBRANCA 0000446 33,00- 
DUP-120720 SASCAR 

18/11 AGTC CCBRANCA 0000447 301 00- 
UP-82988 SASCAR 

18/11 PAGTO COBRANCA C000448 111 00- 
ÇUP-.122336 SASCAR 

18/11 TRANSF FDOS DOC 0794715 1.096,00- 
IESTCIDA COM E TAPECARIA LTDA 

18/11 PARC O?ER CRED 0910192 4.055,41- 

18/U £ARC 0?ERCRED .6210322 2.407,13- 
qONTR C03364059 PARC 006/018 

18/11 11RANSE CONTAS 1137773 500,00- 
ESTO ALVORADA DA CAMPANHA 

18/LI RANSF CONTAS 2897766 35.833,00- 
RETROMAIS DISTRIBUIDORA DE 

18/11 TRANSF CONTAS 3371174 2.164,00- 
COMERCIAL NORTE AMERICANA 

16/1I DC/TEDnJTERNET 0794715 7,35- 
DOC INTERNET 

18/11 CONTA TELEFONE 5967203 568,01- 
ITERNET T01  FIXO 
SALDO EM 18/11 2.756,63 

19/21 TED-T ELET CISP 6221452 141.000,00 
RMET.POSTO ZIP LTDA 

15/11 TED-T £LET DISE' 6259C6 20.000,00•- 
RÇMET.POSTO Z_1? LTDA 

19/11 DEPOS AO DINH ICC6ICU 2.474,00 
O' PRCRIO FAVORECIDO 

19/1-1 TANSF CONTAS 1137261 1.300,00 
A(1J7C CSTC SUPER NAVE LTDA EEP 

iS/lI TRANSE CONTAS 1137597 6.300,00 
AUTO POSTO PILOTO LTA ME 

19/11 PGTO CCBRANCA C000450 30, 00- 
DtiPCC2C48 0W PNEUS 

19/11 ?ÁGTO COBRANCA 000C45I 45, CO- 
DJ?-006499 0W PNEUS 

19111 P.GTO COBRANCA 0000452 326, 66- 
DOE-CC210923 MPT COM DE ELETRO 

19/11 TRANSF CCNTAS 1473787 32.890, CO- 
GRN PETRO DISTRIBUIDORA O 

:0.850, 00-" 19)11 TRANS? CONTAS 330207 
COPAPE PRODUTOS DE PETROLE 

1.482(H 6e 15 pagnas 1  atenticado digíta,mente. ob se, ConsultacW~1reÇa l-i ttps:11cav feceita.fazendai'.brAd/Eo/lor iO 
código de oce:açào EP17 061 14146.WC5D. CorsuRe É página as sutencaçãa no final deste documenta 
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MG 

i Bradesco 

Fi, 1024 

Serviço tarifado confornie cartaz de tarifa em vigor. 

Exfrato Men5aI 

£LDO EK 13/:: 

'8.125, CC- 

550, 00-

12 9, CC- 

331, 82-

11. 1001  CC-' 

18. 965, 67- 

38,00-

56.7cC, CC- 

64 . 800, 00- 

10.800,00-' 

1. 90, CO-

• CCC, CC- 

7,35- 

7,35- 

1.793,04 

15.000,00 - ,  

5.513,00 

5.971,00- - 

6.528, CC. 

9.017, CC 

1. 660, OC 

:4/']. TED'T ELE 7, D_`S? 97U97 
RET.PCS?O 212 Li--A 
?EC-T I.ET t1SP 9381463 38.ÇOO,0C 
RE.!?CSTC Z_1? LTDA 
DEDOS AO D1N IC(.€1C7 6.470,00 
O PROPRIO FAV0RETD3 
TRANSF CONTAS 113734 970,00- 
AUT0 POSTO SUEP NAVE ' 1  DA E? 
TRASF CONTAS 1137520 3.170, 00 
AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA 
TRANSE CONTAS 1].3778 13.540,00 - 

.087,23 

E. CCC, CO'  

Doc 
cod 

1 J. 

14/11 

14/1 

:4 / 
ACTO POSTO PILOTO LI0 ME 

4/11 PACTO COERANCA 0000438 
1 DUP:41887001 FERTILIZANTES ?IERIN 

14111PAGTC COERANCA 0000439 
D(JP-8362 GAFLAN 

i4/11 PAGTO COBRANCA 0000440 
1DP-015562 GAPLAN 

14/1]. IPAGTO CORANCA 0000441 
CU?-433 PANIFICADORA PRINCESA 
TED-r LET 018? 0574812 
DEST.POSTO ZI? LTDA 
TED-T ELE? DISE 0592463 
EST.tARLON TRANSPORTES LIRELI 

TARIFA BANCARIA 0C11113 
ÇE$TA Pi3 - ECONOMICA 
TRANSF CONTAS 3380475 
OPAPE PRODUTOS - DE PETRCLE 

TRANS!? COSTAS 3380543 
QOFAPE FROOJTOS DE PETRC.E 
'RANSF CCNTAS 3380858 
C.)PAPE PRODUIOS DE PETROLE 
1'RANSF CONTAS 3380931 
cbPAPE PRODUTOS DE PETROLE 
TANSF CONTAS 3380983 
CCPAPii ?PCDCTOS DE PETROLE 
DOC/TEDINTERNET 0574812 
TED INTERNET 
DÓC/TEtTEi(NET 052463 
TD INTERNET 
SALDO E M, 14/:1 

18/11 TED-T ELE? 01SF 6097891 
REET.GSTO ZIP LTDA 

18111 DECS AO DtNN 1006107 
O 'ROPRI) FAVORECICO 

1/i CEPOS AO INH 1006107 
O RC1R0 EPt'JORECIDC 

19/11 EEL-' - 
 - D.N. icc6111,7  

O POPiC FAVORECIDO 
18/11 DEkS AO DINH 1006107 

O ERO?RI0. EAVORECIDO 
18/11 TRANSE CONTAS 1137175 

AUT'Q POSTO BONFANTE LTDA Y,E 

15 ág!na(s1 atitentcadc igtalrnonte Pd4r Çc nttps:i/cav'seceta fazenda gov:brJeCAOípubllco/logn.aSDX pco 
zaço EPI 7.0619 141 46WCSD. Corslte a d final deso dcimento. 12:49 

14/li 

., / 
.L 

. ., .. 
_I  

:4/11 

14/11 

14/11 

:4/1: 

14/1: 

14/11 

14/li 
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1 

CC-

1. 647, 91-

295, C9-

3C6, Dc-

2'i, 87-

45C, CO-

550, Cc-

650, CC-

920, 76-

34. 430, CC-

1.489, 69-

700,00-

1.600,00-

15. 7 20, CO-

50, CC- 

:20, 

7,35-

7,35-

7,35-. 

'1, 35- 

506, 07- 

240, 16- 

81,50- 

510, 37- 

781,27- 

682,99- 

381, 28 

93.000, CO.-"- 

  

J VRGINHA DRF 

À Bradesco 

Fi, 1025 

L3 
Serviço tarifado conforme cartaz de tarifa em vigor. U 

Extrato Mensal 

PACTo o;:cA 
AL NJ.NC 
?ATC CORACA Q0CC429 
FARC 00C4f0C36 TERRENO :pucA 

1:/: 1, PAG:o CORANCA C000430 
1 D -i5OE6 EXACT3 

COSRANC CCCC43I 
DU2-C22644 GA-PI-AN  
PACTO CCBRANCA 0000432 
DU-006131 GA?LAN 

:111 rRpNsF 'DOS DOC C164375 
DEST.CFISTIANC CLAUDINO E SOU2A 

::/Li RPtNSF ELOS DCC 017097.. 
DEST . EDUARDO MIZUTORE 

3.1/11 TRANSF EDOS DCC 2fl614 
EST.LUZZ E' F SCHREINENR 

1i/. TRANSE FDOS DCC 0219434 
DssT.szowE PE:xoTo RI1EI0 SO'JZ 

11/11 TANSF CONTAS 018241 
GIGANTE ARMAZENADORA O. O. 

.1/11 TANSF CONTAS 0994369 
HARLON PEREIRA GOMES 

11/11 TE.ANSF CONTAS 0994525 
MARLON PEREIRA GOMES 

li/lI T?P.NSF CONTAS 0994821 
ALSSANDRA NEDER PEREIRA G 

11/1: ANSF CONTAS 1137031 
posTo BONFANTE LTDA 

TRANSF CONTAS 1137092 
AUC POSTO BONFANTE LTDA 

11/11 TPNSF CONTAS .137347 
AUTO POSTO 8ONFANTE LTDA 

11/11 DOCTEDINTERNST 0164375 
DOC\ INTERNET 

11,'1 DOC/TEDINTERNET 017C9'71 
DOO INTSRNET 

11/11 DOC/TED;NflRNET 0171614 
DCC INTERNET. 

11/11 DCC/TEDINTERNET 0219434 
OC 'INTERNEI 

:1/li CNTIN TELEFONE 5965133 
INTERNE: --CI CELULAR (MOVEL) 

::/i: CONTA TELEFONE E965699 
:TEE' —TM CELULAR S.AIS? 

:la CCN14 I!L DNE 5966999 
INTERNET --IN CELULAR S.A/S? 

.1/i.l CONTA T -ELE EONE 596'7599 
LERNT --T CELULAR S.A(S? 

lI/lI CONTAIELEF9NE 5969199 
INTERNET --T CELULAR S.A/SP 

13.í CONTATELEfONE 5968599 
TERNET --TIM CELULAR S.A/SP 

SALDO EM 11/li 

:12/li IED-T LET olsp 958111 
REET.POSl'O Z9 LTDP. 

t8I2OI6 92d6111 12:49 
Docun,euto de 15 página(s) autenticado dgitarer.te. Pode ser cnsutad 
código de localízacáo EP17.0619 14146 WC5D. Consulte a págn  

eço. hups:bcav ree4a,[azenda gov.br/eCAC/pin  li 
final deste documento 

ogn mspx pelo 
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484,86 

100.030, CO 

—000,00 - 

250,00 , ` 

740,00 - 

LT DA 

ceta fazenda govbr/eCAC!publico/togin asp 
te documeht. 

12:49 
Documento de 15 página(s) aLtenticaao digitalmente Poe ser co 

de localização EP17 06191414 WCGD. O sLíf'a pá 
d https.; 

nicaCao no n 

MG \,TARQJÍ$I1A I3iu FI. 1, 026 
4' 

Rradesco Serviço tarifado conforme cartaz de tarifa em vigor. 

Extrato Menu 

08/11 

08/11 

38 / 11 

CEJI '-GTO ELET TRIP 566L59 
TZRtT --FGTS/G SiVOM.ADOR 

06/1 FGO ELET --RIS 56f176 
21ER:ET --FGTS!GEF S/TOMADCR 

06/11 *GTO ELET TRIE 66597 
INTEP:ET --FGTS/GRF S/TOXACCR 

06/11 ?GTO LET TRI2 566664 
fNTEP.NET  --FGTS/GR--- S/TOMADOR 

06/i: rGTc ELET TRIP 5669650 
I,NTENET --FGTS/GRF 3/TOMADOR 

06/11- TRANSF NET EMPR 6071107 
INTERNET ARE-ICMS 

06/Li TRANSF CCNTAS C994767 
MARLON PEREIRA GOMES 

06/11 TANSF CONTAS 1137366 
LF.P. COMERCIO DE COt1BUST 

06/11 TRANSF CONTAS 1137233 
LI.F.P. COMERCIO DE COMBUST 

36/11 CNTA DE LUZ 5971038 
INTERNET --CEMIG DISTRIB./MG 

06/1? CONTA DE LUZ 5974826 
I1TERNET --CEMIG DISTRIB./MG 
SÁLDO E1 36/11 

07/11 TED-T ELET CISP 8329715 
REMET.FOSTO ZIP L--CA 

07/11 E2OS AG DNR 1036107 
O PROPRIO FAVORECIDO 

07/11 TRANSF CONTAS 1137318 
AUTO POSTO PILOTO LTDA ME 

07/11 TRANSF CONTAS 1137417 
AUI'O POSTO VALE FORMOSO LTDA 

07/11 ?AGTO COBRANCA 000C406 
SUL ANERICA CIA NACIONAL DE 

07/11 PAÇTC CCBRANCA 0030420 
DUP-5701 LOAPEL 

07/11 TRANSF CONTAS 
COPAPE PRODUTOS 

.7/11 TRÃNSF CONTAS 
COMPE PRODJ'tOS 

37/11 R4NSF CONTAS 
COPAPE PRODUTOS 

07/11 TRANSE CONTAS 
CCAPE PRODUTOS 

37/_1 TR  ANIS F CONTAS 
COPAPE PRODUTOS 
SAIDO EM 07/1. 

TE-T ELET 013? 
REM ET.ICSTO ZIP 
TEd-T EL.ET 013? 
RE4T.?OSTO Z1P LTDA 
DEPps AG DINR 1306107 
O PROPRIO FAVORECIDO 
TRASF CONTAS 1137370 
POSO ALVORADA DA CAMPANHA 

3380010 
DE PETROLE 
3380412 
DE PETROLE 
3380482 
DE PETROLE 
3380535 
DE PETROLE 
3380982 
DE PETROLE 

91375i 
LTDA - 

155830 

632, 03-

82, CC-

394,26-

897, 26-

54,24-

75, 00-

570,00-

1-4 e, 00-

10.450, 00-

427,03-

379,06-

218 8 , 2 7 

51. CCC, 00 

4.636, C-

:1.450,00-

3. 040, CC 

597, 61- 
SEGO 

511,80- 

23.220,00-

32.4CO,OC' 

21.600,00-" 

,C. 800, 00-" 

1. 80C, 
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' AGÉNCIA PERI000 S.C. FOLHA 
ESBC 

 

0715/VARGINHA (MG) DEZ/2013 81'_007 

CONTA CUENTE 1 UMITE VENC. CONTRATO 
0715-00705-67 AUTO POSTO SUPER NAVE LT.OA EPP 1.000,00 1MAI 2.014 
CONTA CORRENTE . 

DATA HISTÓRICO VALOR SALDO 
23/12 REC CIELO/MAESTR SIST. AFIL. ESTABEL 2;661.25 C 

DISPONIB COMO DINHEIRO 38 718,35 C. 
PAGAMENTO ELETRONICO CONNECT BANK 12.325,00 0 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECTBANK 4.940,00 O 
PAGAMENTO TI11JLO-CNS CONNECT BANK 367,80 O 
PAGAMENTO 1TflJLO-CNB CONNECT'RANK :122,60 O 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 1.2. 375,00 O 
TRANSF CONNECT •BANK CONNECT BANK 28.030,00 O 
SALDO DISPONIVEL O 9,50 C 
SALDO TOTAL 9,50 C 

24/12 TRANSF OCONNECT BANK CONNECT BANK 3.945,00 C 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK . 13.000 00 c 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 13. 350,00 C 
CREDITO TED 1 SISTEMA TIF 5.842,24 C 
REC CIELO/VISAEL SIST AFIL. ESTABEL 335,22 C 
REC CIELO/VISA SIST. AFIL. ESTABEL 417,07 C 
REC CIELO/MASTER SIST. AFIL. ESTABEL 482,02 C 
REC CIELO/MAESTR SIST. AFI... ESTABEL 172,04 C 
DISPONIB COMO DINHEIRO . 16.807,50 C 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECTBANK 17.500 ,00 O 
PAGAMENTO 'TITULO-CNB CONNECT B~ 20.040,00 O 
TRANSFCONNECT BANK CONNECTBANK 16.820,00 O 
SALDO DISPONIVEL 0159 c 
SALDO TOTAL ..0p59 C 

26/12 TRANSF CONNECT BANK CONNECT.BANK 15.000,00 C 
CREDITO TEO SISTEMA TIF 6.162,07 C 
REC CIELO/VISAEL SIST. AFIL. ESTABEL 1.777,71 C 
REC CIELO/VISA -SIST. AFIL. ESTABEL. 659,88 C 
REC CIELO/MASTER SIST. AFIL. ESTABEL 424 L81.0 
REC CIELO/MAESTR SIST. AFIL. ESTABEL. 2J.10,.9 Ç 

SALDO ANTERIOR(TRANSPORTE TOTAL DE CRtDITOS . TOTAL DE DÊBITOS SAL0,0ÀTUA1JTRÀNSPORTE 
16.790,30 C 1121.866,11 112.520,40 26.136,01;C 

II '1C. 4D AGÊNCIA
PERÍODO $.C; FOLHA 

071SJVARGINI!IÃ (MG - DEZJ2Ôï3 81, 008 
CONTA CUENTE 1 Ulan, VENC..ÇONTRATO 
0715-00705-67 AUTO POSTO SUPER NAVE LTDA EPP 1.000,00 19.MAI2014: 
CONTA CORRENTE 1 - 

DATA HISTÓRICO VALOR SALDO 
26/12 DISPONIB COMO DIFHEIRO 29 59;-1Õ c 

PAGAMENTO ELETRONICO CONNECT BANK 24,950; 00 O 
TRANSF CONNECT BANK CONNECTO 8AM( 3W. 750A0 D 
SALDO DISPONIVEL  
SALDO TOTAL 1 

27/12 TRANSF .CONNECT BANK -CONNECT BANK I3;-760;-OO C 
CREDITO TD SISTEMAT - '4.3O7,69C 
REC CIEI _O 1 SIST. AFIL ESTABEL ... 267,03 
REC CIELO/VISA 1 SIST. AFIL ESTABEL . 285,44 -c. 
REC CIELO/MASTER SIST. AFIL ESTABEL - 18158 C 
REC CIELO/MAESTR 1 SIST. AFIL ESTABEL :132.ft-70 c 
DISPONIB COMO DINHEIRO . O .1i.544;0O.C-'- 
PAGAMENTO ELETRONICO CONNECT BANK - ..12 . 450,00:0: 
PAGAMENTO ELETRONICO CONNECT BANI( 7.48SD-: 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 10 ;54 8 00:0 
SALDO DISPON:EVEL 1 . -: C,- 
SALDO- TOTAL rO;SS C 

30/12 CREDITO TEO SISTEMA TIF . 10.29805 C 
REC CIELO/VISAEL i SIST. AFIL ESTABEL 327634 C 
REC CIELO/VISA 1 SIST. AFIL ESTABEL 1.256,46C 
REC CIELO/MASTER SIST. AFIL ESTABEL. 103930 C. 
REC CIELO/MAESTR , SIS.T. AFIL ESTABEL. 2.921,04.0 
DISPONIB COMO DINHEIRO O 40.23180C. 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECTBANK - 17.535,00'D O 
PAGAMENTO TrniLO-Cws CONNECT 8AP4K 7.515 ,0 O 
PAGAMENTO TITULO-CNS CONNECT ..BANK 17.500  ,00:o 
TRANSF CONNECT BANK CONP4ECTBANK 16'.470:00D 

SALDO ANTERIORITRANSPORTE TOTAL DE CRÉDiTOS TOTALDEDÉsITos SALDOATUAUTRAN$PORTE. 
26.136 01 C 119.070;33 --- 145.203,00 3 34 C' 

8C ÓdOf'Ieb1bCÇ n 

u 

Doeu 
pelo e 
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II II 

MG VARGINHA DRF Fl. 1028 

Doc. 
códi.  

PERIODO S.C. FOLHA 
0715/VARGI1HA (MG) DEZ/2013 81 009 

CLIENTE 1 LIMITE VENC CONTRATO 
0715-00705-59 POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA 1.000,00 19 MAl 2014 
CONTA CORRENTE ME 

DATA HISTÓRICO 1 VALOR SALDO 
24/12 TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 3.945 00 D 

TRANSF CONNECT q AN CONNECT P5ANK 13.930,00 D 
SALDO DISPONIVEL 5,11 C 
SALDO TOTAL 1 5,11 C 

26/12 CREDITO TED 1 SISTEMA TIF 6.136:65 C 
REC CIEL0/EL0EE SIST. AFIL. ESTABEL 484,53 C 
REC CIELO/VISAEL SIST. AFIL, ESTABEL 1.139,62 C 
REC CIELO/VISA i SIST. APIL, ESTABEL 3.800,36 C 
REC CIELO/MASTER SIST. AFIL. ESTABEL 2.724,47 C 
REC CIELO/MAESTR SIST. AFIL. ESTABEL 1.462,68 C 
DISPONIS COMO DINHEIRO 2'7.880,15 C 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 9.387,80 O 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 26.025,00 O 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 8.220,00 D 
SALDO DISPONIVEL 2,77 C 
SALDO TOTAL 1 2,77 C 

27/12 TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 19.000 00 C 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 4.850,00 c 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 6.390,00 C 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 10.548,00 C 
CREDITO TED 1 SISTEMA TIF 2.655 63 C 
REC CIELO/ELOCRE' SIST. AFIL. ESTABEL 48,55 C 
REC CIELO/VISAEL SIST. AFIL. ESTABEL 1.984,52 C 
REC CIELO/VISA 1 SIST. AFIL. ESTABEL 4.097,98 C 
REC CIELO/MASTERI SIST. AFIL. ESTABEL 1.537,15 C 
REC CIELO/MAESTR SIST. AFIL. ESTABEL 1.002.78 C 
DISPONIS COMO DINHEIRO 16.611.25 C 
PAGAMENTO TITULÜ-CNB CONNECT BANK 5.632,68 D 
PAGAMENTO TITULO-CNS CONNECT BANK 17.500 80 D 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 13.012,50 O 

SALDO ANTERIORITRANSPORTE TO1AL DE CRÉDITOS TOTAL DE DÉBITOS SALDO ATUALJTRANSPORTE 
17.880,11 c 112.356,32 97.653,78 32.582,65 c 

H
4D AGÊNCIA PERÍODO S.C. FOLHA 

0715/VARGINH (Mc) DEZ/2013 81 010 

CONTA CLIENTE LIMITE VENC. CONTRATO 
0715-00705-59 POSTO ALVORADA DA CAMPANHA LTDA 1.000,00 19 MAl 2014 
CONTA CORRENTE ME 

DATA HISTÓRICO VALOR SALDO 

27/12 PAGAMENTO TITULO-ÇNB CONNECT BANK 23.950,50 D 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 8.630 00 O 
SALDO DISPONIVEL 1 2,15 C 
SALDO TOTAL 2,15 C 

30/12 REC CIELO/ELODEB SIST. AFIL. ESTABEL 1.722 58 C 
REC CIELO/CABALD SIST. AFIL. ESTABEL 117,86 C 
REC CIELO/VISAEL 1 SIST. AFIL. ESTABEL 9.075,93 c 
REC CIELO/VISA 1 SIST. AFIL. ESTABEL 7.622,22 c 
REC CIELO/MASTER SIST. AFIL. ESTABEL 6.458,33 C 
REC CIELO/MAESTR SIST. AFIL. ESTABEL 6.523,93 C 
REC CIELO/DINERS i SIST. AFIL. ESTABEL 142,78 C 
CREDITO TED 1 SISTEMA TIF 8.145,50 C 
DISPONIB COMO DINHEIRO 49.437.55 C 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 6.562,80 D 
PAGAMENTO TITULO-CN6 CONNECT BANK 14.370,30 D 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 3.755,12 D 
PAGAMENTO TITULO-CNB CONNECT BANK 10.938,00 D 
TRANSF CONNECT BANI CONNECT EANK 27.600,00 D 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT BANK 22.070,00 D 
TRANSF CONNECT BANK CONNECT EANK 3.945,00 O 

J8D men n 
de oca1izaço Cnsu1t8• &8autenttaçâo aI 2cument • L 
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PERICDO S. r.. FOLHA 

CONTA CLIENTE LIMi1E VENC, CONTRATO 

U715-007C2-5 AUTO PC;STC 4QN;TE L . .000,00 13 MAl 2!-1 
CONTA CORRNT 1 

TAL f2E C?DTQS QfAL. DE ClTOS SALDO ATUALJTRANSPORTE 
105.174.16 32.791,84 c 

315T. 
5 L:T  

SST.  

COlJE'CT 
:y..•:' :'..i'. 

i 
r•a:r €- 

:crl: "r  

SIST. Aí1T. 
5I5.T. i: E5TAEL 

6EL  
I5 T. :51AE3:L 

SALDO TEROR'TRAS2ORTE TOTOElTO 1QAL D ir OÉ2TOS 1 SAtDOA7UAL!TRANSPORTE 

iSiÇ 83nk Srasii S•A . ?4mcc C sv.çop )irt.c.otisVuí. e ci4rod.s isgom são parte da Oranizaço Bradec>. 
Ocr'rtcrt" <y dttYTWT o TonsCT5oo no ervereço niIs co receita azerca SOIS o 
cod go de locelisaçeo EP 7O619i4146 WC5D. Consulte a ágios do auteojicaço ro nst deste documerdo. 

i 10.141,51 C 
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r 

0715/vARGINHA (MG) DEZ/2013 

— A CLIENTE LIMITE 
0715-00451-63 AUTO POSTÇJ PILOTO LTDA ME 10.000,00 
CONTA CORRENTE 

MC VARGINJI 
r%g"gion  

81 007F1. 1 o 
VENC. CONTRATO 
24 JAN 2014 

DATA 
27/12 

30/12 

HISTÓRICO 
REC CIELO/MAESTR 
TRANSF CONNECT BANK 
SALDO DISPONIVL 
SALDO TOTAL 
TRANSF CONNECT BANK 
TRANSF CONNECT1 BANK 
REC CIELO/VISAÈL 
REC CIELO/VISAI 
REC CIELO/MASTER 
REC CIELO/MAES1R 
PAGAMENTO TITULO-CNB 
PAGAMENTO TITULO-CNB 
PAGAMENTO TITULO-CN 

VALOR 
SIST. AFIL. ESTABEL 
CONNECT BANK 

SALDO 
1.203,13 C 
11.960,00 D 
9.995,15 O 
9.995.15 D 

18.500, 00 CL 
20.630,00 Cf- 
11.672,46 C 

194,20 C 
368,00 C 

8.085,70 C 
13.012,50 O 
18.217,50 O 
18.217,50 O 

CONNECT B..'.NK 
CONNECT BANK 
SIST. AFIL. ESTASEL 
SIST. AFIL. ESTABEL 
SIST. AFIL. ESTABEL 
SIST. AFIL. ESTABEL 
CONNECT BANI( 
CONNECT BANK 
CONNECT BANK 

 

IQ 

SALDO ANTERiÔRJTRANSPORTE 
761,72 C 

TOTAL DE CRÉDITOS TOTAL DE DÉBITOS 
60.653,49 1 61.407,50 

SALDO ATUALITRANSPORTE 
7,71 C 

0oc.nnento de 15 página(s) autenticado digitatmenle P 
cocligo de localização EP17 069 14146.WC5D. Consul 

ser consultado no endereço https:iiC recedafazendagov b/oCAC!pubIicologirLaspx pelo 
pagina de autenticação no final deste documento. 
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CÕDIC.O ANTF CNpJ 1  CPP 117 

SP 
-9U '9MUNIC1P10 'INSCRIÇÀQ ESTADUAL 

F1.%c:ADO VEICULO 

- HHG2425 
EREFE POR CONTA 

(1) Dest/Rem 
NOME. RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE 

7000 
ESPECIE 

Litros 
~CA 

Tobras 
NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

5.265.000- 5.265,000,  

4Ç %7.r.r1Ki r'l 1 nI 12 

URA / DUPLICATA 
105869 001 

.nc. 27112/2013 
V,lor RE 17.430.00 

CÁLCULO DO flWOSTO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DADOS DOS PRODUTOS! SER VICOS 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: ICMS retido anteriormente por aubatituicao tributaria nos termos do Artigo 412 do RICMS SP e Convcnio ICMS 
110 2007. CIDE recolhida anteriormente polo produtor nos termos do artigo 3o da Li 10336 2001. PIS e COFINS recolhidos pelo 
produto nos termos do art. do da Lei no 9.718 98. Base de Carregamento: CARBOPBTRO D[STRIBIJIDORA DE PE1ROLEO LTDA 
- EPF- ESTRADA GUARULMOS SAO MIGUEL 201 - Conjunto 209- JARDIM ARAPONGAS - C,UARIJLHOS-SP CEP 
07271-390 CNPJ: 04.201.170 0001-95 IE: 336.672.641.110 Boletim de Qualidade: 15813 Lacrei(I) 1120407-AMARELO 
1120408-AMARELO 1120409-AMARELO 1 120410.AMARELO(3) 1120415-AMARELO 1120416-AMARELO 
1120417-AMARELO 1120418-AMARELO 

RESERVADO AO PISCO 

lapreno r,n 2V2I018 7, 10.39:14 

Doc.nnto de 15 pág a(s autc-rcadc dlgllalrnente. Pdde ser cortsLilsdo no enduteço ht1ps.ícav.reoed0 fazenda.gov  br'eCAC/pub 
c.dcngo cc 'ocalzaço EP17 0619 14146.VC3D Corsultá a pagina de ate-nticaçâo no final deste 000Lnlerto 

RECEBEMOS DE TOBRAS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL NF-e ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 20/12/2013 VALOR TOTAL: R$17.430,00 DESTINATÁRIO: POSTO ZI? LTDA - FRANCISCO NAVARRO, 
101 JARDIM ANDERE VARGINHA-MG 
[)ATA DE RECEBIMENTO IDENIIFICAÇÀO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000.105.869 

Série 001 

!DFJJT)FJC4ÇÀOD(JEM1TEdtTE 
DANFE 

1111111111111111111111111111 H 
Documcnto Auxiliar da Nora 

Fiscal Eletrônica 
TOBRAS DISTRIBUIDORA DE COMBUS1 1VEIS LTDA 0-ENTRADA

1 oacasso VERGUEIRO, 3185- ANDAR 4 CONJ 48 1 SAIDA VILA MARIANA- 04101-300 t 3513 1205 7593 8380 079-Ç 5508 1000 1058 6910 0105 9691 SÃO PAULO - SI' Fone! Fax: N. 000.105.869 
Série ooi Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou uo sire da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO - PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÂO DE Uso 
Venda de combu8tivelou lubrificante adauirido ou - 135130789546181 - 20/12/2013 15:18:44 

INSCRIÇÃO ESTADU.L _INSCRIÇÃO ESTADUAl. DO SUBST. TRIBUT. Q4PJ 
147591549110 11 05.759.383/0007-95 

NRAZAO SOCIAl. - - - NP3 / CPP DATA DA EMISSÃO 
POSTO ZI? LTDA 25.608.977/0001-17 20/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO 1 DISTRITO CEP DATA DA SAIDAENTR.A.DA 
FRANCISCO NAVARRO. 101 JARDIM ANDERE 37006-000 20/12/2013 
MUNICÍPIO O? FOZIE/PAX INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DA ~ENTRADA 
VARGINHA ...M(L 1 7072088310046 

SASL DL CÁLIDO ICMS VtL0R DO ICMS ÇASCDL'CAI.C. Deus S 1. -VALOR DOICMS SUDET. V. IMP. IMPORTAÇÃO V.ICMSUF REMET. VALOR DO FCP -VALOR DO EIS V. TOTAl. paontrrOs 
0,00 0.00 000 0.00 000 0.00 0.00 0.00 17.43000 

VAWR DO PRETE VALOR DO SEL1UI1U DESCONTO ~DESPESAS VALOR TOTAl. IPI V. 1C1M5 UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 
0.00.. 0.00. 0.00- 1 0.00 0.00- 0.00. 0.001 0.00— 17.430.00 

c(3D100 PRODUTO DasciuçÀo DO PRODUTO /SERVIÇO NcM)Sfl wcsi ITOP UM QU/lT VALOR VALOR B.AlC VALOR VALOR ALIO. 4Q jp UNIT TOTAL ICMS ICMS [ri ]CIOS 
80 GasohnaC Comum CLASSE RISCO: 33 ONU 1203 27101259 060_6655_ LT 5.000,)000 -2,900j14500 %OO 
80G= 4iÇÇ 5ER1SCO:33ONtjJq; 27101259 li;Oj5T .2000000 248j).,0j) O00O,00 •0 

Cercado e.. wwwjllsi.coc,br 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei no  12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por RENATO SILVA BOMFIM em 25/05/201809:29:00. 

Documento autenticado digitalmente por RENATO SILVA BOMFIM em 25/05/2018. 

Documento assinado digitalmente por. 

Esta cópia/impressão foi realizada por ANDRE PEREIRA CARNEIRO em 17/06/2019. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPI7.0619.14146.WC5D 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 

0F0D4212E41 E97F54DE20BEC97A684B8F2F065721 DC98B6E9EC4D7BA9B119BA2 

Página inserída pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de validação e autenticação do documento do processo a° 
10660.72 1370.'2018-00. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante no processo. 
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FI. 1184 t02 MG VARGINHA DRF 

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM VARGINHA 

"OPERAÇÃO MANDRAKE" 

EQUIPE MG 06 

MANDADO DE PRISÃO: EMANOEL GALDINO DA SILVA 

MANDADO DE USÇA: VEÍCULO (Um veículo HONDAJCITY, cor preta, ano 
fabricação 2009, ano modelo 2010, com documento CRLV no 010713327291, 
Exercício 2014, em nome de Emanoel Galdíno da Silva). 

Docurr coto de 50 páginas) eulenticcdo digdaimente. Pode ser consuoado no erdeeço https.iov receile 
peio código de Iocoiização EP17 0619.15076 OBWM. Conste a oagina de autenticação noftr. deste 000criento 
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MG VAR(JNHA DRF 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAISCOMARCA 

COMARCA DE VARGINHA 
jâ VARA CRIMINAL E EXECUÇÃO PENAL 

Rua Colômbia n° 100- Vila Pinto - CEP: 37.010-650- Fone 3690-9900 
Processo: 0707.12.006733-5 
Vítima: O Estado 
Investigado: Emanoel Galdino da Silva 

MANDADO DE PRISÃO TEMPORÁRIA 

O Dr. Oilson Nunes dos Santos Hoffmann Schmitt, MM. Juiz 
de Direito Titular da ia  Vara Criminal e Execução Penal de Varginha/MG, na 
forma da Lei, etc... 

MANDA à Autoridade Policial desta Comarca ou seus 
agentes, que em lhe sendo este apresentado, em seu cumprimento, PRENDAM 
e RECOLHAM NO PRESÍDIO LOCAL ou NÃO HAVENDO ACOMODAÇÃO 
FÍSICA, SEJA RECOLHIDO NA PENITENCIÁRIA DE TRÊS CORAÇÕES,  a 
pessoa de nome Emanoel Galdino da Silva, CPF 799Â61.274-15, em razão de 
decisão proferida nos autos em epígrafe, que DECRETOU A SUA PRISÃO 
TEMPORÁRIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, nos termos do artigo 1.,  inciso 
iii, 'n", da Lei Federal n. 7.960 de 21 de dezembro de 1989, porquanto o(a) 
investigado(a) é suspeito(a) de estar envolvido em crime de associação 
criminosa. 

 

 

 

Em sendo preso, seja-lhe entregue uma via do 
presente mandado, informando-lhe dos direitos previstos no art. 5° da 
Constituição da República, devendo, obrigatoriamente, permanecer separado 
dos demais detentos, cumprindo-se ainda o que determinada os parágrafos 31. E 
30  do artigo 20. da Lei 7.960/89. 

Decorrido o prazo de detenção, sem que seja 
prorrogada ou decretada a prisão preventiva, deverá ser posto imediatamente 
em liberdade, independentemente de Alvará, conforme estabelece o artigo 20 ., 
Parágrafo 70 ., do mesmo diploma legal. 

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
Dado e pass~ido nesta cidade e Comarca de Varginhan 19 de Fevereiro de 
2015. Eu,'/ , Pedra H.K.CustódIo, Oficial de J.udicial, o digitei e 
subscrevi, que vai também assinado pela Escrivã,- Iaci Cirilo. 

4 \Ji  
OILSON NUNES DOS SANTO Z HOFFMANN SCHMITT 

Juiz . Direito 

—to de 5 qn 'I o en  J e  re  Çc tp !'; VbrcC 
dL íÇr :ãc FP 7 O73 '- .oiit' amn d* aute acc rz ccu.c 
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W. 5atura do Preso 

A matura do Policial Executor 

(nome de guerra: matrícula: 1 1 

 

FL 1186 fa2Z 
u 

MG VARG1NHA DRF 

 

Aos 13 dias do mês de março de 2015, foi dado cumprimento ao mandado 
de prisão retro.j j. 0D ø. 

Dçcurnenjo de 50 página(s) autenIftda digitenente. Pode ser consutdo no endereço https://çveceita,fazenda.gov.b F /eC Co co!kg rx 
selo código de loraUzação FP17 069.5076 0W[-A. Consude a oàgna de autenticação is 11.ra cesto doe neito 
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i\'iG VARGINETIA DRF FL 1187 
DPFNAG/MG 
El: 
Rub:  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SR/MG - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM VARGINHA 
Av. Princesa da Sul, n° 1600, Jardim Andore - Varginha/MG-CEP 37062-180/ fone 35) 3229-4100 

AUTO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO 

DE: EMANOEL GALDINO DA SILVA 

IPL 001112012-4 - DPFNAGÍMG 

Ao(s) 13 dia(s) do mês de março de 2015, nesta Delegacia de Polícia Federal em 

Varginha, onde se encontrava FABRICIO FERNANDO DIOGO BRAGA, DeIegadojÁe 

Polícia Federal, pelo(8)mesmo(8)foi determinado que se formalizasse a qualificação (a) 

Indiciado(a) o(a)qual RESPONDEU: 

NOME: EMANOEL GALDINO DA SILVA 

NACIONALIDADE: Brasileira 

ESTADO CIVIL: Casado(a) 

PAI: Sebastião Galdino da Silva 

MÃE: Josefa Maria da Silva 

DATA DE NASCIMENTO: 10101/1972 

NATURALIDADE: Palmares/PE 

PROFISSÃO: Autônomo(a) 

INSTRUÇÃO: Segundo Grau Completo 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 33397878X - SSP/SP 

CPF: 79946127415 

RESIDÊNCIA: Rua Professor Agostinho Alvin, no 58 - - Jardim do Colégio - São Paulo 

INCIDÊNCIA PENAL: Artigo 71  da Lei n° 8.137/90 e Artigo 288 do Código Penal. 

Cientificado(a)  das imputações que lhe são feitas e de seus direitos constitucionais, 
inclusive o de permanecer calado(a) interrogado(a) RESPONDEU: QUE atualmente 
trabalha como autônomo, como pedreiro; QUE anteriormente prestou serviço para o sr 
MARLON PEREIRA GOMES, tendo terminado o vínculo trabalhista em fevereiro de 
2015; QUE a relação trabalhista perdurou por cerca de 10 anos; QUE ressalta que os 
motivos que fez com que o interrogado optasse por encerrar o contrato de trabalho se 
deu em razão de um roubo ocorrido enquanto estava à serviço; QUE o fato ocorreu em 
novembro de 2014 em Varginha, cujos valore% giram em torno de R$ 80.000,00 a R$ - 

IPLN°0011/2012 y fls.1/j 

ita faz,  

reio - 

jw 
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90.000,00; QUE não possui nenhum imóvel registrado em %eu nome, sendo 
proprietário de um veículo HONDA CITY, que é alienado; QUE conheceu MARLON no 

município de São Pauto; QUE na ocasião ele era proprietário de um posto de gasolina 

no bairro Santo Amaro e o interrogado trabalhou corno frentista; QUE posteriormente 
passou a trabalhar em outros postos de gasolina de MARLON atuando como urna 
espécie de gerente, pois tinha como responsabilidade principal recolher valores 
recebidos pelos postos e depositá-los no banco; QUE no decorrer da relação 
trabalhista, MARLON propôs que o interrogado viesse trabalhar em Varginha, 
oferecendo-lhe um aumento salarial; QUE em Varginha tinha como obrigação principal, 
recolher valores dos postos de gasolina de propriedade de MARLON; QUE o local de 
trabalho do interrogado era no escritório localizado na av. Francisco Navarro; QUE 
além do interrogado trabalhava para MARLON, no escritório, ROBSON; QUE não sabe 
precisar as funções exercidas por ROBSON; QUE sabe que MARLON vendeu os 
postos de São Paulo; QUE não trabalhou nos postos de combustível SUPER NAVE, 
CLASSE A, BONFANTE e ALVORADA DA CAMPANHA, no entanto tinha como 
atribuição recolher numerários diariamente; QUE os postos acima citados são 
administrador por MARLON; QUE não sabe dizer quem é o administrador do posto 
ZIP; QUE conhepe AESSANDRA PEREIRA GOMES, esposa do MARLON, no 
entanto não sabe dizer se ela possui alguma participação no posto ZlP; QUE todos os 
postos que o interrogado recolhia numerários, possuem um encarregado que exerce a 
função de gerente- de pista; QUE o gerente de pista é responsável por coordenar todos 
os funcionários da pista, além disso tem responsabilidade de acompanhar a entrega do 
combustível e em caso de pane ou problemas nas máquinas, aciona a empresa 
responsável pelas manutenções; QUE não sabe informar se o gerente é o responsável 
pelo estoque de combustível; QUE acredita que eventual irregularidade apontada em 
uma fiscalização, a pessoa responsável por resolvê-las, seria o MARLON; QUE ao que 
sabe, todos os gerentes possuem registros em carteira; QUE não sabe informar 
quantos funcionários cada posto possui; QUE não sabe informar se MARLON tem frota 
própria de caminhões para o transporte de combustível, assim corno não sabe informar 
se os caminhões utilizados na entrega são contratados por MARLON ou são das 
empresas distributdoras; QUE não sabe informar onde MARLON adquire gasolina 
aditivada e comum; QUE ao que sabe MARLON não mais possui postos no Estado de 
São Paulo; QUE trabalhou recolhendo valores, atem dos postos acima citados, nos 
AUTO POSTO D1JBAli  AUTO POSTO ABU DHABBI, LFP, HP COMERCIO E 
COMBUSTtVEL, AUTO POSTO DOHA e HP COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL; QUE 
as empresas ou postos de gasolina MARLON PEREIRA GOMS, AUTO POSTO VALE , 

1 

iPL N°0011/2012 As. 214 
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pelo código de oc.azaço EPI7.0619.15076 OSWM Consulte a Página de autenicaçao no tina deste documento ai'4' 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 203



MG VARGINHA DRF 

     

     

19.. 
ÍDPFNAG/MG! 
1H: 
[Rub: 

FORMOSO, MARLON PEREIRA GOMES TRANSPORTES EIRELLI, IJUBAI 
ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA, AUTO POSTO AATRIUM, AUTO POSTO 
PAÍS DE GALES e MAP ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA não são de 
conhecimento do interrogado; QUE não sabe informar se MARLON possui no Estado 
de São Pauto, processo por venda de combustível adulterado; QUE por não receber 
combustível, não sabe dizer se os postos de MARLON tem por praxe guardar as 
últimas amostras testemunhas dos combustíveis; QUE não conhece eventual técnico 
que preste manutenção nas bombas de combustível; QUE nunca trocou lacre de 
nenhuma bomba de combustível de MARLON; QUE apresentado ao interrogado as 
fotos de MÁRIO SÉRGIO ARCHANGELO e FRANCISCO DOUGLAS ERRERA, o 
mesmo não os reconhece; QUE no sabe dizer a pessoa responsável pela 
manutenção do sistema de emissão de cupom fiscal; QUE sabe dizer que encerrante 
inicial e final é um controle diário de vendas de combustível realizado pelo po$ 
sendo que os valores se referem a litros de combustível; QUE no sabe explicar 
eventual manipulação dos encerrantes vinculados aos postos de MARLON; QUE não 
teve conhecimento de que em diligência de coleta de combustível, os postos ZIP, 
SUPER NAVE e CLASSE A continham tear de álcool anidro superior ao estabelecido 
pela ANP; QUE não sabe explicar o motivo de tal indicação de teores acima descrito; 
QUE acredita que todos os funcionários estejam registrados, porém não sabe dizer se 
existe algum funcionário que esteja trabalhando e ao mesmo tempo usufruindo seguro 
desemprego; QUE sabe que MARLON adquiriu urna propriedade rural no ano 
passado, porém acredita que eia não esteja totalmente quitada; QUE nunca esteve na 
referida propriedade e tampouco sabe informar o valor e a pessoa que a teria vendido; 
QUE nunca respondeu inquérito policial ou foi processado anteriormente; QUE neste 
ato à defesa do interrogado, considerando que o investigado reside em São Paulo há 
mais de dois meses, considerando que o investigado se apresentou espontaneamer" 
à autoridade policial após ter ciência da investigação pela sua enteada, consideran 
que trouxe ao recinto da Polícia Federal, voluntariamente, o veículo HONDA CITY, 
considerando que o investigado é primário, com bons antecedentes, é arrimo de 
família, considerando a colheita da prova, requer a defesa neste ata a ponderação e 
apreciação do Ilustre Delegado que tem a poder de soltá-lo, uma  vez que não mais 
imprescindível a segregação do investigado pelos fatos já esclarecidos e expostos em 
seu interrogatório, por fim requer a expedição de alvará de soltura e a juntada dos 
documentos: comprovação de endereço, cópia da baixa da carteira de trabalho e cópia 
da rescisão trabalhista homologada judicialmente. Nada mais disse nem lhe foi 
perguntado. Foi então advertido(2) da obrigatoriedade de comunicação de eventuais 
mudanças de endereço, em face das prescrições dos artigos 366 e 367 do CPP. Nada 

1 
IPL N ° 001112012 
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mais havendo, determinou a autoridade o encerramento do presente que, lido e 
achado conforme, assina com O(a) interrogado(a) na presença de seu(sua, s) 
advogado(a, s) MARIA FERNANDA MARINI SAAD, inscrito na OAB/SP sob n° 330805, 
e OMAR FENELON SANTOS TAHAN, OAB 155548, com escritório na Rua Cel. 
Adolfo, n° 47, bairro Centro, AraxalMG, comercial(34) 36129855, celular(11) 
982077310, as testemunhas de leitura LUIDE GUIARONE CORRADI MARQUES, 
Escrivão de Polícia Federal, Matrícula n° 16685, lotado(a) e em exercício nesta 
DPFNAG/MG e MARCELO HENRIQUE MARTINS NUNES, Agente de Polícia Federal, 
Matrícula ino 9895, lotado(a) e em exercício nesta DPFNAG/MG e comigo 

Ana Paula de Moura Leite So Escrivã de Polícia Federal, que o 

AUTORIDADE 

INTERROGADO(A) 

ADVOGADA 

ADVOGADO 

1TESTEMUNHA 

2a TESTEMUNHA 

IPL N°0011/2012 

Docurneito de 50 páginas) tent,cdo dgit&rnerde. Pode ser consutedo no endereço https:f/oa'i,receita fazenda gov.br/eCAC 
pelo eõdço de Tocaiizaco EPi7.0619.5076 0WM. Consulte a pagina oe autenticação no tirai deste o0curerdo. 
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041 REGISTRO FEDERAL 

TIPO 

ARGJNHA DRF 
MJ - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO 

PAIS DE NACI4ALIDADE 

Brasileira 

27 i ÓRGÃO EXPEDIDOR UF 

SSP SP 

PROFISSÃO 

Autônomo(a) 

NÚMERO 

1 33397878X 

TITULO DE ELEITOR I ZONA / SEÇÃO 

DEFORMIDADE 

ASSINATUfQ INDICIADO 

ME COMPLETO o O IDENT IC 'OR 

1 44 j NOME DO ESCRIVÃO 

Ana Paula 

l NOME DO PRESIDENTE DO PROCEDIMENTO IRVESTIGATÕRIO 

BRAGA 

CÚTIS 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

Segundo Grau Completo 

ki MEIOS EMPREGADOS 551 LOCAL DA OCORRI4CIA MDDIJS OPERANDI 

ASSINATURA 

COMPLEIÇÃO 

52  i TATUAGEM ;DESCRIÇÂO 

[J CONSTA 
CRIMINAL 

1 
ESTRANGEIRO -. 

• OUTROS 

0 

'1 
PESQUISA NOMINAL / SINIC 

LI NADA CONSTA 

CONSTA- RF 

TA 

1 NADA CONSTA 

Data 1 II li SEM CONDIÇÕES 

Ux~11-wItv cie O página (s) u.adci 4iglt 5 ente. Pode SEI COnSU (.10 ncPMttips/ivav 
'- «ri od g. J cc r'açã ÉP1  7 . 9 r-r-tiDnL3 g Jk- IL t 

PESQUISA AFIS 

PPF 

USUÁRIO AFIS 

DELEGACIA 1 ÕRGÂO INSTAURADOR 00 IPL / PROCESSO CIDADE 

[NUCART/DPFIVAG/MG VARGINHA MG 
yNCJMERODO IPLF TC JDATA INSTAURAÇÃO io IPI.. TC LRE DATA AUTUAÇÃO ]DATA DE EXPEDIÇÃO DOPRONTUÁRO 

11/20124 16/0112012 X 1610112012 fl 13/03/2016 
NOME COMPLETO DO INDICIADO 

EMANOEL GALDINO DA SILVA 

r
ALCUNHA(S) 

NOME DO PAI 

Sebastião Galdino da Silva 

L] NOME DA MÃE 

Josefa Maria da Silva 

fio SEXO 

F 
20 DATA DE NA$CIMENT 

10/01/1972 
LOCAL DE NASCIMENTO 

Palmares 
22 

PE 

PAiS DE NASCIMENTO 

Brasil 

OCUMENTO 
Carteira de Identidade 

20j CPF 

79946127415 

32 1ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua Professor AgostJnho Alvin, n°58 São Paulo SP 

ENDEREÇO DO TRABALHO 

NOME DA VITIMA 

UNIÃO UNIÃO 

35 INFRAÇÃO PENAL 

Art. 288 CP: Art 7 Lei 8137/190 

1 1 NATUREZA DA AÇÃO POLICIAL 
Crime 

DATA DO FATO 37 6JHORA DO FATO DIA DA SEMANA 

1 OSSERVAÇÕES 

PESQUISAS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/MG DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM VARGINHA 
Av. Princesa do Sul, a° 1600, Jardim Andere -Varginha/MG-CEP 37062-1801 fone (35) 3229-4100 

BOLETIM INDIVIDUAL DE VIDA PREGRESSA 
IPL N!'001112012-4 - DPFNAGIMG 

DADOS PESSOAIS 
NOME: EMANOEL GALDINO DA SILVA 
ALCUNHA: Manuca 
ESTADO CIVIL: Casado(a) 
FILIAÇÃO: Sebastião Galdino da Silva e Josefa Maria da Silva 
RESIDÊNCIA ATUAL: Rua Professor Agostinho Alvin, no  58 - - Jardim do Colégio - São Pauto CEP: 
DATA NASCIMENTO: 1010111972 LOCAL: Palmares/PE 
DOC. DE IDENT. N°: 33397878X ÓRGÃO EXP.: SSPISP 
TITULO ELEITOR: Zona: Seção: 
GRAU DE INSTRUÇÃO: Segundo Grau Completo 
CIDADES EM QUE RESIDIU E PERÍODOS: Palmare&PE até 1993, São Pauto de 1993 até 2012, 
Varginha 2012 a 2015 

SITUAÇÃO PROFISSIONAL 
PROFISSÃO ATUAL: Autônomo(a) 
HÁ QUANTO TEMPO? 2 meses SALÁRIO APROXIMADO-.R$ 2.000,00 
OUTRA ATIVIDADE REMUNERADA? ( ) Sim  ( x) Não QUAL? 
ESTA DESEMPREGADO? ()Sim ( x) Não - HÁ QUANTO TEMPO? 
NESSE CASO, COMO SE MANTÊM E A FAMÍLIA? 

SITUAÇÃO FAMILIAR 
VIVE COM O CÔNJUGE? (x) Sim Não 
MANTÊM O CÔNJUGE? ()Sim (x) Não 
CÔNJUGE TRABALHA? (x) Sim () Não 
NÚMERO DE PESSOAS QUE VIVEM SOB SUA DEPENDÊNCIA: 06 
VIVEM EM SUA COMPANHIA? (x) Sim () Não - QUANTOS TRABALHAM? 02 
FILHOS MENORES NÃO VIVENDO EM SUA COMPANHIA, MORAM ONDE? sim, com a ex esposa 

SITUAÇÃO ECONÓMICA 
CONDENADO, COMO SE MANTERÁ A FAMÍLIA? não sabe 
Ê PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL ONDE RESIDE? ()Sim (x) Não 
COMO E QUANDO ADQUIRIU E SEU VALOR? 
NÃO SENDO PRÓPRIO, QUAL O VALOR DO ALUGUEL? não paga aluguel, pois 
POSSUI OUTROS IMÓVEIS? não 
SITUAM-SE ONDE? 
QUAL A RENDA DELES? OUTROS BENS: veículo honda city 
39.000,00 (veículo alienado, Banco Santander) 

 

é da família da esposa 

QUAIS E VALOR: R$ 

OBS: Vícios: não Estado de ânimo: tranquilo 

Varginha/MG, 13 de março de 2015. 

ANA PAULA DE ,, OURA LE E SOUZA 
Escrivã de Polícia Federal 
Matrícula no  16455 

IPL N°  0011/2012 fis. 1 / 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
7 Promotoria de Justiça da Comarca de Varginha  

Fi. 1654 

Ofício 7  PJ/GAB/GERAL n° 173/2017. 
Ref.: Denúncia Anônima. 
Assunto: envio de expediente para juntada. 

Varginha,21 de Março de 2017. 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando-o, encaminho-lhe o expediente anexado para ser juntado ao 

Inquérito Policial n° 011 / 2012 e para a adoção das providências necessárias. Trata-se de 

denúncia anônima, que me foi entregue em mãos, nesta Promotoria de Justiça. 

Ao ensejo, apresento protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Eliaae1Ç4aria d'Oliveira Claro 
Promotora de Justiça 

Exmo. Dr. 
Fabrício Fernando Diogo Braga. 
DD. Delegado da Policia Federal. 
Av. Princesa do Sul, 1.600 - Jd. Andere. 
CEP: 30.062-180— VARGTNHA - MG. 

4 nç a enc -qo dçi nte Pad sronçutado no enereca pek 
zaçao EPOI 0/ 1 4úi 1.A onsulte a pagine ne au tcaço no fina teste documento 

Rua Irmão Mário Esdras, n° 305 Vila Pinto CEP: 37.010-660 Fone: (35) 3223-7860 

io . 
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Venho, respeitosamente, oferecer Informações fidedignas em relação às atividades 

desenvolvidas pelo Sr. Marlon Pereira Gomes, proprietário da Rede Dubai de combustíveis.:: 

fl. 1656
132 

,t -  ,\U 

- Atualmente, o Sr.Marlon constituiu uma ciranda financeira entre as suas empresas, que têm 

diversos cnpjs. O dinheiro é repassado de uma empresa para a outra, em uma tentativa de 

obscurecer os dados contábeis. 

- O Sr.Robson é o gerente geral atual e seus telefones são: 992690034 e 99746017 e é pessoa 

de confiança do Sr. Marlon e opera diversas operações. Os telefones de Alessandra, esposa de 

Marlon é 992690129, que tem atuado de forma discreta- porém efetiva- na empresa.O 

telefone do Sr.Marlon Gomes é o 992690128. 

- O pessoal do Departamento Financeiro foi demitido e no lugar foram inseridas pessoas 

desqualificadas, como por exemplo, um lavador de carros assumiu o cargo de responsável 

financeiro, este, de nome Felipo. 

- Atualmente está sendo o Sr.Marlon assessorado por um senhor de nome Francisco, que 

presta serviços de consultoria, e estão trabalhando uma forma de organizar uma S/A. 

- O Sr.Marlon recebe , eventualmente, pessoas oriundas do Paraguai para tratar de assuntos 
financeiros e empresariais. 

-Recentemente, o Sr.Marfon solicitou e conseguiu empréstimos vultosos na rede bancária de 

Varginha, sendo eles: oitocentos mil reais tomados do SICOOBCREDIVAR, um milhão e 

duzentos mil reais no Santander e um milhão e quinhentos mil reais no ltaú. Sabe-se, por 

informação fidedigna, que estes valores simplesmente desapareceram. 

- Atualmente , a contabilidade da empresa é realizada pela empresa denominada Prodasul, de 
Varginha.. 

- O Sr. Marlon está comprando combustível através de cnpj de empresa fantasma, de São 

Paulo. Ele adquire o produto na Petrobrás, o caminhão carrega e o traz no perfodo noturno, 
algumas vezes passando pela estrada denominada Flora, em Varginha. O caminhão vem sem 

nota fiscal do produto, abastece os postos e, para regularizar a operação, estão ocorrendo 

fraudes nos encerrantes das bombas nos postos. Para Isso, foram adquiridos programas de 
computadores próprios para fraudes de encerrantes 

-Há uma pessoa de Pouso Alegre que instala e também fornece a manutenção para a rede de 

postos, de todo o sistema de fraudes. 

- Recentemente, o Sr.Marlonconseguiu adentrar como membro da Maçonaria e nesta 
instituição tem feito contatos para tentar se blindar de operações fiscais, já que o corpo da 
Instituição abriga diversos membros fazendárlos. 

- A Sra.Eloisa Moreira ( psicóloga e madrinha da filha do Sr. Marlon Pereira Gomes) emprestou 

cpf para montar distribuidora de combustíveis, facilitando, assim a formação da S/A 

Documento de 4 pág na(s) autenticado digitalmente. Podo ser consultado no endeeçe https:i/cav receita fazenda gov.brieCACpublco4ogin aspx pelo 
cóugo de ocahzaçâo 11P61 0719.1 401 1.AIFF. Consulte a página cia 5utenIcaço no final deste documento. 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n°2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001 Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por RENATO SILVA BOMFIM em 25/05/2018 09:30:00. 

Documento autenticado digitalmente por RENATO SILVA BOMFIM em 25/05/2018. 

Documento assinado digitalmente por. 

Esta cópia / impressão foi realizada por ANDRE PEREIRA CARNEIRO em 01/07/2019. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu 'Legislação e Processo'. 

3) Selecione a opção 'e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais'. 

4) Digite o código abaixo: 

EPOI .0719.14011.AIFF 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 

1 B99A1 FF3E635C7129D2E84570D533D5219E381240380FB7B8851 BA59062925D 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documente do processo n° 
10660.721370/2018-00. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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11/12 13/12 
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G. in COMPART. 

125 
24/06/2019 ANP reinterdita postos que romperam lacres em Varginha —Jornal Correio do Sul 

segunda-feira -24 de junho de 2019 Últimos: Carreta com carga de amido de milho pega fogo na rodovia 

• íSC1AL 

RETRtUIR COM TR8t!4 

A QUEM CÓNTRIBUI COM Á 

O JORNAL" VARGINIIA REGIÃO ESPORTES BRASIL MUNDO ENTRETENIMENTO BALADAS 

Previsão do tempo 

Previsão Sudeste — Sol pred. 

o 

Cotações 

Futuro 

IBOVESPA 
DÓLAR 

* FRC 

* Dli 

* 
 

CAFÉ 4/5 

* em 
* MILHO 

À Vista 

* OURO 
* DÓLAR 

Dqvzrgi1lu. 

ANP reinterdita postos que romperam lacres em 
Varginha 
tn quarta-feira -15 de maio de 2019 £ Jornal Correio cio Sul o 0 comentários 

A ANP reinterditou nesta terça-feira (14) dois postos em Varginha por rompimento irregular dos lacres 

colocados pela Agência, em interdição feita na última sexta-feira (10). Os postos só poderiam voltar a 

funcionar após desinterdição pela própria ANP. 

A ação teve apoio da Polícia Federal, uma vez que o rompimento de lacre é crime previsto no Art. 336 

do Código Penal. 

Ambos os estabelecimentos haviam tido canceladas suas inscrições pela Receita Estadual após 

constatação de irregularidades tributárias. Por isso, a ANP também cancelou sua autorização e 

interditou as bombas na última sexta-feira. 

Além dos processos administrativos já abertos anteriormente pelo funcionamento sem autorização, os 

postos responderão a novos processos devido ao rompimento do lacre. Todos os processos podem 

gerar multas, que podem chegar a R$ 5 milhões, de acordo com a Lei n°9.847/99. 

PREÇO 

NO 

NO 

NO 

NO 

ND 

NO 
NO 

NO 
NO 

T.A1: 
Data da Pregão: 14/12118 
*Atraso da 15 ,11Indoa 

correiodosul.com/varginhafanp-reinterdita-postos-que-romperam-lacres-em-varginhaJ  114 
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ANP reinterdita postos que romperam lacres em Varginha - Jornal Correio do Sul 24/06/2019 

Divulgação ANP 

Divulgação ANP 

Fechamento 

Dando sequência à Operação Encerrando, que combate a sonegação de impostos e inibe a 

concorrência desleal, a força-tarefa composta pela Receita Estadual, Agência Nacional do Petróleo 

(ANP) e Instituto de Pesos e Medidas (lpem) fechou na última sexta-feira (10), dois postos de 

combustíveis na cidade. 

De acordo com o superintendente regional da Fazenda de Varginha, Lúcio Teixeira Lopes, os primeiros 

levantamentos apontaram que as empresas alvos das investigações são suspeitas de montar um 

esquema que consistia em adquirir combustíveis de distribuidoras e usinas sem a documentação fiscal 

correspondente ou documentação fiscal irregular, causando prejuízo aos cofres públicos. 

Durante a operação, o Ipem encontrou irregularidade na informação do volume de combustível 

apontado nas bombas. Os postos, que possuem razão social distinta, mas pertencem a um mesmo 

proprietário, tiveram as inscrições estaduais canceladas pela Receita Estadual e as bombas lacradas 

pela ANP, além das autorizações canceladas por este órgão. 

oorreiodosul.com/varginha/anp-reinterdita-postosqueromperamlacresemvargjnha/  214 

Rua Rio de Jjn.ka, 03 - Cm- 
Ern freeta ao Ruaolina  3221 -6470 

art de 

212-721T -  99894500 

DA SAUDADE 

RS3,5O8OG 

CS Magazine 
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ANP reinterdita postos que romperam lacres em Varginha - Jornal Correio do Sul 

Café do Brasil 

Divulgação SES 

Fonte: Assessoria de imprensa ANP / Foto: Divulgação ANP 

Sedese participa do 36° Congresso Mineiro de Municípios 

Minas promulga lei que 
institui a política de 
atendimento à mulher 
vítima de violência 
Én quinta-feira -28 de julho de 2016 

•0 

CEFETVarginha abre 
inscrições para 
especialização em 
Desenvolvimento de 
Sistemas 
tn terça-feira - 12 de fevereiro de 

Acidente entre três 
veículos deixa dois mortos 
na BR-369, em Alfenas 

sexta-feira -12 de junho de 2015 
2019 00 

00 

Agentes da Segurança Pública que atuarão na Copa América recebem capacitação para 

enfrentamento ao terrorismo -* 

é Você pode gostar também 

Deixe uma resposta 

O seu endereço de e-mail não será publicado. Campos obrigatórios são marcados com * 

Comentário 

correiodosul.com/varginhalanp-reinterdita-postos-que-romperam-Iacres-em-varginha/  3/4 
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Nome * 

E-mail * 

Site 

Publicar comentário 

FITC- -ju 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE VARGINHA 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE VARGINHA 

LIVRO 2- REGISTRO GERAL 

M ATRÍUUL.A 

64.448 
4latrlcula n°64.448 - Data: 07/03/2017 
Imóvel: Lote 02 da quadra C, situado em Varginha, no Bairro Parque Imperador, com área de 
821,88m, e as seguintes medidas e confrontações; 2200m de frente para a Rua Ricardo 
Henrique Stecca, antiga Rua Um, 22,15m de fundos confrontando com os lotes 05 e 06.-

35,91m do lado direito confrontando com o lote 03; e 38,68m do lado esquerdo confrontando 
com o lote 01. Proprietário: LUIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNN 
05.773.111/0001-54, com sede em Varginha, na Rua Bolívia, 285, Bairro Vila Pinto. Registro 
anterior: Matrícula no 36.002 desta Serventia. F.1EMIS.%9 Ik$1.iO TJ)U$,I YFU9325.4 Ccd,40I- 

R-1-64 448 Protocolo no 18 S48, em 23/02/2017 COMPRA E VENDA. Por escritura de 
17/02/2017, livro 287N, folhas 249/250 do 10  Tabelionato de Notas de Varginha, o 
proprietário, acima identificado, vendeu o Imóvel objeto desta matrícula a MARLON PEREIRA 
COMES, brasileiro, empresário, CI 24.912.229-7 55P/SP, CPF 166.603.998-52, casado, sob o 
regime de comunhão parcial de bens, desde 10/03/2007, com ALESSANDRA NEDER 
PEREIRA COMES (brasileira, CI 25.969.799-0 SSPISP, CPF 254.268.728-56), residente e 
domiciliado em São Pauto/SP, na Rua José Rezende Silva, 75, Bairro Jardim Atlântico Sul, pelo 
preço de R$209519,00  pago e quitado. Valor fiscal: R$287.000,00. Data do registro: 
07/03/2017. O Oficial. Dou fé. =wut ECeRS97,60 95542 TÍU=L79,93 c4SI4 

R-2-64.448 Protocolo nO 189.035, em 29/06/2017. HIPOTECA. De acordo com a CEDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO, datada de 28.06.2017 - ri0  00331644300000002530, emitida por 
L.FP. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA, CNP) 11.664.155/0001-49, com sede em 
Varginha, na Rua Presidente Antônio Carlos, 56, Centro, os proprietários acima identificadas, 
ofereceram ao BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A, CNN 90.400.888/0001-42, com sede 
em São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A, Bairro 
Vila Olímpia, para garantia do financiamento de R$1.754.820,34, em hipoteca de primeiro 
grau, o imóvel objeto desta matrícula. Juros: TR + 22,42% a.a.; Prazo para pagamento; 
22.07.2021. Local de pagamento: Varginha. Consta do contrato que para efeito de 
arrematação/adjudicação (art. 1.484, Lei no 10.406/02) foi atribuído ao imóvel o valor de 
R$320.000,00. Obrigam-se as partes a todas as condições e obrigações da hipoteca ora 
registrada. Data do registro; 05/0712017.  O Oficial. Dou fé. 6z icsw.n iji wcti.uit'i 
Co4ASU.\ 

R-3-64,448. Protocolo no 198 307, em 29108/2018. HIPOTECA. De acordo com a CÉDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO, datada de 26.07.2018 - ri0  00331644300000003190, emitida por 
L.F.P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, os proprietários identificados no R-1, 
ofereceram ao BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A, CNPJ 90.400.888/0001-42, com sede 
em São PaulofsP,  na Avenida Presidente Juscelino Kubltschek, 2041e 2235, Bloco A, Bairro 
Vila Olímpia, para garantia do financiamento de R$1.443.626,79, em hipoteca de segundo 
grau, o imóvel objeto desta matrícula. Juros; 17,45% aa.; Prato para pagamento 
25,08.2021. Local de pagamento: Varginha. Consta do contrato que para efeito de 
arrematação/adjudicação (art. 1.484, Lei ri°  10.406/02) foi atribuído ao imóvel o valor de 
R$446.000,00. Obrigam-se as partes a todas as condições e obrigações da hipoteca ora 
registrada. Data do registro; 28/0912018. O Oficial. Dou fé. E.P.nJt4 LOP.S143.0 1JSL918 I=444o 
Wft&$45JO C.414 Qtd 1 

Continua no verso. 
Rua Guilherme Frarcisco ZenataUl, 145 - Santa Luia- Varginha MG CEP 3726653 WWW.RIVARGINHA.COM.BR  
Data da.Ems.; .1.i/O.8/2Q19.i.44:2&.. Côdiqo d qura,ç: 043-e811a 1040-94  01 
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Av-4-64.448. Protocolo no 201.332, em 09/01/2019. AÇÃO DE EXECUÇÃO De acordo com 
a certidão comprobatória do ajuizamento da execução, datada de 28.11.2018, expedida dos 
autos ri0  1036389-74.2018.8.26.0506, da 2a Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, 
RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, ajuizou execução contra MARLON 
PEREIRA GOMES e s/m ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, no valor de 
R$69.319,47. Data da averbação; 17/01/2019. Dou fé. £Ii16 ItLS*jI UI=fl3$ IL32 Ç1SflJ3 (qt41w0 

Av-5-64.448. Protocolo ri° 201.333, em 09/01/2019, AÇÃO DE EXECUÇÃO.  De acordo com 
a certidão comprobatória do ajuizamento da execução, datada de 04.12.2018, expedida dos 
autos ri0  1036393-14.2018.8.26.056, da 78  Vara Cível da Comarca de Varginha, RUMOS 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, ajuizou execução contra MARLON PEREIRA 
GOMES e s/m ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, no valor de R$31.430,31. Data da 
averbação: 17/01/2019. Dou fé. &ii&i uj=ss S=i I5243 t&*US.O Q 1 

 IfIk 

Av-6-64.448. Protocolo n° 201.723, em 01/02/2019. AÇÃO DE EXECUÇÃO.  De acordo com 
a certidão comprobatória do ajuizamento da execução, datada de 21.01.2019, expedida dos 
autos no 1036385-37.2018.8.26.0506, da 3a Vara cveL da Comarca de Ribeirão Preto/SP, 
RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, ajuizou execução contra MARLON 
PEREIRA GOMES e sim ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, no valor de 
R$39.557,95. Data da averbação 14/02/2019 Dou fe r...siii&i u1 ii=&i n~iiri~M Cc4ÁflS-C 

Av-7-64.44$ Protocolo no 20i724, em 01/02/2019 AÇÃO DE EXECUÇÃO  De acordo com 
a certidão comprobatória do ajuizamento da execução, datada de 22.01.2019, expedida dos 
autos no 1030188-66.2018.8.26.0506, da Sa Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/512, 
RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LIDA, ajuizou execução contra MARLON 
PEREIRA GOMES e s/m ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, no valor de 
R$37.375,94. Data da averbação: 14/02/2019. Dou fé. uw=m t&u O--Mw m=uui W-1W2 !tww 

Av-8-64.448 Protocolo n0"201'-.725', em 01/02/2019 AÇÃO DE EXECUÇÃO De acordo com 
a certidão comprobatória do ajuizamento da execução, datada de 01 11 2018, expedida dos 
autos ri° 1036394-96.2018.8.26.0506, da 4a Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, 
RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LIDA, ajuizou execução contra MARLON 
PEREIRA GOMES e s/m ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, no valor de 
R$111.661,41. Data da averbação; 14/02/2019. Dou fé. xn ificessis g~U fl-l2.I3 .t4ti 
o QC 

Av-9-6444. Protocolo ri° 202.918, em 11/04/2019. AÇÃO DE EXECUÇÃO. De acordo com 
a certidão comprobatória do ajuizamento da execução, datada de 28.02.2019, expedida dos 
autos n° 1030512-56.2018.8.26.0506, da 2a Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, 
RUMOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, ajuizou execução contra MARLON 
PEREIRA GOMES e s/m ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, no valor de 
R$47.787,91. Data da averbação: 26/04/2019. Dou fé. imai=niuí K~7 011U3* m~i IfRS22.a3 Ca&4U1 
QI , 

Rua GuiIterme Franoseo Zanateili. 145 Santa Luia - Varginha MO CEP 37026-655 WVW.RIVARGINUA00M3R 
Data da Erasão:111,06/2019...1 3:44:28 01 
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CERTIFICO que a presente reprodução corresponde ao inteiro teor da matrícula atualizada que se acha 
arquivada nesta serventia. Dou fé. Protocolo N°152.923. ESTA CERTIDÃO NÃO E VALIDA PARA 
LAVRATURA DE ESCRITURA (L& 7.433/85 - Decreto n° 93.240186) 

Varginha, 11 de junho de 2019. O Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO . TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis de Varginha -MG 
Selo Eletrônico naCVT8348 

06d. Seg.: 411-2117-0404-1014 
Quantidade de Atos Praticados:1 

Enicl, R$0,00 - TFJ RS0,00 - Valor Final ROQ 
Consulte a validade deste Selo no site https1/selos.tj,nq,jus.br 

Rua Guilherme Francisco Zanatelli, 145 - Santa Luia- Varginha M(. CEP 37026453 WWW.R1VJJGINI-IA.COM.13R 
Datada Emissão: 11/06/2019 13:44:29 Código de Segurança; 4f43-e0b-fab1-0f4d-94d2-83eb-719a0932 02 
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LIVRO 2- REGISTRO GERAL, 

MATNICUL.A 

 

FICHA 

  

66430 

 

atrícula n° 66.430: Data 23/02/2018 
Im6veI: Lote 03 da quadra C, situado em Varginha, no Bairro Parque Imperador, com área de 
791,00m2, e as seguintes medidas e confrontações 23.00m de frente para a Rua 01, 23,16m 
de fundas confrontando com os lotes 06 e 07; 32,88m do lado direito confrontando com o lote 
04; e 35,91m do lado esquerdo confrontando com o lote 02. Proprletétio: 'LUdO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA, CNP) 05.773.11110001-54, com sede em 
Varginha, na Rua Bolívia, 285, Bairro Vila Pinto. Registro anterior Matrícula n° 36.002 deste 
Serventia. tn=l$iUt c-nue ui*u CoL4lU14 q* $ ,c,  

R-1-66.430. Protocolo no 194.138, em 20/02/2018. COMPRA E VENDA. Por escritura de 
16/02/2018, livro 294-N, folhas 280/281 do 10  Tabelionato de Notas de Varginha, o 
proprietário adffia Ide*1flcado, vendeu o Imóvel objeto desta matrícula a MAP 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LIDA, CNP) 21.297.229/0001-00, com sede em 
Carmo da Cachoeira/MG, na 'Avenida Benedito Alves Costa, 269, Bairro Morada do Sol, pelo 
preço de R$237.393,33 pago e quitado. Valor fiscal: R$276.000,00. Data do registro: 
23/02/2018. O Oficial, Dou fé. EmL1t32.II CtWU *JWU.42 WI$Vi2.ø 0t43ltl 

R-2-66430. Protocolo n° 194.601, erre 1/03/2018. HIPOTECA. De acordo com ADITIVO À 
CEDULA DE CREDITO 8ANCÁ.1O, datado de 01.0.2018 - no 788685, emitida por L.FP. 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA, a proprtria Identificada no R21, ofereceu à 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE *DMISSAO DA REGIAO DE VARGINHA L.TDA - 
sicooa CREDIVARI  CNP) 25.798.596/0001-48,' com sede em Varginha, na Rua Sílvio 
Cougo, 680, Bairro Vila Palva para garantia do financiamento de R$800.000,00, em hipoteca 
de primeiro grau, o. Imóvel objeto desta matricula. iurqs: 24,36% a.a.; Prazo' para 
pagamento: 03.11.2020. Local de pagamento: Varginha. Consta' do contrato que para efeito 
de arremataçâo/adjudicaço (art. 1.484, Lei' no 10.406/02) foi. atribuído ao Imóvet o valor de 
R$550.000,00. Obrigam-se as partes a todas as condições e obrigações da hipoteca ora 
registrada. Data do registro: 15/03/2018'. O Oficial. Dou fé. tioist70 ILÍs1s71 irjalsului nutu36,15 
Ct4SS.3 Q 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DE MJNAS GERAIS 
COMARCA DE VARGINHA 

N 
Guilherme Francisco Zanatelli. 145 - Santa Luisa - Varginha MG CP 37026-653 WWW.RIVARGINHA.COMBF 
daErnisso:. 11106/2019 1 3:4:51 Códkio ji Sequmnça: 9461-211-4152-fl1-a486ceOf.5e6Q-028 01 
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CERTIFICO que a presente reprodução corresponde ao inteiro teor da matriuIa atualizada que se acha 
arquivada nesta servena. Dou fé. Protocolo N952.924. ESTA CERTIDÃO NÃO É VALIDA PARA 
LAVRATURA DE,, ESCRITURA (Lei 7.433185 - Decreto n°93 240/86) 

Varginha, 11 de junho de 2019. O Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

01 iio de Reqistro de Imóveis de Varginha -MG 
Selo Eletrônico n°CVT8304 

Cód. Se: 5214267-1594-4667 
Quarflidade de Atos Praticados:1 

Emol R$0,00 - TFJ R$DOO - Valor Final R$000 
Consulte a validade deste Selo no sito h;ttpsi/seIos.tjmg.jusbr 

Rua Guilherme ~co Zanateili. 145 - Santa Lu(za - Varginha MO CEP 37026-653 WWW.RIVARGINHA.COM.BR  
Datada Emissão: 11/06I201 13:54:59 Código de Segurança; 9461-2911-4152-27d7-a466-ceOf-5e60-5028 01 
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140 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Erivelton Bernardes, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca 
de Campanha, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc.- 

CERTIFICA, a requerimento de pessoa Interessada, que a presente 
certidão é cópia autêntica da matrícula n°. 11.260, do Livro 2, extraída do original 

arquivado em cart1rio. 

REGISTRO DE IMÔVES 
REGISTRO GERAL 

LIVRO N.o2 

157 

MATRICULA No 
.260 01 

DATA .................
de junho de 2009 

IMÔVEL Uma os~  de saIra* eout é,.  de 02.21,00 hecUte, com bn$&tor cnZtWt** de O (um) 
bartacle cmvssre$at alwpdo. Iso lugar  d.00mtnado BIUO BMaTA TE1NI4*. na IOC*IId6O Boa Vlma do ~010
ou pala~no munierpio de Campanha/MG. DMaase confrontaçs: Começa na biTuçcaç5o entre divisas de )oaé 
Raimundo Peilegrini com as divisas, na faixa do doqnktio do DNER, dai ~que em divisas com a faixa de domínio do DNER por 
cerca de eram, e em linho reta cuni uni azimute do 1010'43 e por um, s.rten.5o do 379,10 nictroz até volver para * 

esquerda em divisas dos sucessores de José Raimundo Pelieglini; dai volve a esquerda e segue ainda em divisas com os 
sucessores 4. )oa Raimundo Pail.gdol por certa de arame a em linha reta cone .izllnt*. de 65420. por uma extensão 4. 
40.50 metros, até volver novamente para esquerda em divisas de Jair 8a5$sta Pereira; dai volve a esquerda a segue em divisas 
com Jair Bateste Pereira por çerca de arame em linha reta com um azImute de 28 4830 e por urna extensio da 132.40 
metrm até encontrar com uma estrada; daí voiy a dirdta e MOUC em dlvis com estrada por cerca de arame e em linha reta 
com um .zim4* da 2816'2re por uma extenalo de 34,10 metros, até volver para e esquerda, dai vove a ~~ a s~ 
em divisas com sucessoPes de José Raínhlmdo Petiegrini por cerca de arame e em linha reta com um azimute de 27902833° e 
pci uma oxtonsio do 244,00 metros até volw.i para a&puerda; daí v~ a esquerda e segue em drvlses com sucessores José 
Raimundo Peøemtru por cerca de 1re04 e cm linha reta com azImute de 1914 25154°  e por uma extensio de 10.00 metros até 
mncxtr,I come faixa do dominlo do DNER; ponto onda teve Inicio a linda seta dernarraçio. INA no. 950.114.101,907-6, 
CCIR 2003/2004.12005 n0. 07303114050. NIRF 0. 4.724.829-7. 

POPItIE?A*Zbl. 30M R*INIJNOO PEU.EGRINZ, brasileiro, comerciante, CPF n°. 0720, casado com 
TFR.FZINILA CARVAUIO ~~Ha. iwazllrslra, CÇ nO. 40O9544-04, residentes e damidulados na Rodovia FamSo Dias, 
KM 717, blru Palmeta. munidpb de C.rnpanhaJt4a 

ItE1STO AKrIP!0: ~ta no. 2.727. do Livro  2. 
O Oficial 1tular, 

nv,Iton Bernirdes 

k-.11240 - IUCBA* HEllIOZjp.jA - Tranamitentes Espólio de IEREZIIIIIA CARVAUIO PEL1.EtRJfU. CPF n°. 
482.003.646.04. *4qukent.: 'ij6 .&v1u JOSt RA1UNDb PELLBGRINI. brasileiro, comerciante, viúvo, CW n° 
096.726 $0620. reslder*p* domldlladq na Rodovia Farnio !Jia* Krn 717. bahia Paimnela, rrvnlco de Cernpanh.fl4G. 'rftulor 
meso. Forma da Tibdai Formal de Paxtllha axtratdo dos autoS do procoeso n°. 0109.D4,001290-7, sentença pi'olerida em 

/01./2006 Avaliaçiei ~~CO (sessenta mil reais). Qbiirv.çloi 9~ na oa,tIta ao 3iúvn..mi1.tro o iae6v 
a naatrkub agsarã. O R.ferido é Vsrdad. e Dou Fé. Campanha. 01 de lunho de 2009, 

O Oliclil 'Titule,, 
Erivalto.n Bernardas 

R-2-11260- COMPRA E VEF'L}A - flI2smItente JOSÉ RAIMIJNOO PELLEGRJNI, brasdek, vlilvo, aposentado. Inscrito no 
CPF no 096.728.506-20, portador do RO n0  14-742.563 SSP/I4G, residente e dorTicRiado no Sitio Santa Terezlnha. em 
Can'panhWMG, Ad rsnte JOSÉ AN1NI0 ALVES, brasileiro, solteiro, maior, enpresárlo, Inscrito no CPF ri0  
97057.756-87, portador do % no 147,128.665 55V/tIO, residente e donlclliado na lhia ,4lrrerinda Ferreula. n° US, 
centro, em Carri,anha/140. Título Compra e venda de PAitil IDEAL de 64,33% no imóvel constant, da metriculit  

. Forma do Mulo- EsrIura Pública de coripra e venda lavrada no Cartório do 20 Ofício de Matas desta Comarca, 
em 22(09/2010 (Livro flO  133, lis. 067v). Valor. R$ 10.000,00 (dez Fi-Il reais). INCRA 950.11.4.101.907-6. CCIR 
2006/2007/200812009 riG 05999239091. NIRF 4.724.829-7. O Referido é Verdade e Dou Fé. Campanha, 18 de outubro de 
2011. O Oficial Titular, E.rlvelton Semardes 

COMPRA C VQ - Tranemitenta: 305É RAIMUNDO PELLEGRJNI, brasileiro, viOvo, aposentado, CPF ri° 
096.728.536.20, RO n° 14-742.563 SSPFMG, residente e doniclulado no Sitio Santa Terezinha, em Canpanha/PtG 
Adquirentes' PEDRO MESSIAS ALVES, brasileiro, corroltriante, CPF no. 566.918.666-49, RG n° M-4.554.948 SSF/140, 
casado pelo re9irue de Conajnh.%o Parcial de Bens, na vigência da Lei 6.515/77, com ic4'rr* I4ARIA DE MELO ALVES, 
brasileira, CPF n° 050.124.926-50, RO no. PIG-13.183.074 SSP/MG, residente e doniclilado na Rue 1rir8 Terezita, n° 149, 
em Canpalffia/i'it. titulo: Comera e venda da PABTE.AL  de 03,05% ffio  Imóvel constante da matcuIa suor. 
Forme do tftuIo Escritura Pública de conpra e venda lavrada no Cartório do 20 Oficio de Rotas desta Comarca, cri, 
07105/2010 (Livro n°, 232, lis. 188v e 189). valor R$ 3.000,00 (três mi reais). INCM 950.114.101.907-6. CCIR 
2006/2007/2038/2009 no. 07.807523094. NIPF 4.724.829-7, O Referido é Verdade e Dou Fé. Campanha, 11 de julho de 
2012. A Oficial. flutiatituta, Luclane Sales de Oliveira 
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lUALACZØ DAÇOS CA1MSTRA (CCiR1 - (Protocolo n°. 37.115 - 29/07/2014) Procedo esta 
averbaç8o para constar e etua8zaçç dos dados cadastrais do móvel Constante da ntdcula supra, a saber Código do 
Infiel Rural. 950.114.101.907-6. Área Total (ha). 2,2100. Módulo Rural (ha): 0,0000. NOrrero Módulos Rurais 0,00. 
Módulo Ascal (ha) 30,0000. plúrmro Mõçiulos Fiscais: 0,0736. FMP (ha),  2,0000. Número do CCiR 12779457092. 
tnalunwitos: íl$11,86 + conpe: R$0,71 + TFJ: R$3,95 = P$16,52. O Referido é Verdade e Dou Fé. Cdnanha, 07 de 
agosto de 2014. A Oficlala Substituta, LucIana Safes de Oliveira 

AY111Z60 AliA ÇAÇ:.DA,S CAQAS1RAt(N) - (ProtOcolo n0. 37.115 - 29/07/2014) - Procedo esta 
averbação para constar a atualização dos dados cadastrais do infiel constante da matrícula supro, a saber: Nónero do 
Infiel na FceRa Federal - rWtF: 4.724.297. Área Total: 2,2 hectares, Errolunantos: R$11,86 + Reconpe: R$0,71 + 
TF.) R$3 9$ P416,52, O Referido e Verdade e Dou Fe Carrpentia 07 de agosto de 2014 A Oficlala Subetltua, Luciane 
Sabes de Oliveira 

&11-2612-  CO5IPi5* E V5r()A - (Protocolo ri°. 37.115 - 29/07/2014) wansmltente: 30$É ANTÔNIO ALVES, 
brasIiek, solteiro. rmlor, eniresárto, CPF nO 957.057.756-87, F43 flo  M- 7.128.685 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua 
Alruerlada Ferreiro, 125, Centro, em Campanha/14G. Adqulrsnt.t FE - CoMÉIt10 DE E~ÃLÃWNS TAJ4BOES E 
SUCATAS LiDA, Inscrita no CNI'J sob n° 10,909.929/0001-91, com sede na Rodovia Fem8o Dias, 104 774, em 
Carrpanha/MG, neste ato representada por seu sócio diretor JOSÉ MAGNO DE OLIVEIRA,, brasileiro, CPF no 05.118.058-53, 

2 n0 8.729.049 SSP/MG. 11tu10 Çpmnja • xílinde de PARU UMAL W UJASk 42 10~11  a~loffix da inatrfcua 
ia. Forma do titulo. Escritura PtbNca de conia e veada lavrada no Cartório do 2° Oficio de Notes desta Comarca, 

ciii 30/01/2012 (livro n°. 135, 11s.105v). Valor. R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). Foramapresentados CCIR 
2006/2007/2008/2009 e Certidão Negativa do irnvel rural emtltla pela Secretaria da Receita Federal 
(E11D.1519.7918.6E65). Emolumentos: l485,32 + Reconpe: R$29,12 + TEI: R$198,24 R$712,68. O lial'eilclo é Verdade 
e Dou Fé. Cananha, 07 de agosto de 2014. A Oficlala Substitutar Luciana Sales de Oliveira 

AV-7j.t.20*- CLÃUSI.tl.A RESOLUTVA - (Protocolo o°. 37.115 - 29/07/2014) - Conrorme Escritura Prbllca de Cofipra e 
Venda lavrada no Cartório do 20  ofício de Notas desta Comarca, em 30/01/2012 (livro n°. 135, fls.105v), procedo esta 
averbação para constar que o pagamento do preço será feito na seguinte rrarieka: R$30.000,00, pagos à vista no ato da 
assinatura deste Instrumento e o restante em três (03) parcelas no valor de R$3.500,00, cada urra, representado pelos 
seguintes cheques e vencimentos: cheque n0  00598, conta no 13703-5, agência 5081 da Caixa Econõnica Federal, 
enitido em nona da compradora, com vencimento para 10/09/2014; cheque n° 00599 conte n° 13703-5, agência 5081 da 
Caixa Econõrrica Federal, eriltldo em narra tia con'praciora, com vencimento para 10/1012014; cheque n° 00600, conta n° 
13703.5, agência 5081 da Cabra Econórrica Federal, enitido em nona da conpradora, com vencimento para 10/10/2014 e 
de que lhe dará plena e geral qultaço, após o pagamento e compensação dos cheques acima descritos e em caráter pró  
solvendo, transnitlnda-lhe, desde já, todo o doninlo, posse, Jus, ação e servidões que tem tido no mesma parte Ideal 
correspondente do imóvel cxigando-se a fazer esta venda br, firme, valiosa e a responder pela evicção de direito. 
Envlunaotos: lt$11,85 + Reconpe: 1150,71 + TF): R$3,95 11516,52.  O Referido é Verdade e Dou Fé Can'panbs, 07 de 
agosto de 2014. A OfiClala Substituta, Luciana Seles de Oliveira 

AV-6-i.1.260- QUtrAAO - (Protocolo n0  37.337 - 23/09/2014) - Conforme recibo enitido por José António Alves, 
inscrito no CPF n° 957.057.756-87, procedo esta averbaçêo para constar o pagamento integral das 03 parcelas acirro 
descritas, no valor de 1153.500,00 (três mil e quinhentos mais) cada una, dando plena, geral e inievoçével qultaç& cio 
preço no valor total de R$10.500,00 (dez nu e quinhentos reais). EïTcioflientos: 11511.86 + Pccunpe: 1150,71 + TFJ: R 
$3,95 w R$16,52 O Retendo é Verdade e Dou Fé. Canpanba, 1$ de outubro de 2014. O Oficial Titular, Erivelton 
Bemanles 
AV-*-ji.260- 0UA8NTO ma E)CUCQ - (Protocolo o0. 37.601 - 27/11/2014) - Contorna requerimento datado 
de 27/11/2014, instruído com CertidSó CcinprobatÕria do Ajulzan*iflo de Execução assinado pela escrIvá judicial Slultley 
Nascimento Selomé Lucas da Silva, expedida nos autos do processo n0. 0109.14.001628-7, em que figuro corro 
EXEQUEN'FE CARLOS ALAERT9 ALVES PEREIRA e EXECUTADA PEMC COMRC1X) E 1' SUCATAS LIDA, Inscrita no CUPI 
n° 10.90992910001-91, procedo esta AVEREAÇÃO para constar o AJUWMENID DE AÇÃO DE EXECUÇÃO para fins Cio 
art. 615-A do Código de Processo Civil. VALOR DA EXECUÇÃO. 11525.053,12 (vinte e cinco rol, cinquenta e três reais e 
doze centavos). Enrolunssntos: 11411,86 + Reconpe: R$0,71 + TF): R$3,9$ 11516,52. O Referido é Verdade e Dou M. 
Canpenha, 28 de noventro de 2014. A Oliclala Substituta, Loclane saies de Olveila 

*V1011 60.. AJUUAMEN1!O DE  EXFCUÇÂØ - (Protocolo nó. 37.732 - 06/01/2015) - Conforme requerimento detecta 
de 08/0112015, instruído com Certldao Conprobetórta do Ajuizananto de Execuçêo assinado pela escrlvo Judicial shkley 
Nascimento Saiorrê Lucas da Silva, expedida nos autos do processo ri0. 0109.14.001939-8, em que figura corro 
EXEQUENTE PEDRO MESSIAS ALVES e EXECUTADA FEMC COlRCt0 E T SUCATAS LIDA - ME, inscrita no CNP) n° 
10.909.929/0001-91, procedo esta AVEIISAÇÂD para constar o A3UWMENfO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO para fias do eu. 
615-A do Código de Processo Civil. VALOR DA EXECUÇÃO: R$50000.00 (cinquenta rol reais). Errolurrentos: 11512,25 + 
Rsconpe: R$0,73 i. TE): R$4,08 w 11517,06. Arquivamento (02): Enrilonentos: R$9,06 + Recorrpe: R$0,54 + Tfl: R$3,02 
- 115*2,62, O Peforido é Vordado o Dou F4. canipanha, 00 do Janeiro do 2315. A OficiaIS Substituta, Luciana 55100 do 
Oliveira 

AV-11±11.240 - CANCELAMENTO - (protocolo h10. 38.336 - 11/09f2015) - Corrronnle requerimento form.ilado por PedrO 
Messias ~es, CPF no 568.918.666-49. R3 n0 455.494-8 SSPJMG, que fica arquivado nesta serventia, procedo esta 
averbaç8o pera constar o cancelamento da averbeç8o de ejuizananto da execuço n0. 0109.14.001939-8, constante do 

-iO'•2.1.29 supra. Efroiufiientos: 11512,25 + Recone: 1150.73 + TFJ: R$4,08 = 11517,06. Dou Fé. Cani,anha. 17 de 
setembro de 2015. A Oficiais Substituta, Luciana Seles de Oliveira 

R-12-11260 - PEP4OEA - (Protocolo n°. 39.320 - 07/10/2016) - Nos ternos do Mandado de Penhora datado de 
03/10/2016, expedido pata Vara do Trabalho de Três Corações - TRT 3. Raqláo nos autos do processo n°. 0010317-
73.2015.5.03.0147, de Ação Trabalhista porposta por Júlio Eduardo Dias em face de FEMC - COMÉRCIO o 
EMBALAGENS TAMBOflES E SUCATAS LTDA - ME procedo o registro da penhora de PARTE IDEAL DE 61,23% do Imóvel 
constante da naificula supra, de propriedade da executada, conforme auto de penhore lavrado em 05/10/2016, assinado 
pelo Analista )udiclárlo Marco António II. Aiencar. VALOR DA EXECUÇÃO: 11516.342,35 (dezesseis rol e trezentos e 
quarenta e dois reais e trinta e seis centavos). Em*imentos: ISENTO (artigo 23 da Lei 15.424/2004). O Referido é 
Verdade e troo Fé. Can-penha, 10 de outubro de 2016- O Oficial iltular, Edveiton Remendes 
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11-13-11.260 - CORRA E VEM)A (Protocolo no. 39.686 - 02/03/2017) - Transmltentes: FEMC - COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS TAMBORES E SUCATAS LTDA, Inscrita no CUP) sob n0  10.909.929/0001-91, com sede na Rodovia Fenio 
Dias KM 774 em Carrpenha/M13 neste ato representada por seu sócio diretor JOSÉ MA(3M0 DE OliVEIRA brasileiro CPF 
n° 05.118.058-53, RO n° 8729.049 SSP/W3. Adquirente: MAP A0M1NitSTRA0OR* E P*R13C1PAÇÕES LTTM-ME. 
empresa Inscrita no C14123 sob n0 21.297.229/0001-00, com sede na Avenida Benedito Alves Costa, n°269, bairro Morada 
do Sol, em Carta) da CachoeirajMG. Título; 
matricula supra. Forsna do titulo: Escritura Pública de Compra e Venda lavrada no Cartório do 20 Oficio de Notas desta 
Conarca, em 01/09/2015 (Livro n0. 144-ti, fls.074) e Escritura Pública de rerratlrlcaç& de outra escritura lavrada no 
Cartório do 20  Oficio de notas desta Comarca, em 11/01/2017 (Livro n° 147, lis. 087F). Valoer. P$50000,00 (cinquenta 
MI ris). Consta da Escritura que foram apresentados CCIR 2010/2011/2012/2013/2014, Certidão Negativa do lns!rvel 
rural erritida pela Secretaria da Receita Federal (AF5998Ú8.92D.9885) Recibo de Inscrição do 1nswel Rural no CAR. 
Registro n°. MO-3110905-8D4C.E877.5230,8899.831E,A070,A050.0A45 e CertIdo Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal 
(0128.46C3.7E00.891C - Enitkla em 31/10/2016 às 09:01:57 Válida até 29/04/2017). Emolumentos: R$736,29 + 

Reconto: R$44,18 + T9. R$300,72 e R$1.081,19. O Referido é Verdade e Dou Fé Cantanha, 09 de março de 2017. O 
Oficial flt*dar Erivelton Berriardes 

17k-14-11,260 COMPRA ELVE - (Protocolo n°. 39.785 - 19/04/2017) - Transmltento; FE14C - COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS TAMBORES E SUCATAS LTC, Inscrita no CUPJ sob n0 10.909.929/000191, com sede na Rodovia Femào 
Dias, KM 774, em Carrpanha/MO, Adquirente: CARLOS ALBERTO AWES PEREIRA, brasileiro, empresário, separado 
judicialmente, CPF no 214.099.006-49. RO no MG-940.346 SSP/Mr3, residente e donicliado na Av. Tancredo Neves, 175, 
bairro São Sebastl& na cidade de Elol Mendes/MO 'ifiulo Compre • yareda de PÃItJS IDML C Ç)7,9;% pq lmóeI 
constante da matricula au. Forma do titulo; Escritura Pública de Contra e Venda lavrada no Cartório do 20  Oficio 
de Notas desta Comarca, em 10/04/2017 (livro no. 147, lis. 166-F). Va1or. R$30.000,00 (Trinta rrll reais). Consta da 
Escritura que foram apresentados CCIR 2015/2016 Certidão Negativa do lrnvel rural emitida pela Secretaria da Receita 
Federal (AF59.9808.9A20 9885), Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União enitkla pela Secretaria da Receita Federal (D128.46C3.7500.159IC - Emitida em 01/11/2016 ás 
17:10:12 - Válida até 30/04/2017) e Recibo de lnscrlçlio do Insivel Rural no CAR-Registro ri°. MG-3110905-
8D4C.8677.6230.8099.83IE.4070A0500A45. Etmlurrentos: R$598,13 + Recante: R$35,89 + TFJ: R$244,32 lr$878,33. 
O Referido é Verdade e Dou Fé. Contenha, 03 de ralo de 2017 O Oficial 'titular, Erivelton Bemarties 

AV-15-11.24O - A1U*L1ZACAODACM C~5TRAM (CCI)1) - (Protocolo n0. 40.730 - 24/05/2018) - Procedo esta 
averbação para constar o atuaftraço dos darias cadastrais do lrrxwel constante da matricula supra, a saber: Código do 
Inzwel Rural: 950.U4lot.907-8. Arca Total (lia): 2,2100. Módulo Rural (tia): 10,0454, Nún'err, Módulos Rurais: 0,22, 
Módulo Fiscal (lia) 30,0000. Número Módulos Fiscais: 0,0737. FMP (lia): 2,00. Rúram do CCIR 16146911182. 
Eia)Iumantos: R$14,62 + Recante: R$O,88 + TFJ: R$4,87 + LSS: R$0,44 - R$20,81 (1 ato - CódIgo 4135-0 - Tipo cio 
Tributação: Norral). Selo Digital: 8V)47318 - Código de Segurança: 1510.8427.4976.6876. O Referido é Verdade e Dou 
Fé. Carrpanha, 1.1 de junho de 2018. A Oflcl.Ia subatltuta, Luciana Sales de Oliveira 

lt-1e--11260 - PERMUTA - (Protocolo n°. 40.730 - 24/05/2018) - Transmltente: JOSÉ RAIMUNDO FELLEGRINX, 
hrec114~, uIvo, apooeritado, CPF no 096722-504-20, RO n0 14-742.563 550/MG. reerdento a dordclado no Sitio Santa 
Terezintia, rnmnlciplo cio Campanha/MG. Adqiflrents: JOSÉ ANTÔNIO ALVES, brasileiro, solteiro, rrelor, comerciante, CPF 
ri0  957.057.756.87, RO ri0 M.7.128.685 SSP/MG, residente e doniclilado na Rua Almerloda Ferreira, 125, em 
CanVenha/146. Titulo: PeJinsa. caisendo ao adeuhente PARIR IOEAL De 13.54i no Imóvel constante g 
matricula supra. Forma do titulo: Escritura Pública de Permuta lavrada no Cartório do 20 Oficio de Notas desta 
Comarca, em 24/04/2012 (Livro nO, 135, fls.193v). Valor,  P$33.000,00 (trinta e três riO reais). Valor declarado para 
efeitos fiscais: R.33.000,00 (trinta e trós Ml reais). Imóvel Permutado- Matricula n°. 4.214, Uvro 2. Erolunenlos: R 
$598,13 + Recoripe: 11$35,89 + TFJ: R.$244,31 + ISS: R17,94 = R$896,27 (1 ato - Código 4514-6 - To de Tributação: 
Norimi). Seio Digital: BV347318 - Código de Segurança: 1510.6427.4976.6876. O Referido é Verdade e Dou Fé. 
Contenha, 11 de junho de 2018. O Oficial ulular, Er1velton Bemardes. 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Campanha, 3 de junho de 2019. 

LRZV "à BE RDES 
Oficial Titular . Regisim . Jm6eis 

IU0CIAUJQ - TJ$G - Cor egedori.-lerel de Justrça 
Serviço Registrei de tnóvels de CAMPANHA -  MO 

Selo deFiscniraç& C13E29816 

Cádlgo de Segure ça. 31 83.2758 .45 18 .9035 
Quantidade de Ato.: 01 Emitido em: 030/219 11:23 

Emol.: RS800 TF.k R$ 90I Totait 0,00 
e e vaidade deste Selo no sito bltpsllsdos 

Inteiro teor - 11260 - Pégina 3 da 3 
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Carlos Vinícius Mascarenhas do Amaral 
Oficial 

)Ioniqiie Mir:i,:s da Anuira! 77iaynara ,',íarll,u do Amaral 

OJkai Substituta /scrcvenfe Substituta 

CERTI DÃO 

Lusia Marfins do Amara! 

Escrcvc:i Substituta 

Livro N2 Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÉS PONTAS -  MG 

       

       

matrFculln  N.o 15.642  pata  12 / 12 / 96 

  

IMÓVEL: UM LOTE DE TERRENO N° 24, DA QUADRA T, SITUADO NESTA 
CIDADE, NO BAIRRO JARDIM BOA VISTA II, COM A ÁREA DE 280,00 METROS 
QUADRADOS, CONFRONTANDO PELA FRENTE DE 1000 METROS COM A 
RUA ADOLFO DE PAULA, DE UM LADO 25,00 METROS COM O LOTE N° 23, DE 
OUTRO LADO EM 2500 METROS COM OS LOTES N°s 25, 26 E 27 E AOS 
FUNDOS EM 10,00 MTROS COMO LOTE N° 12. 

PROPRIETÁRIA: Ç.S.M. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARlOS LTDA..  
ESTABELECIDA NESTA CIDADE À RUA FRANCISCO GARCIA DE MIRANDA 
JÚNIOR, N° 88, INSCRITA NO G/MF SOB O N°68,486.604/0001-43: 

REGISTRO ANTERIOR: R.01.M.14825, LIVRO N° 02; 

Rol .M.1664? IZ112.196- TRANSMITENTE: C.S.M. 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,, ESTABELECIDA NESTA CIDADE À 
RUA FRANCISCO GARCIA  DE MIRANDA JÚNIOR, N° 88, INSCRITA-MO CGCIMF 
SOB O PI° 86.466.60410001-43, REPRESENTADA POR HELUIZ TAVARES DE 
CASTRO, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE, 
COMERCIANTEJRESIDENTE NESTA CIDADE E WALTER VITOR DE MESQUITA, 
BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NESTA CIDADE; 
ADQUIRENTE- IPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS-MG, ESTABELECIDO NESTA 
CIDADE NA PRAÇA J)HN KENNEDY, N° 38, INSCRITA NO CGC/MF SOB O N° 
00.191-026/0001-84, NESTE ATO REPRESENTADO PELO DR. SÕCRATES 
VICTOR RABELLO, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE, PORTADOR DO 
CPF N° 488015.356-15, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE, NOS 
TERMOS DO DECRETO N° 1.415/94, NO FINAL TRANSCRITO; COMPRA E 
VENDA: ESCRITURA PÚBLICA DE 15 (QUINZE) DE ABRIL DE 1996, LAVRADA 
PELA ia  TABEUA SUBSTITUTA LOCAL LIVRO N° 112-A, FLS. 194V"/197. 
VALOR: R$ 3.036,59 (TRÊS MIL, TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E 
NOVE CENTAVOS). CONDIÇ.O: A PRESENTE TRANSAÇÃO É COMPOSTA DE 

CONTINUA NO VERSO 

Continua no verso 
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50 CINQUENTA LOTES, NUM VALOR TOTAL DE R$15t829,63; CUJO 
PAGAMENTOS EFETUAR-SE A DA SEGUINTE FORMA: 10  PAGAMENTO: 50% 
(CINQUENTA POR CENTO) NO ATO DA ASSINATURA DA PRESENTE 
ESCRITURA DO QUAL DÃO PLENA GERAL E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO; 20  
PAGAMENTO: 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) APÕS A CONCLUSÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO E CANALIZAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, QUE SE FARÁ NO 
MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS; 30  PAGAMENTO: 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) APÓS A CONCLUSÃO DA REDE ELÉTRICA, QUE TAMBÉM SE FARÁ 
NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS.. QUE DENTRO DESSE PRAZO DE 
60 (SESSENTA) DIAS. AS OBRAS RETRO NÃO FOREM EXECUTADAS EM SUA 
TOTALIDADE, SERÁ COBRADA A MULTA DE 1% A.D. (UM POR CENTO AO DIA), 
DA OUTORGANTE VENDEDORA. E REFERIDO VALOR DA MULTA, SERÁ 
DEDUZIDO NOS PAGAMENTOS MENCIONADOS. A PRESENTE É FEITA, NOS 
TERMOS DA LICITAÇÃO N° 001196. "DECRETO N° 1.415 NOMEIA DIRETOR 
DO IPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TRÉS PONTAS. TADEU JOSÉ DE MENDONÇA,  PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
PONTAS-MG, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 
INCISO X DO ART. 91, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NO ART. 40. § 30, DA LEI N° 1.646, DE 24 DE AGOSTO DE 1994. 
DECRETA. ART. 1° FICA NOMEADO, O SR. SÕcRATES VICTOR RABELLO, 
PARA OCUPAR, EM COMISSÃO, O CARGO DE DIRETOR DO IPREV - 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA  DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS 
PONTAS, A PARTIR DE 10 DE SETEMBRO DE 1994- ART. 20  - REVOGADAS AS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR A PARTIR 
DE 10  DE SETEMBRO DE 1994. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS, 01 
DE SETEMBRO DE 1984, a) TADEU JOSÉ DE MENDONÇA 9REFEITO 
MUNICIPAL". PROTOCOLO N° 30680. DOU F. 

AV.02.M.15642 12.12. 998- PROCEDÉ-SE A ESTA AVERBAÇÃO, PARA 
CONSTAR QUE FOI APRESENTADO, PELO IPREV - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
PONTAS-MG, A QUITAÇÃO TOTAL DAS NOTAS PROMISSÓRIAS VINCULA 
NO R.01 DESTA MATRÍCULA. PROTOCOLO N° 30.681. DOU 

-r 
 

W02 M.15.642 R-03) 02.06.2004-IN_ F[Ejff$: TO DE 
- PREVI )SEflDORP r: - * ' DE 

ADMINISTRATIVA LOCALIZADA NA TRA A CI' DE 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N 00.191.026=01-64, £ I. REPRESENTADO 
PELO DIRETOR, SR. SÓCRATES VICTOR RABELLOÍ  BRASILEIRO, DIVORCIADO, 
ADVOGADO, PORTADOR DA C. 1 N° M..1 .769.270 - SSP.MG  E CPF N° 488.015.356-
15, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE NA RUA ANTÓNIO CARLOS 
BANDEIRA, 1N9 160, NOS TERMOS DA AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA PELOS 
CONSELI1EIRQM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05.092002; 

CONTINUA NA FICHA N° 02 
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LvroN. 2 - Registros Gerais;.  

       

     

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS -  MG 

    

                 

     

Matrícula N° 15.642102 Data. 

     

o 

 

ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PUBLICO  INTERNO, COM SEDE ADMINISTRATIVA LOCALIZADA NA PRAÇA 
JOHN KENNEDY, N° 82, NESTA CIDADE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
1824516710001-88, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA PREFEITA 
MUNICIPAL, SRA. ADRIENE BARBOSA DE FARIA, BRASILEIRA, SEPARADA 
JUDiCIALMENTE, ADM1N1STRA00RA0E EMPRESAS, PORTADORA DO CPF N° 
573599976-15 E C. 1. N° M-3.060.777 - SSP.MO, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NESTA CIDADE NA RUA NOSSA SENHORA O AJUDA N° 1.500, PERMUTA:  
ESCRITURA PÚBLICA DE PERMUTA, LAVRADA EM NOVE (09) DE SETEMBRO 
DE 2002, PELA ja  TABELIÃ SUBSTITUTA LOCAL, LIVRO N° 118-A, FLS, 185 A 
188. VALOR: R$ 226850 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 'LEI N° 2.217, DE 09 DE SETEMBRO DE 2002. 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR COM O IPREV 
INSTITUTO DE PREVIDNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
LOTES DE TERRENO URØANO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS O POVO DE 
TRÊS FONTASMG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, EM SEU NOME, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI ART. 1° - FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A 
PERMUTAR COM O IPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS VIUNICIA1S, 43 (QUARENTA E TRES) LOTES DE TERRENO 
URBANO DE PROPRIEDADE DO PATRIMON4O PUBLICO MUNICIPAL, COM 
ARFA TOTAL DE 9.750 METROS QUADRADOS (NOVE MIL E SETÍCENTOS E 
CINQUENTA METROS QUADRADOS), LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO SÃO 
BENEDITO, POR 60 (SESSENTA) LOTES DE TERRENO URBANO, DE 
PROPRIEDADE DO IPREV, COM AREA DE 13.605 METROS QUADRADOS 
(TREZE MIL E SEICENTOS E CINCO METROS QUADRADOS), LOCALIZADOS 
NO LOTEAMENTO JARDIM BOA VISTA II ART. 2°- OS LOTES DE 
PROPRIEDADE DO PATRIMONIO PUBLICO MUNICIPAL, OBJETO DA PERMUTA 
DE QUE TRATA ESTA LEI, SÃO DEFENIDO EM, QUANT1TATIREA E LOCA- 

CONTINUA NO VERSC 

    

     

t 

      

        

                 

Continua noverso. 
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LIZAÇÃO: 1 - OS LOTES NÚMEROS 6.8, 10. 12, 14, 16,18.20.22 E 24. TODOS DA 
QUADRA A, DO BAIRRO SÃO BENEDITO, COM A AREA TOTAL DE 2.300 METROS 
QUADRADOS (DOIS MIL E TREZENTOS METROS QUADRADOS) II - OS LOTES 
NUMEROS 7 AO 26 TODOS DA QUADRA 8, DO BAIRRO SÃO BENEDITO COM A 
AREA TOTAL DE 4.200 METROS QUADRADOS (QUATRO MIL E DUZENTOS 
METROS QUADRADOS): 111—OS LOTES NUMEROS 6,8.10.12.14 E 18, TODOS DA 
QUADRA C. DO BAIRRO SÃO BENEDITO, COM AREA TOTAL DE 1.500 METROS 
QUADRADOS (UM MIL E QUINHENTOS). IV -OS LOTES NUMEROS 1,3,5.7,9, 11 
E 13, TODOS DA QUADRA O, DO BAIRRO SÃO BENEDITO, COM ÁREA TOTAL DE 
1.750 M2 (UM MIL E SETECENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS); 
PARAGRAFO ÚNICO. AS CARACTERISTICAS MEDIDAS, CONFRONTAÇOES E 
VALORES DOS LOTES REFERIDOS NESTE ARTIGO CONSTAM DO CROQUI E 
LAUDO DE AVALIAÇAO  QUf INTEGRAM ESTA LEI. ART. 30- OS LOTES DO IPREV, 
OBJETO DA PERMUTA DE QUE TRATA ESTA LEI SÃO DEFENIDOS EM, 
QUANTITATIVO, AREA DE LOCAL1ZAÇAO: 1— OS LOTES NUMEROS 5 A 14, TODOS 
DA QUADRA 5, DO BAIRRRO JARDIM BOA VISTA II, COM ÁREA TOTAL DE 2.152 
M2 (DOIS MIL E CENTO E CINQUENTA E DOIS METROS QUADRADOS). II— OS 
LOTES NUMEROS 3 A 8, TODOS NA QUADRA V. DO BAIRRO JARDIM BOA VISTA 
11, COM AREA TOTAL DE 1200 M2 (UM MIL E DUZENTOS METROS QUADRADOS). 
III - OS LOTES NUMEROS 01 A 14, TODOS NA QUADRA W, DO BAIRRO JARDIM 
BOA VISTA 11, COM AREA TOTAL DE 3.203 M2 (TRES MIL E DUZENTOS E TRES 
METROS QUADRADOS). IV - OS LOTES NUMEROS 6 A 12; 19 A 24; 26 A 28, 
TODOS NA QUADRA T, DO BAIRRO JARDIM BOA VISTA 11, COM AREA TOTAL DE 
3.936 M2 (TRES MIL E NOVECENTOS E TRINTA E SEIS METROS QUADRADOS). V 
- OS LOTES NUMEROS 1 A 14, TODOS DA QUADRA U. DO BAIRRO JARDIM BOA 
VISTA II, COM ÁREA TOTAL DE 3.114 M2 (TRES MIL E CENTO E QUATORZE 
METROS QUADRADOS). PARAGRAFO ÚNICO. AS CARACTERISTICAS, MEDIDAS, 
CONFRONTAÇOES E VALORES DOS LOTES REFERIDOS NESTE ARTIGO 
CONSTAM DO CROQUI E LAUDO DE AVALIAÇÃO REFERIDOS NO ARTIGO 
ANTERIOR. ART,4°- A AREA A SER ADQUIRIDA PELO MUNICIPIO DESTINA-SE A 
CONSTRUÇAO DE 60 UNIDADES HABITACIONAIS, PADRAO POPULAR, ATRAVES 
DO P511 - PROGRAMA DE SUBSIDIO HABITACIONAL. ART 50  NA PERMUTA 
REFERIDA NESTA LEI NÃO I4AVERA TORNA PARA QUALQUER DOS 
PERMUTANTES. ART.6°- O MUNICIPIO FICA OBRIGADO A REALIZAR, NO PRAZO 
DE 24 (VINTE E QUATRO MESES), AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NA AREA 
PERMUTADA (DO LOTEAMENTO SÃO BENEDITO), EM CONFORMIDADE Á 
EXISTENTE NO LOEAMENTO JARDIM BOA VISTA II. ART 70- AS DESPESAS COM 
A ESCRITURA E REGISTRO DECORRENTES DA PERMUTA OBJETO DESTA LEI, 
CORRERÃO POR CONTA DO MUNICIPIO, ISENTOS O [[81 E TAXAS MUNICIPAIS. 
ART. 80- O INTEIRO TEOR DESTA LEI DEVERA SER TRANSCRITO NA ESCRITURA 
DE PERMUTA.. ART. 9°- AS DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI CORRERÃO À 
CONTA DE DOTAÇOES PROPR(AS 00 ORÇAMENTO DO PRESENTE EXERCICIO. 
ART 100- ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBUcAÇAO. TRÊS 
PONTAS, 09 DE SETEMBRO DE 2002. eia) ADRIENE 'BOSA 0RiA-
PREFEITA MUNICIPAL. PROTOCOLO N 52.858. DOU F 

CONTINUA NA FICHA mo ^q 
carIos!ínIciusMa5careflheSd0 Amarei 
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N. 2 r  Registros Gerais 

SERVIÇOREG1STRAL IMOBrL1ÁR3O DA COMARCA DE TRÊS PONTAS -  MG 

Matricula N.° 
1 b$44UJ

Data 

R.04.M.15.G42 18.09.2004- TRANSMITENTE: MUNICÍPIO DE TRÊS 
PONTAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO 
CNPJ SOB O N° 18.245.16710001-88, COM SEDE ADMINISTRATIVA, 
LOCALIZADA NA PRAÇA JOHN KENNEDY, N° 82, NESTA CIDADE, 
REPRESENTADO POR SUA PREFEITA MUNICIPAL, Sra. ADRIENE BARBOSA 
DE FARIA ANDRADE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CIDADE NA RUA 
NOSSA SENHORA D'AJUDA, N° 1.500; ADQUIRENTE: JOSÉ CARLOS 
TARTULIANQ. BRASILEIRO, LAVRADOR, CASADO COM CONCEIÇAO 
APARECIDA ROSA TARTULIANO, PORTADOR DO CPF N° 395222.106-68 E 

TPS Nt 3,552 SÉRIE 0091-MG, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE 
NA AVENIDA SENADOR JOSINO DE BRITO, N° 1.620, DOAÇÃO: ESCRITURA 
PÚBLICA DE DOAÇÃO, DE 13 (TREZE) DE AGOSTO DE 2.004, LAVRADA PELA 
ja TABELIA SUBSTItUTA LOCAL, LIVRO N° 120-A, FLS. 124V/125. VALOR: R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS). LEI N° 2.244 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.002. 
DÍSPOE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÓNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DENTRO DO PSH - PROGRAMA DE SUBSIDIO À 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 0-POVO 
DE TRES PONTAS-MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, EM SEU NOME, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: ART.1° FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
AUTORIZADO A PROMOVER A DOAÇÃO DE LOTES DE TERRENOS, PARA 
FINS DE ATENDIMENTO AO PSH - PROGRAMA DE SUBSÍDIO À HABITAÇÃO 
DE INTRESSE SOCIAL, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÕMCA FEDERAL ART 20  A 
DOAÇÃO DOS IMÓVEIS PRA O PSH - PROGRAMA DE SUBSIDIO À HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL, DEVERÁ OBEDECER AOS CRITERIOS SOCIAIS DE 
SELEÇÃO DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - ART.3° - CONSTITUEM 
REQULSITS ESSENCIAIS E IRREMOVÍVEIS PARA A OUTORGA DA DOAÇÃO: § 
10 

- O DONATÁRIO DEVERÁ TER ENCARGO DE FAMILIA E RESIDIR HÁ MAIS 
DE 5(CINCO) ANOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS § 2° - O DONATÁRIO 
NÃO PODÈRÁ SER OU POSSUIR, A QUALQUER TITULO", OUTRO BEM IMÓVEL 

- . .
CONTINUA NO VERO 

Continua no verso. 
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E NEM SER PERMISSIONÁRIO DE USO DE OUTROS BENS IMÓVEIS NO 
MUNICÍPIO DE TRES PONTAS E NAQUELE EM QUE, PELA ÚLTIMA VEZ, FIXOU 
RESIDÊNCIA; § 3° - NÃO AUFERIR RENDA FAMILIAR QUE ULTRAPASSE AO 
VALOR DE R$ 200,00 (DUÉ4TÕS RÉAI); § 4° - NÃO TER ssbo O DONATÁRIO 
BENEFICIADO POR DOAÇÃO DE IMÕVEL, ATRAVÉS DE PROJETOS SIMILARES 
ANTERIORES; § 5 - NÃO PODERÁ OCORRER A DOAÇÃO  DE MAIS DE UM 
LOTE, PARA O MÊSMO DONATARiO; § 6° - AS ÁREAS DE TERRENO, OBJETOS 
DAS DOAÇÕES DE QUE TRATA ESTA LEI, DEVERÃO TER DESTINAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA MORADIA. NÃO SE DESTINADO AO EXERCÍCIO DE 
QUALQUER ATIVIDADES COMERCIAL OU INDUSTRIAL; ARt40  - OS IMÓVEIS 
OBJETO DA REFERiDA  DOAÇÃO SERÃO GRAVADOS COM CLÁUSULA DE 
INALIENABILIDADE E IMPENHORABIUDADE PELO PRAZO DE 72 MESES, A 
CONTAR DA ESCRITURA DEFENITIVA DE DOAÇÃO, NORMA A QUE SE 
OBRIGAM OS EVENTUAIS HERDEIROS E/OU SUCESSORES. PARÁGRAFO 
ÚNICO - FICA RESSALVADO A HIPÓTESE DE HIPOTECA EM FAVOR DE 
AGENTE FINANCEUO QUE OPERE COM O SISTEMA FINANCEIRO 
HABITACIONAL (SF11), CASO O DONATÁRIO, HERDEIROS E/OU SUCESSORES 
VENHAM A CONTRAIR EMPRÉSTIMOS PARA REFORMA E MELHORIA DAS 
BENFEITORIAS EDIFICADAS NA ÁREA DE TERRENO DOADO PELO MUNICÍPIO. 
ART.5° - FICA VEDAPO AOS DONATÁRIOS/BENEFICIÁRIOS DESTINAREM À 
LOCAÇÃO OS IMÕVÉIS ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO REFERIDO PROGRAMA, 
SOB PENA DA REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO.  ART.6° - EFETIVADAS AS DOAÇÕES, 
OS DONATÁRIOS DEVERÃO PROVIDENCIAR AS RESPECTIVAS ESCRITURAS 
DEFNITIVAS, NOS TERMOS DA MINUTA A SER FONECIDA PELO DOADOR, 
CORRENDO TODAS AS DESPESAS COM A L.AVRATURA DO RESPECTIVO 
INSTRUMENTO POR CONTA EXCLUSIVA 00 MUNICÍPIO. ART.70  - O MUNICÍPIO 
FICA AUTORIZADO A ISENTAR OS DONATÁRIOS DA COBRANÇA DO ITRI E 
DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS DECORRENTES DA TRANSFERÊNCIA DO 
IMÓVEL DOADO, ART.8° - AS DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI 

ORRERÂO À CONTA DE DOTAÇÕES PRÓPRIAS O ORÇAMENTO V(GENTE. 
ART90  - O INTEIRO TEOR DESTA LEI, DEVERÁ SER TRANSCRITO NA 
ESCRITURA DE DOAÇÃO. ART.1C° - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO. TRÊS PONTAS, 26 DE DEZEMBRO DE 2.002.. a) ADRIENE 
BARBOSA DE FARIA ANDRADE - EREFEITA MUNICIPAL PROTOCOLO N° 
53.579. DOU 

'O Carlos VlnIct1S 4aenhasdoAmar 
.QF1CIA(.- 

i5/M» 15, 642 - 0$ /O9tO 11 - TRAN8MITNTE JOSÉ CARLOS 

TRTULII20 brasileiro, lavrador, portador da CTPS n° 3.552 
Série 0091-MG e CPF n°  395.222.106-68 e sua mulher CONCEIÇÃO 

APECIDA ROSA T1tTULINOI  brasileira, do lar, portadora da 

Continua na ficha 04 
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Livro N. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL [MOBILIÁRJO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícula N °  15 Ç&? Data 0SJ09/2011 

CI n°  NG-13,049.544 SSP.MG  e CPF no  029.683.066-30, 
residentes e domiciliados na Rua Iinico Campos, n°  1.401 
Bairro São Judas Tadeu, nesta cidade, neste ato representados 
por seu bastante procurador, ANTôNIO flO}4ERO NEPOMUCENO, 
brasileiro, advogado, maior, portador da CI profissional 
OAB/MC- n° 48,121 e CPF n° 152.869.166-00, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, n° 112-A, Bairro Catuznbl, 
nesta cidade; ADOUXPENTE: SILVIO CS3J )4IR.N1, brasileiro, 
contador, casado com ~ALI DA GLÓRIA SILVA ZZENDE, portador 
da CI n° M-4.527..452 SSP.MG  e CPF no 532.653.786-91, 
residente e domiciliado na Rua Santana da Vargem, n° 319, 
Bairro Botafogo, nesta cidade; P~RA .E VEM Escritura 
Pública de Compra e Venda, lavrada em 02 (dois) de Setembro 
de 2011, pelo 10  Tabelionato de Notas de Três Pontas/1G, 
Livro r 148, fls. 023. VALOR: R$3.746,40  (Três mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). 
Protocolo no 83.038 em 02 de Setembro de 

R.06/! 15 642 — 14/06/2012 - RJNSIP.sWtLVtïO CZ5= 
MXP.NDA, brasileiro, contador, portador 527.452 
SSP.MG  e CPF n° 532.653.786-91 e sua mulher }LI DA GLÓRIA 
SILVA RZZZME MIRkNDA, brasileira, do lar, portadora da ci n° 
MG-13.535.974 SSP.HG e C?' n° 071.528.696-00, residentes e 
domiciliados na Rua Santana da Vargem, n° 319, Bairro 
Botafogo, nesta cidade; ADOUXR: )RLON PEREX GO}S, 
brasileiro, empresário, casado com ALSSMIDRA NEDER PEREIRA 
GOS, sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da 
CI n° 24.912229-7 SSPS? e CPF a° 166603.998-52, residente 
e domiciliado na Rua Pantojo, n° 883, Apto 94, Bairro Vila 
Regente Feijó, São Paulo/SP, ora de passagem por esta cidade; 

Continua no verso. 
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Cc*PR,A E 1NDA Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada 
em 10 (dez) de Janeiro de 2012, pelo 10  Tabeijonato de Notas 
de Três Pontas/MG, Livro n° 149, fIs. 015 E Escritura Pública 
de Re-Ratificação, lavrada em 15 (quinze) de Março de 2012, 
Pelo 10 Tabeijonato de Notas de Três Pontas/MG, Livro n° 148-
A, fis. 078. VALOR: R$12.000,00 (Doze iil r.a.e). Protoo10 
n° 86.844 em 13 de Junho de 2012. Dou fé 

c mtiu$ 

R.07/M.15.642- — 21/01/2013 Procede-se a0 registro de uma 
Escritura P15oa de Constitu].ção de Hipoteca para gaxntia 
de Transaçâs. Cøiiaroiai, lavrada em 04 (quatro) de Dezembro 
de 2012, pelo 10  Tabelionato de Notas de Três Pontas/MG, no 
Livro n° 150-A, fls. 069v/069v, onde compareceram partes 
entre si, justas e contratadas, a saber: como O~RGAM 

DORA, doravante des±gnada simplesmente CREDORA, a razão 
social denominada P9TRNÇAI. PTROLE LTDA., pessoa juricica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no  80.795.727/0001-
41, com sede do münicipio de Araucária/PR, na Avenida das 
Araucárias, n° 5.400, Bairro Chapada, neste ato representada 
por seu bastante procurador, MIO BZ2WQM DE ILO REIS, 
brasileiro, casado, gerente de negócios, portador da CI n° 
1.495.882 SSP.MG  e CPF n° 417.839.636-04, residente e 
domiciliado na Rua Flor de Guatnbé, n° 206, Apto. 301, Bairro 
União, em Belo Horizonte/MG, de passagem por esta cidade, nos 
termos da procuraço pública lavrada no Livro n° 0253-?, fls. 
116, perante o T.abelionato de Notas e Protesto de Títulos de 
Araucária/PR, e como O.PGANTS DEVORAS: doravante 
designadas simplesmente DEDO9, as seguintes pessoas 
jurídicas: 1) AUTO POSTO PILOTO LTD. ), pessoa jurídica 
de direito privado, portadora do CNPJ sob n°  10.257.882/0001-
2, com sede e foro na cidade de Lavras/MG, sito à Rua Chagas 
Dória, n°  538, Bairro Belizandra, com Contrato Social 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, sob o n° 31208215196, em 11/08/2008, neste ato 
representada por seu sócio administrador: MARLON PEflZIR. 
G4E5, brasileiro, casado, empresário, portador da CI n° 
24.912.229-7 SSP.SF e CPF n° 16.603.998-52, residente 
domiciliado na Avenida Rio Branco, no 105, Apto. 101, Bairro 
Centro, em Varginha/MG, ora de passagem por esta cidade, e 2) 
AUTO POSTO 30NFNTE LTDA., estabelecida na Rodovia Fernão 
Dias Km 753 — Bairro Distrito Industrial, município de Três 

c&'tii ?IâIiC1I 05 
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SERVIÇO.RGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TR1S PONTAS MG 

Matrícula N.15.642 Data 2I01I201$ 

Corações/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 10.668.427/0001-16, 
com contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, sob o n° 31208389950, em 
02/03/2009, representada pelo seu sócio IRIUM BF2, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da CI n° 25.186.184-3 SSP.SP e CPF n° 245.499.160-
87, residente e domiciliado na Rua do planalto, n° 180, 
Bairro Jardim Simões, em Varginha/MG, e finalmente como 
OUTOWAIM DADOR UIO'ERtø, doravante designados 
simplesmente, DADÕES EXPOTEcARIOS, MAEtUM PEREIRA GCES, 
b!tããllêlkõ, õã éiô, DZ51ÈtãZIU CI 24.912.22-7 
SSP.SP e CF n° 166.603.998-52, e seu cônjuge AISSPA 
NER PEREIRA GCS, brasileira, empresária, portadora da CI 
n° 25.969.799-0 SSP.SP e CPF n° 254.268.728-56, residentes e 
domiciliados na Avenida Rio Branco, n° 1.05, Apto. 101, Bairro 
Centres em Varinh/G, ora de passagem por este cidade-. E 
foi dito que tinham entre si convencionado esta Escritura de 
Constituição de Hipoteca para garantia de Transações 
Comerciais, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

PRIRA Para garantir a ora credora de quaisquer 
débitos das devedoras inclusive já existentes e os anteriores 
a esta data, ou que venham a existir no futuro, bem corno de 
dividas e todos os seus decorrentes de operações de 
financiamentos efetuados por qualquer Banco para aquisição de 
Produtos comercializados pela Potencial Petróleo Ltda., os 
contratos de Compra e Venda, Marca, Mutuo, Locaço, 
Sublocação e ente outros decorrentes de compromissos 
comerciais de compra e venda de produtos fornecidos pela 
credora à devedora, bem como em garantia de quaisquer 
prejuízos, inclusive juros de mora, reajuste monetários, 

ContJnua no veio. 
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multas, honorários advocaticios, faltas e demais cominações, 
e ainda indenizações por perdas e danos provenientes de 
transações comerciais ou financeiras de qualquer espécie, 
causas e atuais e futuras existentes entre a .credora e as 
devedoras, os dadores hipotecários, dâo & POTCXAL PETRÔLEO 

., PRDRA. IC E 2SPECXL EZPÇY P1., I.ÇTE DE 
TERRENO OBJETQ MATRÍCULA. Constitui a hipoteca ora 
c0nst1tu1da os imóveis constantes das matrículas nos 19.839 e 
17.894 Livro 02 deste CRI. CLÁUSULA SEGUNDA: Como garantia 
recai sobre o imóvel descrito na cláusula anterior, enquanto 
as devedoras mantiverem relações comerciais com a Potencial 
Petróleo Ltda., os dadores hipotecários se obrigam a se 
comprometerem as seguintes condições: a) pagar pontualmente 
todos impostos., taxas e tarifas incidentes sobre os imóveis 
dados em garantia; b) mantê-los em perfeito estado de 
conservação e segurança, não permitindo que o mesmo se 
deteriore; c) no alienar ou compromissar os imóveis ora 
dados em garantia, no todo ou em parte, ficando expressamente 
vedada a constituição de novas hipotecas, ou de ônus de 
qualquer espécie sobre os imóveis aqui objetivado, salvo com 
a expressa anuência por escrito da Potencial Petróleo Ltda.; 
d) denunciar à Potencial Petróleo Ltda., qualquer turbação ou 
lesão de direitos de posse e propriedade que mantém sobre os 
imóveis hipotecados, afim de que ela potencial Petr61eo Ltda. 
possa ir a juízo defender seus direitos; ÇLUSULA 
Ficarão desde logo incorporadas à garantia hipotecária ora 
concedida à Potencial Petróleo Ltda., todas e quaisquer 
benfeitorias, existentes ou que venham futuramente a existir 
nos imóveis ora dados em. garantia; ÇÃUSUI. ~~ A 
hipoteca ora conferida poderá ser executada de pleno direito 
a qualquer momento, independentemente da interpelação 
judicial ou extra-judicial, visado garantir à Potencial 
Petróleo Ltda. o pagamento de quaisquer débitos das devedoras 
em atraso, e ainda nos seguintes casos: a) o não cumprimento, 
em todo ou em parte, pela devedoras os dadores hipotecários, 
das obrigações e deveres assumidos nesta escritura, inclusive 
quando ao registro da mesma em primeiro lugar e sem 
concorrência, dentro do prazo de 60 sessenta dias a contar 
desta data, ou se for verificada a falsidade de qualquer das 
suas declarações, constantes nesta escritura; b) se as 
devedoras extinguir o seu negócio, sem que tenha liquidado 
todo o seu débito para com a Potencial Petróleo Ltda., c) se 
as devedoras descumpr.irern qualquer cláusula ou condição 

%tn*TI ficha 06 
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Livro ti. 2 a Registros Gerais 

SERV1ÇO,REG!STRAI IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS 

Matricula N1564Z Data 2119112013 

o 
constante de outros contratos firmados com a Potencial 
Petróleo Ltda., dando margem à cobrança de prejuízos que 
possam advir do descumprimento; d) se as devedoras e os 
dadores hipotecários incidirem em falência, insolvência, 
concordata ou liquidç&o, ou ainda, se houver títulos 
protestados contra as devedoras ou dadores hipotecários, e se 
verificar contra eles qualquer ação que venha a atingir os 
imóveis hipotecados; e) se depreciada a garantia hipotecária, 
e intimado a reforçá-la, os dadores hipotecários não o fizer 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias; f) se alienado os 

óêáa XNTk 
 

'Sh à PÓ.ê11 PêtÕIê 
Ltda. tiver de recorrer a qualquer processo judicial, ainda 
que de habilitação de inventário ou falência, para receber 
qualquer importância que lhe for devida em decorrência desta 
escritura, ou ainda para ressarcimento de quaisquer perdas ou 
danos as devedoras pagarão à Potencial Petróleo Ltda mai 
10% dez por cento) sobre o principal débito, a título de 
pena Convencional, sob a garantia da presente hipoteca; 
cLiusux.A $: No caso de execução da presente garantia 
hipotecária, o valor do imóvel hipotecado será sempre 
arbitrado por um perito judicial, com assistência de um 
perito auxiliar nomeado pela Potencial Petróleo Ltda., sendo 
certo que, caso o valor apurado em tal avaliação ou alienação 
judicial do imóvel, ria hipótese de arrematação, seja inferior 
ao total da divida e seus acréscimos legais, a execução 
prosseguirá pelo saldo devedor, mediante a penhora de outros 
bens de propriedade dos dadores hipotecár.os;  CtioffinX 
MT n: Caso ocorta a hipótese de o imóvel aqui objetivado 
ser vendido em hasta pública, em processo judicial de 
execução da presente garantia hipotecária, todo o produto 

C~Mua no verso. 
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obtido com a referida alienação, destinar-se-á à amortização 
de débitos para com a Potencial Petróleo Ltda., sendo que, 
após saldados o principal, bem como os acréscimo legais e 
custas processuais, juros de mora, correção monetária, 
honorários advocaticios e demais coininações legais, em ainda 
saldo disponível, este será, como de direito, pertence aos 
dadores hipotecários; CLÁUSULA OITAVA: A presente hipoteca 
vigerá durante todo o tempo em que as devedoras mantiver 
transações comerciais com a Potencial Petróleo Ltda.; 
CLÁUSULA NONA: O valor atribuído à presente garantia 
hipotecária, é de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
sendo dividido da seguinte forma: B$60.000,00 (Sessenta mil 
reais) para o imóvel matri-culado sob n° 19.839; R$45.-000,00 
(Quarenta e cinco i1 reais) para o imóvel matriculado sob o 
n° 15.642 e; R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reaja) para o 
imóvel matriculado sob o n° 17.894; CLÁUSULA DÉCIMA: As 
devedoras e os dadores hipotecários, declaram ainda que se 
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores, ao fiei 
cumprimento deste contrato; CLÁUSULA D*CIMA PRXNXA: Todas 
as despesas com a presente escritura, ou seja, emolumentos de 
cartórios e tributos decorrentes do presente contrato, bem 
como os necessários para a sua legalização, correção por 
conta exclusiva da ora devedoras. Os dadores hipotecários 
declaram sob a pena de responsabilidade civil e penal, 
inexistir até a presente data ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, e qualquer õnus reais sobre os imóveis aqui 
dados em garantia, tendo nesta data apresentado a certidão de 
propriedade extraída das matriculas 19839, 15.642 e 17.894, 
datadas de 02 de julho de 2012, as quais acham-se -arquivada 
no Cartório do 10  Tabelionato de Notas de Três Pontas/MG em 
pasta própria. Em seguida pelos contratantes na forma como 
comparecem, foi dito ainda o seguinte: a) que, aceitam a 
presente escritura em todos os seus expressos termos, 
relações e dizeres; b) que elegem como competente o foro de 
situação do imóvel, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões que der origem ao presente contrato; c) que 
autorizam o senhor oficial averbações que se tornarem 
necessárias, para a perfei.ta e completa legislação desta 
escritura, o que desde já se requer. Pela Credora na forma 
como comparece, foi dito que tem pelo conhecimento da Lei 
7433/85, regulamentada pelo Decreto 93.240/86, dispensando as 
demais certidões por ela exigidas, isentando o 10  Tabe?ionato 
de Notas de Três Pontas/MG de qualquer responsabilidade. E, 
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SERVIÇQRGISTEAIJ IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícula N015.642 Data _2110112013 i 

o como assim o disseram, dou fé. A pedido o 10  Tabelionato de 
Notas de Três Pontas/MG lavrou a presente a qual feita e lhes 
sendo linda, foi ern tudo achada conforme, aceitaram, 
outorgaram assinaram juntamente com a Tabeliã Substituta. As 
testemunhas instrumentrias, são dispénsadas com base na Lei 
6952/81. Protocolo no 89.685 em 14 de Janeiro de 2013. Dou 
fé. 

- 

Magda liso Vitor Vilela 
Escrevente Substituta 

?9811.5.642 - 01/02/2018. PHCRA. ExEQT:E: FAEIDA 
PÚBXICI DO ESTADO DE MINAS GERAIS. EXECUTADO: *LESSND 
-Iam= Y~ZM 128. De acordo com o oficio n° 53/2018 para 
fins de registro de penhora, expedido em 2.6/01/2018, pela 
Secretaria da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
VarginhatMG e conforme Termo de Penhora e Depõsito  datado de 
26/01/2018, extraído do proao n QL  1  0005846- 
23.2013.8.13.0707. Foi nomeada depositária a executada.. 
I)V*L: 50% DO INÔVEL O3ZTO DESTA MATR±CUL*. Crotocolo a° 
109.616 em 30 de janeiro Ide 2018. ]Dou fé. Erno).; R$O,OO. mi: 
R$O,OO. Total; R30.00.  

i&.1LULO-) 
Magda 'liso Vltor Vitela 
Escrevente Substituta 

Av.09/15.642 - 29/11I208. AJUIZANEN'rO DE EXCUÇO. Procede-
se a esta averbação nos termos da certidão expedida eta 
01/11/2018, pela Escrivá Judicial 1 do Cartório da 41  Vara 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, Raquel Provenzani de 
Almeida, para constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 

- Conttnu* no verso. 
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e admitida em juízo, a Ação de ExQcução de Titulo 
xtraadiaial, sob o ri0  036394-96.2Ol8.8.26o5O6, é 4 Vara 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, em que são partes: RS 

PPRt.ZO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - 

exequente, e AXJTO POSTO DONTANTZ LTD - ,NL CNPJ 
10.668.427/0001-16, be^M PZ1A. CPF 166.603.998-52, 
e 7L8SAB& 10~ ~Ia& CPF 254.268,728-56 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 111.661,41 (cento e 
onze mil seiscentos e sessenta e um reais e quarenta e um 
centavos). Protocolo no 112.654 em 22 de novembro de 2028. 
DOU é. Ro1: R$14,62. PC-- R0,88. 'rFJ 
R$20,,74 

Av..10/15.642 - 07/02/2019. ALJUIZ.MENTO DE EXECUÇÃO. Procede-

se a esta averbçào nos termos da certidão expedida em 
04/12/2018, pelo Coordenador do Cartório da 7 Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Marcelo Aparecido Zampieri, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Tiu10 Extrajudicial, sob o 

1,036393-14. 018,8-26-0 506, à 74  Vara Cível do Foro de 

Ribeirão Preto/SP, ec que são partes: RUMOS DISTRIBUIDORA DE 

PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e POSTO 
ZIP LTDA., CNPJ 25.608.977/0001-17, ffiRLON PZREIR GES, CPF 
166.603.998-52, e ALESSNDRA NEDER ~EIRA GCMES, CPF 
254.268.728-56 - executados, cujo valor da causa é; R$ 
31.430,31 (trinta e um mil quatrocentos e trinta reais e 

trinta e um centavos). Protocolo ri 0  113.511 em 30 de janeiro 

de 2019.Dcu,. f E*o T$3.6,16. RC R$C,97. TFJ: R$538, LSS R$0,40. 
Total R$22,91-   yy\ Ç fl j) Magda liso Vitor VileLa 

Escrevente 5ub5t1tLLta 

.v.11/3.5.642 - 07/02/2019. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO. Procedo-
se 'a esta averbação nos termos da certidão expedida em 

21/01/2019, pela Coordenadora do Cartório da 34  Vara Cível do 
Foro de Ribeirão preto/SP, Raquel Vendrtsco10 Padovan, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juizo, a Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, sob o 
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SERV1ÇX RZGISTRÂL IMOBU XO DACOMARCA DE TRÊS PONTAS-MG 

    

o1Io2I2ot Matrícula N.ó 15.642 

 

Data 

 

    

do Foro de 

R$5,38. 

se a esta averbação nos termos da certidão expedida em 
22/01/2019, pelo escrivão Judicia! 1 do Cartório da a Vara 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, Hamilton Vieira de Matos, 
para constar que  foi distribuída, no dia 31/08/201.8- e 
admitida em jiiízo, a Ação de Execução de Título 
Extxajudiciai, sob o n° 103018-66.2018.8.26.0506, & 5 Vara 
vldo Foro Ribeirão Preto/SP, em que são partes: RUMOS 

DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - 

exequonte, e AUTO POSTO AATRUH LTDA - EPP, CNPJ 
20.51077/0001-06,HARLoN PEP.EZRA GCS, CPF 166.603.998-52, 
ë AI S~Pá 1EDER PEREIRA CPF 254.268.728-56 
executados, -cujo valor da causa é: R$ 37.375,94 (trinta e 
sete mil trezentos e setenta e cinco reais é noventa e quatro 
centavos). Protocolo n° 113.511 em 30 de janeiro de 2019. Dou 

Continua no verso. 

Contluuano verso. 

Vara Cível 
Ribeirão Preto/SP, em que são partes: RUS DISTRIBUIDORA DE 
PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e POSTO 
PAIS DE GALE LTDA )*, CNPJ 20.922.136/0001-66, MARLON PEREIRA 
GOS, CPF 166.603.998-52, e ALESSANDRA NEDER PEREIRPi GOMES, 
CPF 254.268.728-56 - executados, cujo valor da causa é: R$ 
39;557,95 (trinta e nove mil quinhentos e cinquenta e sete 

e cinco centavos). Protocolo n-  113.511 em 30 
1: R$16,16. RC: R$0,97. T'J 

Magda liso Vftor VIJel 

t&) Escrevente Substftuta 
Av. 12/15..642 07/02j0i9. AJUIZMENTO DE EXEcUÇi. Procede- 

reais .e noventa 
de janélro de 2019. Dou fÁ rm - 
158: R$0,401 . Total: PS22, 91. 

1036385-37.2018.8.26.0506 , 3ô 
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,91. 

Av.13/i.5642 — 

 
07/0212Õ9. AUIZANTOE EXEcUÇQ. Procede- 

se a esta - averbação nos termos da certidão expedida em 
28111/2018, pelo Coordenador do Cartório da 24 Vara Cível do 
Foro de Ribeiro Preto/SP,-- Jairo Faleros Junjor, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juízo, a Ação de ExuçLo de Título Extrajudjcjai, sob o 
1036389-74.2018..926,0506, à 24  Vara Cível do Foro, de 
Ribeiro Preto/SP, em que são partes: RU1S DISTRIBUIDORA DE 
PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 

- exequente, e IP 
«4ÉRCZç D.. CcBUSÍVE LTDA., CNPJ 11.664.155/0001-91, 
MARION PERZRA CPF 166.603.998-52, e ALES$DRA MOER 
PRERA Gc*ES, CPF 254.268.728-56 — executados, cujo vaL.or da 
causa é: R 69.319,47 (sessenta e nove mil trezentos e 
dezenove reais e quarenta e sete centavos). Protocolo -  n0  
113.511 em 30 de janeiro de 2019. Dou féEeI R$16,16. RC; 
R$0,97. TFJ: R$5,36. ISS R$040. Total: R$22,91. 

EscrevertteSwbit4ad 

Av.14/15.642 — 25/04/201 AJUXZMENTO DE ZXZCUÇÃQ. Procede-
se a esta averbaço nos termos da certidão expedida em 
19/02/2019, pelo Escrivão Judicial 1, da 2 Vara Cível do 

Foro de Ribeiro Preto/SP, Jairo Falelros Júnior, para 
cotar que . foi. distri.bulda, no dia 04/09/2018 e admitida em 
juizo, a Ação de Execução da Título xtrjudicia1, sob o n0  

1030512,.56.2018.826.0506, à 21  Vara Cível do Foro de 
Ribei.ro pretofS?,, em que sã<> partes: REMOS DIBTRXBUXDORA DE 
PEITLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 — exequente, e AUTO 
POSTO VALE FORMOSO LTDA., CNPJ 12.013.417/0001-78, MRLOtI 
PEREIRA (Ç4ES, CPF 166.603.98-52, e I.ESSANDRA NEDER PEREIRA 

GOIS, CPF 254.268.728-56 — executados, cujo valor da causa 
é: R$ 47.787,91 (quarenta e sete mil setecentos e oitenta o 
sete reais e noventa e um centavos) Protocolo n° 114.259 eia 
ii de abril de 2019. Dou fé. El; R$16,16. PC: E$097. TFJ: 

R$5.38. 18$: R$O,40. 7otal: R$22,91. 
b 

1 

fé. Emol: R$16,16. PC: R$0,97. TPJ: R5,38. 155: as0,40. 

do 
CaI1O$ 
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o 

SERVIÇO REGISTRAL D1OB1UÃRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS-MO 
cRTrDÂo DE INTEIRO TEOR 

Cerufleo, atos temias do ait 19 § l da Lein 6.015, de 31 de dceinbro de 1973, que a presente cópia rduça fiei da 
matrícula n 15642 a que se refere. É o que tenho a certificar, pelo que dou fé- Três Pontes, 19 de junho de 2019. 

- 
Cario Vinícius Mascarciiha.s do Amara] - Oficial 

- Lusia Marcins do Amaral - Escrevente Substituta 
Munique Martins do Arnaral Oficial SubstituIa 

- 
Thaynara Martins do Amaral - Escrevente Substituta 

Emolumentos: R$0.00 PECO: l.50,00 :Taxa fiscalizaçào: R$0.00 : Total: RSO,OO Selo: 101906.CVH2$773-
5216972669138698 

PODER JUDIC[ÂRft) - TJMG 
CORREGEDOR1A-GOAL D 

JUSTIÇA 
Oficio de Rcgbtiu de Imóveis de Três 

Portas -MC) 
Selo Eletrônico n CVJ-128773 

Cód. Seg.- 5216-8726-0923-8698 
Quantidade de Atas Praticados: 1 

Emol. R59.00 - TFJ 
R5000 - Valor Final I$0,00 

Consulte a validade deste Selo no sire 
https//selos.t!ntg.Ius.br 
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Praça Prefeito Francisco Jose de Brita, n' 13/IS- Ccntro TcL(35) 3265-1261 

Carlos Vin(cius Mascareahas do Amara! 
qflcia/ 

Moniqur' M'(:nins d' A ,nural 73zaynwa Manias do A mural 

Oficial Substituta lscrevtmu1e Substituta 

C E R T 1 DÃO 

Lusia Manias do Amara! 

Escrevente Substituta 

   

FICHA N.°  ai 

  

   

   

   

Livro H. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MC 

Matrícula N.°
17.só Data 17, 02 00 

IMÓVEL UM LOTE DE TERRENO N°  20, DA QUADRA E', 00 BAIRRO PROFESSOR 
ARISTIDES VIEIRA DE MENDONÇA DESTA CIDADE, COM A ~ DE 250,00 
METROS QUADRADOS, COM A FRENTE DE 10,00 METROS PARA A RUA REGINA 
CÉLIA VICENT1NI, CONFRONTANDO PELA LATERAL DIREITA EM 2500 METROS 
COM O LOTE 22; PELA LATERAL ESQUERDA EM 25,00 METROS COM O LOTE 18 
E AOS FUNDOS EM 10,00 METROS COM O LOTE 19. 

PROPRIETÁRIA: ASSOCIAÇÃO DOS EX-EMPREGADOS DA USINA BOA VISTA, 
SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, COM SEDE NESTA CIDADE, NA RUA 
BENTO DE BRITO, N° 158, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 03276.939)001-71; 

REGISTRO ANTERIOR: MATRÍCULA 17.559, LIVRO N° 02; 

AV.01.M.17.589 17.02.2000- PROCEDE-SE A ESTA AVERBAÇÃO PARA 
CONSTAR QUE A PRESENTE MATRICULA FOI ABERTA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO DATADO DE 17,02.2000 E DA APROVAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÈS PONTAS-MG, DATADA DE 17.02.2000 E DO ARTIGO 35, 
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 6-01 5U3. PROTOCOLO N°40. - FÉ. 

- 

R.2.M. 7$E9 2462003- G 4AW Iáf. obos EX- 
EMPREGADOS DA USINA BOA VISTA, SOCIEDADE CML 3M FINS LUCRATIVOS 
COM SEDE NESTA CIDADE DE TRÊS PONTAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
RUA BENTO DE BRO N° 18, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 03.276.939OO1-71, 
COM SEU ESTATUTO SOC1AL, DEVIDAMENTE REGISTRADO SOB O N°445. LIVRO 
AN-i. PÁG. 204, PERANTE O CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DESTA COMARCA DE TRÊS PONTAS, NESTE ATO REPRESENTADA 
POR SEUS DIRETORES, OS SENHORES AIRTON MILTON DE ANDRADE, 
BRASILEIRO. CASADO. AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF SOB O N° 007.442.476-
91 PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RO No M-809 936 - SSP MG RESIDEN 

CONTINUA NO VERSO 

Continua no verso 
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TE E DOMICILIADO NESTA CIDADE NA RUA ESPIRITO SANTO, r° 77-,.ANTÔNIO 
CARLOS DE PÁDUA. BRASILEIRO, CASADO, VENDEDOR, INSCRITO NO CPF SOB 
O N° 309.228.796-72, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N° M-816.638 - 
SSP MG, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE NA RUA COQUEIRAL, N° 
335 E MARIÕ CÊLIO FERREIRA PINTO, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, 
INSCRITO NA (DABIMG SOB O N° 44.619 E NO CPF SOB O N° 486.018.536-68, 
RESIDENTE E DOMIÇIUADO NESTA CIDADE NA RUA MARQUES DE 
ABRANTES, N° 213, EM TRÊS PONTAS-MG, NOS TERMOS DO ARTIGO 25, INCISO 
IV, DO REFERIDO ESTATUTO SOCIAL; ADQUIRENTE: ANÉSIO MALAQUIAS, 
BRASILEIRO, LAVRADOR, CASADO COM MARIA APARECIDA PEIXOTO GABRIEL, 
INSCRITO NO CPF SOB O N°43t881.706-59, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA 
CIDADE, NA RUA C. N° 49, BAIRRO SANTA MARIA; DAÃO EM PAGAMENTO: 
ESCRITURA PÚBLICA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO, LAVRADA EM DEZOITO (18) 
DE FEVEREIRO DE 2000. PELA ? TABEUÂ SUBSTITUTA LOCAL, LIVRO N° 116-A. 
FLS, 114. VALOR: R$ 4.000.00 (QUATRO MIL REAIS). CONDICÕES: OS 
OUTORGADOS SÃO CREDORES DA USINA BOA VISTA - LiDA.. PELA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 7.670.73 (SETE MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E 
SETENTA E TRÊS CENTAVOS) APURADA EM 31 DE 0F7F10BRO DE 1998, POR 
FORÇA IDO PROCESSO TRABALHISTA QUE TRAMITOU PERANTE A REFERIDA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE VARGINHA-MG, APENSADO AO 
PROCESSO N° 01100488/95, IMPORTÂNCIA ESTA QUE SERVIU DE BASE PARA O 
ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. E ESCRITURA PÚBLICA 
DECLARATÓRIA DE V.03..2000, PELA 16 TABELÍÂ SUBSTITUTA LOCAL, LIVRO N 
118-A, FLS. 136, CONSTANDO QUE AS CERTIDÕES NEGATIVAS DA RECEITA DA 
FAZENDA DE MINAS GERAIS. iDE DÊBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
FEDERAIS E DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, M 
PARTE DA PRESENTE DAÇÃO. PROTOCOLO N° 50.617. DO 

11.03.M.17.569 4.06.2003- TRANSMITENT AN IO'MALAQUIAS E 
SUA MULHER MARIA APARECIDA PEIXOTO GABRI L, BRASILEIROS, CASADOS, 
ELE LAVRADOR, PORTA0OF' DO CPF N° 434,881.706-59, ELA. DO LAR, 
PORTADORA DO CPF W 030.211.436-01, RESIDENTES E DOMICÍLIADOS NESTA 
CIDADE NA RUA C. N° 049. BAIRRO SANTA MARIA; ADQUIRENTE: VENICIO DE 
OLIVEIRA FRANÇOSO, BRASILEIRO, CASADO COM MARTA NAVES FRANÇOSO 
PORTADOR DO CPF N° 028.860.296-41 E C 1. N° M-5839.166 - SSP.MG, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA FAZENDA SETE CACHOEIRAS, ZONA RURAL 
DESTE MUNICIPIO; COMPRA E VENDA ESCRITURA PÚBLICA DE VINTE E TRÊS 
(23) DE JUNHO DE 2003, LÁVRACA PELA ia  TABELIÂ SUBSTITUTA LOCAL, LIVRO 
N° 130, FLS. 123. VALOR: R$ $,',Q0 És t- E SEISCENTOS REAIS), 
PROTOCOLO N° 50.618. DOU FÉ 0001 

~ 

.4JM.17.56 08.12.21 *9 * Transrna.tentes: VENICIO 0E OLIVEIRA 
FR2NÇO$0, lavrador, CI N-5639.16 SSP.MG CPF 
026.860296-41, e sua mulher ~TA NAVES FRANÇOSO, do ).ar, 

Conflingi na flctia 02 

,L.. 
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Liwo N. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícuta N.°  Data 081*212009 / 

      

CPF 062654.676-11, brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta cidade, na fazenda Pedra Negra, zona rual deste 
municipio, neste ato representados por sua bastante 
procuradora Rossana Helena Alvos, brasileira, balconista, 
maior, CPF n° 069.741.506-60, residente e domiciliada ria Rua 
Regina Celia Vicentini, n° 594, Aristides Vieira, nos termos 
da procuração pública lavrada no livro 65, fls.043, perante o 
20 Oficio de Notas local, dquirente: MRLON PEREIRA GOMES, 
empresario, Cl 24912.229-7 SSP.SP, CPF 166.603.998-52, e sua 
mulher ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, brasileiros, 
residentes e domiciliados em São paulo - SP, na Rua Pantojo, 
883, apto 94, Bairro Tatuapé Cora e venda: Escritura 
Pública de Compra e Venda lavrada pelo 10  Tabelionato de 
Notas de Três Pontas em 16/11/2009, livro n°. 144 às fls. 
024. VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mi]. reais) ?rotoc, n° 
74.468 em 03 de dezembro de 2009. Dou fé. 

R..05/17.569 24.05.2010 - Procede-se registro de uma 
Escritura Pública de Abertura de Crédito para Aquisição de 
Combustíveis com Garantia Hipotecária, lavrada em 19 de maio 
de 2010, às fls. 173, do Livro 142-A, pela Tabeliã Substituta 
do Cartório do 10  Oficio de Notas desta cidade e Comarca de 
Três Pontas-G, Bernadete Pio Alves. E que, compareceram 
parte entre si justas e contratadas, a saber, de um lado como 
OTORGTE DEVDQR; nSTO A, com séde na Av. Francisco 
Navarra, fl°  101, em Vargínha-MG, inscrito no CNPJ sob o ri°  

25.608.977/0001-17, com registro na JUCEMG sob o no 
3120300329-8, em 15/02/1989, representado pela sócia 
Alessandra Neder Pereira Gomes, brasileira, casada, 

Conthiva no verso. 

Continua no verso. 
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comerciante, portadora do C?F n°  24.268.728-56 e C.I. n°  
25.969.799-0--SSP-SP, residente e domiciliada em Varqinha-MG, 
nos termos da cláusula 51  da 14' Alteração Contratutal 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob 
o n°  4201694, em 23/09/2009, ora de passagem por esta cidade; 
e de outro lado como OUTORGADA CREDORA. PEP,TROBRÁS 
DISTRIBUORA S/A. com  sde na Rua General Canabarro, n° 500, 
térreo, 60  e 110  (partes), 12° ao 160  andares, Maracanã, Rio 
de Janeiro-RJ, inscrita no CN?J sob o n° 34.274.233J000102, 
e escritório na Rua Barão de Macaúbas, n° 460, 4° ao 100  
andares, Bairro Santo Antônio, na cidade de Belo 
Horizonte-MG, inscrita no CNPJ sob o a°  34.274.233/0005-28, 
neste ato representada por sua Gerente da Rede de Posto de 
Minas Gerais II, Sr" Márcia Bittencourt Cirihal de Lima, 
brasileira, casada, profissional sénior, portadora da C.I. n° 
M-1.600.404-SSP-MG e CPF n°  796.322.547-91, residente e 
domiciliada neste Estado, nos termos da procuração pública 
lavrada no livro no 5872, ato 003, fl. 004, perant o 240  
Ofício de Notas do Rio de Janeiro-RJ, doravante denominada 
CREDORA; e como GAANTIDORE8 EX POTEANTES: mpaíam PEREIRA 
OS e sua mulher MESSADRA NEDER PEREIRA GCS. Então, 
pelas partes foi dito que, como garantia integral do 
cumprimento de todas as obrigações contraídas pelo DEVEDOR 
perante a cREDOR I  na qualidade de adquirente de produtos 
fornecidos pela cREDORA, inclusive de débitos já existentes e 
anteriores a esta escritura, bem corno pelo pagamento integral 
de todo e qualquer débito decorrente dos negócios comerciais 
que realizar com a CREDORA, tais como dividas decorrentes de 
compra de produtos, cessão de equipamentos, contratos de 
financiamentos, contratos de confissão e/ou assunção de 
diivdas, aluguéis, tributos, encargos moratõrios, correção 
monetária, multas - moratórias, indenhzatórias e 
cominatórias, danos em equipamentos da cREDORA, os 
GABMXDORES HIPECANTES, pela presente escritura e na 
melhor forma de direito, constituem em favor da CREDORA,  ZM 
RDIA 4 ESPCXi HIPOTECA, O XVEL OBJETO DEBTk 
MATRÍCULA, com todas as benfeitorias existentes e as que 
neles vierem a ser realizadas. A presente hipoteca é 
constituída para agarantir, pelo prazo de 24 (vinte e ~~ 
aea, de 01/05/20.0 a 30/03/2012 o pagamento das dividas 

contraídas pelo DEVEDOR junto à CREDORA, tendo como valor 
máximo R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que seta 
reajustado mensalmente de acordo com a previsão contida a 
seguir. As dívidas garantidas por esta escritura, em caso de 
inadimplência, serão corrigi-das mensalmente e acrescida de 

Continua na ficha 03 

Cuw. 44.vÁn.na  
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Livro  Kw  2 -  Registros Gerais 

SERVIÇO REG!STRÀL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS -  MG 

o 

o 

Matrícula N.0179 Data_24fl2O1fl i 

juros de 10% ao mês incidentes sobre o principal corrigido, 
ambos contados dia-a-dia, e demais encargos moratôrios, além 
da multa de 10% sobre o total devido e honorários 
advocaticios de até 20%. Os valores previstos nos itens 
anteriores serão corrigidos pelo índice usualmente aplicado 
pela CREDORA nas práticas comerciais estabelecidas em seu 
segmento de mercado, sendo que as partes estabelecem que o 
índice aplicado neste contrato não será inferior, em 
quaisquer caso, a variação do ICTM no período. Caso o ICTM 
seja suprimido, acordam as partes que será adotado como 
índice substitutivo neste contrato, um na falta do outro, e 
na ordem a seguir, os índices respectivos: CDI, IGPM, I?CA e 
INPC. Tais encargos serão devidos também na hipótese de a 
CREDORA concordar em receber do DEVEDOR débitos em atraso sem 
considerar a divida antecipadamente vencida. As demais 
cláusulas e condições constam da referida -critur... 
Protocolo n° 76.350, em 21 de maio de 2010. Dou fé 

Th Av. 6/M-17 569 2810212013 
- NCRLAbqO DE iPÓ ' 

Procede-se a esta averbçáo nos termos do Ofício n° 44/2013, 
extraido em 20 fevereiro de 2013, pelo Escrivão Judicial em 
substituição da Secretaria da 2a Vara Cível, da Comarca de 
varginha/MG, Sílvio José Coelho Borba de Souza por ordem da 
M.H. juíza de Direito Tereza Cristina Cota, repejtando-se o 
cumpra-se autorizado pelo M.M. Juiz de Direito Pedro 
Parcekjan - Pr00e85o n° 707.10.022054-0, figurando como partes: PETROBRiS DISTRIEtJIDORA 9/A (Requerente); POSTO ZIP LTDA (Requerido), para constar que fica a hipoteca do R. 05 CANcEZJiDA. Pro .co n0 Q232 em 27 de fevereiro de 2013. Dou fé. 

C0 ContfluJferSo 

Continua noverso. 
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R..07/M.17..569 26/02/2015. Procede-se ao registro 4 ma 
Escritura Pública de Confissão de Dívida com Gaan4ia 
Hipotecaria, lavrada em 26 (vinte e seis) de dezembro de 2014 
(dois mil e quatorze), pelo 10  Ofício de Notas local, Livro 
n° 157, às f is. 157. E que comareceram partes entre si 
justas e contratadas, a saber, de um lado como OUTORGANTE 
DEVEDOR: àrrro POSTO PILOTO LTDA - E, inscrito no CNPJ sob o 
no 10.257.882/0001-29, com registro na JUCEMG sob o n° 
3120821519-6. em 11 (onze) de agosto de 2008 (dois mil e 
oito), com sede social na Rua chagas Dona, n°   538, Bairro 
Be].izandra, em Lavras, Minas Gerais, neste ato representada 
pela sõcia ALESSANDRA NEDER PEREIRA CONES, brasileira, 
empresaria, maior, casada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 25.969.799-0 SSP.SP, inscrita no CPF sob o n° 
254.268.728-56, residente e domiciliada na Avenida Rio 
Branco, n°  105, Apartamento n° 101, Bairro Centro, em 
Varginha, Minas Gerais; como Outorgante Garantidores: MARI,ON 
PEREIRA CONES, brasileiro, empresário, portador da. Carteira 
de identidade n° 24.912.229-7 SSP.SP, inscrito no CPY sob o 
n° 166.603.998-52, e seu cônjuge ALESSANDRA NEDER PEREIRA 
GOMES, já qualificada acima, casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens em 10 (dez) de março de 2007 (dois mil e 
sete), residendes e domiciliados na Avenida Rio Branco, n° 
105, Apartamento n° 101, Bairro Centro, em Varginha, Minas 
Gerais e de outro lado como OUTORGADO CREDOR.: FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE NINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n°  
18.715.615/0001-60, com sede na RDV - Prefeito Américo 
Giannetti, s/n, 70  andar, Bairro Serra Verde, em Belo 
Horizonte, Minas Gerais, representado pelo Sr. Chefe da 
Administração Fazend.ria/2 Nivel - AF/Lavras/SRF 
il/Varginha, Sr. Vaideci Fernandes Rios, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade n M-3.116.069 SSP.MG, 
inscrito rio CPF sob o no 502.830.146-87, residente na Rua Pe. 
Toledo, n° 121, Bairro Ouro Preto, em Lavras, Minas Gerais. 
Pela outorgante devedora foi dito: 1 - A outorgante devedora 
confessa e reconhece ser devedora junto à outorgada credora 
de dívida tributária, monetariamente atualizada na forma da 
legislação tributária do Estado de Minas Gerais, ria quantia 

Continua na ficha 04 
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Livro H. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL iMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícula N.° 17.569 Data 2610212015! 

de $ 436771,60 (quatrocentos e trinta e seis mil setecentos 
e setenta e um reais e sessenta centavos), lançada no 
processo 'tributário administrativo: PTA-01.00020274554 e se 
declara obrigada a efetuar o pagamento em parcelas mensais e 
sucessivas, conform' parcelamento concedido. 2 - Os 
garantidores dão em primeira e '6nica hipoteca o imóvel objeto 
desta matrícula. 3 - Para efeito desta ecritura pública de 
hipoteca: que vigorará até a quitação integral da dívida 
tributária é avaliado o itóvel em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 4 - Os garantidores por força desse instrumento dá em 
primeira e única hipoteca, o imóvel retro descrito, ficando 
impedidos de transmitirem ou onerarem o imóvel hipotecado até 
a quitação integral do débito tributário e a expedição pela 
outorgada cr a edor de documento autorizativo para o 
cancelamento do seu registro junto a este' CRI 5 - Se, por 
qualquer motivo, o bem hipotecado, sofrer depreciação, os 
garantidores e a, outorgante devedora se obrigam a comunicar, 
por escrito, o fato à outorgada credora e a reforçar ou 
substituir a garantia hipotecaria, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados da data da postagem da comunicação ou da data 
do protocolo na unidade fazendári4. 6 - o não recolhimento de 
quaisquer das parcelas na data de seus vencimentos, a 
'desistência, a renúncia ou o cancelamento do parcelamento 
acarretarão vencimento antecipado de todas as parcelas 
vicendas tornando Saldo remanescente da dívida, com os 
acréscimos etabelecidos na legislação tributária do Esado 

ContInta no verso. 

Continua no verso. 
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de Minas Gerais, líquido, certo o exigível de imediato. 7 - 

Quaisquer tolerância da outorgada credora nãb importará em 
novação da dívida nem acarretará modificação das condições e 
termos pactuados nesta escritura de hipoteca. 8 - As despesas 
com escritura, registro e quaisquer outras necessárias à 
formalização, regularização e legalização da garantia 
hipotecária correrão par conta e responsabilidade exclusiva 
da outorgada devedora. 9 - O vencimento antecipado da divida, 
o cancelamento ou a revogação do parcelamento independe de 
aviso ou notificação judicial, ficando facultado à outorgada 
credora exigir o pagamento integral, de imediato, quando a 
outorgante devedora QU garantidores: A) deixai de cumprir 
quaisquer das obrigações  firmadas; B) tiver decreta sua 
insolvência civil, falência; C) incorrer em quaisquer das 
hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil 
Brasileiro. 10 - Os garantidores e a outorgante devedora 
reconhecem que o ato de a outorgada credora firmar este 
instrumento não acarreta renúncia de suas garantias e 
privilégios previstos no artigo 183 e seguintes do Código 
Tribut.rio Nacional (Lei n° 5.172/66), nem as estabelecidas 
na Lei n° 6.830 de 29/09/1980. li. - Fica eleito o foro da 
Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer d'vics 
desta escritura. Protocolo n° 98.954 em 25 de fevereiro de 
2015- Dou fé. oi R$1.475,52. TF: R$1.033,44. Total: R$2.597.48. 

i'h', o'st S*rio 
7Ei: SksUte 

— 0/Q2J2018.. PENEORA. EXEQUENTE: rAZ~A 
PELICA DO ESTADO DE MINAS GERAZS.. EXECUTADO: ALESSANDRA 
NEDER PEREIRA GC*4E5. De acordo com o oficio n° 53/2018 para 
fins de registro de penhora, expedido em 26/01/2018, pela 
Secretaria da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Varginha/MG e conforme Termo de Penhora e Depósito datado de 
26/01/2018, extraído do poso no 000584- 
23.2OI3.8.2.0707. Foi nomeada depositária a executada. 
INÔVEL: 50% DO IMVEL ORJETO DESTA MATR±CtJLA. Protocolo n°  
109.616 em 30 de janeiro de 2018. Dou fé. o1:,./O1,op. ?FJ; 
R$0,00. Total: R»O,OO. 

C~ bela 
£*crevente Substftuta 

tn6&tnU X. 
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Livro N. 2 =Registroí Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL JMOBflJÂIUO flACOMA1.CAI)i! Ti 1ÔNTÃ 

Matrícula N.011.569  

29111/2018. h7UIZA1TO DE £cUÇAD. Procede-
se 'a esta averbação nos termos da certidão expedida em 
01/11/2018, pela Escrivã Judicial 1 do Cartório da 4&  Vara 
Cível do Foro. de Ribeirão Freto/SP, Raquel Provenzani de 
Almeida, para constar que ioi distribuída, no dia 22/10/2018 

admitida em juízo, a AçAo  de Ezecuç&o de Título 
zxtrajudicial, sob o n°  103634-96.2018.8.26.0506, à 4 Vara 
Cível do foro de Ribeirão Preto/S?, em que são partes: 705 
DXBTRXBUIDOR DE PETRÓLEO LTD&., CNPJ 10.767.247/0001-91 - 

exeqiiente, e N= POSTO CTTE XTDk - ML .CNJ 
10.66S.427/0001-16, MRIdÇN P~PA 00*4ES, CPF 1.66.603.998-52, 
e LESS*NJRA ZDER PEIR& GKXW, .CPF 254.268.728-56 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 111.661,41 (cento e 
onze mil seiscentos e sessenta e .um reais e quarenta e um 
centavos). Protocolo n° 112.854 em 22 de novembro de 2018. 
Dou fé Eniol: 014,62. RC: R$0,88.  TFJ: R$4,8 
R920, 74. 

- 

Av.10/17.569 - 07/02/2019. A JI:ZMTO DE EcUÇhO. Procede-
se a esta averbação nos termos da certidão expedida em 
04/12/2018, pelo Coordenador dc- Cartório da 7 Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Marcelo Aparecido Zampieri, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e Admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicia]., sob o 

Continua no verso. 

Continua noverso. 
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10.36393-14.20.8.8..26.0506, à 7^  Vara Civel do Foro de 
Ribeirão Preto/SP, em que são partes: RUMOS DISTRIBUIDORA DE 

PETRÓLEO LTDA,, CNPJ 10767-247/0001-91 - exequente, e POSTO 
ZIP LTDA., CNPJ 25608..977/0001-17. MA.RLON PEREIRA GOMES, CPF 
166.603.998-52, e ALESSANDRA. NEDER PEREIRA GOMES, CPF 
254.268.728-56 - executados, cujo valor da causa é: R$ 
31.430,31 (trinta e um mil quatrocentos e trinta reais e 
trinta e um centavos). Protocolo no 113.511 em 30 de janeiro 
de '2019. Dou V911:  RS16,i.6. RC: R$O,97. TEEJ:  R$5,38. ISS: R$G,40. 
Total: R$22,91. ç Mazda 'riso Vir Vileta 

-

'Escrevente Substituta 
Av..11/17.569 - 07/õ212019. AJYIZAMENTO DE EXECUÇÀC} Procede-
se a esta averbação nos termos da certidão expedida em 
21/01/2019, pela Coordenadora do Cartório da 31  Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Pret9!S 'Raquel Vendrsco10 Padovan, para 
constar que foi ditríbuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, sob o 
1036385-37.2018.826,006, à 3 Vara Cível do Foro de 

Ribeião Preto/SP, em que s.lb partes: RUMOS DISTRIBUIDORA DE 

PETP.ÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e POSTO 
PAIS'  DÊ' GALLTDA ME, CNPJ 20.922.136/0001-66, MARLOR PEREIRA 
c,cMS, 166.603.998-52, e' MESS)RANEDER PEREIRA GOS, 
CPF 254.268.728-56 - xe 'dos,' cujo valor da óausa é: R$ 

39.557,95 (trinta e nove mil quinhentos e cinquenta e sete 

reais e noventa e cinco centavos) Protocolo n 0  113.511 em 30 

de janeiro de 2019. Dou é. Zo1: RC: R$O,97. TFJ: R$5,39. 
ISS: R0,40. Total: "22,91. 

E  'EÇV Ç r /1 MadaoVitorV1Ia 
\t nteSubtItuta 

Avi2/17.569 - 07/02/2019. AUIZA}4ENTO DE EXECUÇÃO. Procede- 

se ' 'esta 'aveïbaço' rds trmos da certidão' expedida 'em 
22/01/2019, pelo Escrivão Judicial 1 do Cartório da 51  Vara 
Cível do Forb de Ribeirão Preto/SP, Hamilton Vieira de Matos, 
para constar que foi distribuída, no dia 31/08/2018 e 
admitida em juízo, a ação de EzQaaaçâo laia Título 

Extrajudicial, sob o n 1030188-66.'2018,8.26.0506;-  à 51  Vara 
Civei. do Êoro de Ribeirão ?reto/SP, em que são partes:' RUMOS 
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ-.  10.767.247/0001-91 - 

exequente, e AUTO POSTO AATRIUM ITDA - EPP, CNPJ 

20.510.377/0001-06, MRLON PEREIRA GONES, CPF 166,603.998-52, 

Continua na ficha 06 
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Livro N. 2 em Registros Gerais 

s1i VIÇO REGISTRÀL IMOBIliÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS- MG 

Matricula N.° 1.569 Data O74O3J3GI0 

  

e A SEARA NEDER. PEREIRA GOMES, CPF 254.268.728-56 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 37.375,94 (trinta e 
sete mil trezentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro 
cent&vos) Protocolo n° 113.511 em 30 de janeiro de 2019V. Dou

kr 

Procede9 
se a esta averbaço nos termos da certidão expedida em 
28/11/2018, pelo Coordenador do Cartório da 2a Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Jairo Faleiros •Junior, para 
constar que foi distribuída, no dia 22110/201a e admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob 
10363$9-74..2018,26.Q506, à 2 

- 
Vara Cível do Foró de 

Ribeirão Preto/SP, em que são partes: RDS DISTRIBUIDORA DE 
PETRÓLEO LTDA., CNPJ' 10.767.247/0001-91 - exeqt.iente, e LPP 
COMÉIRCXO DE COUSTÍVEIS LL'DA,, CRPJ 11.664.155/0001-91, 
MA.RLQN PERERA GOMES, CPF 166..03.998-52 e ALESSANI3RÀ ~ER 
PEREIRA GCNES, CPF 254.268.728-56 executados, cujo valor da 
causa é: I 69.319,47 '(sessenta e nove mil trezentos e 
dezenove reais e quarenta e sete centavos). Protocolo n° 
113.511 em 30 de janeiro oe 2019. Dou fê.  Em1: R$.6,16. RC: 
R$0, 97 . 'TFJ R$5,38. XSS 0,40. Total: R$22,93.. 

Magda liso VitorVflepa 
Escrevente 50h~ 

Continua no ver50. 

Contfnuanovet'o. 

fé.. o1: $16,l6. RC R$0,97. TFY: R$5,38 ,  ISS: R50,40. Tota 

Av.13J.7.569 - 07/0212019. AJUIZAMENTO DE zxscuçÃO. 
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continuação Página 12 

.v14/27.569 5/04/2019. AUMZNTO DC EXEcUÇÃO. Procede- 
se a esta averbação nos termos d8 certidão- expedida em 
19/02/2019, pelo Escrivão Judicial 1, da 2' Vara Cival do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Jairo Faleiros Júnior, para 
constar que foi dxtriuida 1no ia 04/09/2018 e admitida em 
juízo, a AÇÃo de zeouç&o de Titulo Extrajudicial, sob o n' 
1030512-56.2018.8..2€.0506, à 24  Vara C1'el do Foro de 
Ribeirão Preto/SP, em que são partes: IUM DXSTRX$UZOk DE 
PXTRÔLEO LTD., CNPJ10.767.247/0001-91 - exequente, e AU'i!O 
POSTO VALE PORZ)80 LTDA., CbTPJ 12.013.417/0001-78,    IIRLON 

PREIRA GO$, CPF 166.603.998-52, e RLZBSAMM NEDER PEREIRA 
G4E5, CPF 254.268.728-56 - executados, cujo valor da causa 
é: R$ 47.787,91 (qurenta e sete mii setecentos e oitenta e 
sete reais e noventa e um centavos). Protocolo n°  114.259 em 
11 de abril de 2019. Dou- fé. aO1 -$1 . : R$.97. 'FJ: 

R$5,8. 155; R$040. Total: k$22,91. 

ir' -4  'r 
40 

SERVIÇO REGISTR.AL  IMOBIL1ARX0DA COMARCA DE TRE  
CR1DÀODEINTEQ TEOR 

Ceeti,nos te~dot. 19111 diLei'6.O3.3de31 de"eo de 1973eapieeze Coópia é repto~fi Ide Matriculaze 175694 que 
se eeize. E o que tenho a certificaç pelo que dou fé. TzPontaa. 04 de~ de 2Ol9 

Cdo Vjzucu Macateuha! doAc*zal - OfKial 
_Lizja ena4O Arn -E ceeveote Subazitg 
- 

Munique l..&eiins do A~ - Oficial Substituta 
- 

Th*ynaraMutins do Aniaral- Escce%!ente Substituta 

Eciteto,: RSO,O0; PECO.  aS0.00:Ta,e acaizaço: R50.00 Ioti1 R30OO Selo; 2019 2 3S4SZ223602378 

PODER JUDICIÁRIO -  TJALG 
COEREGWORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

Oficio de Rcatzo de izn&tia de Tza Pcxita Mi 
Sela £Ietiôaka w C~M 

CÓd. Sei.: 823f-4522-23dG-2378 
Quantidade do Atua Peaticadoa 1 

EzuoL RO,00 - IFi 
RSC.O] - Valot Final R1C00 

Conult a va$imdp deste Sele no she badadoa.tiaibr 

. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pedhto n70.83 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SERVIÇO RECISTRALIMOBILIÁRIODA COMARCA DETRÉSPONTAS -MC Página 01 

Prnça PrcfiLo Francisco José tk Brito. n'a 1311 5- Cvntro - 1'cL(35) 3265-126 
Carlos VnicFus Mascare,*lsas do Amara! 

Oficial 
Ifoiique !fariiat do A,u.ara! Thaynara Martns do Amara? 

Oficial Sul's:ffiaa /svc'oW Su&stituia 

C E R T IDÃO 

Ltsia Marfin.ç do Amara! 
Escrcvanta Subs,itura 

Livro ti. 2 - Registros Gerais 

SERVJÇOREGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTÁS - MG 

Matrícula N.° 17.894 1 Data 23 / 10 1 2000 

IMÓVEL: UM LOTE DE TERRENO N2  05, D. QUADRA R, DO BAIRRO JARDIM 
BOA VISTA, DESTA CIDADE, COM A ÁREA DE 250 9 00 NETROS QUADRA 
DOS, COM A FRENTE DE 10,00 METROS PARA A RUA OITO, CONFRON-
TANDO DE UM LADO EM 25,00 METROS COM O LOTE 142 06; DE OUTRO 
LADO EM 25,00 METROS COM O LOTE N2  04 E AOS FUNDOS EM 10,00 
METROS COM EDITH DE BRITO. 

PROPRIETÁRIA: Mm 1. L. EMPREENDIMENTOS LTDA., ESTABELECIDA NES-
TA CIDADE, INSCRITA NO CGC/MF SOB O NO 86.466.604/0001-43; 

REGISTRO ANTERIOR: B.01.M.I.4.895, LIVRO N9  02; 

R.01.M.2.7.894 23.10.2000- TRANSMITENTE: M. I. L. EMPRE 
ENDINENTOS LTDA., ETABELECIDA NESTA CIDADE NA RUA FRANCISCO 
GARCIA DE MIRANDA .JUNIOR, NO 88 INSCRITA NO CGC/MF SOB O N 
86.466.604/0001-43, COM ALTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRADA NA ii.)-' 
CEMG SOB O 142  1666425 EM 27.08.1998, REPRESENTADA POR ITAMAR P1 
GIJEIREDO DE ANDRADE, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, PORTADOR D5 
CP t12 051.032.408-82 E C.I. N9 4.189.068 - SSP.SP, RESIDENTE 
NESTACID.ADE NA RUA DE. OSWALDO CAMPOS REIS, N2 207, NOS TERNOS 
DA CLAUSULA QUARTA DA .59  ALTERAÇAO CONTRATUAL, CUJA QOPIA FICA 
ARQUIVADA EM PASTA PRÓPRIA NAS NOTAS DO 19 OFICIO LOCAL; QUE 
TRANSMITE 50% (CINQUENTA POR CEwro) DO LOTE DE TERRENO OBJETO 
DESTA MATRiCULA; 'ADQUIRNTE: LÁZARO MATEUS  DA SILVA, BRASILEIRO 
SOLDADOR, CASADO COM DARCI MENDES DE OLIVEIRA, PORTADOR DO 0FF 
142 654.133.938-49 E C.I. 142  7.171.835 - SSP.SP, RESIDENTE E DO 
MICILIADO. NESTA CIPADE NA RUA AZZIZ MTJRAD, N2 166; COMPRA E VE-
DA: ESCRITURA PÚBLICA DE ONZE (11) DE AGOSTO DE 2000, LAVRADA 
PELA 13  TABELIÃ SUBSTITUTA LOCAIS,LIVRO N2  125, FLS. 090 VALOR: 
R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZENTOS REAIS) - VALOR REAL DA VENDA E 
COMPRA: R$ 600,00. CONSTA NA PRESENTE MATR.tCULA QUE DECLARAM '' 
QUE 0 IMOVEL NÃO FAZ PARTE DO ATIVO PER14ANÉNTE E QUE FOI APRE- 1  
SENTADA CERTID76 EGATIVA ECEITA FEDERAL. PROTOCOLO N2 42.1 
49. DOU F. 

-'o Vtnici ascarenh35 do Amarpj 

Continua no verso 
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Av,Q/M.17,$94 22/0812011 - MUDANÇA DE RUA - Procede-se a 
esta averbação para constar que de acordo com a Lei Municipal 

O 1.178/96, datada de 24/05/1996, a Rua Oito passou a 
denominar-se RUA VERDOR JOÃO ROSSX DE FIGUEIREDO. Protocolo 
n° 82795, em 19 de agosto de 2011. Dou fé. 

R.03/M.17.894 24/Ç/O:Ll. ~RA E VENDA. Transmitente: MIL 
EMPREENDIMENTOS LTOA, CNPJ 86.466.60410001-43, estabelecida 
na Rua Francisco Garcia de Miranda Junior, 88, em Três 
Pontas-MG, com alteração contratual registrada na JUCEMG sob 
o no 1666425 em 27 de agosto de 1998, representada por ITAR 
FIGUEIREDO DE ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, CI 
4.189.068 SSP..SP, CPF 051.032.408-82, residente na Rua Dr. 
0swaldo Campos Reis, n°  207, nesta cidade, nos termos da 
cláusula, quarta da 53  Alteração Contratual, cuja cópia fica 
arquivada em pasta própria no 11  Oficio de Notas desta 
cidade, 9ue transmite 50% (.qnpta por cento) do lçe de 
terreno objeto 4sta matrícu1a. ADOtJIREN'E: 41A3ERWQ VTOR 
OLXVEIRA HAcJEI, brasileiro, solteiro, maior de idade, 
professor "de música, CI MG-5.538.817--SSP-MG, CPF 
803.459.566-72,. residente e domiciliado na Rua Brasilia, 036, 
nesta cidade. COM'1A E VENDA: Escritura Pública de Compra e 
Venda, lavrada em 11 de agosto de 2000, pelo 10  Tabelionato 
de Notas de Três Pontas, livro n°  125, fls. 091. VALOR PARA 
FINS DE RECOLHIMENTO PE EMOLUMENTOS: R$ 1.840,00 (um mil e 
oitocentos e quarenta reais). VLQB da compra e venda R.$ 
600,00 (seiscentos reais) . Foram apresentadas Certidões 
Negativas das Receitas Municipal, Estadual e Federal. 
Declaram que o imóvel objeto da presente escritura não faz 
parte do ative permanente da vendedora. Potoco . n° 82792 em 
19 de agosto de 2011. Dou fé. 

R,o4/M.74 24/08/2011. COMPBA E VENDA. Transmitente: 
i.ÁZARo MATEUS DA SILVA, motorista, CI 7.171.835 SS'.SP, CPF 
654.133.938-49, e s/m DARCY NENDES DE OLIVEIRA SILVA, do lar, 
CPF 014.077.136-04; brasileiros, residentes e domiciliados na 
Rua Azziz Murad, n 166, em Três Fontas-MG, Que tiansmite 50% 
(ciinta por cento) do lote de terrno objeto desta. 
m4t,ícula. ADOUIRENE: ALERTO .VOR OLIVEIRA MhCIEI, 
brasileiro, solteiro, maior de idade, professor de música, CI 
MG-5.538.817--SSP-MG, CPF 803.459.566-72, residente e 
domiciliado na Rua Brasília, n° 036, nesta cidade. COMPRA E 

Continua na ficha 02 
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Livro N. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícula N.° 17,84 Data 2410812011' 

    

EN Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 23 de 
outubro de 2000, pelo 10 Tabelionato de Notas de Três Pontas, 
livro ii°  125, fls. 167. VALOR RARA FINS DE RECOLHIMENTO DE 
EMOLUMENTOS: R$ 1.840,00 (um mil e oitocentos e quarenta 
reais). VALOR da compra e venda: R 1.500,00 (um  mil  e 
quinhentos reais). Passando o adurente a ser piQprtário 
único io lote de terenoob,oto desa raat cula.P otocolo fl°  

82793 em 19 de agosto de 2011. Dou fé. 

          

          

R.051M.17.894- 14/06/2012 - VXTOR 
OLIVEXPA tIACIEL, brasileiro, instrutor musical, maior, 
solteiro, portador da CI no MG-5.538.817 SSP.MG  e CPF n° 
803..459.566-72, residente e domiciliado na Rua Brasília, n° 
036, Bairro Padre Vitor, nesta cidade, neste ato representado 
por seu bastante procurador, SILVIO CZ5M 
brasileiro, contador, Casado, portador da CI n° M-4.527.452 
SSP.I4G e CPF no  .532.653.786-91, residente e domiciliado na 
Rua Santana da Vargem, n° 319, Bairro Botafogo, nesta cidade, 
nos termos da procuração pública lavrada no Livro n° 97, fls. 
073 perante õ 11 ab1ionato de Notas de Três Pontas/MG; 
DOUITE: $S4pDRA NER PI . G, brasileira, 
empresária, casada com )1RLON PEREIRA GCtES, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, portadora da CI n° 25.969.799-0 
SSP.SP e CPF n0  254.268.728-56, residente e domiciliada na 
Rua Pantojo, n° 883, Apto 94, Bairro Vila Regente Feijó, em 
São Paulo/SP, ora de passagem por esta cidade.; ÇRA  R.  
VD.: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 10 
(dez) de Janeiro de 2012, pelo 10  Tabelionato de Notas de 
Três Pontas/MG, Livro n° 149, fls. 014 E Escritura Pública de 
Re-Ratificação, lavrada em 15 (quinze) de Março de 2012, pelo 
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10  Tabeijonato de Notas de Três Pontas/MG, Livro n° 148-A, 
f15. 077verso. VO*: R$12.000,00 (Doze mil raais). Potoco10 
n° 86.845 em 13 de Junho de 2012. Dou fé. 

R.06M47 .894 21/01/2013 - Procede- registro de urna 
Escritura Pública , de Contituiço de Ripoteaa para garantia 
de Tza!teaçõe5 Comerciais, lavrada em 04 (quatro) de Dezembro 
de 2012, pelo 10  Tabelionato de Notas de Três Pontas/MG, no 
Livro n° 150-A, fls. 068v/069v, onde compareceram partes 
entre si, justas e contratadas, a saber: como OUTVA 
CREDORA, doravante designada simplesmente CRC.RA, a razão 
social denominada POTÇIAL RICTP~ LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 80.795.727/0001-
41, com sede do município de Araucária/PR, na Avenida das 
Araucárias, n° 5.400, Bairro Chapada, neste ato representada 
por seu bastante procurador, AW~10 EMMIWZ DE ^0 REIS, 
brasileiro, casado, gerente de negócios, portador 'da ci n° 
1.495.882 SSP.MG  e CPF n° 417.839.636-04, residente e 
domiciliado na Rua Flor de Guarnbé, n° 206, Apto. 301, Bairro 
União, em Seio Horizonte/MG, de passagem por esta cidade, nos 
termos da procuração pública lavrada no Livro n° 0253-?, fls. 
116, perante o Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de 
Araucria/PR, e como OUGANTES DDORAS: doravante 
designadas simplesmente DEORAS, as seguintes pessoas 
jurídicas: i uo V0,8TO Pwo LA. - , pessoa jurídica 
de direito privado, portadora do CNPJ sob n° 10.257.882/0001-
29, com sede e foro na cidade de Lavras/MG, sito à Rua Chagas 

n '8, Êairro eizandra, com 'Contrato ocia1 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, sob o n° 31208215196, em 11/08/2008, neste ato 
representada por seu sócio administrador: ~~ PEREIRA 

brasileiro, casado, empresário, portador da CI n° 
24.912.229-7 SSP.SP CPF n° 16'6.603.99$-52, esidente e 
domiciliado na Avenida Rio Branco, n° 105, Apto. 101, Bairro 
Centro, em Varginha/MG, ora de passagem por esta cidade., e 2) 
AUTO POSTO BFANT LTDA, estabelecida na Rodovia Fernão 
Dias Km 753 - Bairro Distrito industrial, município de Três 
Corações/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 10.668.427/0001-16, 
com Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, sob o n° 31208389950, em 
02/03/2009, representada pelo seu sócio IRIU BFNTE, 

Continua na ficha 03 
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brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, 
Portador da CI n 25186.184-3 SSP.SP e CPF n 245.499.160-
87, residente e domiciliado na Rua do Planalto, n0  180, 
Bairro Jardim Simões, em VarginhafM, e finalmente como 
oToniAwr DADOR HIPOTECÁRIO, doravante designados 
simplesmente, DAt~ BIPOTEcÁRIOS, NAPI.ON PEREIRA GCE$, 
brasileiro, casado empresário, portador CI n° 24.912.229-7 
SSP.SP e CPF no 166.603.998-52, e seu cônjuge SSMRA 
NR PEREIRA GCS, brasileira, empresária, portadora da CI 
n° 25.969.799-0 SSPSP e CPF no 254.268.728-56, residentes e 
dMICIliadõ2 flã Aê1aã RI B'ãõ, 7i°  15, 101, 
Centro, em Varginha/MG, ora de passagem por esta cidadé. E, 
foi dito que tinham entre si convencionado esta Escritura de 
Constituição de Hipoteca para garantia de Transações 
Comerciais, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
cLM7SWI Para arantir a ora credora -de quaisquer 
débitos das devedoras inclusive já existentes e os anteriores 
a esta data, ou que venham a existir no futuro, bem como de 
dividas e todos os seus decorrentes de operações de 
financiamentos efetuados por qualquer Banco para aquisição de 
produtos comercializados pela Potencial Petróleo Ltda., os 
contratos de Compra e Venda, Marca, Mutuo, Locação, 
Sublocação e ente outros decorrentes de compromissos 
comerciais de compra e venda de produtos fornecidos pela 
credora à devedora, bem como em garantia de quaisquer 
prejuízos, inclusive juros de mora, reajuste monetários, 
multas, honorários advocatícios, taltas e demais cominaçes, 
e ainda indenizações por perdas e danos provenientes de 
transações comerciais ou financeiras de qualquer espécie, 
causas e atuais e futuras existentes entre a credora e as 

Continua no verso. 
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devedoras, os dadores hipotecários, do à. pcii 12~IXO 
LA em INXCA-.. -SPECZAL- XPcTECA,..,MQLOTEDE 
TE1BENO ~TO DESTA MTRcJL& Constitui a hipoteca ora 
constituída os imóveis constantes das matriculas n°s 19.839 e 
15.642 Livro 02 deste CRI. CláUBULA $EtND: Corno garantia 
recai sobre o imóvel descrito na cláusula anterior, enquanto 
as devedoras mantiverem relações comerciais com a Potencial 
Petróleo Ltda., os dadores hipotecários se obrigam a se 
comprometerem as seguintes condições: a) pagar pontualmente 
todos impostos, taxas e tarifas incidentes sobre os imóveis 
dados em garantia; b) mantê-los em perfeito estado de 
conservação e segurança, não permitindo que o mesmo se 
dteZiTØr ) áll u i'Ó?êi 0ra 
dados em garantia, no todo ou em parte, ficando expressamente 
vedada a constituição de novas hipotecas, ou de ônus de 
qualquer espécie sobre os imóveis aqui objetivado, salvo com 
a expressa anuência por escrito da Potencial Petróleo Ltda..; 
d) denunciar à Potencial Petráleo Ltda., qualquer turbação ou 
lesão de direitos de posse e propriedade que mantém sobre os 
imóveis hipotecados, afim de que ela Potencial Petróleo Ltda.. 
possa ir a juízo defender seus direitos; ÇLÀUSL TKREIA: 
Ficarão desde logo incoLporadas à garantia hipotecária ora 
concedida à Potencial Petróleo Ltda., todas e quaisquer 
benfeitorias, existentes ou que venham futuramente a existir 
nos imóveis ora dados em garantia; CLÁSL& RTA: A 
hipoteca ora conferida poderá ser executada de pleno direito 
a qualquer momento, independentemente da interpelação 
judicial ou extra-judicial, visado garantir à Potencial 
Petróleo Ltda pagamento de quaisquer débitos 'd'as devedoras 
em atraso, e ainda nos seguintes casos: a) o não cumprimento, 
em todo ou em parte, pela devedoras os dadores hipotecários, 
das obrigações e deveres assumidos nesta escritura, inclusive 
quando ao registro da mesma em primeiro lugar e sem 
concorrência, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
desta data, ou se for verificada a falsidade de qualquer das 
suas declarações, constantes nesta escritura; b) se as 
devedoras extinguir o seu negócio, sem que tenha liquidado 
todo o seu débito para com a Potencial Petróleo Ltda., c) se 
as devedoras descumprirem qualquer cláusula ou condição 
constante de outros contratos fiLmados com a Potencial 
Petróleo Ltda., dando margem à cobrança de prejuízos que 
possam advir 'do de scurnprimente; d) se as devedoras e os 
dadores hipotecários incidirem em falência, insolvência, 
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concordata ou liquidação, ou ainda, se houver títulos 
protestados contra as devedoras ou dadores hipotecários, e se 
verificar contra eles qualquer ação que venha a atingir os 
imóveis hipotecados; e) se depreciada a garantia hipotecária, 
e intimado a reforçá-la, os dadores hipotecários não o fizer 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias; f} se alienado os 
imóveis hipotecados; ~S~ MINTA: Se a»  Potencial Petróleo 
Ltda. tiver de recorrer a qualquer processo judicial, ainda 
que de habilitação de inventário ou falência, para receber 
qualquer importáncia que lhe for devida em decorrência desta 

ú ãLUiM tkt6 aê 
danos, as devedoras pagarão à Potencial Petróleo Ltda. mais 
10% (dez por cento) sobre o principal débito, a titulo de 
pena Convencional, sob a garantia da presente hipoteca; 
cÃvsu SXT: No caso de execução da presente garantia 
hipotecária o valor do irnvei hipotecado será sempre 
arbitrado por um perito judicial, com assistência de um 
perito auxiliar nomeado pela Potencial Petróleo Ltda., sendo 
certa que, caso o valor apurado em tal avaliação ou alienação 
judicial do imóvel, na hipótese de arrematação, seja inferior 
ao total da divida e seus acréscimos legais, a execução 
prosseguirá pelo saldo devedor, mediante a penhora de outros 
bens de propriedade dos dadores hipotecários; ÇISULh 
~~ Caso ocorra a hipótese de o imóvel aqui objetivado 
ser vendido em hasta pública, em processo judicial de 
execução da presente garantia hipotecária, todo o produto 
obtido com a referida alienação, destinar-se-á à amortização 
de débitos para com a Potencial Petróleo Ltda., sendo que, 
após saldados o principal, bem como os acréscimo legais e 
custas processuais, juros de mora, correção monetária, 

Continua no verso 
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honorários advocaticios e demais cominações legais, em ainda 
saldo disponível, este será, como de direito, pertence aos 
dadores hipotecários, OLMI$ULA OXTAYJA A presente hipoteca 
vigerá durante todo o tempo em que as devedoras mantiver 
transações comerciais com a Potencial Petróleo Ltda.; 
-CLÁUSULA $ONA O valor atribuído à presente garantia 
hipotecária, é de k$150.000,00 (sento e cinquenta mil reaie), 
sendo dividido da seguinte ozma: #O.ÕLb aeenta mil 
reais) para o imóvel matriculado sob n° 19.839; R$45.000,00 
(Quarenta a cinco mil reais) para o imóvel matriculado sob o 
n° 15.642 e; R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reaja) para o 
imóvel matriculado sob o n° 17.894; CIXI$ULk DÉcfl; As 
devedores e os 'dadores hipotecári-os, deci-aram ainda que se 
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores, ao fiel 
cumprimento deste contrato; CLÁUSULA V*CTMA PRIMEIRA: Todas 
as desposas com a presente escritura, ou seja, emolumentos de 
cartórios e tributos decorrentes do presente contrato, bem 
como os necessários para a sua legalização, correção por 
conta exclusiva da ,ora devedoras. Os dadores hipotecários 
declaram sob a pena de responsabilidade civil e penal, 
inexistir até a presente data ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, equa1quer Ônus reais sobre os imóveis aqui 
dados em garantia, tendo nesta data apresentado a certidão de 
propriedade extra34a das matrículas 183, .'642 e 7.B'9, 
datadas de 02 de julho de 2012, as quais acham-se arquivada 
no Cartório do 10  Tabelionato de Notas de Três Pontas/MG em 
pasta própria. Em seguida pelos contratantes na forma como 
comparecem, foi dito ainda o seguinte: a) que, aceitam a 
presente escritura em todos os seus expressos termos, 
relações e dizeres; b) que elegem como competente o foro de 
situação do imóvel, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões que der origem ao presente contrato; c) que 
autorizam o senhor oficial averbações que se tornarem 
necessárias, para a perfeita e completa legislação desta 
escritura, o que desde já se requer. Pela Credora na forma 
como comparece, foi dito que tem pelo conhecimento da Lei 
7433/85, regulamentada pelo Decreto 93.240/86, dispensando as 
demais certidões por ela exigidas, isentando o 10  Tabelionato 
de Notas de Três Pontas/MG de qualquer responsabilidade. E, 
corno assim o disseram, dou é. - pedido o l' Tabelionato de 
Notas de Três Pontas/MG lavrou a presente a qual feita e lhes 
sendo linda, foi em tudo achada conforme, aceitaram, 
outorgaram assinaram juntamente com a Tabeliã Substituta. As 

Contrnuaa ficha 05 
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testemunhas instrumentárias são dispensadas com base na Lei 
6952/81. Protocolo n° 89.685 em 14 de Janeiro de 2013. Dou 
fé. 

Escrevente Substituta 
AvQ7/..7894 — 01/02/2018. PZNEORA. EXEOUENTE: FAZENDA 
PU8LA DO ESTADO DE 1ilNAS GEIAIS. EXECUTADO ALESSNDA 
NEDER PJXRA OCS. De acordo coxa o ofício a° 53/2018 para 
fins de registro de penhora, expedido em 26/01/2018, pela 
Secretaria da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Varginha/HG e conforme Termo de Penhora e Depósito datado de 
26/01/2018, extraído do pr000aso no 0005846- 
23.203.3.8.13.0707. Foi nomeada depositária a executada.. 

50% DO nÓVEL OBZTO DESTA )TR±cULA. Protocolo n°  
109.616 em 30 de jpeirg de  .2018. Dou fé. EL: R$O,OO.  TFJ: 
R$O,OO. Total R$0.00. 

?,v,98/17..894 — 29/11/2018. A3UIZlENTO DE EXEcUçÃO. Procede-
se a esta averbação,  nos termos da certidão expedida era 
01/11/2018, pela Escrivã Judicial 1 do Cartório da 46  Vara 
Cí1 do Foro de Ribeirão Preto/SP, Raquel Provenzani de 
Almeida, para constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 
e admitida em juízo, a Ação de Ex.cuç&o do T&tulo 
Zztra,vI44211, sob o n°  1036394-96.2.03.8..8.26.0506 à 4' Vara 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, em que são partes: P~M 
DISTRXUIDORA DE PETLEO LTDA., CWPJ 10.767.247/0001-91 — 

Continua no vereo. 
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exequente, e WiO POSTO 8CFMq LTDA
, CNPJ 

10.668.427/0001-16, *BI4 ?ZtRA 9 *4$, CPF 166.603.998-52, 
e ZLSSDRA. NZDRR PEBEXR* GCN$, CPF 254.268.728-56 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 111.661,41 (cento e 
onze mil seiscentos e sessenta e um reais e quarenta e um 
centavos). Protocolo n° 112.854 em 22 de novembro de 2018. 
Dou fé. Ezual: R14,62. R$0,88. TFJ; R$4,07. 188: R$0,37.ota1: 1$2o,74. 

Av.09/17.894 - 07/02/2019. AJUIZ.NO  DE EXECUÇÃO. Procede-
se a esta averbação nos termos dá certidão expedida em 
04/12/2018, pelo Coordenador do Cartório da 7 Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Marcelo Aparecido Zamperi, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o no  
1036393-14.2018.8.20.0506, à 71  Vara Cível do Foro de 
RibeirãoPreto/SP, em que são partes: RUMOS DISTRIBUIDORA DE 
PETLZO LTDA.., CNPJ 10.767.241/0001-91 - exequente, e POSTO 
ZIP LTDA., CNPJ 25.609.977/0001-17, )RLON PEREXRA GOS, CPF 
166.603.998-52, e ALSSANDBA NEDER ~IRA GQHES, CPF 
254.268.728-56 - executados, cujo valor da causa é: R. 
31.43031 (trinta e um mil quatrocentos e trinta rêais e 
trinta e um centavos). Protocolo n° 113.511 em 30 de janeiro 
de 2019. Dou E$l: 1(816,16. RC: R$0,97. TFJ: R$5,38. 15$: R$0,40. 
Total: R$22,91. fj\J fl fl Ma8d8h1S0V1torVøeIa 

Escrevente 
Av.10117.894 - 07/02/2019. AUIZNTO DE E)cUÇÀo. Procede-
se a esta averbação nos texinos da certidão expedida em 
21/01/2019, pela Coordenadora do Cartório da 3^ Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Raquel Vendrúscolo Padovan, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Título Eactraudicial, sob o 
1036395-37.2018.8.26.0506, à 3 Vara Cível do Foro de 
Ribeirão Preto/SP, em que são partes: RUMOS DXSTRIUIDORA DE 

PETRLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e POSTO 

continua na ficha OS 
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PAIS DE GALE LTDA ME, CNPJ 20.922.136/0001-66, )IARLON PEREIRA 
GOMES, CPF 166.603. 998-52, e ALESSANDRA NZDBR PEREIRA GOMES, 
CF 254.268.728-56 * executados, cujo valor da causa é: R$ 
39.557,95 (trinta e. nove rii quinhentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e cinco centavs). Prótócolo n° 113.511 em 30 
de janeiro de 2019. Dou NA.7É :i- R$1616 RÇR$ ¶rPJ: 538. 
15$: RQ,4O. Total: R$22,91. Mada'fls0Ord€a 

 

Av.11/ï1.894 - 07/Ô2/2019. AJÚIZAMENTO DE EcuçiLo. Pocede-
se a esta averbação nos termos da certidão expedida em 
2/01/2019, pelo Escrivão Judicial Ido Cartáriõ da 5  Vara 
Civel do Foro de Ribeirão Preto/SP, .Hamilton Vieira de Matos, 
para constar que foi -  distribuída, no dia 31.'08/2018 e 
admitida em juizo, a Ação de Execução da Título 
Extrajudicial, sob o n°  1030198-66.201.8.26.0506, à 5â  Vaia 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, em que são partes: PXflS 
DISTRIBUIDORA DE PETP.ÓLEO LTDA-, CNPJ 10.767.247/0001-91 - 

exequente, e AUTO PQSO IUM LTDA - EPP, CNPJ 
20.510.377/0001-06; MARLON PEREIRA GOMES, CPF 166.603.998-52, 
e ALESSANDRA NEDER PEREIRA COMES, CPF 254.268.728-516 - 

executados, cujo valor da causa é; P$ 37.375,94 (trinta e 
sete mil trezentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro 
centavos). Protocolo n° 11.511 em 30 de janeiro de 2019. Dota 
fé. Zmol: R$16,1.6. MC: R$0,97. T'J: R$$,8. 158: R$0,40. Total:, 

Av.32117.894 - 07/02/20.9. AUUIZAMENTO DE EcUÇÀO ?r6êde-
se a esta áverbação,  nos termos da certidão expedida eir' 

Continua no verso. 
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28/11/2018. pelo Coordenador do Cartório da 2 Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Jairo Faleiros Junlor, para 
constar que ZEOi distribuída, no dia 22/10/2018 e adnij.tida em 
juízo, a Ação da Execução de Titulo Extrajudicial, sob o 
103639 -74.2Oj.8.26.0506, à 21  Vara Cível do Foro de 
Ribeirão Preto/$p, em que são partes: RUMOS DrSTBIBtJIDQBA D 
PETRÓLEo LTDA.., CNPJ 10767.247/0001-91 — exequente, e LF 
CC»ÓRCIO DF' C8IJS1VEIS LTD CNPJ 11.664.155/0001-91, 
HBLON PEREIRA Gc4ES, CPF 16.6030998-32., e ALESSANDRA NEDR 
PEREIRhGcs CPF 254.268.728-56 

- executados, cujo valor da 
causa R$ 59.319,17 (sessenta e nove mil trezertos e 
dezenove reais e quarenta e sete centavos. Protocolo n° 
113.1 em 30 de janeiro de 2019. Dou fA. E1: R$16,16. C: 
R$0,7. TFJ: R$5.38. XSS: R$0,40, Total: R$22 0 91. 

• Magda lsaVtíõVfleí& 
Escrevente Substituta 

&v.13/17-894 — 25O4J2Q1.9. UUI?O DE £=C~- Procede-
se a esta averb.aço nos termos da certidão expedida em 

19/02/2019, pelo Escrivão Judicial 1, da 2a Vara Cível do 
Foro de. Ribeirão reto/S?, Jaíro Faleiros Júnior, para 
constar que foi distriuida, no dia 04/09/2018 e admitida em 
juízo, a Ação da Exeçuç&o da Título Ixtrajudicial sob o 

1.030512-56.2018.8.26.0506, à 2* Vara Cível do Foro de 
Ribeirão Preto/SP,.em que são partes: RUS D!8TRXBUWOR. DE 
PETBóLEOLDA., CPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e AMO 
ROSTO VALZ EO$O LTDA., CNPJ 12.013.417/0001-78, }ON 

GC$, CPF 166.603.998-52, e ALZ88RA NZR PERTBA 
CPF 254.268.728-56 — executados, cujo valor da causa 

é R$ 47.787,91 (quarenta e sete mil setecentos e oitenta e 
sete- reais e noventa e um centavos). Protocolo a° 114.259 em 
li de abril de 2019. Dou fé. Ei; RJ16,1 : R$$7. TFJ: 

R$5,30. 158: R$0.40- Total,  R$22,91.. 

• a1os\ 

Cmtu. .. pi4o. 1 
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17894 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS.MG  
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Çertific. nos termos do ad. 19 § r do Lei o° 6.015. de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é reprodução fiel da 
matrícula o° 17894 a que se refere. E o que tenho a certificar, pelo que dou f& Três Pontas. 04 de junho de 2019. 

Carlos ViiiicivaMasc-arenhas do Amaral - Oficial 

- Lusia Martins do Amaral - screvcote Substituta 
Munique Martins do Amoral- Oficial Substituia 

- Thaynara Martins do Amaral - Escrevente Substituta 

Emolumentos: R$0.00 ; PECO: R50.00 Taxa tisca1izaço; R0.00 Total: R0.00 Selo: 201906.CVH16096-
063673329101128 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA 
Oficio de Registro de Imóveis de Três 

Pontos -MO 
Selo Elsti6olCÚ r CV1126096 

Cód. Seg.: 0636-7833-2910-1128 
Quantidade de Atos Praticados: 1 

Emol. R50,00 - TFJ 
9.50,00 - Valor Final R50,00 

Consulte a validade deste Selo no cite 
bctps://seIos.tJm8.us.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pedido n71.122 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SERVIÇO REGNTRALIMOBELIÀRIODACOMARCA DETRÊS PONTAS-MG Página 01 

Pmça Prfcito Fr,uiciseo Jose dc Brit,, W1, 13/15- Cntro - TcI(35) 3265-1261 
Cortes Vtnicis Mascarenhas da Amara! 

Oficial 
Monique Marfins do Amara! Thayn ara artns do Amaral 

Oficial Subs:!f.aa !iscrcvk' Substituta 

C E R T IDÃO 

Lwf ia Marfins do Amara! 
Escrcwnre Subi'tituïa 

Livro N. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGJSTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícula N.° 19.039 

IMóVE.L:UM LOTE DE TERRENO N2 02, DA QUADRA 1, DO BAIRRO JARDIM 
BOA VISTA, DESTA CIDADE, COM A ~ DE 225,00 METROS QUADRA 
DOS, COM A FRENTE DE 10,00 MET0S FARÁ A RUA NOVE, CONFRON 
TANDO DO LADO DIREITO EM 23,00 METROS COM O LOTE N 01 DO 
LADO ESQUERDO 514 22,00 METROS COM O LOTE N9  03 E AOS FUNDOS 
EM 10,00 METROS COM O LOTE N2  06. 

PROPRIETÁRIA; 14.1. L. EMPREENDIMENTOS LTDA., ESTABEEC IDA NESTA' 
CIDAbE, INSCRITA NO C.NPJ SOB O NO 86.466.604/0001-43; 

REGISTRO ANTERIOR: R.01.M.14.895, LIVRON 02: 

== - 

R.01.M.19.839 27.092006— TRANSMITENTE; M.I.L. EMPREEN 
DXMENTOS LTDA., ESTADECIDA NESTA CIDADE, INSCRITA NO CNPJ SOB-
-0 NO 86.466.604/0001-43, REPRESENTADA POR iTAMAR FIGUEIREDO AN 
DRADE; ADQUIRENTE; TEREZA IMACULADA SILVA, DIVORCIADA, CONERCI 
ANTE, J'QRTADORA DO CPF N2  698.755.136-34 E RG N2  14-5.288.638 - 

SSPJ4G, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CIDADE NA RUA FREDERICO 
MEIMBEG, N2  248, CATUMB; TODOS BRASILEIROS; COMPRA E VENDA: ES 
CRITURA PÚBLICA DE PRIMEiRO (12) DE OUTUBRO DE 998, LAVRADA P 
LO 22 TABELIÃO SUBSTITUTO LOCAL, LIVRO N2  82, FLS. 033. VALOR T 
R$ 2.430,00 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). CONSTA NA 
PRESENTE ESCRITURA QUE A OUTORGANTE DECLARA QUE O IMÓVEL NJO 
FAZ PARTE DO ATIVO PERMANENTE DA VENDEDORA E QUE FOI APRESENTA—
DA CERTIDÃO NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBIJXÇES P.E 
DERAIS, EMITIDA EM 27 ÕS 1998 COM VALJAE PARA 27 11 1998.PRO 
TOCOLO N2  53.635. DOU FÉ. 

-- 

Carlos Vlnfcius Mascarenhasdo Amaral 

02.Pki-839— 12/01/2007 DbLDA SILVA, 
continua no verso. - 

Continua no verso 
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Pedida i' 71.122 

eot1tLnuaço pagÉna 02 

comerciante, divorciada, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 
678.755.136-34, CI.n° M-5288.638 residente e domiciliada nesta 
cidade; QUE 11íSMITg 50% (CINOUEM'rA POR CEM') DO LOTE DE TERRENO 

DOUIBENTE: GILSON ALV$S FERPBIR.. 
fe, divorciado, brasileiro, inscrito no CPF sob o no  

516.516.536~15, CI..nb MG-3.313.130, residente e donuciliada na 
Avenida Mareuijo Ferreira de Brita, n° 261, Aristides Vieira, 
nesta cidade; .E Escritura Pública de ia de Seteiro 
de 2004, lavrada pelo Tabelião Leandro Veiga de Oliveira do 
Cartório de notas do 20  Oficio, Livro n° 93 ás fls. 146 da comarca 
de Três Pontas - MG. VALOR: R$ 1.417,50 (Um mil, quatrocentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos). Protocolo n° 61..723. Dou 
fé. 

THAYIARA P.d RT*JS 00 AMARAL 
ESCR.EVETE SUBSTITUTA 

R.3,N.19.839 - 08/0712008 TRANSMITENTE: TERESA IMACULADA 
SILVA, brasileira, divorciada, comerciante, inscrita no CPF 
sob o n° 678.755.3.36-34, CI.n°  M-5.288.638 SSP/MG, residente e 
domiciliada nesta cidade, QUE TR&NSMITEM 50%(cinquenta Por 
Cento) DO XMÔVE1, OBJETO DESTA MATRÍCULA; ADQUIRENTE: DANILO 
VITOR LINDOLFO, brasileiro, solteiro, maior, balconista, 
inscrita no CPF sob o n° 312.235.658-90, CI.n° MG-13.088.276, 
residente e domiciliado na Rua Ulisses José Braga. no  56, 
Bairro Morada Nova; nesta cidade; COMPRA E VENDA: Escritura 
Pública de 10/09/2004, lavrada pelo Tabelião Substituto 
Leandro Veiga de Oliveira do Cartório de Notas do 20  Ofício, 
Livro n°93,ás els.147 da Comarca de TRÊS PONTAS-MG. VALOR: 
R$1.417,S0(Um Mil e Quatrocentos e Dezessete Reais e Cinquenta 
Centavos). Protocolo n° 640. Dou fé. 

R.04.M.1.9.89 
LI1WOLFO, brasileiro, solteiro, maior, balconista, CPF n° 
312.235.658-90 e RG n° M-13.0$8.276, residente e domiciliado 
nesta cidade; QDE TRANSMITE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO LOTE 
DE TERRENO OBJETO DESTA MATRÍCULA; ADQUIRENTE: GILSON ALVES 
FERREIRA, brasileiro, balconista, divorciado, portador do CPF 
n° 516.516.536-15 e RG n. 3.313.130/MO, residente e 
domiciliado A Avenida Marcílio Ferreira de Brito, 8°  261, 
Bairro Aristides Vieira de Mendonça, nesta cidade MPRA E 
VWA: Escritura Pública de 23 (Vinte e três) de Julho de 

Continua na ficha 2 

_nflflItuo 6f1 

TF4AYNMA11N$ OU AMAAL 
ESCRViNTE SUBSTITUTA 

- 08/12/2008 - TN8MXTENTE: DANILO VITOR 
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Ca405 Violcius Mscrenhas do Amaral 

Pedido n71.I2l 
\ 

continuação Página 03 

/ 
F!CJ- AN.°  

 

Livro N. 2 - Registras Gerais 

SERVIÇO RG1STRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícula N.O Data 

2008, lavrada pelo Tabelião Substituto Leandro Veiga de 
Oliveira do Cartório do 2 Ofício de Notas, Livro n104 ás 
fie. 047 dalø Comarca de TRES PONTAS/MG. VALOR: R$1.424,18 (U 
mil, quatrocentos e vinte e quat=o reais e dezoito centavos) 
CONDIC.O: O ADQtXRETE PASSA A SER PROPRIETJRIO tNICO DO LOTE 
DE TERRENO OBJETO DESTA MATRICULA. Protocolo n° 70.008 . Dou 

R5/19839 05/11/2009 - Trarismitente: GILSON ALVES FERREIRA, 
brasileiro, divorciado, magarefe, portador da C.I. n 
MG-3.313.130, CPF n° 516.516.536-15, residente e domiciliado 
nesta cidade. DOUIRENTE: VALDIVNO ALVES FERREIRA 
brasileiro, aposentado, portador da C.I. n° M-2.500681, CPF 
no 353.755.406-06, casado com ~IA DE JESUS PERP.EIRA, do 
lar, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, na 
Rua Marcílio Ferreira de Brito, n°  261, Bairro Arisitides 
Vieira de Mendonça. COMPRA E VENDA: Escritura Pública de 
Compra e Venda lavrada pelo 20  Tabelioriato de Notas de Três 
Pontas-MG ertt 02 (dois) de fevereiro de 2009, livro n°. 105 às 
Lis. 090. VALOR: R 2.935,04 (dois mil, novecentos e trinta e 
cinco reais e quatro centavos). Protocolo n° 73.988 em 28 de 
outubro de 2009. Dou fé. 

Ssdt*. 

(nnfin,,a ,in ueii 

Contlnuanovtrso. 
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Pedido n71.122 

eontEnuaço Pagina 04 

1 

R-6/19.839 26/08/2010. COMPRA E VENDA. Transmitente: MARIA DE 
JESUS FERBEIR1, do lar, e s/m V7LDVINO ALVES FERREIRA, 
aposentado, CI M-2.500.681, CPF 353.755.406-06, brasileiros, 
residentes e domiciliados em Três Pontas, na Rua t1arci1io 
Ferreira de Brito, 261, Bairro Arjsitides Vieira de Méndonça 
ADOUIRENTE: LUIZ ANTONIQ DE BRITO REU. empresario, CI 
MG-6.672.7435 CPF 692.679.876-15, e sim IRIS MESQUITA ABREU, 
empresario, brasileiros, casados pelo regime da comunhão 
parcial de bens, residentes e domiciliados em Três Põntas, na 
Rua Francisco Vinhas de Oliveira,-37, Bairro centro. CWRA E• 
VENDA: Escritura Pública de compra e Venda, lavrada em 05 de 
n&iembro de 2009, pelo 20  Tabelionato de Notas de Três Pontes, 
livro n° 107, fls. 087. VALOR da compra e venda: R$ 3.200,00 
(três mil e duzentos reais). Protocolo n° 77.556 em 24 de 
agosto de 2010 Dou fé. 

do  mwas 
D4CUTTA 

R7 7/19.839 20/09/2010, CC~ E VENDA. Transmitente: LUIZ 
ANTONIO DE BRITO ABREU, empresario, CI MG-6.672.743, CPF 
692.679.876-15, e sim IRIS ~QUITA ABREU, empresario, CI 
CPF brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados em Três Pontes, na Rua 
Francisco Vinhas de Oliveira, 37, Bairro centro. ADOUiRENTE: 
FRANCISCO POUCLAS ~RA.. tecnico em automação, CI 
MG-10.744.095 SSP.MG, CPF 039.227.056-00, e s/m VIVIANE 
AMARAL ERRERA, brasileiros, residentes e domiciliados em 
Pouso Alegre-MG, na Rua Portífirio Ribeiro, 10,  apto 03. 
COMPRA E VNA Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada 
em 15 de setembro de 2010, pelo 10  Tabelionato de Notas de 
Três Pontes, livro n° 145, fls.  177. VALOR da compra e venda: 
R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). Protocolo n' 
77.932 em 20 de setembro de 2010 . Dou fé. 

R.8/19.83 19/10/2010. COMPRA E VENDA. Transmitente: 
FRANCISCO DOUGLAS ERRERA, teenico em automação, CI 
MG-10,744.095 SSP.MG, CPF 039.227.056-00, e s/m VIVIANE 
AMARAL ERREBA, CPF 102.794.046-38, brasileiros, casados pelo 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
em Pouso Alegre, na Rua Portifirio Ribeiro, 180, apto 03. 
ADOtJIRENTE: ?4RLON PEREIRA. COMES, empresario, CI 24.912.229-7 

I., (Ii 

fltlj*aa na p41444flt t 
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PF  

FICJIAN° 03 

Livro H. 2 - Registros Gerais 

SERV1ÇOREGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matrícu'a 839 Data 1911012010 , 

S$P.SP, CPF 166.603.99852, e sfm ALESSNDRA. NEDER PEREIRA 
SOMES, brasileiros, residentes e domiciliados em Sao paulo, 
na Rua Pautojo, 883, apto 94 Bairro Tatuapé. CO~A E VENDA: 
Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 14 da outubro 
de 2010, pelo 1°  Tabelionato de Notas de Três Pontas, livro 
n° 146, Lis. 016. VALOR da compra e venda R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) Protocolo n° 78.374 em 15 de outubr de 
2010 . Dou fé. 

R..09/M.19.839 - 21.I0112013 -. Procede-se ao registro de uma 
Earjtura P(iblica de Constj.tuiç&o de Hipoteca para garantia 
de Transações coeaiais, lavrada em 04 (quatro) de Dezembro 
de 2012, pelo 1° Tabèlionato de Notas de Três Pontas/MG, no 
Livro n° 150-A, Lis, 068v/069v, onde compareceram partes 
entre si, justas e contratadas, a sabert como OUTORGD 
CREDOA, doravante designada simplesmente CEMORa,  a razão 
social denominada POTZWZAL PEÓLEO A., pessoa juridica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 80.795,727/0001-
41, com sede do município de Araucária/PR, na Avenida das 
Araucárias, n° 5,400, Bairro Chapada, neste ato representada 
PÓ± ãèu bàtàhtè bu±àaõ±,A~~ Xtlukt~ b* WXW RZX-S, 
brasileiro, casado, gerente de negócios, portador da CI n° 
1.495.882 SSP.MG  e CPE' n° 417.839.636-04, residente e 
domiciliado na Rua Flor de Guanb, jO  206, Apto. 301, Bairro 
União, em Belo Horizonte/MG, de passagem por esta cidade, nos 
termos da procuração pública lavrada no Livro n° 0253-? fls 
116, perante o Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de 

Continua no verso. 

Continua noverto. 

*LB5UW 
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Pedido n 71.121 

Continuação Pâgina 06 

Araucária/PR, e como OUTORG&WZES DEVEDORAS: doravante 
designadas simplesmente »ZVEDORAS, as seguintes pessoas 
jurídicas: 1) ETO POSTO PILOTO LTDA. - , pessoa jurídica 
de direito privado, portadora do CNPJ sob a°  10.257.882/0001-
29, com sede e foro na cidade de Lavras/MG, sito á Rua Chagas 
Dória, n°  538, Bairro Belizandra, com Contrato Social 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, sob o n 312t321515, em 11/0/20, neste ato 
representada por seu sócio administrador: ~LON PEREIRA 
GOtES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cl n0  
24.912.229-7 SSP.SP e CPF n° 166.603.998-52, residente e 
domiciliado na Avenida Rio Branco, no  105, Apto. 101, Bairro 
Centro, em Varginha/NG, ora e passagem por lesta cidaci, e 2) 
AUTO POSTO 0~~ LTDA., estabelecida na Rodovia Fernão 
Dias Km 753 - Bairro Distrito Industrial, municipio de Três 
Corações/MG, inscrita no CNPJ sob o no 10.668.427/0001-16, 
com Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, sob o n° 31208389950, em 
02/03/2009, representada pelo seu sócio XRXNEU BPA, 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da CI n° 25.186.184-3 SSE'.SP e CPF no  245.499.160-
87, residente e domiciliado na Rua do Planalto, n0  180, 
Bairro Jardim Simões, em Varginha/MG, e finalmente como 

doravante designados 
simplesmente, DDORES HIPOTECÁRIOS, QS.LQM PEREIRA 9C4E5, 
brasileiro, casado empresário, portador CI n° 24.912.229-7 
SS.SP e CPF n°  166.603..998-52, e seu cônjuge ALESSMZDR& 
NEDER PEREIRA GCS, brasileira, empresária, portadora da CI 
n° 25.969.799-0 SSP.SP e CPF n° 254.268.728-56, residentes e 
domiciliados na Avenida Rio Branco, n° 105, Apto. 101, Bairro 
Centro, em Varg±nha/MG, ora de passagem por esta cidade. E, 
foi dito que tinham entre si convencionado esta Escritura de 
Constituição de Hipoteca para garantia de Transações 
Comerciais, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEXRA: Para garantir a ora credora de quaisquer 
débitos das devedoras inclusive já existentes e os anteriores 
a esta data, ou que venham a existir no futuro, bem como de 
dividas e todos os seus decorrentes de operações de 
financiamentos efetuados por qualquer Banco para aquisição de 
produtos comercializados pela Potencial. Petr6leo Ltda., os 
contratos de Compra e Venda, Marca, Mutuo, Locação, 
Sublocação e ente outros decorrentes de compromissos 
comerciais de compra e venda de produtos fornecidos pela 

ordhiva ia ficha 04 

... y.4flfl 
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Pedklu n71,122 j 

cont[nuaço Ngína 07 

FICJ(AN° 
04 

Livre H. 2 - Registros Gerais 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG 

Matricula N.19.839 Data 210I12013 

credora à devedora, bem como em garantia de quaisquer 
Prejuízos, inclusive juros de mora, reajuste monetários, 
multas, honorários advocaticios, faltas e demais cominações, 
e ainda indenizações por perdas e danos provenientes de 
transações comerciais ou financeiras de qualquer espécie, 
causas e atuais e futuras existentes entre a credora e as 
devedoras, os dadores hipotecários, dJo à POTENCIAL FETLEO 
LTDA, em PRIMEIRA. ÚNICA E ESPECIAL RIPOTECA, O DE 
TERRENO OBJETO DESTA M~CUIJk. Constitui a hipoteca ora 
constituída os imóveis constantes das matriculas n°s 15.642 e 
1794 LrG -ó 02 aèSté CRI. ULÁUSUZA 
recai sobre o imóvel descrito na cláusula anterior, enquanto 
as devedoras mantiverem relações comerciais com a Potencial 
Petróleo Ltda., os dadores hipotecários se obrigam a se 
comprometerem as seguintes condições: a) pagar pontualmente 
todos impostos-, taxas e tarifas incidentes sobre os imóveis 
dados em garantia; b mantê-los em perfeito estado de 
conservação e segurança, não permitindo que o mesmo se 
deteriore; c) não alienar ou compromissar os imóveis ora 
dados em garantia, no todo ou em parte, ficando expressamente 
vedada a constituição de novas hipotecas, ou de ônus de 
qualquer espécie sobre os imóveis aqui objetivado, salvo com 
a expressa anuência por escrito da Potencial Petróleo Ltda.; 
d) denunciar à Potencial Petróleo Ltda., qualquer turbação ou 
lesão de direitos de posse e propriedade que mantém sobre os 
imóveis hipotecados, afim de que ela Potencial Petróleo Ltda. 
possa ir a juizo defender seus direitos; MAUMX MM: 
Ficarão desde logo incorporadas à garantia hipotecaria ora 
concedida à Potencial Petróleo Ltda., todas e quaisquer 
benfeitorias, existentes ou que venham futuramente a existir 

Continua no verso. 

Continua no verso. 
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Pedido W 71.122 

Página 08 

nos imóveis ora dados em garantia; cLÁu8A ~TA: A 
hipoteca ora conferida poderá ser executada de pleno direito 
a qualquer momento, independentemente da interpelação 
judicial ou extrá-judicial, visado garantir à Potencial 
Petróleo Ltda o pagamento de quaisquer débitos das devedoras 
em atraso, e ainda nos seguintes casos: a) o não cumprimento, 
em todo ou em parte, pela devedoras os dadores hipotecários, 
das obrigações o deveres assumidos nesta escritura, inclusive 
quando ao registro da mesma em primeiro lugar e sem 
concorrência, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
desta' data, ou se for verificada a falsidade de qualquer das 
suas declarações, constantes nesta escritura; b) se as 
de-sredras tiui ó seu rn 'que tetthá iiuidáo 
todo o seu débito para com a Potencial Petróleo Ltda., o) se 
as devedoras desoumprirem qualquer cláusula ou condição 
constante de outros contratos firmados com a Potencial 
Petróleo Ltda, dando margem à cobrança de prejuízos que 
possam advir do descuznprimento; d) se as devedoras e os 
dadores hipotecários incidirem em falência, insolvência, 
concordata ou liquidação, ou ainda, se houver títulos 
protestados contra as devedoras ou dadores hipotecários, e se 
verificar contra eles qualquer ação que venha a atingir OS 

imóveis hipotecados; e) se depreciada a garantia hipotecária, 
e intimado a reorçà-la, os dadores hipotecàrios no o fizer 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias; f) se alienado os 
imóveis hipotecados; CTÁUST3L flNA: Se a Potencial Petróleo 
Ltda. tiver de recorrer a qualquer processo judicial, ainda 
que de habilitação de inventário ou falência, para receber 
qualquer import-ãncia -que lhe for devida -em decorrência desta 
escritura, ou ainda para ressarcimento de quaisquer perdas ou 
danos, as devedoras pagarão à Potencial Petróleo Ltda. mais 
10% (dez por cento) sobre o principal débito, a título de 
pena Convencional, sob a garantia da presente hipoteca; 
c*SL& $: No caso de execução da presente garantia 
hipotecária, o valor do imóvel hipotecado será sempre 
arbitrado por um perito judicial, com assistência de um 
perito auxiliar nomeado pela Potencial Petróleo Ltda., sendo 
certo que, caso o valor apurado em tal avaliação ou alienação 
judicial do imóvel, na hipótese de arrematação, seja inferior 
ao total da divida e seus acréscimos legais, a execução 
prosseguirá pelo saldo devedor, mediante a penhora de outros 
bens de propriedade dos dadores hipotecários; CXÁUSUL 
SÊTI)4A: Caso ocorra a hipótese de o imóvel aqui objetivado 

Continua TM ficha 05 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 275



PIdo n71.I2I J 
conthtuaço Pgin 09 

PIflANf Ø5 

Livro N. 2- Registros Gerais 

SERVIÇO. RECISTRAL IMOBILIÁRIO DA COM4iCA DE TRÊS PONTAS - MG 
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ser vendido em hasta pública, em processo judicial de 
execução da presente garantia hipotecária, todo o produto 
obtido com a referida alienação, destinar-se-á à amortização 
de débitos para com a Potencial Petróleo Ltda., sendo que, 
após saldados o principal, bem como os acréscimo legais e 
custas processuais, juros de mora, correção monetária, 
honorários advocaticio.s e demais cominaçôes  legais, em ainda 
saldo disponível, este será, como de direito, pertence aos 
dadores hipotecários; CUSUX OITk: A presente hipoteca 
vigerá durante todo o tempo em que as devedoras mantiver 
-trATIni~õéS PõTi1â1 
CLÁVSULA NO: O valor atribuído à presente garantia 
hipotecária, é de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
sendo dividido da seguinte forma: R$60000,00 (Sessenta mil 
reais) para o imóvel matriculado sob n°  19.839; $45.000,00 
(Quarenta e eieee ~ eaie) para o imóvel matriculado sob o 
n° 15.642 e; R$45.000.00 (Quarenta e cinco mil reais) para o 
imóvel matriculado sob o n° 17.894; USULA DÊCfl: As 
devedoras e os dadores hipotecários, declaram ainda que se 
obrigam por síf  seus herdeiros- ou sucessores, ao fiel 
cumprimento deste contrato; ~=^ DÉCIM PRDR: Todas 
as despesas com a presente escritura, ou seja, emolumentos de 
cartórios e tributos decorrentes do presente contrato, bem 
como os neces-krios para a sua legalização, correção por 
conta exclusiva da ora devedoras. Os dadores hipotecârios 
declaram sob a pena de responsabilidade civil e penal, 
inexistir até a presente data ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, e qualquer ônus reais sobre os imóveis aqui 
dados em garantia, tendo nesta data apresentado a certidão de 
propriedade extraída das matrículas 19.839, 15.642 e 17.894, 

Conttnua no veo. 

Contlnuanovei-,o. 
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liii 

datadas de 02 de julho de 2012, as quais acham-se arquivada 
no Cartório do 10  Tabelionato de Notas de Três Pontas/MG em 
pasta própria. Em seguida pelos contratantes na forma como 
comparecem, foi dito ainda o seguinte: a) que, aceitam a 
presente escritura em todos os seus expressos termos, 
relações e dizeres; b) que elegem como competente o foro de 
situação do imóvel, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões que . der origem ao preserie con.rato; c) que 
autorizam o senhor oficial averbações que se tornarem 
necessárias, para a perfeita e completa legislação desta-
escritura, o que desde já se requer. Pela Credora ria forma 
como comparece, foi dito que tem pelo conhecimento da Lei 
7433f85, reulementad.a pelo Decreto 93.24cW, dispensando as 
demais certidões por ela exigidas, isentando o 10  Tabelionato 
de Notas de Três Pontas/MG de qualquer responsabilidade. E, 
como assim o disseram, dou fé. A pedido o 10  Tabelionato de 
Notas de Três Pontas/MG lavrou a presente a qual feita e lhes 
sendo linda, foi em tudo achada conforme, aceitaram, 
outorgaram assinaram juntamente com a Tabeilã Substituta. As 
testemunhas instrumentárias são dispensadas com base na Lei 
6952/81. Protocolo ri°  89.685 em 14 de Janeiro de 2013. Dou 
fé. 

L_-- liso 

Magda liso VitorVit&a 
Essie,ente Substltut3 

v.11/19.9 - 29J./20.8. AIETO DE Procede-
se a esta averbação,  nos termos da certidão expedida em 
01/11/2018, pela Escrivã Judicial 1 do Cartório da 4 Vara 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, Raquel Provenzani de 

Cantnua na ficha 05  

WÍ ela 
Escrevente $ubstSubstituta

v.3.0/19839 - Q3,/O?/2018. PEblHOBk. EXEOtJENTE: IAZENDA 
PÚBLXCJ DO ESTADO DE  =~ G~8.  XBCUT.PDO: LE8SND1A 
)IIDZR ~IDA 0~8.  De acordo com o oficio n° 53/2018 para 
fins de registro de penhora, expedido em 2/01/2018, pela 
Secretaria da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Varginha/MG e conforme Termo de Penhora e Depósito datado de 
26/01/2018,  extraído  do prooeuo 0005846- 
23.2013.5.13.0707. Foi nomeada depositária a executada.. 
XH*EL: 50% DO XNÓVEL OBIETO DESTA b'R±CULA. Protocolo n° 
109.616 em 30 de jneio de 2018. Dou fé. EX 80,00. 
R$0, 00. Total;  R$0,00. 

da Vit 
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Almid, para constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 
e ~tida  em juízo, a Ação de ZzcuçÀo de Título 
Eztraudiaia14  sob o n°  iO36394-96.2O18.8.2G.O5, à 4 4  Vara 
Cível do Foro de Ribero Preto/SP, em que são partes: RUNOS 

bË P1TP4t5EO LtL, CNPJ 1O.7i.24i/d0011 
xquente, e AUTO POS'1'O Bota~  LTD. — ,, ÇNPQ 

1068..427/O0Q1-16., RLOt PIRZIR& GCWS CPF 166.603M8-520 - 
e AL38B$DA Rk GB, CPF 254.26B.7213-56  - 
exeçutdos, cujo valor çta causa é; R$ 111.661,41 (ceito e 
onze nil seíscentos e sessenta e um .reaícr e qatenta e  um 
cent3vos). Protocolo, no  112.854 em 22 de novembro de. 2018. 
Dou fé. Emo). $14,62.. RC: R$0,80. TJFJ.1  R$4,87. 38; 
R82074. 

e- à' 

A'.1 /19.839 - 07/02/2019. AJUIZAMENTO DE EiCECLTÇÀO. Procede-
se a esta averbação -nas termos da certidão expedida em 
04/1212018, pelo Coodenador do Cartório da a  Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Prto/SP, Marcelo Aparecido Zampieri, para 
constar que foi distribuida, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juízo, a Ação de Execução de Título Extajudiaia1,, sob o 
13693-14.2018.8.26.0506. à 7 Vara Cível do Foro de 
Ribeirão Preto/SP, em que são partes: Rt»S DZSRIBUIDORA DE 
PÉ~Y.ZO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e POSTO 

Continua no vetso. 1,. - 

Continua no verso. 
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ZIP LTDA., CNPJ 25.608.977/0001-17, UABLON PEREIRA GOIIES, CPF 
166-603.998-52, e ALESSAffiDRA IP.DER PEREIRA COMES, C P F 
254.268.728-56 - executados, cujo valor da causa é: R$ 
31.430,31 (trinta e um mil quatrocentos e trinta reais e 
trinta e um centavos) - Protocolo- n° 113.511 em 30. de janeiro 
çie 2019. Dou f4. E R%16,16. RC: R$O,97.  TFJ: R$5,38. XSS: R$O,40. 
Total R$22, i. a~(/ fl fl , 

Escrevente Substftuta 
Av. 13119.839 - 01/02/*019, AJLJIZMENTO DE EZEcUÇÃO. Procede-
se a esta averbação nos termos da certidão expedida em 
21/01/2019, pela Coordenadora do Cartório da 3& Vara Cível do 
Foro de Ribeirão Preto/SP, Raquel Vendrúscolo Padovan, para 
constar que foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida em 
juíza, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o 
1036385-37.2018.$;26.0506, à 34  Vara Cível do Foro de 
Ribeirão Preto/SP, em que são partes: ROS DXSTRIEUXD91kA DE 
PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e PQTO 
PAIS DE GMIE LTDA , ÇNPJ 20.922.136/0001-66, ULUloÇW PEREIRA 

CPF 166603.998-52, e LESSNDRA. NEDER. PEREIRA GOMES, 
CPF 254.268.728-56 - 'executados, cujo valor' da causa é: R$ 
39.557,95 (trinta e nove mil quinhentos e cinquenta e sete 
reais o noventa e cinco centavos). Protocolo n°  113.511 em 30 
dê janeiro de 2019. Dou fÁ. Z1: R$16,1.6. RC: R$0,9,. T'J R$5,38. 
ISS: R$0,40. Total: R$22,91. %q\Ç7 MagdaTIsoVitorVøea 

IU LkJ jiifrJ 
 

~ente Substituta 
Ai14/19.839 - 07/02j2019. AJUIZAMENTO DE ZECUÇiJIO. Procede-
se a esta'' avebaào nos termos ôa certidão expedida em 
22/01/2019, pelo Escrivão Jdicia1 1 doCartório da 541  Vara 
Cível do Foro de Ribeirão Preto/SP, Hamilton Vieira de Matos, 
para constar que foi distribuída, no dia 31/08/2018 e 
admitida em juízo, a Ação de Execução de. Titulo 

Extrajudicial, sob o n°  3.030188-66.2018.8.26.0506 à 51  Vara 
Cível do Foro de Ribeirão ?reto/SP, em que são partes: RUMOS 
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - 

exequente, e AUTO POSTO AATRIZ»( LTDA - EPP, CPJ 
20.510.3-17/000:--06, NARLON PEREIRA  G.S, CPF 166.603.98-52, 
e ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOS, CPF 254.268.728-56 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 37.375,94 (trinta e 
sete mil trezentos e setenta e cinco reais e noventa. quatro 

Continua na ficha 0 

Ojt,uI a. ;iII 1 

o 
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Procede  
termos da certidão expedida em . 

do Cartório da '2 Vara Cível do 
airo Falelros Junior, para 

foi distribuída, no dia 22/10/2018 e admitida' em 
Aç&o de Execução de Título Extrajudicial, sob o 

1036389-74.2018.8.26.0506, à' 2 Vara Cível' dó Foro de 
Ribeirão Preto/SP, em que sãQ partes: RUMOS DISTRIBUIDORA DE 
PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.767.247/0001-91 - exequente, e 1X12  
ccMÉRIo DE CC*4BUST±VEIS LTDA., CI?J 11.664.155/0001-91, 
MARI1ON PEREIRA GOMES CI? E' .166.603. 998-52, e ALESS1NDBA NEDER 
PEREIRA GCES, CPF 24.268.728-5.6 - executados, cujo valor 
causa é: R$ 69.319,47 (sesenta e nove mil trezentos e 
dezenove reais e quarenta e sete centavos) . Protocolo n9  
113.511 em 30 de janeiro de 2019. Dou f E1: R$16,16. RC 

111 (A/ I!IAI 
tagd flso Vftor vdéia 
€screvente Substttuta 

Av,I6/19.839 - 25/04/2019. AJUIZA)TO DE cUÇAO. Procede-
se a' esta averbação nos termos da certidão expedida ei 
19/02/2019, pelo Escrivão. Judicial 1, da 2& Vara Cível do 
Foro de Ribeirão - Preto/SP, Jairo leiros Júnior, para' 
constar que foi distribuída, no dia 04/9/2018 e admitida em 

es 

Continua no verso. 

Av.15/19.839 - 07/02/2019. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO. 
se  ,a esta averbação nos 
28/11/2018, pelo Coordenador' 
Foro de Ribeirão Preto/SI?, 

centavos). Protocolo'n° 113.511 em 30 de janeiro 
fé. Emol: a$16,16. P.C: R$097. TFJ 5,38, 15$: 1$0,,40. To 

de 2019. Dou 

constar 
juízo: a 

que 

R$O,7. :WJ: R$5,38- IS$. $0,40. Total: R$22,91. 

Continua no vetio. 
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juízo, a Aç&o de XzacUção da rítulo IxtraudiciaJ, sob o 
1030512-56.2018.8.26.0506, à 2 Vara Cível do Foro de 
Ribeirão ?reto/SP, em que são partes: a~a DX8RXXP0RA D 

PERLEO LTDA., CNPJ 1O.767247/000l-9l - eequente e AUTO 
POSTO VA= ~MORO LT;-NpJ NRLCt4 
PRZXA QOI$, CPE' 166.6O3.99B52, e A SSMIDRA NDZR PZREXRA 
Gc*4ZS, CPE 254.268.72'8-56 - executados, cujo valor da causa 
é: R$ 47.787,91 (quarenta e sete mil setecentos e oitenta e 
sete riais e'  noventa e uÈ centavos. Protocolo n° 114.259 em 
11 de abril de 2019 Dou fé no1: $l. 16.  
14$5,30. 158: R$0,40. Total: R$22,91. 

(I!tbU5 
*do 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBLIARIO DA COMARCA DE TRÊS oNrAS. 
cr&Ãor lNE1RO TB:R 

Cti&onoa tennodoett. t9 § Ioda L ?&O&5.deflde de7rode173.quea presente cdç aéreproduçofe1danatiicn1a' 19539a que 
se refere. É o que tecia a ceeei&ar, pelo quedou f TeaPoetaa, 12 de junho de 2019 

_C.alos Vioxtui Miecarcobas do Amarei -  oficiel 
_Lusia!zs do Aecaral-Earzeente Substituta  
- 

Mcsàquexdas do Amarei OCiclol Substhuta 
ThpnaraI.4aitins do ~É evente ubstituta 

Emclentoe:RSOOD; PECO; RSQ,OO;Tai; 6sca1iio: R$0.00; TotaLR3OO Selo: 2019O-CVH28774-7519963634O7g690 

PODER JVDICIÁRIO TJMG 
CORRGEDORIA4ERAL JUSTIÇA 

0f3c1c de Restso de imóveis de Três Pontu NO 
Sek Eie1aicc e CVS774 

CÕC S.; 75I3e-3407-d9t 
Quaetidede de Atos Praticados: 1 

ErrT. RSOOC - TF 
RIMO - Vajc Final R$OOO 

Consulte a validade deste SeI cc aile httpsd&¼eim.tjm.jbr 
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Seio de cereç CLU61507 
C&*ço de Seourençe 1080.8272.4893.0003 
QuontidMie de Ato.: 01 Emitido em: S72O1S 11:06 
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UACÀO DA MATRIC 13.790. 

13.790. £Mla 01 do duzerobro de 2.016. 

ot- 
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Alistas: Maslon Pereira Comes, CPF t6&O3.998-52 e Alossandra Ncdcr Peta Comes. CPF 
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06/06/2019 
VEICULO: 01/01 

MG PUN5O6O 

DENATRAN R E N A V A M 
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA 

CHASSI/VIN..: 9BD578377F7864061 UF/PLACA.: 
MUNICIPIO...: VARGINHA 
PROPRIETARIO: CNPJ 1879650000191 SITUACA O: CIRCULACAO 
NUMERO-RENAVAM..: 01285061613 
MARCA/MODELO FIAT/ STRADA ADVENTURE 
TIPO-VEICULO CNETE 
COMBUST IVEL ALCO/GASOL 
MOTOR 370A00112681556 
CAIXA-CAMBIO 
MONTAGEM 
TI PO-CARROCERIA. 
NUM-CARROCERIA.. 
TIPO-CHASSI 
IDENT-FATURADO.. 

COMPLETA 
ABER/C .DUP 
77968279 
NORMAL 
CNPJ 16701716000156 

R E S T R I C 

BRANCA 
ESP 

4 
2015 
2014 
132 
1800 
NACIONAL 
14/07/2015 
MG 

CD COR 
ESPECIE 
LOTACAO 
ANO-MODELO 
ANO-FABRICACAO..: 
POTENCIA 
CILINDRADAS 
PROCEDENCIA 
tJLT-ATUALIZACAO.: 
UF-DEST-FATURADO: 

OH S 
RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA 

TRE COM O COMANDO: 
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06/06/2019 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veículo 

DETRAN MG 

Você está aqui: Início '- Veículos é Situação do Veículo Consultar Situação do Veículo 
Veículos È Situação  do Veículo 

Consultar Situação do Veículo 

Quinta-feira, 06 de Junho de 2019 - 15 horas e 46 minutos 
Dados Veículo 

Placa: PUN5060 

Impedimentos 

IMPEDIMENTO JUDICIAL 

ENDERECO DESATUALIZADO 

Restrições 

ALIEF'IACAO FIDUCIARIA AGENTE: BANCO BRADESCO SA 

DETRAN-MG Av João Pinheiro, 417 - Boa Viagem - CEP 30.130-183 - Belo Horizonte -  MG 

  

  

imn imnfn.e vçiç-i uni01 lMÇflfl/O7P'77 -111 
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06/06/2019  
VEICULO: 01/01 

HNPO 171 

DENATRAN R E N A V A M 
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA 

CHASSI/VIN..: 9321JK5J7BD025367 UF/PLACA.: MG 
MÏJNICIPIO...: VARGINHA 
PROPRIETARIO: CNPJ 18796501000191 SITUACAO: CIRCULACAO 
NUMERO-RENAVAM..: 00333586042 
MARCA/MODELO HARLEY DAVIDSON/FXCWC COR 
TIPO-VEICULO MOTOCICLO 
COMBUSTIVEL GASOLINA 
MOTOR JK5B025367 
CAIXA-CAMBIO 11028095 
MONTAGEM COMPLETA 
TIPO-CARROCERIA.: NãO APLIC 
NUM-CARROCERIA..: 
TIPO-CHASSI NORMAL 
IDENT-FATURADO..: CNPJ 13244867000134 
*** RESTRICO 

ESPECIE 
LOTACAO 
ANO-MODELO 
ANO-FABRICACAO..: 
POTENCIA 
CILINDRADAS 
PROCEDENCIA 
ULT-ATUALI ZACAO.: 
UF-DEST-FATURADO: 

ES 

PRETA 
PAS 
2 

2011 
2011 
71 

1584 
NACIONAL 
14/07/2015 
SP 

RESTRICAO JUDICIAL 

TBE COM O COMANDO: 

05,  
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DENATRAN 
SERPRO 

CHASSI /VIN..: 
MUNICIPIO...: 
PROPRIETARIO: 
NUMERO-RENAVAM 
MARCA/MODELO 
TIPO-VEICULO 
COMBUSTIVEL 
MOTOR 
CAIXA-CAMBIO 
MONTAGEM 
TI PO-CARROCERIA.: 
NUM-CARROCERIA..: 
TIPO-CHASSI 
IDENT-FATURADO..:  

XS COR 
ESPECIE 
LOTACAO 
ANO-MODELO 
ANO-FABRICACAO.. 

COMPLETA POTENCIA 
NãO APLIC CILINDRADAS 

PROCEDENCIA 
NORMAL ULT-ATUALIZACAO. 
CNPJ 67405936000173 UF-DEST--FATURADO  

PRATA 
PAS 
5 

2011 
2010 
113 
1587 
NACIONAL 
10/08/2017 
SP 

R E N A V A M 
CONSULTA VEICULO POR PLACA 

9362NN6AXBB004631 UF/PLACA.: 
VARGINHA 
CNPJ 18796501000191 SITUACAO: CIRCULACAO 

00207681880 

06/06/2019  
VEICULO: 01/01 

MG EDD3551 

• PEUGEOT/207PASSION 
AUTOMOVEL 
ALCO/GASOL 

• 10DBW10014795 

*** RESTRICOES 
NAO HA 

TTRE COM O COMANDO: 
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AM 
POR PLACA 

UF/ PLACA.: 

06/06/2019  
VEICULO: 01/01 

MG 00V2528 

CIRCULACAO 

DENATRAN R E N A V 
SERPRO CONSULTA VEICULO 

CHASSI/VIN..: 953658248CR259891 
MUNICIPIO...: VARGINHA 
PROPRIETARIO: CNPJ 11664155000149 SITUACAO 
NUMERO-RENAVAM..: 00486997057 
MARCA/MODELO VW/24.280 CRM 6X2 
TIPO-VEICULO CAMINHAO 
COMBUSTIVEL DIESEL 
MOTOR 2093209B083208 
CAIXA-CAMBIO 
MONTAGEM COMPLETA 
TIPO-CARROCERIA.: TANQUE 
NUM-CARROCERIA..: 
TIPO-CHASSI NORMAL 
IDENT-FATURADO..: CNPJ 65409872000234 
*** RESTRICO 
RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA 

COR PRATA 
ESPECIE CAR 
LOTACAO 3 
ANO-MODELO 2012 
ANO-FABRICACAO..: 2012 
POTENCIA 275 
CILINDRADAS 6871 
PROCEDENCIA NACIONAL 
ULT-ATUALIZACAO.: 18/01/2019 
tJF-DEST-FATURADO: MG 
ES 

RESTRIÇÃO RENAJUD - TECLE <PF5> 

TRE COM O COMANDO: 
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06106/2019 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veículo 

DETRAN - MG 

Você está aqui: Início 1,  Veículos 1,  Situação do Veículo ' Consultar Situação do Veículo 
Veículos Situação do Veículo 

Consultar Situação do Veículo 

Quinta-feira, 06 de Junho de 2019 - 16 horas e 15 minutos 
Dados Veículo 

Placa: 00V2528 

Impedimentos 

RESTRICAO JUDICIAL DE TRANSFERENCIA 

IMPEDIMENTO JUDICIAL 

Restrições 

ALIENACAO FIDUCIARIA AGENTE: COOP C L  R VARGINHA LTDA 

DETRAN-MG Av João Pinheiro, 417- Boa Viagem - CEP 30.130-183 - Belo Horizonte - MG 

i,-,-,,,..,i..., 
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COMPLETA 
JIPE 

NORMAL 
cNPJ 02656953000138 

RESTRICO 

1/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 
• UTILITáRI 
• DIESEL 
• 1KDA543125 

DENATRAN 
SERPRO 

CHASSI/VIN..: 
MUNICIPIO...: 
PROPRIETARIO: 
NUMERO-RENAVAM 
MARCA/MODELO 
TIPO-VEICULO 
COMBUSTIVEL 
MOTOR 
CAIXA-CAMBIO 
MONTAGEM 
TIPO-CARROCERIA.: 
NUM-CARROCERIA..: 
TIPO-CHASSI 
IDENT-FATURADO..:  

COR 
ESPECIE 
LOTACAO 
ANO-MODELO 
ANO-F'ABRICACAO..: 
POTENCIA 
CILINDRADAS 
PROCEDENCIA 
ULT-ATUALIZACAO.: 
UF-DEST-FATURADO: 
ES 

BRANCA 
MIS 

7 
2015 
2014 
171 
2982 
ESTRANGEIRA 
14/07/2015 
SP 

R E N A V A M 
CONSULTA VEICULO POR PLACA 

8AJYY59G1F6524688 UF/PLACA.: 
VARGINHA 
CNPJ 15403499000155 SITUACAO: CIRCULACAO 

01305143318 

06/06/2019 
VEICULO: 01/01 

MG PU00807 

RESTRICAO JUDICIAL ALIENACAO FIDUCIARIA 

TRE COM O COMANDO: 

15 
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06/06/2019 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veículo 1 gõ 
DETRAN - MG - 

Você está aqui: Início Veículos Situação do Veículo Consultar Situação do Veículo 
Veículos ' Situação do Veículo 

Consultar Situação cio Veículo 

Quinta-feira, 06 de Junho de 2019- 15 horas e 35 minutos 
Dados Veículo 

Placa: PU00807 

Impedimentos 

IMPEDIMENTO JUDICIAL 

AGENTE FINANCEIRO INFORMA QUE O FAVORECIDO QUITOU RESTRICAO FINANCEIRA 

ESTA DESALIENACAO SO SERA PROCESSADA APOS A EMISSAO DE UM NOVO CRV ATRAVES DA OPCAO DE INCLUSAO E RETIRADA 
DE RESTRICAO FINANCEIRA 

DETRAN-MO Av João Pinheiro, 417 - Boa Viagem - CEP 30.130-183 - Belo Horizonte - MG 

imnplim'nf,-e vir'i h-/Pl l(rtMrt7Irlz IVVÇQ(1 111 
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DENATRAN R E N A V A M 
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA 

CHASSI/VIN..: 953658246FR502814 UF/PLACA 
MUNICIPIO...: VARGINHA 
PROPRIETARIO: CNPJ 15403499000155 SITUACAO: CIRCULACAO 
NUMERO-RENAVAM..: 01029691905 

06/06/2019  
VEICULO: 01/01 

MG PVGO87O 

• VW/24.280 CRM 6X2 
CANINHAO 
DIESEL 

• 2093937B053929 

MARCA/MODELO 
TIPO-VEICULO 
COMBUST IVEL 
MOTOR 
CAIXA-CAMBIO 
MONTAGEM 
TIPO-CARROCERIA.: 
NUM-CARROCERIA..: 
TIPO-CHASSI 
IDENT-FATURADO..:  

COMPLETA 
TANQUE 
SP6FV12123.E00977 
NORMAL 
CNPJ 56028251000139  

COR 
ESPECIE 
LOTACAO 
ANO-MODELO 
ANO-FABRICACAO..: 
POTENCIA 
CILINDRADAS 
PROCEDENCIA 
ULT-ATUALIZACAO.: 
UF-DEST-FATURADO:  

PRATA 
CAR 
3 

2015 
2014 
275 
6871 
NACIONAL 
18/12/2014 
SP 

RESTRICO ES *** 

ALIENACAO FIDUCIARIA 

TRE COM O COMANDO: 
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06/06/2019 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veículo 

 

DETRAN - MG 

Você está aqui: Inicio 1,  Veículos jçáo do Veículo Consultar Situação do Veículo 
Veículos Situação do Veículo 

Consultar Situação do Veículo 

Quinta-feira, 06 de Junho de 2019 - 15 horas e 37 minutos 
Dados Veículo 

Placa: PVG0870 

Restrições 

ALIENACAO FIDUCIARIA AGENTE: BANCO BRADESCO SA 

DETRAN-MG Av João Pinheiro, 417- Boa Viagem - CEP 30.130-183 - Belo Horizonte - MG 

 

  

  

ln/-I(-r.neIIIt im rir ,.trr ir., ,lJP\IP7flloO')A 4 14 
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DENATRAN R E N A V 
SERPRO CONSULTA VEICULO 

CHASSI/VIN..: 9BFZH55L7F8223670 
MUNICIPIO...: CARMO DA CACHOEIRA 
PROPRIETARIO: CNPJ 21297229000100 SITUACAO: 
NUMERO-RENAVAM..: 01053551239 
MARCA/MODELO FORD/KA SE 1.0 NA 
TIPO-VEICULO AUTOMOVEL 
COMBUSTIVEL ALCO/GASOL 
MOTOR XNKAF8223670 
CAIXA-CAMBIO 
MONTAGEM COMPLETA 
TIPO-CARROCERIA.: NãO APLIC 
NUM-CARROCERIA..: 
TIPO-CHASSI NORMAL 
IDENT-FATURADO..: CNPJ 19758944000231 
*** RE S T RI 
NAO NA 

TRE COM O COMANDO: 

06/06/2019  
VEICULO: 01/01 

MG PWF6480 

AM 
POR PLACA 

UF/ PLACA.: 

CIRCULACAO 

COR PRATA 
ESPECIE PAS 
LOTACAO 5 
ANO-MODELO 2015 
ANO-FABRICACAO..: 2015 
POTENCIA 85 
CILINDRADAS 997 
PROCE DENCIA NACIONAL 
ULT-ATUALIZACAO.: 17/04/2019 
tJF-DEST-FATURADO: MG 

COES *** 
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06/06/2019 
VEICULO: 01/01 

GXH7 955 

DENATRAN R E N A V A M 
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA 

CHASSI/VIN..: 9BFYCN9T94BB38546 UE/PLACA.: MG 
MUNICIPIO...: CARMO DA CACHOEIRA 
PROPRIETARIO: CNPJ 21297229000100 SITUACAO: CIRCULACAO 
NUMERO-RENAVAM..: 00834462397 
MARCA/MODELO FORD/C.ARGO 2422 T COR 
TIPO-VEICULO CAMINHAO ESPECIE 
COMBUSTIVEL DIESEL LOTACAO 
MOTOR 30514574 ANO-MODELO 
CAIXA-CAMBIO ANO-FABRICACAO..: 
MONTAGEM COMPLETA POTENCIA 
TIPO-CARROCERIA.: C. ABERTA CILINDRADAS 
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA 
TIPO-CHASSI NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 
IDENT--FATURADO..: CNPJ 06018946000161 tJF-DEST-FATURADO: 

RESTRICOES 
NAO HA 

TTRE COM O COMANDO: 

PRATA 
CAR 

3 
2004 
2004 
218 
8270 
NACIONAL 
04 /10/2018 
MG 
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TERMO DE RECEBIMENTO 

Nesta data recebi osutos do Juiz Federal 

Varginha, JÁ / 0/2019 

Walace 
Técnico Judiciá 

es 
010872 

folha ri. 

 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Processo: 782-94.2019.4.01.3809 

CONCLUSÃO 

Faço a conclusão destes autos ao Juiz Federal. 

Varginha,t de CJObYO de 20 

Walace • i çalves 
Técnico J sici MG 1010872 

DESPACHO 

1 - INDEFRIO, por ora, o pedido de redirecionamento da execução com base na eventual 

formação de grupo econômico pelos executados (f. 45/51). Ainda que existam indícios de tal 

prática, a priori, antes da citação, não restou demonstrado qualquer empecilho ao feito 

executivo. Sem prejuízo da reanálise do pedido em momento posterior. 

2 - Citem-se os executados, por mandado, no endereço indicado pelo exequente (f. 35) e nos 

endereços apontados na inicial. 

3 - Não comprovado o pagamento da dívida no prazo legal, cumpra-se integralmente o 

despacho inicial (bacenjud e renjaud). 

4 - Intime-se a exequente. 

Varginha,Â deOiÇ±QQde 2019. 

MAURO REZENDE DE AZEVEDO 
Juiz Federal 
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IÇ. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

MANDADO DE CITAÇÃO 
2a VARA - VARGINHA 

PROCESSO: 782-94.2019.4.01.3809 

CLASSE 3100 - EXECUÇÃO FISCAUFAZENDA NACIONAL 

C.D.A.: 6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

POSTO ZIP LTDA 

25.608.977/0001-17 

AVENIDA RIO BRANCO, 371,2° ANDAR, CENTRO, VARG!NHA-MG, CEP 37002-016 
PRAÇA DOM PEDRO II, 127, CENTRO, CEP 37002-55, VARGINHA-MG 
AV. FRANCISCO NAVARRA, N. 101, JARDIM ANDERE, VARGINHNMG 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF/CNPJ: 

CITAÇÃO DE: 

CPF!CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CITAR o executado para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

ADVERTÊNCIA: VALOR DO DÉBITO: R$ 10.408.110,33, ATUALIZADO EM 23/08/2019. 

ANEXO: Cópia da petição inicial e do documento de f. 36. 

SEDE DO JUIZO: 2 VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2020. 

  

WOLNEY L S' OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA - VARGINHA 

FINALIDADE: 
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MANDADO: N°1 

CITAÇÃO DE: MARLON PEREIRA GOMES 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 

166.603.998-52 

AVENIDA RIO BRANCO, 371, 2-  ANDAR, CENTRO, VARGINHA-MG, CEP 37002-016 
PRAÇA DOM PEDRO II, 127, CENTRO, CEP 37002-55, VARGINHA-MG. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

2a VARA - VARGINHA 

PROCESSO: 782-94.2019.4.01.3809 

CLASSE 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

C.D.A.: 6061900479064 

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

CPF!CNPJ: 25.608.977/0001-17 

FINALIDADE: CITAR o executado para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

ADVERTÊNCIA: VALOR DO DÉBITO: R$ 10.408.110,33, ATUALIZADO EM 23/08/2019. 

ANEXO: Cópia da petição inicial e do documento de f. 36. 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2020. 

Agéir~ 
WOLNEYL4ISD • IVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 20  VARA - VARGINHA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

MANDADO DE CITAÇÃO 
2a VARA - VARGINHA 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF!CNPJ:  

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

MANDADO: 

CITAÇÃO DE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 

N° / 

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

254.268.728-56 

AVENIDA RIO BRANCO, 371,2° ANDAR, CENTRO, VARGINHA-MG, CEP 37002-016 
PRAÇA DOM PEDRO II, 127, CENTRO, CEP 37002-55, VARGINHA-MG. 

CITAR o executado para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

ADVERTÊNCIA: VALOR DO DÉBITO: R$ 10.408.110,33, ATUALIZADO EM 23/08/2019. 

ANEXO: Cópia da petição inicial e do documento de f. 36. 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2020. 

  

WOLNEY IS 'E OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria .a 2a VARA - VARGINHA 

FINALIDADE: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

 

MANDADO DE CITAÇÃO 

2 VARA - VARGINHA 

CITAÇÃO DE: 

CPF!CNPJ: 

ENDEREÇO: 

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

POSTO ZIP LTDA 

25.608.977/0001-17 

AVENIDA RIO BRANCO, 371,2° ANDAR, CENTRO, VARGINHA-MG, CEP 37002-016' 
PRAÇA DOM PEDRO II, 127, CENTRO, CEP 37002-55, VARGINHA-MG 
AV. FRANCISCO NAVARRA, N. 101, JARDIM ANDERE, VARGINHA/MG 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF/CNPJ: 

CITAR o executado para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

ADVERTÊNCIA: VALOR DO DÉBITO: R$10.408.110,33, ATUALIZADO EM 23/08/2019. 

ANEXO: Cópia da petição inicial e do documento de f. 36. 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2020. 

WOLNEY UIS w E OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 21  VARA - VARGINHA 

FINALIDADE: 
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O referido é verdad 

Varginha, 10 de 

da Silva 

ustiça Avaliador 

Processo n° 782-94.2019.4.01.3809 

Certidão 

Certifico que me dirigi à Avenida Rio Branco, 371, 2° andar, onde fui 

informado pela Sra. Cristina, funcionária da Imobiliária SAMAR, que administra 

o edifício, de que a executada ocupou a sala 301, que atualmente está 

desocupada, de 15/08/2017 a 08/11/2019. Dirigi-me, então, à Praça D. Pedro 

II, 127, onde fui informado pela Sra. Solange Almeida, da Portaria, de que 

Marlon e Alessandra moravam naquele prédio no apartamento 601, de onde se 

mudaram há mais de cinco anos. Dirigi-me, então, à Avenida Francisco 

Navarra, 101, onde encontrei a empresa Comércio de Combustíveis Nova 

Aliança Varginha Ltda., CNPJ 34.390.392/0001-64, sendo informado de que a 

empresa está estabelecida no local desde 15/07/2019, sendo desconhecida a 

localização dos executados. Pelas razões supra, deixei de proceder à 

CITAÇÃO de Posto Zip Ltda., Al-.sandra Neder Pereira Gomes e Marlon 

Pereira Gomes por estarem -« 2.f(al desconhecido. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

2a VARA - VARGINHA 

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

NO/ 

MARLON PEREIRA GOMES 

166.603.998-52 

AVENIDA RIO BRANCO, 371 2° ANDAR, CENTRO, VARGINHA-MG, CEP 37002-016 
PRAÇA DOM PEDRO II, 127, CENTRO, CEP 37002-55, VARGINHA-MG. 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPFICNPJ: 

MANDADO: 

CITAÇÃO DE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 

CITAR o executado para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.408.110,33, ATUALIZADO EM 23/08/2019. 

Cópia da petição inicial e do documento de f. 36. 

2a VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2020. 

FINALIDADE: 

ADVERTÊNCIA: 

ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 

WOLNEYLU D  EIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 2a ARA - VARGINHA 

1 
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Varginha, 10 de março de 2.0 

Aliffil 
1201  

Alves da Silva ÀjW- lias 

Oficial de Justiça Avaliador 

(97' 
Processo n° 782-94.2019.4.01.3809 

Certidão 

Certifico que me dirigi à Avenida Rio Branco, 371, 20  andar, onde fui 

informado pela Sra. Cristina, funcionária da Imobiliária SAMAR, que administra 

o edifício, de que a executada ocupou a sala 301, que atualmente está 

desocupada, de 15/08/2017 a 08/11/2019. Dirigi-me, então, à Praça D. Pedro 

II, 127, onde fui informado pela Sra. Solange Almeida, da Portaria, de que 

Marlon e Alessandra moravam naquele prédio no apartamento 601, de onde se 

mudaram há mais de cinco anos. Dirigi-me, então, à Avenida Francisco 

Navarra, 101, onde encontrei a empresa Comércio de Combustíveis Nova 

Aliança Varginha Ltda., CNPJ 34.390.39210001-64, sendo informado de que a 

empresa está estabelecida no local desde 15/07/2019, sendo desconhecida a 

localização dos executados. Pelas razões supra, deixei de proceder à 

CITAÇÃO de Posto Zip Ltda., Alessandra Neder Pereira Gomes e Marlon 

Pereira Gomes por estarem em local desconhecido. 

O referido é verdade e dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

2°  VARA - VARGINHA 

PROCESSO: 

CLASSE 

C.D.A.: 

EXEQUENTE: 

EXECUTADO: 

CPF/CNPJ: 

782-94.2019.4.01.3809 

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

6061900479064 

UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

POSTO ZIP LTDA E OUTROS. 

25.608.977/0001-17 

MANDADO: 

CITAÇÃO DE: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 

N° / 

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

254.268.728-56 

AVENIDA RIO BRANCO, 371, 20  ANDAR, CENTRO, VARGINHA-MG, CEP 37002-016 
PRAÇA DOM PEDRO II, 127, CENTRO, CEP 37002-55, VARGINHA-MG. 

CITAR o executado para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, pagar a dívida ou indicar bens à 
penhora. 

ADVERTÊNCIA: VALOR DO DEBITO: R$ 10.408.110,33, ATUALIZADO EM 23/08/2019. 

ANEXO: Cópia da petição inicial e do documento de f. 36. 

SEDE DO JUÍZO: 2° VARA - VARGINHA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
AVENIDA PRINCESA DO SUL-1855 - REZENDE 
VARGINHA-MG 
CEP: 37.062-447 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2020. 

  

WOLNE LUI 'E OLIVEIRA 

Diretor(a) de Secretaria da 2° VARA - VARGINHA 

FINALIDADE: 
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O referido é verdade e dou fé. 

Varginha, 10 de março de 2.0 

15 

as Alvos da Silva 

Íde Justiça Avaliador 

Processo n° 782-94.2019.4.01.3809 

Certidão 

Certifico que me dirigi à Avenida Rio Branco, 371, 20  andar, onde fui 

informado pela Sra. Cristina, funcionária da Imobiliária SAMAR, que administra 

o edifício, de que a executada ocupou a sala 301, que atualmente está 

desocupada, de 15/08/2017 a 08/11/2019. Dirigi-me, então, à Praça D. Pedro 

II, 127, onde fui informado pela Sra. Solange Almeida, da Portaria, de que 

Marlon e Alessandra moravam naquele prédio no apartamento 601, de onde se 

mudaram há mais de cinco anos. Dirigi-me, então, à Avenida Francisco 

Navarra, 101, onde encontrei a empresa Comércio de Combustíveis Nova 

Aliança Varginha Ltda., CNPJ 34.390.392/0001-64, sendo informado de que a 

empresa está estabelecida no local desde 15/07/2019, sendo desconhecida a 

localização dos executados. Pelas razões supra, deixei de proceder à 

CITAÇÃO de Posto Zip Ltda., Alessandra Neder Pereira Gomos e Marlon 

Pereira Gomes por estarem em local desconhecido. 
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PROTOCOLO EM 

03 JUL 2020 

6 
RECEBIMENTO DE PROCESSOS 1 

Certifico haver recebido estes autos nesta 
data. Dou fé. 

Varginha, 0510&-120 

Patrícia Ximenes Girotto Regina Adélia Franbo de?a 
MG1010637 MG1010342 

JUNTADK 

iUt~41  Faço juntada aos autos, nesta data, de 

(f. ) a 

Varginha,{i /2020. 

Patrícia Ximenes Girotto Regina Adélia Franc 
MG1010637 MG1010342 
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ANDRE PEREIRA CARNEIRO 
Procurador da Fazenda Nacional 

1 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Varginha 

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 2 a VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

Execução Fiscal (SIDA) no 0000782-94.2019.4.01.3809 
Exequente: União (Fazenda Nacional) 
Executado: POSTO ZIP LTDA 
Executado: MARLON PEREIRA COMES 
Executado: ALESSANDRA NEDER PEREIRA COMES 

A União (Fazenda Nacional) vem, por meio do seu procurador abaixo assinado, requerer seja 
efetuada a citação dos executados por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 81, 
inc. 1, da LEF, no endereço: Condomínio Residencial Portal do Jequitibá, Estrada do Jequitibá, 
999, Vila Santana, Valinhos/SP, CEP: 13.274-000. 

Na sequência, requer-se a análise do pedido de reconhecimento de grupo econômico 
efetuando-se o arresto dos bens já encontrados em nome das outras empresas componentes 
do grupo, tendo em vista o risco de eventual alienação e impossibilidade de garantir 
integralmente o débito, seja pela dissolução da empresa executada, seja pela mudança dos 
corresponsáveis. 

No caso, é imperioso o arresto preliminar em virtude de sua ocultação, na forma do art. 70, inc. 
III, da LEF. 

Varginha, 06 de julho de 2020. 

Página 1 de 1 
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P G E N - CONSULTA - 03/07/2020 13:14:13 
SERPRO 
Pág. 1 / 2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 10 

Inscrições Selecionadas: 2 

Parâmetro de Localização: 25608977000117 

10  Devedor: 

icí 
ipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado:  

POSTO ZIP LTDA 

PRINCIPAL 

25.608.977/0001-17 

ATIVA AJUIZADA 

10660 721370/2018-00 

60619 004790-64 

1804 / DIV.ATIVA-CONTRlBUlCAO SOCIAL 

08/02/2019 

03/05/2019 

7829420194013809 

VARG 1 N HA 

R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23) 

R$ 2.876.997,63 

^ Devedor: 

~ipo de Devedor: 

CPF/CN PJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado:  

POSTO ZIP LTDA 

PRINCIPAL 

25.608.977/0001-17 

ATIVA AJUIZADA 

10660 721370/2018-00 

60 2 19 002868-28 

3551 / DlV.ATIVA-IRPJ 

08/02/2019 

03/05/2019 

7829420194013809 

VARG 1 NHA 

R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58) 

R$ 7.849.309,36 
Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: RS 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81) 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 310



1 

P G F N - CONSULTA - 03/07/2020 13:14:1 
SERPR 
Pág. 2/2 

Valor Consolidado: R$ 10.726.306,99 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU EM MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

        

        

        

        

        

         

PROCESSO N° 20 .38.09.00 - 

PROCESSO N° l 9'201 7.4.01.3809 

EM 
BRANCO: 
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TERMO DE JUNTADA 

Faço juntada aos autos, nesta data, de petição 

protocolada. 

Varginha, -/ O / / Z2 Z / 

Regina Adélia Franco de Faria MG 1010342 

PI Diretor(a) de Secretaria 

10 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Belo Hori3onte, 21 de janeiro de 2021. 

O• ZAJR. 
OAB/ 115.754 

AR 

(quin3e) dias. 

14
:0

4
  2

5
/JA

N
/2

0
2
1
  00

0
0
3
3
  J

F
M

6
/V

a
rs

irih
  

SANTOS FILHO 
ADVOGADOS 

   

AO JUÍZO DA 2a VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA/MG 

Processo n°. 0000782-94.2019.4.01.3809 

POSTO ZIP LTDA., nos autos da Cautelar Fiscal supra, por seus procuradores, vem, 

respeitosamente perante V.Exa., oferecer a juntada da cópia de seus atos constitutiuos, bem 

como o instrumento de mandato e substabelecimento em anexo. 

Por fim, requer a concessão de vista dos autos pelo prazo de 15 

WILSON DOS SANTOS FILHO 
OAB/MG 81.511 

PÁGINA 1DE1 
Av. DO CONTORNO, N.° 7.069, 130  ANDAR, BAIRRO LOURDES - BELO HORIZONTE - MG - CEP. 30.110-043 

- FONE: 0313344-7714 - WWW.SANTOSFILHO.ADV.BR  11 E-MAIL: CONTATO(SANTOSFILHO.ADV.BR  
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- 

 

   

  

SANTOS FILHO 
ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

,- 
iO presente instrumento de mandato, POSTO ZIP LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ- sob-o n925608.977/0001-17, estabelecida na Av. Francisco Navarra, no. 101, 

Jardim Andere, VarginhalMG, CEP. 37.006-000, devidamente representada na forma de seus atos 

constitutivos por MARLON PEREIRA GOMES, CPF no. 166.603.998-52, nomeia e constitui seus 

ocuradores: WILSON DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 81.511; ARGEU 

o üE SOUZA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 115.754; LUIZA CAROLINA GABRIEL 

~mo, brasileira, solteira, OAB/MG 163.829, todos com endereço profissional na Av. do 

Contorno, n°. 7069, Salas 901/902, Santo Antônio, Belo Horizonte/MG, outorgando-lhe os poderes 

ra o foro em geral, bem como para transigir, compor, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se 

«1a a ação, receber e dar quitação, firmar compromisso, substabelecer com ou sem reservas de 

iguais, podendo agir em conjunto ou separadamente em qualquer juízo, instância ou tribunal, 

podendo ainda representar o outorgante perante toda e qualquer repartição pública, junto a qualquer 

- 

 

---órgão dar-  administração dir tridirta dá União,  —dos ados ló itrftoPédèrai ou dos 

Municípios, especialmente para receber citação e representar a outorgante nos autos da Execução 

Fiscal n°. 0000782-94.2019.4.01.3809, em curso perante a 2° Vara Federal da Subseção Judiciária 

de Varinha/MG, requerendo e praticando tudo quanto for necessário para o perfeito cumprimento 

deste mandato, o que dá por firme e valioso na forma da lei. 

15
Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2020. 

Página 1 de 1 
Av. do Contorno, n.° 7.069, 13° andar, bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - 

Minas Gerais - Fone: 031 3344-7714 - www.santostilho.adv.br  
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4 
SANTOS FILHO 

ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva, os poderes a mim outorgados por POSTO ZIP LTDA ao Dr. 

CLAUDIO MIRANDA SOUZA, OAB/MG 137.814, com endereço profissional na rua Santa 

Tere3inha, no. 120, Parque Catanduvas, Varginha, CEP. 37.006-230, especialmente para 

ter vista dos autos do processo n°. 0000782-94.2019.4.01.3809, 2  Vara Federal de 

Varginha/MG, para fins de extração de fotocópias/digitali3ação. 

Belo Hori3onte, 21 de janeiro de 2021. 

JUNIOR 

PÁGINA 1 D 1 
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Processo: 42 '79l'7 

CARGA DE PROCESSOS 

Nesta data, faço entrega destes autos ao procurador do: 

( )autor ( 

VarginhaTq /2O7j, 

6e/r :ntcc 1Àd1CkrjO 

fieginaA,j#10 ?rtflco 

RECEBIMENTO DE PROCESSOS 

Certifico haver recebido estes autos nesta 
data. Dou fé. 

Varginha, Qc / 

Patrícia Ximenes Girotto Regina Adéli 
MG1010637 MGI0Y2 

de Faria 

7o/ 

JUSTIÇA FEDERAL 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA/MG 

2a VARA FEDERAL 
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TERMO DE JUNTADA 

Faço juntaca aos autos, nesta data, de 

(f.  

Varginha, / (Z'I2021. 

Patrícia Ximenes Girotto Regina Adéliaoo-4&EJia' 
MG1010637 MG10110342 

21 Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 318



4 
JD 

SANTOS FILHO 
ADVOGADOS 

AO JUIZO DA 2a  FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

Processo n.°: 0000782-94.2019.4.01.3809 

POSTO ZIP LTDA., já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., por seus procuradores, expor e 

ao final requerer: 

Cumpre informar que antes da distribuição da presente 

ação executiva, o crédito tributário formaliado no PTA 10660.721370/2018-00 

foi alvo da Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Tributária, 

processo n°. 1000499-54.2019.4.01.3809, ajuiada em 01.03.2019, em curso 

perante a 1' Vara Federal da Subseção Judiciária de Varginha, conforme 

comprova a cópia anexa. 

Apesar de sabedora da existência da mencionada ação, a 

Fa3enda Nacional deixou de promover a distribuição da presente ação por 

dependência/conexão aos autos da referida Ação Declaratória (1000499-

54.2019.4.01.3809). 

Á vista da existência de conexão entre as ações, requer 

seja determinada a redistribuição e remessa dos autos ao Juío da 11  Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Varginha/MG, haja vista a prevenção daquele 

Juí30 em ra3ão da Ação Declaratória de Inexistência de relação Jurídico-

tributária, processo n°. 1000499-54.2019.4.01.3809, distribuído em 

01.03.2019; 

Au. do Contorno, n.° 7.069, 13° andor, bairro Lourdes - Belo Horizonte - MG - CEP. 30.110-043 
- Fone: 0313344-7714 - www.santosfilho.odu.br  // e-mail: contoto@sontosfilho.odu.br  
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Requer sejam as futuras intimações publicadas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Wilson dos Santos Filho, OAB/MG 81.511, 

com endereço profissional na Au. do Contorno, n°. 7069, Santo Antônio, Belo 

Horionte/MG, CEP. 30.110-043. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Belo Horionte/MG, 02 de feuereiro de 2020. 

  

WILSON DOS SANTOS FILHO SOUZA JR. 

  

OAB/MG 81.511 0,'B/MG 115.754 

LUIZA CAROLINA GABRIEL RIBEIRO 
OAB/MG 163.829 

lep 
4 

li 
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Justiça Federal da ia  Região 
Varas e Juizados (11  grau) 

Detalhe  Processo 

Número do Processo: 1000499-54.2019.4.01.3809 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
órgão Julgador: ia  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG 
órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 1 de Março de 2019 
Assunto:

- 

DIREITO TRIBUTARIO (14) - Impostos (5916) - IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica (5933 

DIREITO TRIBUTARIO (14) - Crédito Tributário (5986) - Suspensão da Exigibilidade 
(5987 

DIREITO TRIBUTARIO (14) - Contribuições (6031) - Contribuições Sociais (6033) - 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (6036 

Informações do processo 

Polo Passivo 
Nome Parte 

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) REU 
Típõ Parte 

Pólo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

WILSON DOS SANTOS FILHO ADVOGADO 
POSTO ZIP LTDA AUTOR 
MARLON PEREIRA GOMES AUTOR 
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES AUTOR 
ARGEU LUCIO DE SOUZA JUNIOR ADVOGADO 
LUIZA CAROLINA GABRIEL RIBEIRO ADVOGADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

11/11/2020 18:17:25 Processo suspenso ou sobrestado 

04/09/2020 11:22:25 Juntada de Vistos em inspeção - em 
ordem. 

24/06/2020 16:34:08 Mandado devolvido sem cumprimento 

24/06/2020 16:34:03 Juntada de diligência 

24/06/2020 16:33:13 Mandado devolvido sem cumprimento 

1 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 321



Data de atualização Movimento 

24/06/2020 16:33:08 Juntada de diligência 

24/06/2020 16:32:30 Mandado devolvido sem cumprimento 

24/06/2020 16:32:25 Juntada de diligência 

22/06/2020 22:21:19 Juntada de manifestação 

18/06/2020 12:57:22 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

18/06/2020 12:57:22 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

18/06/2020 12:55:53 Juntada de certidão 

17/06/2020 17:41:59 Juntada de certidão 

17/06/2020 14:54:02 Audiência Instrução e julgamento 
cancelada para 02/07/2020 14:00 em 
ia Vara Federal Cível e Criminal da 
SSJ de Varginha-MG. 

16/06/2020 10:52:39 Proferida decisão interlocutória 

04/06/2020 14:08:50 Conclusos para decisão 

01/06/2020 15:27:47 Juntada de manifestação 

28/05/2020 13:35:16 Juntada de embargos de declaração 

28/05/2020 13:32:00 Juntada de manifestação 

27/05/2020 17:31:40 Mandado devolvido cumprido 

27/05/2020 17:31:37 Juntada de certidão de devolução de 
mandado 

27/05/2020 11:26:02 Recebido o Mandado para 
Cumprimento pelo Oficial de Justiça 

25/05/2020 17:13:34 Recebido o Mandado para 
Cumprimento pelo Oficial de Justiça 

25/05/2020 12:52:28 Expedição de Mandado. 

25/05/2020 12:51:56 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

20/05/2020 17:18:55 Embargos de Declaração Não- 
acolhidos 

15/05/2020 16:17:46 Conclusos para decisão 

11/05/2020 17:40:50 Juntada de manifestação 

11/05/2020 17:37:35 Juntada de manifestação 

11/05/2020 17:33:18 Juntada de manifestação 

24/04/2020 17:27:39 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

24/04/2020 14:02:31 Proferido despacho de mero 
expediente 

23/04/2020 15:13:16 Conclusos para despacho 

25/03/2020 16:24:35 Juntada de embargos de declaração 

11/03/2020 13:46:22 Recebido o Mandado para 
Cumprimento pelo Oficial de Justiça 
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Data de atualização Movimento 

11/03/2020 13:46:22 Recebido o Mandado para 
Cumprimento pelo Oficial de Justiça 

11/03/2020 13:46:22 Recebido o Mandado para 
Cumprimento pelo Oficial de Justiça 

09/03/2020 16:34:12 Expedição de Mandado. 

09/03/2020 16:34:12 Expedição de Mandado. 

09/03/2020 16:34:12 Expedição de Mandado. 

09/03/2020 16:33:44 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

06/03/2020 18:29:55 Audiência Instrução e julgamento 
designada para 02/07/2020 14:00 em 
ia Vara Federal Cível e Criminal da 
SSJ de Varginha-MG. 

06/03/2020 15:42:28 Convertido(a) o(a) Julgamento em 
Diligência 

10/12/2019 13:21:23 Conclusos para julgamento 

14/11/2019 16:20:34 Juntada de manifestação 

12/11/2019 12:14:06 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

12109/2019 15:20:30 Juntada de impugnação 

03/09/2019 13:13:47 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

05/07/2019 13:16:25 Ato ordinatório praticado 

20/05/2019 11:54:03 Juntada de contestação 

23/04/2019 16:11:44 Proferido despacho de mero 
expediente 

08/04/2019 18:52:26 Conclusos para despacho 

03/04/2019 15:10:54 Juntada de manifestação 

13/03/2019 18:59:03 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

13/03/2019 18:59:03 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

12/03/2019 14:44:24 Não Concedida a Medida Liminar 

06/03/2019 17:23:25 Conclusos para decisão 

01/03/2019 13:57:37 Remetidos os Autos da Distribuição a 
ia Vara Federal Cível e Criminal da 
SSJ de Varginha-MG 

01/03/2019 13:57:37 Juntada de Informação de Prevenção. 

01/03/2019 10:26:32 Recebido pelo Distribuidor 

01/03/2019 10:26:25 Distribuído por sorteio 
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DA_0  VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

POSTO ZIP LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2 

25.608.977/0001-17, situada na Av. Francisco Navarra, n9  101, Jardim Andere, 

Varginha/MG, CEP. 37.006-000; 

MARLON PEREIRA GOMES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n. 

166,603.998-52, residente e domiciliado na rua José Rezende da Silva, n9. 75, Casa 2, 

Jardim Simões, Varginha/MG, CEP. 37.064-080; 

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o 

n2. 254.268,728-56, residente e domiciliada na rua José Rezende da Silva, n2. 75, Casa 2, 

Jardim Simões, Varginha/MG, CEP. 37.064-080, com fulcro no art. 318 e ss. do Código de 

Processo Civil, vem, respeitosamente perante V.Exa., por seus procuradores, propor a 

presente 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA C/C PEDIDO DE 

TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR 

em face da UNIÃO, pessoa jurídica de direito Público interno, com endereço na Praça 

Governador Benedito Valadares, n2. 30, Centro, Varginha-MG, CEP. 37.002-023, pelas 

razões de fato e de direito que se seguem: 

- DOS FATOS 

Os autores figuram como responsáveis pelo crédito tributário 

constituído através do PAF 10660-721.370/2018-00, no valor de R$8.152.813,41 (oito 

Av. do Contorno, n.° 7.069, Conjunto 901/902, bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - 
Minas Gerais - Fone: 031 3344-77 14 - www.santosfilho.adv.br  

Assinado eletronicamente por: WILSON DOS SANTOS FILHO - 01/03/2019 10:25:29 
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milhões, cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e treze reais e quarenta e um centavos), 

conforme cópias em anexo. 

O débito decorre de autuação promovida pela DRF de 

Varginha/MG para exigência do IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL 

(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) bem como juros de mora e multa, referentes 

ao período de janeiro a dezembro de 2013, conforme demonstrativos abaixo: 

(i) IRPi 

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO cm R$ 

IMPOSTO 

JUROS DEMORA c z 

MULTA PROPORCIONAL 

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Ca 

2917 
'.4- 

1.974.90772 

1.028.82746 

2.962.361,57  

5,966.09675 

(ii) CSLL 

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO .m 

CONTRIBUIÇÃO 2973 723.961 ,39 

JUROS DEMORA 376.813.20 

MULTA PROPORCIONAL 1.085.942,07 

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 2.186.7166 

A imputação fiscal recai sobre suposta omissão de receita 

decorrente do (i) saldo credor de caixa, (II) depósitos bancários de origem não comprovada 

durante a ação fiscal e (iii) Receitas e resultados operacionais não apurados e não 

declarados. 

O lançamento foi objeto de impugnação administrativa ofertada 

pelos autores, contudo restou mantida a autuação conforme acórdão 16-84.537, proferido 
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pela 16@ Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo 

(ANEXO), cuja cópia segue anexa. 

Assim, restou mantida a exação fiscal em face da empresa, na 

qualidade de devedora principal, e de seus sócios, figurando estes como coobrigados da 

obrigação tributária. 

Registra-se que, embora já se tenha encerrado a fase contenciosa 

administrativa, ainda não houve a inscrição do débito em dívida ativa, encontrando-se em 

fase de cobrança administrativa amigável. 

Desse modo, buscam os autores através da presente ação 

declaratória o reconhecimento da ilegalidade e desconstituição do crédito tributário 

representado pelo PAF 10660-721.370/2018-00, conforme restará demonstrado pelas 

razões a seguir declinadas. 

H - DECADÊNCIA (ART. 150, 4s  DO CTN) 

verbis: 

Estabelece o §49  do art. 150 do Código Tributário Nacional, in 

§49 - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, 

a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 

salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

(grifo nosso) 
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No caso em apreço, parte considerável do crédito tributário 

apurado no auto de infração encontra-se extinto pela materialização da decadência. Eis 

que os débitos compreendidos entre 01/01/2013 a 28/05/2013 devem ser excluídos do 

lançamento em caráter definitivo, visto que decorrido o prazo de que dispunha a Fazenda 

Pública para realizar o lançamento de ofício, nos termos do citado dispositivo legal. 

Registre-se que o IRPJ e a CSLL declarados na DCTF foram 

devidamente recolhidos, conforme consignado pela própria fiscalização no Termo de 

Verificação Fiscal. 

Sob tal aspecto, observa José Eduardo Soares de Meio, em sua 

obra Curso de Direito Administrativo': 

Tendo sido realizados os fatos geradores de tributos, cuja 

modalidade é a antecipação de pagamento - como é o caso de IPI, 

!CMS, ISS -, o Fisco só poderá efetuar a cobrança dos valores 

efetivamente devidos e não recolhidos - no prazo de cinco anos 

contados de cada fato qerador.(...) 

A utilização de métodos fazendários para apuração de fatos 

geradores de ICMS (operações mercantis) não possibilita ao Fisco 

dilatar o prazo decadencial. (grifo nosso). 

Desse modo, todos os débitos apurados pela fiscalização cujos 

fatos geradores ocorreram antes do dia 28/05/2013 foram afetados pelo manto da 

decadência. Portanto, encontram-se extintos pelo decurso do prazo decadenciai previsto 

no §49  do art. 150 do CTN. 

M ELO, José Eduardo Soares, Curso de Direito Tributário. 7. Ed. rev. e atual. São Paulo: Dialética. 2007, p. 352 
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Subsidiariamente, caso este d. Juízo não entenda pela 

materialização da decadência, o que se admite apenas em homenagem ao princípio da 

eventualidade dos atos processuais, impõe-se o cancelamento do crédito tributário pelas 

razões a seguir declinadas. 

III— MÉRITO 

111.1 - OMISSÃO DE RECEITA APURADA COM BASE EM PRESUNÇÃO. 

DESCABIMENTO 

O CTN define como fato gerador do imposto de renda a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, verbis: 

Art. 43. O imposto, de competência do União, sobre a rendo e proventos 

de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica: 

- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. 

Na lição de Hugo de Brito Machado2, 

"(...) não basta para a configuração do fato gerador do imposto de renda 

a ocorrência de um acréscimo patrimonial. É necessário que esse 

acréscimo patrimonial esteja disponível. Assim, mesmo diante de uma 

situação que configura um acréscimo patrimonial., resta-nos enfrentar a 

questão da aquisição de sua disponibilidade, pois a hipótese de incidência 

Hugo de Brito Machado. Disponibilidade jurídica como elemento do fato gerador do imposto de 
renda. Revista Dialética do Direito Tributário, 207, Dez/2012, p. 60. 
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do imposto de que estamos tratando é, nos termos do art. 43 do Código 

Tributário Nacional, o aquisição da disponibilidade econômico ou jurídico 

de rendo ou dos proventos de qualquer natureza. Essa hipótese de 

incidência, repita-se, não se concretizo com o ocorrência de um acréscimo 

patrimonial. É preciso que esse acréscimo patrimonial esteja disponível 

paro o titular do patrimônio." 

De acordo com o TVF (Termo de Verificação Fiscal), teria a empresa 

autora deixado de contabilizar a integralidade de sua movimentação bancária, tendo a 

fiscalização partido das informações extraídas da DIMOF para conduzir o trabalho fiscal, 

cotejando a movimentação financeira evidenciada nas contas bancárias com a escrituração 

contábil. 

A partir dessa constatação, o contribuinte fiscalizado foi intimado 

para que fosse refeita escrituração contábil de toda a movimentação bancária (débitos e 

créditos) e apresentação dos documentos que ensejaram tanto a origem como a 

destinação dos recursos que saíram das contas bancárias. 

O contribuinte atendeu à intimação da Fiscalização em 

15/05/2017, reapresentando os arquivos da contabilidade recomposta em meio 

magnético, contemplando toda a movimentação bancária e também das disponibilidades, 

conforme relata oTVF —Termo de Verificação Fiscal, cuja cópia segue anexa: 

"(...) Verificamos que o contabilidade foi saneada e reapresentada 

incluindo a escrituração de toda a movimentação bancária e 

também das disponibilidades." 
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Todavia, a fiscalização identificou saldos credores da "conta 

disponível", além de créditos bancários de origem não comprovada, o que levou ao 

lançamento do crédito tributário. 

Estabelece o art. 148 do Código Tributário Nacional: 

art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 

consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos 

jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, 

arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não 

mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os 

documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro 

legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial. (G.N) 

Da leitura do dispositivo legal supra, observa-se que o 

arbitramento pela autoridade lançadora não pode ser utilizado de maneira indiscriminada, 

tendo o legislador consignado que seu emprego tem lugar somente quando não mereçam 

fé os documentos e declarações prestadas pelo contribuinte. 

Pela detida análise dos autos, tem-se que o lançamento fiscal ora 

combatido foi promovido em absoluta inobservância dos preceitos estatuídos pelo art. 148 

do CTN, sendo de rigor seu cancelamento. 

Para a apuração do imposto de renda é necessário que haja 

aquisição de disponibilidade econômica e jurídica de renda e proventos de qualquer 

natureza - aquisição de disponibilidade de riqueza nova ou acréscimos patrimoniais. 

Depósitos bancários, por si só, não caracterizam disponibilidade de rendimentos. 

Página 7 de 24 
Av. do Contorno, n.°  7.069. 13° andar, bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - 

Minas Gerais -Fone: 031 3344-7714 - www.santosfilho.adv.br  

Assinado eletronicamente por: WILSON DOS SANTOS FILHO - 01103/2019 10:25:29 

http//pjel g.trf 1 .jus.br:8ülpjelProcessolConsultaDocumento)listView.seam?x19030110252906900000037647590 

Número do documento: 19030110252906900000037647590 

Num. 37896507 - Pág. 7 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 330



SANTOS FILHO 
ADVOGADOS 

Sobre o tema, confira-se os julgados a seguir: 

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTO - LANÇAMENTO COM BASE 

EXCLUSIVAMENTE EM DEPÓSITO BANCÁRIO - Os depósitos 

bancários não constituem, por si só, fato gerador do imposto de 

renda pois não caracterizam disponibilidade econômica de renda e 

proventos. O lançamento baseado em depósitos bancários só é 

admissível quando ficar comprovado o nexo causal entre o depósito 

e o fato que representa omissão de rendimento. (acórdão 104-

17.494 da 49 Câmara do jg  Conselho, DOU 13.09.2000) 

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Os 

depósitos bancários, embora possam refletir indícios de ouferimento 

de renda, não caracterizam, por si só, disponibilidade de 

rendimentos, não podendo ser considerados como 'aplicações' no 

fluxo de 'entradas' e 'saídas' para apuração de variação 

patrimonial, cabendo à fiscalização aprofundar seu poder 

investigatório a fim de demonstrar que os depósitos representam 

efetivamente gastos suportados pelo contribuinte. (CSRF, acórdão 

01-02.741, DOU 06.12.2000) 

Desse modo, o depósito de origem não comprovada, por si só, não 

se revela suficiente para concluir pela omisso de rendimento, bem como não constitui 

fato gerador do imposto, sendo necessário que o fisco demonstre a existência de renda 

auferida pelo contribuinte. 
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Não se desconhece que depósitos bancários podem se constituir 

em valiosos indícios, mas não prova omissão de rendimentos e não caracterizam 

disponibilidade econômica de renda, tampouco podem ser considerados como valores 

representativos de acréscimos patrimoniais. 

Vate lembrar que tal entendimento foi objeto de Súmula do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, tal como se observa pelo enunciado da Súmula 182: 

Lançamento - Imposto de Renda - Extratos ou Depósitos Bancários 

- Legitimidade. Ë ilegítimo o lançamento do imposto de renda 

arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários. 

Releva registrar que o STF reconheceu a existência de repercussão 

geral sobre a constitucional idade do art. 42 da Lei n9. 9.430/96 através do RE 855649/RS 

(tema 842), verbis: 

IMPOSTO DE RENDA - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ORIGEM DOS 

RECURSOS NÃO COMPROVADA - OMISSÃO DE RENDIMENTOS 

CARACTERIZADA - INCIDÊNCIA - ARTIGO 42 DA LEI N2  9.430, DE 

1996—ARTIGOS 145, § 1, 146, INCISO III, ALÍNEA "A", E 153, INCISO 

III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral a 

controvérsia acerca da constitucionalidade do artigo 42 da Lei n9  

9.430, de 1996, a autorizar a constituição de créditos tributários do 

Imposto de Renda tendo por base, exclusivamente, valores de 

depósitos bancários cuja origem não seja comprovada pelo 

contribuinte no âmbito de procedimento fiscalizatório. 
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A presunção prevista no mencionado dispositivo legal é de 

constitucionalidade bastante duvidosa, porquanto estabeleceu novo fato gerador do 

Imposto de Renda, violando o art. 146, inciso III da CR/88, no qual exigida lei 

complementar para dispor sobre fato gerador de impostos, fato que resulta em 

inconstitucionalidade formal. 

De outro lado, a apuração do imposto praticada unicamente com 

base em fato presuntivo, sem observância aos princípios da capacidade contributiva, da 

proporcionalidade e da razoabilidade contraria o disposto no §lQ  do art. 145 da Carta da 

República, residindo sob tal aspecto flagrante inconstitucionalidade material. 

Importante observar que durante todo o trabalho fiscal, o 

contribuinte respondeu às intimações que lhe foram encaminhadas pela fiscalização, 

elaborando planilhas com o propósito de esclarecer e identificar as operações evidenciadas 

em sua movimentação financeira, o que se observa da narrativa do Agente Fiscal, 

especialmente nos itens II e IV do TVF. 

Desse modo, houve identificação dos remetentes de créditos 

recebidos pelo contribuinte e que foram originados de transferências de recursos de 

empresas do grupo "Rede Dubai". 

Todavia, entendeu a fiscalização que as informações fornecidas não 

foram suficientes para comprovação da origem dos recursos, desprezando as informações 

prestadas pelo contribuinte em detrimento da utilização da presunção de omissão de receita 

ou de rendimentos prevista no art. 42 da Lei nQ. 9.430/96. 

Veja que o Agente Fiscal não considerou suficientes os documentos 

e esclarecimentos prestados pela empresa autuada durante a fiscalização. Todavia, o fato 
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de o Agente Fiscal não ter aceitado os esclarecimentos do contribuinte, por si só, não lhe 

autoriza presumir a ocorrência da infração ora combatida. 

Os vícios e omissões verificados pela Fiscalização na escrituração 

contábil não podem ser interpretados como fraudulentos, tal como faz crer a Fiscalização, 

porquanto jamais pretendeu o contribuinte ocultar do Fisco as operações financeiras 

oriundas do exercício de suas atividades econômicas. 

Não se pode admitir a legitimidade do processo administrativo que 

baseia a cobrança, visto que o mesmo consigna procedimentos eivados de nulidade. 

Impõe-se esclarecer, de plano, que não houve e nunca haverá, por 

parte dos autores, o menor resquício de um sentimento fraudem legis a respeito da 

suposta ilicitude que lhe está sendo imputada. Em momento algum deixou-se de cumprir 

com o encontradiço nas resoluções legais, não caracterizando-se a falta de recolhimento 

tributário quando incidente. 

Repousa lídimo que o dispositivo regulador que se quer ver 

infringido pelos autores não regula o caso em espécie, vez que, cumpridores de todas as 

suas obrigações, os atos assacados contra si não possuem o condão de ajustarem-se ao 

previsto no dispositivo que capitulou o convencimento da fiscalização, inexistindo, in 

totum, o DOLO ou mesmo CULPA, por parte dos autores. 

Como sabido, no universo jurídico, o DOLO, que significa, em sua 

etimologia: 'artifício", "astúcia", caracteriza a intenção de induzir alguém em erro. Dolo é 

todo artifício, engodo, destinado a induzir alguém em erro para, com tal, extrair proveito. 
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Não há TIPICIDADE que induza o lançamento espelhado na 

autuação versada na presente ação, visto que em momento algum deixou de recolher os 

valores incidentes na espécie, quando da efetiva realização dos fatos geradores das 

obrigações tributárias principais. 

Assim, nula se apresentam as exigências tributárias em análise, 

visto que as mesmas encontram-se em completa dissonância das condições estabelecidas 

pela norma jurídica a respeito do lançamento, forma jurídica de constituir o crédito 

tributário pela autoridade administrativa, conforme se depreende do art. 142 do Código 

Tributário Nacional. 

No parágrafo único do art. suso mencionado, se mostra que a 

atividade administrativa do lançamento é vinculada, ou seja, terá de atender, fielmente, ao 

conteúdo do caput do aludido preceito legal: terá de conter a coerência do fato gerador da 

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 

devido, identificar o sujeito passivo e sendo o caso, propor a aplicação da penalidade 

cabível. 

Ora, examinando-se com todo o cuidado e apuro que merece o 

auto de infração, de plano, saltará aos olhos de qualquer um que a fiscalização desatendeu 

itens do elenco acima enunciado, por conseguinte como bem expressa o saudoso 

GILBERTO ULHOA CANTO: "A presunç5o da legitimidade dos atos administrativos 

relacionados com o lançamento de tributos fica, necessariamente, subordinada à 

observância de todos os pressupostos materiais e processuais da sua plena conformidade 

com a lei' (Caderno de Pesquisas Tributárias, vol. 12, Do Lançamento, Coordenador YVES 

GANDRA DA SILVA MARTINS, pg. 20/21). 
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Em igual sentido PAULO DE BARROS CARVALHO enfatiza o que se 

segue: 

"O ato jurídico administrativo do lançamento é vinculado, o que 

significa afirmar que se coloca entre aqueles que para os quais na 

celebração não atua o agente com qualquer grau de subjetividade. 

Há de se ater-se ao único e objetivo caminho que o tipo legal 

prescreve, não lhe sendo outorgado margem de liberdade para 

sopesar, avaliativamente, os dados concretos de que dispõe, 

decidindo sobre a conveniência ou oportunidade da celebração do 

ato. Pelo contrário, o agente público, nos atos vinculados, há de se 

pautar a sua atuação, nos estritos termos que a lei estipula, 

guardando-lhe plena e integral aderência" - Curso de Direito 

Tributário - 49 ed. atualizada de acordo com a Constituição Federal 

de 1988, p.p 263/264. 

Na mesma seara o oportuno magistério de AMÉRICO LASSET 

LACOMBE: "A atividade do lançamento é, assim, conforme determina o parágrafo único 

deste artigo (142), vinculada e obrigatória. É vinculada aos termos previstos na lei 

tributária", (Curso de Direito Tributário, Coord. GANDRA DA SILVA MARTINS, vol. 1, p. 266). o 

O Contribuinte tem a obrigação de cumprir os provimentos da 

autoridade lançadora. Em contrapartida tem o direito de participar do lançamento de 

acordo com a lei. Tal direito dá ao Contribuinte a garantia de ser ouvido e poder controlar 

o cumprimento das normas que asseguram uma exata elaboração do lançamento e muito 

especialmente o direito ao esclarecimento das relações no só de direito, mas também das 

de fato. 
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O objetivo a ser alcançado pelo lançamento é o esclarecimento da 

verdade real. O Sujeito Passivo atua na realização do Fato Gerador e está mais habilitado a 

contribuir para esclarecimento das relações fáticas subjacentes, porque é quem as realiza. 

A relação preconizada no lançamento deve assegurar ao 

Contribuinte, o direito de poder exigir o comportamento leal dos representantes fiscais. 

Por isso o próprio Contribuinte tem o direito de exigir investigação e produzir provas. 

O procedimento assegura o direito a exames de livros, perícias, 

análises e outras provas. 

No direito brasileiro, o lançamento é procedimento administrativo 

que vai da realização do Fato Gerador até o cumprimento normal da obrigação tributária 

na via administrativa. 

Quando não há esse adimplemento normal, continua o 

procedimento de lançamento até terminar o processo administrativo ou até a inscrição da 

dívida ativa. 

Tais garantias nesse procedimento, que a lei dá, constituem direito 

subjetivo do Sujeito Passivo e integram o chamado "estatuto do contribuinte". São 

garantias instrumentais que decorrem da própria relação jurídica tributária, pois o 

lançamento está teleologica mente vinculado dentro desta relação principal como técnica 

ou meio para obtenção dos fins. 

Em sua ânsia em arrecadar tributos, tão comum ao Fisco, certas 

formalidades imprescindíveis foram deixadas de lado, eivando o crédito tributário ora 

combatido de nulidade insanável. 

Página 14 de 24 
Av. do Contorno, n.° 7.069, 130 andar, bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - 

Minas Gerais - Fone: 031 3344-7714 - www.santosftlho.adv.br  

Assinado eletronicamente por: WILSON DOS SANTOS FILHO - 01/03/2019 10:25:29 

http.11pjelg.trfl.jus.br:80/pie/Processo/ConsultaDocumento/listVjew.seam?x=l  9030110252906900000037647590 

Número do documento: 19030110252906900000037647590 

Num. 37896507 - Pág. 14 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 337



SANTOS FILHO 
ADVOGADOS 

IV~  DA ILEGALIDADE DA MULTA QUALIFICADA -AUSÊNCIA DE DOLO 

O lançamento versado nesta ação contemplou a exigência da multa 

qualificada prevista no art. 44, §19  da Lei n2. 9.430/96, tendo o agente fiscal consignado 

que: 

"(...) Nesta auditoria, evidencia-se a fraude reiterada, pois deixou 

de registrar na contabilidade toda a entrada de recursos e sem 

documentar os fatos contábeis, evitando ainda que as reais 

transações comerciais fossem declaradas." (fl. 38 do TVF) 

Eis que referida imputação não merece subsistir, visto que, como já 

esclarecido em linhas anteriores, o lançamento fiscal é fruto de presunção de omissão de 

receitas (art. 42 da Lei n2. 9430/96). Ou seja, a hipótese aqui apurada configura, em 

verdade, presunção de débito fiscal, baseada exclusivamente em métodos e operações 

contábeis. 

Eis que os valores considerados pela fiscalização são provenientes 

das atividades econômicas da empresa autuada e de empresas do grupo econômico "Rede 

Dubai". 

Ao contrário do que registrou o agente fiscal, não se extrai do 

comportamento da impugnante qualquer evidência de que tenha agido com intuito de 

sonegar tributo. 

V - DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA - VEDAÇÃO 

CONSTITUCIONAL 
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A aplicação das mencionadas penalidades, além de resultar em 

leso aos princípios da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade, 

também fere o princípio do no confisco, vedação expressa em nosso texto constitucional, 

senão vejamos: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios: 

(«.) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco." 

Acerca do tema SAMPAIO DORIA esclarece: 

"O poder legítimo, se desnatura em confisco, vedado quando o 

imposto absorva substancial parcela da propriedade ou a 

totalidade da renda do indivíduo ou da empresa". (Direito 

Constitucional Tributário Due Process of Law, 29  ed., Forense, 86, 

P.195) 

No mesmo sentido, entre outros, Sacha Calmon Navarro Coelho é 

categórico ao afirmar, em sua consagrada obra "Comentários à Constituição de 1988 - 

Sistema Tributário" (Forense, 1990, p.335), quanto à penalidade confiscatória que: 

"( ... ) uma multa excessiva, ultrapassando o razoável para dissuadir 

ações ilícitas e para punir os transgressores (caracteres punitivo e 

preventivo da penalidade), caracteriza de pronto, uma maneira 

indireta de burlar o dispositivo constitucional que proíbe o 
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confisco. Este só poderia se efetivar se e quando a atuante e sua 

hipótese de incidência e exige todo um processus. A aplicação de 

uma medida de confisco é totalmente diferente da aplicação de 

uma multa. Quando esta é tal que agride violentamente o 

patrimônio do cidadão constituinte, caracteriza-se como confisco 

indireto, por isso, é inconstitucional."(Caderno de Pesquisas 

Tributárias, ed. CEFU/Res. Tributária, SP, 1989, p.455) 

A autuação foge aos princípios da capacidade contributiva, da 

razoabilidade e proporcionalidade, e, resulta em caráter confiscatório quando impõe a 

aplicação de multa em percentual que supere a parcela do tributo (lRPJ, CSLL). 

Esse tipo de situação não só demonstra o caráter confiscatório 

do auto de infração, mas também o descumprimento do entendimento uníssono 

presente nos julgados do Supremo Tribunal Federal, que vem entendendo que a multa 

fiscal não pode ser superior a 100 % (cem por cento) do valor do tributo. 

Nessa esteira, confira-se os julgados a seguir: 

TRIBUTÁRIO - MULTA - VALOR SUPERIOR AO DO TRIBUTO - fé 

CONFISCO - ARTIGO 150, INCISO IV, DA CARTA DA REPÚBLICA. 

Surge inconstitucional multa cujo valor é superior ao do tributo 

devido. Precedentes: Ação Direta de Inconstitucionalidade n9. 

551/Ri Pleno, relator Ministro limar Galvão - e Recurso 

Extraordinário n9. 582.461/SP - Pleno, relator ministro Gilmar 

Mendes, Repercussão Geral. (STF, 833.106/GO, Mm. Marco 

Aurélio, 25.11.2014) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA 

FISCAL. CARÁTER CONFISCATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 150, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - Esta Corte 

firmou entendimento no sentido de que são confiscatórias as 

multas fixadas em 100% ou mais do valor do tributo devido. 

Precedentes. II - Agravo regimental improvido." (RE 657372 AgR, 

Relator(a): Mm. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado 

em 28/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO Die-108 DIVULG 07-06-

2013 PUBLIC 10-06-2013) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. PERCENTUAL SUPERIOR A 100%. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO. ALEGADA OFENSA AO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - Esta Corte 

firmou entendimento no sentido de que são confiscatórias as 

multas fixadas em 100% ou mais do valor do tributo devido. II - A 

obediência à cláusula de reserva de plenário não se faz necessária 

quando houver jurisprudência consolidada do STF sobre a questão 

constitucional discutida. III - Agravo regimental improvido." (RE 

748257 AgR, Relator(a): Mio. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 

Turma, julgado em 06/08/2013, PROCESSO ELETRÔNICO Die-162 

DIVULG 19-08-2013 PUBLIC 20-08-2013) 

Ademais, os arestos: ADI 551/Ri, Rei. Mm. limar Galvão; ADI 1.075-

MC/DF, Rei. Mio. Celso de Mello; RE 657.372-AgR/RS, Rei. Mm. Ricardo Lewandowski; RE 

91.707/MG, Rel. Mm. Moreira Alves; RE 81.550/MG, Rei. Mm. Xavier de Albuquerque, 
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confirmam o entendimento firmado no sentido de serem inconstitucionais as multas 

fixadas em índices de 100% ou mais do valor do tributo devido. 

Logo, a nulidade de todas as multas aplicadas no caso em análise é 

medida de melhor Direito, devendo este Egrégio Órgão Julgador cancelar as multas sobre a 

parcela do IRPF, pois resulta em valor superior a 100% do tributo devido, como 

exaustivamente demonstrado alhures. 

VI— DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS =BRIGADOS 

A responsabilização do coobrigado, ora autor, Marlon Pereira 

Gomes foi atribuída com arrimo no art. 124, inciso 1 do CTN: 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

/ - as pessoas que tenham interesse comum na situação que 

constitua o fato gerador da obrigação principal; 

Ocorre que não restou suficientemente demonstrado pela 

Fiscalização a ocorrência desta forma de responsabilização no caso em apreço. Eis que os 

vícios e irregularidades referentes à escrituração contá bil não se revelam suficientes à 

configuração desta forma de sujeição passiva. 

Com mais razão, também não merece prosperar a sujeição passiva 

atribuída à sócia Alessandra Neder Pereira Gomes, porquanto insuficiente a demonstração 

da ocorrência da situação prevista no art. 135 do CTN, a começar pelo fato de que a mesma 

nunca figurou como sócia-Administradora, figurando nesta qualidade o sócio Marlon Pereira 

Gomes, conforme cláusula quarta do contrato social da devedora principal (Posto ZIP). 
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A responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado está prevista no art. 135, III, CTN: 

Art. 135 - São pessoa/mente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos: 

III -os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado. 

A responsabilização à luz do aludido dispositivo legal depende de 

situações imprescindíveis para sua caracterização, quais sejam: prática de atos com (i) 

excesso de poderes ou (li) infração de lei, contrato social ou estatuto. 

Ressalte-se que para tal responsabilização não se aplica a tese da 

responsabilidade objetiva dos sócios-gerentes, diretores e administradores, pois, exige ato 

doloso ou culposo para que lhe possa ser validamente imputado o dever de saldar dívida 

fiscal com bens particulares. 

É óbvio que o não-pagamento de tributo significa, em sentido 

amplo, violação à lei. Porém, mister precisar o que significa, para efeito de aplicação da 

regra contida no dispositivo em tela, violação à lei. Ora, como bem adverte o Ministro 

Franciulli Netto, "O mero descumprímento da obrigação principal, desprovido de dolo ou 

fraude, é simples moro da sociedade-devedora contribuinte, inadimplemento que encontro 

nas normas tributárias adequadas as respectivas sanções; não se traduz, entretanto, em 

ato que, de per si, viole a lei, contrato ou estatuto social, a caracterizar a responsabilidade" 

(STJ - 22 Turma, REsp n9  201920/RS, j. 26.02.02, Di de 24.06.02, p. 234). 
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Destarte, a responsabilidade dos diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, prevista no inciso III do art. 135 do 

CTN, é somente "aquela em que o sócio-gerente da pessoa jurídica, através de 

procedimentos ilícitos, visa a encobrir a própria obrigação tributária (v.g., falta de 

escrituração regular) ou a diminuir as garantias do crédito tributário (v.g. dissolução 

irregular da sociedade)" (STJ - 22 Turma, AGA 246475/DF, Rei. Mm. Nancy Andrighi, j. 

01.06.00, Di de 01.08.00, p. 244), não se incluindo nesse rol, portanto, o simples não-

pagamento de tributos. Trata-se, pois, de responsabilidade subjetiva. 

Dessa feita, em atenção à regra geral do ônus da prova, que 

preceitua que àquele que alega cumpre provar suas alegações, cabe à Fazenda Pública o 

ônus de provar os atos dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado que ensejariam, por força do inciso III do art. 135 do CTN, responsabilidade 

tributária. 

In casu, tem-se que a fiscalização em momento algum demonstrou 

que os autores/coobrigados praticaram atos ilícitos e fraudulentos capazes de ensejar, por 

força do inciso III do art. 135 do CTN, a responsabilidade naquele auto de infração. 

Portanto, restou suficientemente demonstrada a ilegitimidade 

passiva dos autores, impondo-se a procedência da presente demanda para determinar a 

exclusão dos mesmos do pólo passivo da autuação. 

VII - DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR 
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Estabelece o art. 300 do Código de Processo Civil que "a tutela de 

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

In casu, o direito que pretende o autor seja assegurado pela via da 

presente ação possui arrimo no art. 43 do Código Tributário Nacional, o que se postula é a 

declaração judicial de inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao 

pagamento da dívida fiscal consubstanciada no lançamento formalizado sob o PAF n9. 

10660-721.370/2018-00, nos termos do at. 19, inciso l do Código de Processo Civil.3  

Demonstrada está a ilegalidade na constituição do crédito 

tributário pela inobservância do art. 142 do CTN, porquanto a verificação do fato gerador e 

a determinação da matéria tributável ocorreu de maneira divorciada do conceito de ganho 

líquido e disponibilidade de renda, contrariando o disposto no art. 43 do CTN. 

A tutela de urgência ora postulada consiste na determinação da 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, inciso V do CTN) até final 

julgamento da presente demanda. 

No tocante ao "perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo", importante registrar que, caso não deferida a tutela de urgência, estará a 

autora sujeita aos nefastos efeitos decorrentes da espera pelo provimento final, havendo 

fundado receio de ocorrer uma indevida constrição de bens antes do julgamento da 

presente ação. 

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 
1 - da existência, da inexistência ou do modo de ser de unia relação jurídica; 
II - da autenticidade ou da falsidade de documento; 
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Além disso, diante da iminência do ajuizamento do executivo fiscal 

para cobrança da dívida fiscal ora combatida, ficarão os autores sujeitos a uma indevida 

constrição judicial no bojo do futuro executivo fiscal, o que resultará em sérios prejuízos, 

na medida em que os nomes dos autores ficarão associados ao cadastro de inadimplentes, 

tais como CADIN e órgãos de Proteção ao crédito (SERASA, SPC, SCPC), ficando 

impossibilitado de obter financiamentos e de realizar compras a crédito. 

Presentes, portanto, os pressupostos necessários à concessão da 

medida ora postulada com arrimo no art. 300, §22  do CPC. 

VIII - DOS PEDIDOS 

À vista do exposto, requer: 

a) seja deferida, inaudita altera part, tutela de urgência liminar 

para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário representado pelo PAF 

10660-721.370/2018-00, nos termos do art. 151, inciso V do CTN; 

b) seja julgado inteiramente procedente o pedido para declarar a 

extinção parcial do crédito tributário em virtude da materialização da decadência; 

c) seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue o autor ao pagamento do crédito tributário representado pelo PAF 10660-

721.370/2018-00, porquanto o respectivo lançamento não foi promovido com a estrita 

observância do art. 142 do CTN, nos termos das razões retro sustentadas. 

d) Suplantado o pedido anterior, seja reconhecida a ilegitimidade 

passiva do(s) autores/coobrigado(s), assim como o reconhecimento do caráter 

confiscatório da multa aplicada; 
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e) a condenação da ré ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, cujo valor deverá ser arbitrado por V.Exa; 

f) Para os efeitos do art. 319, inciso VII do CPC, informa a autora 

não ter interesse na realização de audiência de conciliação ou de mediação; 

Protesta provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, 

especialmente através de documentos, testemunhas e, se necessário for, perícia. 

Dá à causa o valor de R$2.698.869,11 (dois milhões, seiscentos e 

noventa e oito mi, oitocentos e sessenta e nove reais e onze centavos). 

Por fim, requer sejam as futuras intimações publicadas em nome 

do seguinte procurador: WILSON DOS SANTOS FILHO, OAB/MG 81.511, com endereço 

profissional na Av. do Contorno, n9. 7069, Salas 132  andar, Santo Antônio, Belo 

Horizonte/MG, CEP. 30.110-043. 

Nestes termos, pede deferimento. 

De Belo Horizonte/MG para Varginha/MG, 26 de fevereiro de 2019. 

WILSON DOS SANTOS FILHO 

OAB/MG 81.511 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Processo no. 782-94.2019.4.01.3809 

CONCLUSÃO 

Faço a conclusão destes ffitos  ao Juiz Federal. 

Varginha, de, irc de 2021. 

Silvana Inês dSilva Lanziotti 

MG 101'b083 

DECISÃO 

1- O executado POSTO ZIP LTDA. manifesta nos presentes autos que há uma 

ação discutindo o mesmo objeto que tramita na 1a  Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Varginha-MG, processo eletrônico n. 1000499-54.2019.4.01.3809. 

Informa ainda que a referida ação foi distribuída em 01/03/2019, ou seja 

anterior ao presente processo. Postula a remessa dos autos para a ja  Vara 

Federal por ser o Juiz prevento e tratarem-se de ações conexas (f. 202/217). 

2 -Remetam-se os presentes autos à Distribuição com baixa, para nova 

distribuição à ia  Vara Federal. 

3 - Cumpra-se. 

Varginha, -2O de 

 

21. 

  

MAURO REZENDE DE AZEVEDO 
Juiz Federal 

 

TERMO DE R

4Silva 

NTO 

Nesta data recebi os uiz Federal. 

Varginha, 2 i2 de de 2021. 

Silvana Inês da ziotti 

MG 1010083 

III, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 
0000782-94.2019.4.01.3809 

67.100.00 

CERTIDÃO 

Certifico que foi registrado no Catalogador Virtual de Documentos - e-CVD com N° 
00072.2021.00023809.1.00309/00032, o documento do tipo Decisão, assinado pelo(a) Juiz(a) 
Federal MAURO REZENDE DE AZEVEDO, e inserido por servidor(a) FLAVIA CRISTINA 
PINTO REZENDE, em 24105/2021, às 07h54. 

Certidão gerada automaticamente pelo sistema e-CVD 

1-51 

TRF1-1 REGIÃO /IMP 15-02-04 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 34, VOL2, Página 349



REMESSA 

Remeto, nesta data, os presentes autos: 

)àC.E.F. ( )àA.G.U./P.S.F. 
) à A.G.U./I.N.S.S. ( ) a. M - F. 
)àAGU/PSU ('() -A 

à Procuradoria da Fazenô Nado 

Varginha, I /202 

Flávia Cristina Pinto Rezende Silvana 1 s S. Lanziotti 
MG1010897 MG1010083 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 10  GRAU EM MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA 

    

    

    

     

Processo: 782-94.2019.4.01.3809 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento a ordem contida 
na decisão de fi. 218, redistribui manualmente o presente feito para a 11' Vara Federal desta 
Subseção Judiciária. 

Varginha, 02 de jun de 2021. 

i.Vt4i MW 
r tfl10225 - AikiISt. JudiciáriO 

Seção de Protocolo e Suporte Judicial - SEPJU 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO_DE_PROCESSO_MIGRADO<BR>_ID_NO_PJE__726122245__CERT1_

10/09/2021 14:04:01

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

35



 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

 
 

CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo foram migrados para o sistema Processo Judicial Eletrônico
(PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1 n. 8995261 e n.
10112461. 

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.
 .

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__726182106__INT1_

10/09/2021 14:04:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

36



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__726182110__INT1_

10/09/2021 14:04:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

37



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
POSTO ZIP LTDA
    CLAUDIO MIRANDA SOUZA - (OAB: MG137814)
    LUIZA CAROLINA GABRIEL RIBEIRO - (OAB: MG163829)
    ARGEU LUCIO DE SOUZA JUNIOR - (OAB: MG115754)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__726182112__INT1_

10/09/2021 14:04:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

38



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
MARLON PEREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__726182117__INT1_

10/09/2021 14:04:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

39



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)

 

?

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 39, INT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISPONIBILIZADO_NO_DIARIO_ELETRONICO___EDITAL___DISPONIBILIZADO_NO_DJ_ELETRONICO_EM_14_09_2021<BR>_ID_NO_PJE__726182117__INT1_

14/09/2021 20:22:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

40



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PUBLICADO_INTIMACAO___USUARIO_DO_SISTEMA_EM_14_09_2021_<BR>_ID_NO_PJE__726182117__INT1_

14/09/2021 20:22:20

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

41



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISPONIBILIZADO_NO_DIARIO_ELETRONICO___EDITAL___DISPONIBILIZADO_NO_DJ_ELETRONICO_EM_14_09_2021<BR>_ID_NO_PJE__726182112__INT1_

14/09/2021 20:22:26

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

42



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
MARLON PEREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PUBLICADO_INTIMACAO___USUARIO_DO_SISTEMA_EM_14_09_2021_<BR>_ID_NO_PJE__726182112__INT1_

14/09/2021 20:22:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

43



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: POSTO ZIP LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
MARLON PEREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

VARGINHA, 10 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__729910450__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__729910452__MANIF2_

17/09/2021 14:52:40

P1487147 - LUCAS HUMBERTO QUEIROZ DORNELAS - PROCURADOR

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

44



 

Execução Fiscal (SIDA) nº 0000782-94.2019.4.01.3809  
Exequente: União (Fazenda Nacional)  
Executado: POSTO ZIP LTDA
Executado: MARLON PEREIRA GOMES
Executado: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

  
REITERA ÚLTIMO PEDIDO

 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  pelo Procurador(a) que esta subscreve, vem, respeitosamente, à
presença de V. Exa., reiterar o último pedido realizado no presente feito, ainda pendente de
apreciação.

 
Dispensa-se a intimação da decisão que deferir o pleito.

 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
Minas Gerais, (data na assinatura digital).
 
 
 
 
 
(Nome na assinatura digital)
 
Procurador(a) da Fazenda Nacional
 
Núcleo Regional de Cobrança Ordinária
 
Núcleo de Triagem de Execuções Fiscais
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13/09/2021 Sistemas da PGFN

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 1/1

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 13/09/2021

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 2 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 106607213702018
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 25608977/0001-17
Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00 Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Data Inscrição: 08/02/2019 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: VARGINHA Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS

Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 8.029.420,94

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 25608977/0001-17
Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00 Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Data Inscrição: 08/02/2019 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: VARGINHA Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS

Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 2.943.022,93

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)
Valor Consolidado: R$ 10.972.443,87

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_ALESSANDRA_NEDER_PEREIRA_GOMES_EM_28_10_2021_23_59_

30/10/2021 01:16:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_MARLON_PEREIRA_GOMES_EM_28_10_2021_23_59_

30/10/2021 01:16:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_POSTO_ZIP_LTDA_EM_08_11_2021_23_59_

09/11/2021 10:20:57

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_SUBSTABELECIMENTO<BR>_ID_NO_PJE__837828081__SUBS1_<BR>_ID_NO_PJE__837828087__SUBS2_<BR>_ID_NO_PJE__837828090__SUBS3_

29/11/2021 17:17:36

MG081511 - WILSON DOS SANTOS FILHO - ADVOGADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

48



Segue em anexo.
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Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 48, SUBS2, Página 1



  
 

 

 
Página 1 de 10 

Av. do Contorno, n.º 7.069, 13º andar, bairro Lourdes - Belo Horizonte –  MG – CEP. 30.110-043  
- Fone: 031 3344-7714 - www.santosfilho.adv.br // e-mail: contato@santosfilho.adv.br 

 

 
SUBSTABELECIMENTO 

 
 
Substabelecemos, SEM RESERVA , os poderes a nós conferidos por DUBAI ADMINISTRAÇĀO 
E ASSESSORIA LTDA., AUTO POSTO AATRIUM LTDA., AUTO POSTO BONFANTE LTDA., 
AUTO POSTO DOHA LTDA., AUTO POSTO JUNIOR LI LTDA - ME., AUTO POSTO MAZEL 
TOV - LTDA., AUTO POSTO PAIS DE GALE LTDA., AUTO POSTO PILOTO LTDA., AUTO 
POSTO SUPER NAVE LTDA., AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA., ALESSANDRA NEDER 
PEREIRA GOMES - ME., L.F.P COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., HP COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP,  N&L COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., POSTO 
ALVORADA DA CAMPANHA LTDA., MARLON PEREIRA GOMES LOJA DE CONVENIÊNCIA, 
POSTO ZIP LTDA. e seus sócios  ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES e MARLON 
PEREIRA GOMES, nos autos dos processos judiciais e administrativo(s) abaixo relacionados, 
ressalvados o direito ao recebimento de eventual sucumbência futura, ao advogado EDUARDO 
MIZUTORI, inscrito na OAB/SP sob o n° 186.169, com sede na Rua Gertrudes Silva Ramos, n° 
599, Vila Pouso Alegre, Barueri/SP, CEP 06402-040. 
 
 

Processo  Cliente  Parte Contrária  Cidade Órgão 

 
01.000424076-71 

 
Auto Posto Pais 

de Gale Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
01.000284170-79 

 
Auto Posto 

Bonfante Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

1002633-
83.2021.4.01.3809 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
Federal 

 
Varginha 

1ª Vara Federal do 
Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região,  

1002806-
10.2021.4.01.3809 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
Federal 

 
Varginha 

1ª Vara Federal do 
Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região,  

1004107-
60.2019.4.01.3809 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
Federal 

 
Varginha 

2ª Vara Federal do 
Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região,  

 
000.018.370.964-0 

Marlon Pereira 
Gomes 

Transportes 
Eireli  

Procuradoria 
Geral da Fazenda 

Nacional 

 
Brasília 

 
Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional 

 
000.018.370.965-5 

Marlon Pereira 
Gomes 

Transportes 
Eireli  

Procuradoria 
Geral da Fazenda 

Nacional 

 
Brasília 

 
Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional 

 
000.018.370.962-1 

Marlon Pereira 
Gomes 

Transportes 
Eireli  

Procuradoria 
Geral da Fazenda 

Nacional 

 
Brasília 

 
Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional 

Clicksign 24a6cd8d-4eee-4fb2-9f9b-c56062a27002
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10660.722615/2017
-27 

Marlon Pereira 
Gomes 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil  

 
Lavras 

 
Receita Federal do Brasil 

13031.280313-
2021-59 

Auto Posto 
Bonfante Ltda. 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

Três 
Corações 

 
Receita Federal do Brasil 

5001279-
90.2019.8.13.0693 

Auto Posto 
Bonfante  

Estado de Minas 
Gerais 

Três 
Corações 

1ª Vara Cível da Comarca 
de Três Corações/Minas 

Gerais  

5001273-
15.2021.8.13.0693 

Auto Posto 
Bonfante  

Estado de Minas 
Gerais 

Três 
Corações 

1ª Vara Cível da Comarca 
de Três Corações/Minas 

Gerais 

 
11/2012 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes 

Ministério Público 
Federal 

 
Varginha 

Superintendência da 
Polícia Federal no Estado 

de Minas Gerais 

11200800.0013193-
2021 

Auto Posto Vale 
Formoso Ltda. 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

 
Caxambu 

 
Receita Federal do Brasil  

 
0049739-

98.2012.8.13.0707 

Auto Posto 
Super Nave Ltda 

e L.F.P 
Comércio de 
Combustíveis 

Ltda.  

Ministério Público 
do Estado de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

1ª Vara Criminal da 
Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

0262707-
74.2015.8.13.0707 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda 

Ministério Público 
do Estado de 
Minas Gerais 

Varginha 1ª Vara Criminal da 
Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

 
MPMG - 

0707.18.000663-7 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes e Marlon 
Pereira Gomes 

Ministério Público 
do Estado de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais 

0001683-
97.2016.8.13.0382 

Auto Posto Piloto 
Ltda. 

Fazenda Pública 
do Estado de 
Minas Gerais 

 
Lavras 

1ª Vara Cível da Comarca 
de Lavras/Minas Gerais  

0001683-
97.2016.8.13.0382 

Auto Posto Piloto 
Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

Belo 
Horizonte 

2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais 

 
01.000412112-41 

Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

0028682-
48.2017.8.13.0707 

Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

5001849-
68.2018.8.13.0707 

Marlon Pereira 
Gomes 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

5001849-
68.2018.8.13.0707 

Marlon Pereira 
Gomes 

Estado de Minas 
Gerais 

Belo 
Horizonte 

19ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais 

Clicksign 24a6cd8d-4eee-4fb2-9f9b-c56062a27002
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5001849-
68.2018.8.13.0707 

Marlon Pereira 
Gomes 

Estado de Minas 
Gerais 

Belo 
Horizonte 

2º Cartório de Recursos do 
Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais 

AREsp nº 1946749 
/ MG 

(2021/0247444-2) 

Marlon Pereira 
Gomes 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Brasília 

Superior Tribunal de 
Justiça 

5020751-
18.2017.8.13.0024 

Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

Belo 
Horizonte 

2ª Vara da Comarca de 
Belo Horizonte/Minas 

Gerais 

 
002107444.00-05 

Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais. 

5010093-
54.2016.8.13.0707 

Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

 
5010354-

19.2016.8.13.0707 

 
Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Procurador da 
Advocacia 

Regional do 
Estado em 
Varginha 

 
 

Varginha 

 
Vara da Fazenda Pública 

da Comarca de 
Varginha/Minas Gerais 

 
10660.720320/2015

-54 

 
Posto Zip Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
01.000458945-21 

HP Comércio de 
Combustíveis 

Ltda - EPP 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
 
 

01.000459393-47 

 
 
 

Auto Posto Doha 
Ltda.  

 
 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
 
 

Varginha 

 
 
 

Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
01.000458645-84 

N&L Comércio 
de Combustíveis 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
01.000423574-28 

 
Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
01.000179755-39 

 
Leandro Cardoso 

Pinto 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

02.000216926-41 Marlon Pereira 
Gomes 

Estado de Minas 
Gerais 

Varginha Advocacia Geral do Estado 
de Minas Gerais 
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08656122224/2016-
44 

Marlon Pereira 
Gomes 

Polícia 

Rodoviária  Fede

ral 

Varginha Ministério da Justiça 

08656.122236/2016
-79 

Marlon Pereira 
Gomes 

Polícia 

Rodoviária  Fede

ral 

 
Varginha 

 
Ministério da Justiça 

 
10660.720705/2017

-83 

 
Marlon Pereira 

Gomes 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

6426885 Marlon Pereira 
Gomes 

Polícia Civil Minas 
Gerais 

Varginha Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais 

0705800-
63.2017.8.13.0024 

Marlon Pereira 
Gomes 

Delegado de 

Polícia  Civil 

Belo 
Horizonte 

Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

 
5000045-

07.2018.8.13.0694 

 
Auto Posto Doha 

Ltda. 

Chefe da 
Administração 
Fazendária do 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Três 

Pontas 

 
1ª Vara Cível da Comarca 

de Três Pontas/Minas 
Gerais 

 
5000188-

59.2018.8.13.0382 

Marlon Pereira 
Gomes e Dubai 
Administração e 
Assessoria Ltda.  

Chefe da 
Administração 
Fazendária de 

Lavras 

 
Lavras 

 
2ª Vara Cível da Comarca 
de Lavras/Minas Gerais 

10660.723966/2017
-55 

Marlon Pereira 
Gomes 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

0110539-
58.2013.8.13.0707 

Auto Posto 
Super Nave Ltda 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

 
5002830-

97.2018.8.13.0707 

Auto Posto 
Super Nave Ltda 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 
 

 
01.000423427-31 

 
Posto Zip Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
10880.725360/2018

-41 

 
Marlon Pereira 

Gomes 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em Belo 
Horizonte 

 
Varginha 

 
Delegacia da Receita 

Federal do Brasil 

10660.721370/2018
-00 

 
Posto Zip Ltda. 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

1000499-
54.2019.4.01.3809 

 
Posto Zip Ltda. 

 
União Federal 

 
Varginha 

7 ª Vara Federal do 
Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região,  

1016519-
67.2020.4.01.0000 

 
Posto Zip Ltda. 

 
Fazenda Nacional 

 
Varginha 

8ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região,  
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10660-
721.372/2018-91 

Posto Alvorada 
da Campanha 

Ltda.  

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
10660.721373/2018

-35 

Posto Alvorada 
da Campanha 

Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

10660-
721.365/2018-99 

Auto Posto Piloto 
Ltda. 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

 
Varginha 

Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
10660.721366/2018

-33 

 
Auto Posto Piloto 

Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
01.000987747-25 

 
Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
01.000987851-23 

 
Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
01.000987884-32 

 
Auto Posto 
Super Nave 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

5001139-
48.2018.8.13.0707 

 
Posto Zip Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

5004621-
04.2018.8.13.0707 

 
Posto Zip Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

 
01.000423293-94 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda.  

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

0005846-
23.2013.8.13.0707 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

5003794-
90.2018.8.13.0707 

Alessandra 
Neder Pereira 
Gomes - ME  

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais 

5003794-
90.2018.8.13.0707 

Alessandra 
Neder Pereira 
Gomes - ME 

Estado de Minas 
Gerais 

Belo 
Horizonte 

1ª Câmara Cível Tribunal 
de Justiça do Estado de 

Minas Gerais 

 
10660.722248/2018

-42 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 
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10660.722252/2018

-19 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil  

0001734-
10.2018.4.01.3809 

 
Posto Zip Ltda. 

 
União Federal 

 
Varginha 

2ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

0002270-
21.2018.4.01.3809 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda.  

 
União Federal 

 
Varginha 

1ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

0001799-
05.2018.4.01.3809 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda. 

União Federal Varginha 2ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

 
01.000423478-64 

 
Auto Posto Piloto 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
10660-

721422/2018-30 

Marlon Pereira 
Gomes Loja de 
Conveniência 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
10660-

721423/2018-84 

Marlon Pereira 
Gomes Loja de 
Conveniência 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
10660.724679/2018

-43 

 
Posto Zip Ltda. 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
10660.724680/2018

-78 

 
Posto Zip Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

0002234-
79.2018.4.01.3808 

Auto Posto Pais 
de Gale Ltda. 

 
União Federal 

 
Lavras 

1ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região  

 
01.000424026-28 

HP Comércio de 
Combustiveis 

Ltda - EPP 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
10660.724892/2018

-55 

 
Auto Posto Piloto 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

10660.724896/2018
-33 

Auto Posto Piloto 
Ltda. 

Secretaria da 
Receita Federal 

do Brasil 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
1000457-

88.2019.8.26.0506 

Posto Zip Ltda., 
Alessandra Neder 
Pereira Gomes e 
Marlon Pereira 

Gomes 

 
Rede Sol Fuel 

Distribuidora S/A 

 
Ribeirão 

Preto 

 
6ª Vara Cível da Comarca 

de Ribeirão Preto/São 
Paulo 
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1007060-

80.2019.8.26.0506 

Posto Zip Ltda., 
Alessandra 

Neder Pereira 
Gomes e Marlon 
Pereira Gomes 

 
Rede Sol Fuel 

Distribuidora S/A 

 
Ribeirão 

Preto 

 
6ª Vara Cível da Comarca 

de Ribeirão Preto/São 
Paulo 

 
 

0035622-
19.2019.8.26.0506 

Dubai 
Administração e 
Assessoria Ltda, 

Posto Zip, 
Alessandra 

Neder Pereira e 
Marlon Pereira 

Gomes 

 
 

Rede Sol Fuel 
Distribuidora S/A 

 
 

Ribeirão 
Preto 

 
 

6ª Vara Cível da Comarca 
de Ribeirão Preto/São 

Paulo 

 
5003252-

17.2018.8.13.0693 

 
Auto Posto 

Bonfante Ltda 

Royal FIC 
Distribuidora de 

Derivados de 
Petróleo SA 

 
Três 

Corações 

1ª Vara Cível da Comarca 
de Três Corações/Minas 

Gerais 

 
5001089-

30.2019.8.13.0693 

 
Auto Posto 

Bonfante Ltda 

Royal FIC 
Distribuidora de 

Derivados de 
Petróleo SA 

 
Três 

Corações 

1ª Vara Cível da Comarca 
de Três Corações/Minas 

Gerais 

 
5003221-

26.2020.8.13.0693 

 
Auto Posto 

Bonfante Ltda 

Royal FIC 
Distribuidora de 

Derivados de 
Petróleo SA 

 
Três 

Corações 

1ª Vara Cível da Comarca 
de Três Corações/Minas 

Gerais 

0003558-
04.2018.4.01.3809 

Auto Posto 
Aatrium Ltda. 

 
União Federal 

 
Varginha 

1ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

217.000.19.32.529.
020 

 
Posto Zip Ltda. 

Agência Nacional 
do Petróleo 

 
Varginha 

Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis 

217.000.19.32.529.
021 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda.  

Agência Nacional 
do Petróleo 

 
Varginha 

Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis 

 
5002656-

54.2019.8.13.0707 

 
Posto Zip Ltda. 

Chefe da 
Administração 
Fazendária de 

Varginha 

 
Varginha 

1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de 
Varginha/Minas Gerais 

 
5002658-

24.2019.8.13.0707 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda. 

Chefe da 
Administração 
Fazendária de 

Varginha 

 
Varginha 

 
Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Varginha 

 
01.000424110-40 

 
Auto Posto Doha 

Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

12420.005590/2019
-13 

Dubai 
Administração e 
Assessoria Ltda 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil  

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 
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0003998-
97.2018.4.01.3809 

L.F.P Comércio 
de Combustíveis 

Ltda. 

 
União Federal 

 
Varginha 

1ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

 
 

52635.007053/2018
-26 

 
 

Auto Posto 
Junior LI Ltda.  

INMETRO 
Instituto Nacional 

de Metrologia 
Normalização 

Qualidade 
Industrial 

 
 

Varginha 

 
 

Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior 

 
12420.006828/2019

-28 

 
Posto Zip Ltda. 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Belo 

Horizonte 

 
Receita Federal do Brasil 

MPMG 
0707.19.000570-2 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
do Estado de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais 

MPMG 
0707.19.000551-2 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
do Estado de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais 

1438501-
73.2007.8.13.0707 

Posto Zip Ltda. Lucas Wesley 
Zanateli Quirino 

Varginha 3ª Vara Cível da Comarca 
de Varginha/Minas Gerais 

5004482-
52.2018.8.13.0707 

Posto Zip Ltda. Fábio Cardoso 
Louzada 

Varginha 3ª Vara Cível da Comarca 
de Varginha/Minas Gerais 

 
01.000423461-24 

Auto Posto 
Bonfante Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

 
 

1000500-
25.2019.8.26.0506 

Marlon Pereira 
Gomes, Auto 

Posto Junior LI 
Ltda e 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes 

 
 

Rede Sol Fuel 
Distribuidora S/A 

 
 

Ribeirão 
Preto 

 
 

7ª Vara Cível da Comarca 
de Ribeirão Preto/São 

Paulo 

0003624-
96.2020.8.26.0506 

Auto Posto 
Junior LI Ltda 

Rede Sol Fuel 
Distribuidora S/A 

Ribeirão 
Preto 

 7ª Vara Cível da Comarca 
de Ribeirão Preto/São 

Paulo 

0001250-
58.2019.4.01.3809 

Marlon Pereira 
Gomes 

Justiça Pública Varginha 2ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

0002571-
23.2020.8.26.0428 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
Federal 

São Paulo 1ª Vara da Comarca de 
São Paulo/São Paulo  

0001323-
30.2019.4.01.3809 

Marlon Pereira 
Gomes 

Ministério Público 
Federal 

Varginha 2ª Vara do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

0032395-
31.2017.8.13.0707 

 
Posto Zip Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Varginha/ 

Minas Gerais  
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0000782-
94.2019.4.01.3809 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes e Marlon 
Pereira Gomes 

 
União Federal 

 
Varginha 

 
2ª Vara do Tribunal 

Regional Federal da 1ª 
Região 

 
0000936-

15.2019.4.01.3809 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes, Marlon 
Pereira Gomes e 
Posto Zip Ltda. 

 
União Federal 

 
Varginha 

  
2ª Vara do Tribunal 

Regional Federal da 1ª 
Região 

1003978-
65.2021.4.01.0000 

 
Posto Zip Ltda. 

 
União Federal 

 
Varginha 

2ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª 

Região 

 
IPL 0325/19 

 
Marlon Pereira 

Gomes 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
2020.0016150  

 
Marlon Pereira 

Gomes 

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em 
Varginha 

 
Varginha 

 
Receita Federal do Brasil 

 
13031.122950/2020

-21 

 
Marlon Pereira 

Gomes  

Delegado da 
Receita Federal 

do Brasil em Belo 
Horizonte 

 
Lavras 

 
Receita Federal do Brasil 

 
01.000280480-49 

 
Posto Zip Ltda. 

Secretaria de 
Estado da 

Fazenda de 
Minas Gerais 

 
Varginha 

 
Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais 

5001807-
61.2018.8.13.0693 

Auto Posto 
Bonfante Ltda. 

Estado de Minas 
Gerais 

Três 
Corações 

3ª Vara Cível da Comarca 
de Três Corações/Minas 

Gerais 

 
 

0011432-
71.2017.5.03.0079 

Auto Posto 
Aatrium Ltda., 

Auto Posto 
Bonfante Ltda. e 

outros. 

 
 

Edson Cardoso 
da Silva 

 
 

Varginha 

 
1ª Vara do Trabalho do 
Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região 

 
 
 

0011432-
71.2017.5.03.0079 

 
 

Marlon Pereira 
Gomes 

Transportes 
Eireli 

 
 
 

Edson Cardoso 
da Silva 

 
 
 

Varginha 

 
 

3º Gabinete do(a) 
Desembargador (a) do 
Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região 

 
2021.0039158 

Dubai 
Administração e 
Assessoria Ltda 

Delegacia de 
Polícia Federal 
em Varginha 

 
Varginha 

 
Polícia Federal 

 
5002121-

62.2018.8.13.0707 

Alessandra 
Neder Pereira 

Gomes e Posto 
Zip Ltda.  

 
Estado de Minas 

Gerais 

 
Varginha 

Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de 

Varginha/Minas Gerais  
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Belo Horizonte, 23 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

WILSON DOS SANTOS FILHO 
OAB/MG 81.511  //  OAB/SP  355.803  // OAB/RJ 
212.970  //  OAB/PR 87.358  //  OAB/BA 41.910 

 

 
ARGEU LÚCIO DE SOUZA 

JUNIOR 
OAB/MG 115.754 

 
GUILHERME PINHO CASTRO 

OAB/MG 151.477 

 
LUCAS VIEIRA FERNANDES 

OAB/MG 172.371 
 

 
MICHELLE GOMES MARTINS 

OAB/MG 167.360 

 

LUIZA CAROLINA GABRIEL 
RIBEIRO 

OAB/MG 163.829 

KAIQUE PEREIRA PINTO 
OAB/MG 144.490 
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Hash do documento original (SHA256): e6fe726f029c917c6c701b2247aec50dcad10d3d3bd9f2740f9fb9897adf4280

Hash do PAdES (SHA256): 7d118dbe1148f806e8fe72e4bee71101e0f668f731206130c5232d5847c11427

Assinaturas

Kaique Pereira Pinto

CPF: 094.066.776-28

Assinou em 23 nov 2021 às 09:48:24

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 21 jan 2023

Wilson dos Santos Filho

CPF: 030.226.016-11

Assinou em 23 nov 2021 às 08:43:18

Emitido por AC Certisign RFB G5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 04 jun 2022

Guilherme Pinho Castro

CPF: 017.484.886-27

Assinou em 23 nov 2021 às 09:25:08

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 21 jan 2024

Lucas Vieira Fernandes

CPF: 082.199.796-31

Assinou em 23 nov 2021 às 09:20:43

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 20 ago 2022

Luiza Carolina Gabriel Ribeiro

CPF: 117.517.686-94

Assinou em 23 nov 2021 às 09:10:35

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 04 nov 2024

Michelle Gomes Martins

CPF: 123.750.436-85

Assinou em 23 nov 2021 às 11:37:06

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 04 abr 2022

Argeu Lúcio de Souza Júnior

CPF: 012.759.796-45

Assinou em 23 nov 2021 às 08:53:24

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 17 mar 2023

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 23 de novembro de 2021. Versão v1.4.0.
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Log

23 nov 2021, 08:35:53 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 criou este documento número 24a6cd8d-4eee-4fb2-9f9b-c56062a27002. Data

limite para assinatura do documento: 24 de novembro de 2021 (08:32). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

23 nov 2021, 08:36:02 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

kaique@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Kaique Pereira Pinto .

23 nov 2021, 08:36:02 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

wilson@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Wilson dos Santos Filho e CPF 030.226.016-11.

23 nov 2021, 08:36:02 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

guilherme@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Guilherme Pinho Castro .

23 nov 2021, 08:36:02 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

lucas@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Lucas Vieira Fernandes .

23 nov 2021, 08:36:02 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

luiza@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome

Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do signatário:

nome completo Luiza Carolina Gabriel Ribeiro .

23 nov 2021, 08:36:02 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

michelle@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Michelle Gomes Martins .

23 nov 2021, 08:36:03 Operador com email joana@santosfilho.adv.br na Conta 85ad98f9-a6df-446e-bcb7-

7f3e7bebe1a2 adicionou à Lista de Assinatura:

argeu@santosfilho.adv.br, para assinar, com os pontos de autenticação: Certificado Digital;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Argeu Lúcio de Souza Júnior .

23 nov 2021, 08:43:18 Wilson dos Santos Filho assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF

informado: 030.226.016-11. IP: 187.114.59.150. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 nov 2021, 08:53:24 Argeu Lúcio de Souza Júnior  assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf.

CPF informado: 012.759.796-45. IP: 201.9.59.69. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 23 de novembro de 2021. Versão v1.4.0.
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23 nov 2021, 09:11:00 Luiza Carolina Gabriel Ribeiro  assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf.

CPF informado: 117.517.686-94. IP: 191.185.100.181. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 nov 2021, 09:20:44 Lucas Vieira Fernandes  assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF

informado: 082.199.796-31. IP: 179.192.129.113. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 nov 2021, 09:25:08 Guilherme Pinho Castro  assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF

informado: 017.484.886-27. IP: 186.206.165.114. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 nov 2021, 09:48:45 Kaique Pereira Pinto  assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF

informado: 094.066.776-28. IP: 177.66.222.43. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 nov 2021, 11:37:26 Michelle Gomes Martins  assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF

informado: 123.750.436-85. IP: 187.68.20.109. Componente de assinatura versão 1.164.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 nov 2021, 11:37:26 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

24a6cd8d-4eee-4fb2-9f9b-c56062a27002.

Para validar este documento assinado, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos

signatários ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 24a6cd8d-4eee-4fb2-9f9b-c56062a27002, com

os efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 23 de novembro de 2021. Versão v1.4.0.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

21/01/2022 13:39:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECLARADA_INCOMPETENCIA___<BR>_ID_NO_PJE__903695052__OUT1_

27/01/2022 18:55:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

50



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:POSTO ZIP LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: CLAUDIO MIRANDA SOUZA - MG137814 e EDUARDO MIZUTORI - SP186169

 

 
DECISÃO

 

 

 
Considerando-se que a presente execução fiscal foi redistribuída por dependência à anulatória n. 1000499-
54.2019.4.01.3809, pertencente ao acervo do Juiz Federal Substituto desta Vara, redistribua-se esta ação para o referido
juízo.

I.

 
SÉRGIO SANTOS MELO

Juiz Federal da 1ª Vara
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__903695052__OUT1_

27/01/2022 18:55:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

51



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:POSTO ZIP LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: CLAUDIO MIRANDA SOUZA - MG137814 e EDUARDO MIZUTORI - SP186169

 

 
DECISÃO

 

 

 
Considerando-se que a presente execução fiscal foi redistribuída por dependência à anulatória n. 1000499-
54.2019.4.01.3809, pertencente ao acervo do Juiz Federal Substituto desta Vara, redistribua-se esta ação para o referido
juízo.

I.

 
SÉRGIO SANTOS MELO

Juiz Federal da 1ª Vara
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__903795568__OUT1_

27/01/2022 18:55:52

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

52



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:POSTO ZIP LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: CLAUDIO MIRANDA SOUZA - MG137814 e EDUARDO MIZUTORI - SP186169

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Decisão de ID 903695052

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 30 dias

POSTO ZIP LTDA: 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

MARLON PEREIRA GOMES: 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES : 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

 

Decisão ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários externos, o documento ficará disponível após o registro de ciência por todos
os destinatários.

 

VARGINHA, 27 de janeiro de 2022.

 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

27/01/2022 18:55:54

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

01/02/2022 09:50:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUIDO_POR_SORTEIO___REDISTRIBUIDO_POR_PREVENCAO_EM_RAZAO_DE_DEPENDENCIA

01/02/2022 09:50:52

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_SUBSTABELECIMENTO<BR>_ID_NO_PJE__958630650__SUBS1_<BR>_ID_NO_PJE__958630651__SUBS2_

04/03/2022 03:15:16

SP186169 - EDUARDO MIZUTORI - ADVOGADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

56



Substabelecimento Sem Reservas Anexo

?
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Rua São Paulo 375                                               4163.1468 

Vila Boa Vista – CEP 06411-070                             Barueri 

                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 

 

 

 

Eu , Eduardo Mizutori, brasileiro, advogado, portador da 

OAB-SP 186.169, com escritório comercial à Rua Gertrudes Silva 

Ramos, 599, Vila Pouso Alegre, Barueri, São Paulo, substabeleço, 

sem reserva de iguais poderes, ao advogado RODRIGO PALAIA C. 

PICCOLO, brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de São Paulo sob o n° 

351.669, CPF n° 394.951.558-51 e RAFAEL JULIANO FERREIRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, seccional de São Paulo sob o n° 240.662, CPF n° 219.542.618-

70, todos com escritório profissional na Rua Doutor Aldo Lupo, n° 93, 

Vila Harmonia, CEP 14802-520, na cidade de Araraquara - Estado de 

São Paulo. os poderes que me foram outorgados no processo nº 

0000782-94.2019.4.01.3809. 
Barueri, 4 de Março de 2022. 

 

 

             Eduardo Mizutori 

            OAB/SP 186.169 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__907998054__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__907998059__MANIF2_

15/03/2022 17:36:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

57



MM. Juízo,

Ciente da decisão acerca da redistribuição.

Data do registro.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 7829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 2.992.759,03

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 8.165.097,12

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)

P G F N - CONSULTA - 31/01/2022 13:07:04
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 11.157.856,15
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 31/01/2022 13:07:04
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__907937572__OUT1_

23/03/2022 13:24:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

58



Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIO MIRANDA SOUZA - MG137814, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO -
SP351669
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO -
SP351669

 
DESPACHO

 
Analisando a presente demanda executiva com a Ação Anulatória n. 1000499-54.2019.4.01.3809, observa-se que ambas
originam-se de débitos apurados no Processo Administrativo n. 10660.721370/2018-00.

Assim, mantenha-se a associação dos feito, ante a conexão verificada. 

Considero citada a empresa executada, tendo em vista a procuração juntada à fl. 315 do ID 726122244.

Expeçam-se cartas para citação dos demais executados, observando-se os endereços informados na referida ação
anulatória:

MARLON PEREIRA GOMES: rua José Rezende da Silva, nº. 75, Casa 2, Jardim Simões, Varginha/MG, CEP. 37.064-080;

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES: rua José Rezende da Silva, nº. 75, Casa 2, Jardim Simões, Varginha/MG, CEP.
37.064-080.

Retifique-se a autuação para vinculação dos advogados mencionados no substabelecimento de ID 958630651 apenas
à empresa executada. 

Cumpridas as determinações acima, apreciarei o pedido de reconhecimento de grupo econômico, para fins de
redirecionamento da executiva. 

 
(assinado eletronicamente, conforme rodapé)

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

23/03/2022 13:24:41

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__994618184__OUT1_

24/03/2022 14:02:21

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à associação dos feitos, conforme determinação de ID 907937572.    

 

 
(assinado digitalmente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

30/05/2022 16:03:07

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1110772260__OUT1_

02/06/2022 13:41:09

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

62



Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662, RODRIGO PALAIA CHAGAS
PICCOLO - SP351669

 
DESPACHO

 
Vistos em inspeção.  

Considerando que é do conhecimento deste juízo o endereço de residência do executado Marlon Pereira Gomes;

Considerando o determinado na decisão de id 907937572;

Expeça-se carta precatória para citação dos executados MARLON PEREIRA GOMES e ALESSANDRA NEDER
PEREIRA GOMES, devendo o ato ser cumprido no seguinte endereço: Condomínio Residencial Portal do Jequitibá,
Estrada do Jequitibá, 999, Vila Santana, Valinhos/SP, CEP 13.274-000.

   

(assinado eletronicamente, conforme rodapé) 

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto 

?

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 62, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_VISTOS_EM_INSPECAO___ATO_JUDICIAL_PROFERIDO

02/06/2022 13:41:10

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

02/06/2022 13:41:11

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_CARTA_PRECATORIA_<BR>_ID_NO_PJE__1141212280__OUT1_

17/06/2022 12:23:19

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA

1ª VARA FEDERAL

  

CARTA PRECATÓRIA N. 060/2022

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

 
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE VARGINHA/MG

DEPRECADO: 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

 
Citação de:Nome: MARLON PEREIRA GOMES
Endereço: Condomínio Residencial Portal do Jequitibá, Estrada do Jequitibá, 999, Vila Santana, Valinhos/SP, CEP
13.274-000
Nome: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES
Endereço: Condomínio Residencial Portal do Jequitibá, Estrada do Jequitibá, 999, Vila Santana, Valinhos/SP, CEP
13.274-000

 
FINALIDADE: CITAÇÃO do (a) executado (a) por oficial de justiça para, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, pagar(em) a dívida com
juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, petição e despacho que acompanham por cópia o presente,
acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (arts. 9ª da Lei nº 6.830/80). 

 

OPÇÕES DE GARANTIA / PAGAMENTO:

1. Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária (art.32, parágrafo 1º, da Lei nº
6.830/80);

2. Oferecimento de fiança bancária;

3. Nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art.11 da Lei nº 6.830/80;

4. Indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo(a) exequente.

VALOR DO DÉBITO: R$ 11.157.856,15 (onze milhões, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
quinze centavos) atualizado na data de 31/01/2022.

OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do processo poderão ser acessados
mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço:
"http://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado poderá acessar o inteiro teor do
processo, bem como solicitar habilitação nos autos, por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no
sistema com certificado digital. Para maiores informações, consultar o manual do PJe no endereço informado.

ANEXO(S): Cópia da inicial, da CDA, do débito atualizado de id 907998059 e do despacho de id 1110772260.
Documentos associados ao processo
 

Título Tipo Chave de acesso**

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 65, OUT1, Página 1



Petição Inicial Petição inicial 21091014011561800000719310146
Volume Volume 21091014034239100000719246920
782-94.2019.4.01.3809 Volume 21091014034252400000719317133

Certidão de processo migrado Certidão de processo
migrado 21091014040144200000719317134

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 21091014043168900000719317145

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 21091014043302800000719317149

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 21091014043356600000719317151

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 21091014043430700000719317156

Manifestação Manifestação 21091714524026500000722997130
ExFis 0000782-94.2019.4.01.3809 Manifestação 21091714524046300000722997132
Substabelecimento Substabelecimento 21112917173574500000830013772
340-83 JUNTADA DE SUBS SEM RESERVA Substabelecimento 21112917173581600000830013778
Substabelecimento Dubai - Eduardo Mizutori -
Clicksign Substabelecimento 21112917173593900000830047731

Decisão Decisão 22012718554698500000895389250
Certidão Certidão 22012718555208000000895482267
Substabelecimento Substabelecimento 22030403151607100000949878333
SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento 22030403151625200000949878334
Manifestação Manifestação 22031517360439400000899668735
0000782-94.2019.4.01.3809-CDAs-31.01.2022 Manifestação 22031517360450600000899668740
Despacho Despacho 22032313244052700000899612252
Certidão Certidão 22032414021987600000985560364
Despacho Despacho 22060213410878600001100872968

Sede do Juízo: Av. Princesa do Sul, 1855, Resende, CEP: 37062-447, Varginha/MG, Tel: (35) 2105-8101, e-mail:
01vara.vga@trf1.jus.br

 
(assinado eletronicamente, conforme rodapé)

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1156965277__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1156965280__COMP2_

21/06/2022 11:35:10

JFMG1010230 - RODRIGO ALVARES SUMAN VIEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

 

PROCESSO Nº 0000782-94.2019.4.01.3809

 
CERTIDÃO

Certifico que encaminhei a carta precatória 060-2022 por malote digital, conforme recibo que junto adiante. 

 
VARGINHA, 21 de junho de 2022.

RODRIGO ALVARES SUMAN VIEIRA

Servidor
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1250106766__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1250106768__CDA3_

03/08/2022 09:29:37

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

67



Petição em arquivo pdf anexo.

?
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 7829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 3.130.239,32

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 8.540.132,08

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)

P G F N - CONSULTA - 03/08/2022 09:26:05
SERPRO 
Pág. 1 / 2

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 67, CDA3, Página 1



Valor Consolidado: R$ 11.670.371,40
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 03/08/2022 09:26:05
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1292983376__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1292983386__PROC2_<BR>_ID_NO_PJE__1292983389__PROC3_

10/10/2022 15:01:02

SP351669 - RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO - ADVOGADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL
DA SSJ DE VARGINHA – DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

Processo nº: 0000782-94.2019.4.01.3809

 

                MARLON PEREIRA GOMES E ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES,  já devidamente
qualificados nos autos do processo em epígrafe, e por seus advogados e bastante procuradores, que esta
subscreve, vem, respeitosamente, na presença de Vossa Excelência, requerer a habilitação nos autos dos seguintes
advogados, além de  proceder as devidas anotações, para que todos os atos e publicações alusivos ao
feito sejam realizados em nome dos patronos, sob pena de nulidade:

 

Dr. RODRIGO PALAIA C. PICCOLO , brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil, seccional de São Paulo sob o n° 351.669, CPF n° 394.951.558-51,  Dr. RAFAEL JULIANO FERREIRA ,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de São Paulo sob o n° 240.662,
CPF n° 219.542.618-70, todos com escritório profissional na Rua Doutor Aldo Lupo, n° 93, Vila Harmonia, CEP
14802-520, na cidade de Araraquara - Estado de São Paulo.

 

Termos em que,

pede deferimento.

Araraquara –SP, 10 de outubro de 2022.

 

RODRIGO PALAIA C. PICCOLO                  RAFAEL JULIANO FERREIRA

OAB/SP 351.669                                    OAB/SP 240.662

BIANCA SCALCIONE PEREIRA

OAB/SP 425.112
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Rua Dr. Aldo Lupo n. 93 – Vila Harmonia – Araraquara/SP – CEP 14.802-520, Telefone: (16) 3357-

1677, e-mail: ferreiraepiccolo@fpjur.com.br, CNPJ n° 19.061.815/0001-09, OAB/SP 14.981 

PROCURAÇÃO AD JUDITIA E ET EXTRA 
 
 

Outorgante: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, brasileira, casada, inscrito no cadastro 

nacional de pessoas físicas CPF/MF n° 254.268.728-56, residente e domiciliado na Rua Orozimbo Maia, 

nº 999, Condomínio Residencial Portal do Jequitibá, CEP nº 13.274-000, na cidade de Valinhos/SP; 

 

Outorgados: FERREIRA & PICCOLO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas CNPJ n° 19.061.815/0001-09, inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil n° 14.981, bem como os seus advogados integrantes Dr. RODRIGO PALAIA 

CHAGAS PICCOLO, brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, seccional de São Paulo sob o n° 351.669, CPF n° 394.951.558-51, Dr. RAFAEL JULIANO 

FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de São 

Paulo sob o n° 240.662, CPF n° 219.542.618-70, Dra. BIANCA SCALCIONE PEREIRA, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de São Paulo sob o n° 425.112, 

CPF 383.046.418-52, todos com escritório profissional na Rua Doutor Aldo Lupo, n° 93, Vila Harmonia, 

CEP 14802-520, na cidade de Araraquara - Estado de São Paulo. 

 

PODERES: através do presente instrumento particular de procuração, o outorgante acima qualificado, 

nomeia e constitui como seus bastantes procuradores a sociedade de advogados, bem como os advogados 

acima qualificados, aos quais confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA” 

e “ET EXTRA”, em qualquer juízo, Instância, Tribunal, Administração Pública Estadual, Federal e 

Municipal; podendo propor contra quem de direito as ações competentes, e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo uma e outras até a final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os; conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber, dar 

quitação, requerer vista de processos, expedição de guias e demais documentos, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo, também, substabelecer está em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 

especialmente para atuar no IPL nº 2021.0039158-DPF/VAG/MG.  

 

Araraquara - SP, 25 de abril de 2022. 

 

 

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1295586394__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1295591848__CARTDEVOL2_

18/10/2022 09:47:10

JFMG167603 - CLAUDIA GRACA LUCAS REGO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO Nº 0000782-94.2019.4.01.3809

CERTIDÃO

 Certifico que procedi, nesta data, a juntada da carta precatória devolvida.

VARGINHA, 18 de outubro de 2022.

CLAUDIA GRACA LUCAS REGO

Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 403202210827714

Nome original: 5007698-96.2022.4.03.6105.pdf

Data: 14/10/2022 15:10:33

Remetente: 

SJSP

SJSP - Campinas - 3ª Vara - Secretaria 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução da carta precatória 5007698-96.2022.4.03.6105, processo nº 0000782-94.

2019.4.01.3809.
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14/10/2022

Número: 5007698-96.2022.4.03.6105 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Federal de Campinas 

 Última distribuição : 21/06/2022 

 Valor da causa: R$ 10.323.905,60 

 Processo referência: 0000782-94.2019.4.01.3809 

 Assuntos: Citação, Diligências, Atos executórios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

1ª VARA FEDERAL DE VARGINHA/MG (DEPRECANTE)

5.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM CAMPINAS (DEPRECADO)

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (PARTE AUTORA)

MARLON PEREIRA GOMES (PARTE RE)

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES (PARTE RE)

POSTO ZIP LTDA (PARTE RE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26164
5274

01/09/2022 15:36 Diligência Diligência

26164
5288

01/09/2022 15:36 WhatsApp Image_Citação Marlon Pereira Gomes Outros Documentos

26164
5292

01/09/2022 15:36 WhatsApp Image_Citação Marlon Pereira
Gomes_comprovante de leitura

Outros Documentos

26164
5296

01/09/2022 15:36 WhatsApp Image_Citação Alessandra Neder Pereira
Gomes_1ª parte

Outros Documentos

26164
5852

01/09/2022 15:36 WhatsApp Image_Citação Alessandra Neder Pereira
Gomes_2ª parte

Outros Documentos

26164
5871

01/09/2022 15:36 WhatsApp Image_Citação Alessandra Neder Pereira
Gomes_comprovante de leitura

Outros Documentos

26164
5884

01/09/2022 15:36 WhatsApp Image_informação do contato da Sra.
Alessandra

Outros Documentos

25441
9172

04/07/2022 19:11 Despacho Despacho

25436
5551

21/06/2022 12:55 Petição inicial Petição inicial

25436
5556

21/06/2022 12:55 CP 060-2022 0000782-94.2019.4.01.3809 Carta
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Carta Precatória Cível nº 5007698-96.2022.4.03.6105

Processo nº 0000782-94.2019.4.01.3809

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que, no cumprimento da determinação judicial e amparada na Ordem de Serviço

DFORSP nº 23/2020, no dia 12/08/2022, às 9:31 horas, procedi à  do Sr. CITAÇÃO MARLON

 para os atos e termos da ação, via aplicativo WhatsApp (19 99685-7825). APEREIRA GOMES

mensagem foi lida, na mesma data, às 9:42 horas.

Certifico, ainda, que no dia 01/09/2022, às 9:20 horas, procedi à  da Sra. CITAÇÃO

 para os atos e termos da ação, via aplicativo WhatsAppALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

(19 99683-6021). A mensagem foi lida, na mesma data, imediatamente.

Certifico, por fim, que o contato da Sra. Alessandra foi informado pelo Sr. Marlon.

O referido é verdade e dou fé.

Campinas, 1º de setembro de 2022.
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3ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Campinas

 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

PROCESSO 5007698-96.2022.4.03.6105

DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE VARGINHA (SJMG)

DEPRECADO: 5.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM CAMPINAS

Cumpra-se, servindo esta como mandado.
Esgotadas as providências, devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens.

LINK DA DOCUMENTAÇÃO:  https://web.trf3.jus.br/anexos/download/C088EE56F4
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CARTA PRECATÓRIA N. 060/2022 REF EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 401202210327315

Nome original: CP 060-2022 0000782-94.2019.4.01.3809.pdf

Data: 21/06/2022 11:33:33

Remetente: 

Rodrigo

SJMG - SSJ - 1ª Vara de Varginha

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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21/06/2022

Número: 0000782-94.2019.4.01.3809 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG 

 Última distribuição : 01/02/2022 

 Valor da causa: R$ 10.323.905,60 

 Processo referência: 0000782-94.2019.4.01.3809 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

POSTO ZIP LTDA (EXECUTADO) RAFAEL JULIANO FERREIRA (ADVOGADO)

RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO (ADVOGADO)

MARLON PEREIRA GOMES (EXECUTADO)

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90799
8059

15/03/2022 17:36 0000782-94.2019.4.01.3809-CDAs-31.01.2022 Manifestação

11412
12280

17/06/2022 12:23 Carta Precatória Carta Precatória
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 7829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 2.992.759,03

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 8.165.097,12

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)

P G F N - CONSULTA - 31/01/2022 13:07:04
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 11.157.856,15
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA

 
1ª VARA FEDERAL

 
  
 

CARTA PRECATÓRIA N. 060/2022
 

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES
 
 
 
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE VARGINHA/MG
 
DEPRECADO: 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS
 
 
 
Citação de:Nome: MARLON PEREIRA GOMES 

Endereço: Condomínio Residencial Portal do Jequitibá, Estrada do Jequitibá, 999, Vila Santana,
Valinhos/SP, CEP 13.274-000 
Nome: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES 

Endereço: Condomínio Residencial Portal do Jequitibá, Estrada do Jequitibá, 999, Vila Santana,
Valinhos/SP, CEP 13.274-000
 
 
 
FINALIDADE: CITAÇÃO do (a) executado (a) por oficial de justiça para, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS,
pagar(em) a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, petição e
despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (arts.
9ª da Lei nº 6.830/80). 
 
 
 
OPÇÕES DE GARANTIA / PAGAMENTO:
 
1. Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária (art.32, parágrafo

1º, da Lei nº 6.830/80);
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2. Oferecimento de fiança bancária;
 
3. Nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art.11 da Lei nº 6.830/80;
 
4. Indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo(a) exequente.
 
VALOR DO DÉBITO: R$ 11.157.856,15 (onze milhões, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e seis
reais e quinze centavos) atualizado na data de 31/01/2022.
 
O B S E R V A Ç Ã O :  O  p r o c e s s o  t r a m i t a  n o  s i s t e m a  P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  -  P J e

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do processo poderão ser

a c e s s a d o s  m e d i a n t e  a s  c h a v e s  d e  a c e s s o  i n f o r m a d a s  a b a i x o ,  n o  e n d e r e ç o :

"http://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado poderá acessar o

inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos, por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar

habilitação", após login no sistema com certificado digital. Para maiores informações, consultar o manual do PJe no

endereço informado.
 
ANEXO(S): Cópia da inicial, da CDA, do débito atualizado de id 907998059 e do despacho de id 1110772260. 

 
  

Documentos associados ao processo

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 21091014011561800000719310146
Volume Volume 21091014034239100000719246920
782-94.2019.4.01.3809 Volume 21091014034252400000719317133

Certidão de processo migrado
Certidão de processo
migrado

21091014040144200000719317134

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação - Usuário do
Sistema

21091014043168900000719317145

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação - Usuário do
Sistema

21091014043302800000719317149

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação - Usuário do
Sistema

21091014043356600000719317151

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação - Usuário do
Sistema

21091014043430700000719317156

Manifestação Manifestação 21091714524026500000722997130
ExFis 0000782-94.2019.4.01.3809 Manifestação 21091714524046300000722997132
Substabelecimento Substabelecimento 21112917173574500000830013772
340-83 JUNTADA DE SUBS SEM RESERVA Substabelecimento 21112917173581600000830013778
Substabelecimento Dubai - Eduardo Mizutori -
Clicksign

Substabelecimento 21112917173593900000830047731

Decisão Decisão 22012718554698500000895389250
Certidão Certidão 22012718555208000000895482267
Substabelecimento Substabelecimento 22030403151607100000949878333
SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento 22030403151625200000949878334
Manifestação Manifestação 22031517360439400000899668735
0000782-94.2019.4.01.3809- CDAs -31.01.2022 Manifestação 22031517360450600000899668740
Despacho Despacho 22032313244052700000899612252
Certidão Certidão 22032414021987600000985560364
Despacho Despacho 22060213410878600001100872968

Sede do Juízo: Av. Princesa do Sul, 1855, Resende, CEP: 37062-447, Varginha/MG, Tel: (35) 2105-8101, e-mail:
01vara.vga@trf1.jus.br

(assinado eletronicamente, conforme rodapé)

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto
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Num. 254365556 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 69, CARTDEVOL2, Página 32



Num. 254365556 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
Número do documento: 22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062112544451300000246756951
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Num. 254365556 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: HUMBERTO JOSE MENEGHIN - 21/06/2022 12:54:44
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1298019877__MANIF1_

24/10/2022 12:29:38

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

70



MM Juiz,

ciente do retorno da carta precatória,  bem como da certidão ID 1295591848 - Pág. 3, a exequente requer o
imediato prosseguimento do feito com o deferimento da penhora nos termos da petição ID 1250106767.

Pede deferimento.

 
Katia A Oliveira

Procuradora da Fazenda Nacional

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_ALESSANDRA_NEDER_PEREIRA_GOMES_EM_25_10_2022_23_59_

26/10/2022 00:12:55

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_MARLON_PEREIRA_GOMES_EM_25_10_2022_23_59_

26/10/2022 00:12:55

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

14/02/2023 14:55:28

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1336558382__OUT1_

17/02/2023 11:07:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

74



Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO -
SP351669

 
DESPACHO

 
Considerando o requerimento da parte exequente do bloqueio de valores, determino:

1) que seja aberta vista à exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o valor mínimo a ser liberado em caso de
haver bloqueio judicial, levando-se em consideração os custos operacionais para sua apropriação;  

2) a consulta e indisponibilidade de ativos financeiros em nome da parte executada pelo sistema Sisbajud (valor da
execução), no prazo de 30 (trinta) dias (teimosinha), observando-se o que se segue:

2.1) liberação da quantia, se inferior ao valor indicado pela parte exequente no item '1";

2.2) caso seja mantido o valor bloqueado, intimação da parte executada para manifestar-se, nos termos do art. 854, §2º,
CPC;

2.3) conversão do bloqueio em penhora, independentemente de lavratura de termo (art. 854, §5º, CPC), no caso de silêncio
da parte executada;

2.4) transferência da quantia bloqueada para conta judicial e, sendo integral a garantia do juízo, intimação da parte
executada sobre a penhora e do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos;

2.5) expedição de ofício à CEF para conversão do valor em renda, se decorrido o prazo do item 2.4 sem manifestação;

2.6) vista à parte exequente, se negativa a diligência acima.

Após a realização da consulta acima deferida:

a) intime-se a executada ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES para apresentar procuração devidamente assinada, tendo
em vista que não consta na de ID 1292983389. Prazo de 15 (quinze) dias. 

b) retire-se o sigilo da petição de ID 1250106767.

 
(assinado eletronicamente, conforme rodapé)

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 74, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1336558382__OUT1_

17/02/2023 11:07:18

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

75



Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO -
SP351669

 
DESPACHO

 
Considerando o requerimento da parte exequente do bloqueio de valores, determino:

1) que seja aberta vista à exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o valor mínimo a ser liberado em caso de
haver bloqueio judicial, levando-se em consideração os custos operacionais para sua apropriação;  

2) a consulta e indisponibilidade de ativos financeiros em nome da parte executada pelo sistema Sisbajud (valor da
execução), no prazo de 30 (trinta) dias (teimosinha), observando-se o que se segue:

2.1) liberação da quantia, se inferior ao valor indicado pela parte exequente no item '1";

2.2) caso seja mantido o valor bloqueado, intimação da parte executada para manifestar-se, nos termos do art. 854, §2º,
CPC;

2.3) conversão do bloqueio em penhora, independentemente de lavratura de termo (art. 854, §5º, CPC), no caso de silêncio
da parte executada;

2.4) transferência da quantia bloqueada para conta judicial e, sendo integral a garantia do juízo, intimação da parte
executada sobre a penhora e do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos;

2.5) expedição de ofício à CEF para conversão do valor em renda, se decorrido o prazo do item 2.4 sem manifestação;

2.6) vista à parte exequente, se negativa a diligência acima.

Após a realização da consulta acima deferida:

a) intime-se a executada ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES para apresentar procuração devidamente assinada, tendo
em vista que não consta na de ID 1292983389. Prazo de 15 (quinze) dias. 

b) retire-se o sigilo da petição de ID 1250106767.

 
(assinado eletronicamente, conforme rodapé)

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1337006873__OUT1_

17/02/2023 11:07:19

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

76



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:POSTO ZIP LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO - SP351669 e RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Despacho de ID 1336558382

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 5 dias

 

Despacho ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

VARGINHA, 17 de fevereiro de 2023.

 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

17/02/2023 11:07:19

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1338403372__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1338403373__COMP2_

28/02/2023 12:48:09

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

78



 

EXMO SR. DR. JUIZ

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, esclarecer que considera como irrisórios os valores bloqueados abaixo de R$ 
1.000,00 (mil reais), havendo, em tal caso, anuência da União acerca da liberação, independentemente 
de prévia intimação, nos termos da Portaria PFN/MG nº 925/2021. 

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 7829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 3.271.846,17

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 8.926.424,06

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)

P G F N - CONSULTA - 23/02/2023 11:09:13
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 12.198.270,23
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/02/2023 11:09:13
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___<BR>_ID_NO_PJE__1353838387__OUT1_

27/03/2023 17:08:59

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

79



 
Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG
 

 
0000782-94.2019.4.01.3809
EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

 

            
ATO ORDINATÓRIO

  

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, e da Portaria Secva-01. 002/2017 deste Juízo, à Secretaria para dar cumprimento às
determinações do despacho de ID 1336558382 item "2" (Sisbajud), observando-se o valor do débito apresentado no ID
1338403373 (R$ 12.198.270,23).   

 

 

(assinado eletronicamente, conforme rodapé)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA

08/05/2023 10:58:57

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL

08/05/2023 11:03:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESENTRANHADO_O_DOCUMENTO

08/05/2023 11:03:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

82



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL

08/05/2023 11:04:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESENTRANHADO_O_DOCUMENTO

08/05/2023 11:04:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1381072888__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1381072892__OUT2_<BR>_ID_NO_PJE__1381072893__OUT3_

18/05/2023 09:33:10

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

85



Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

 

CERTIDÃO

 

Faço juntada, nesta data, de detalhamento de desbloqueio valores irrisórios, realizado no sistema SISBAJUD.

 

 

(assinado digitalmente)
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

04/04/2023 16:00

0000782-94.2019.4.01.3809

LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230004536079

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 6ª Região

1ª Vara Federal de Varginha

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 26/04/2023

Ordem sigilosa? Não

16660399852: MARLON PEREIRA GOMES R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 06:31

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 ABR 2023 20:27

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/18/05/2023 09:26
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 19:09

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 17:55

CCLA REGIAO DE VARGINHA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 16:06

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

25426872856: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES R$ 5,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/18/05/2023 09:26
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 06:29

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 10:06

EASYNVEST - TÍTULO CV SA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 ABR 2023 20:27

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 08:47

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 11:32

GENIAL INSTITUCIONAL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

3 6/18/05/2023 09:26
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 08:51

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 17:32

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 12:51

BANCO GENIAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 17:32

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 17:35

BCO C6 S.A.

4 6/18/05/2023 09:26

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 85, OUT2, Página 4



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 5,00 05 ABR 2023 17:57

15 MAI 2023
16:41

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 5,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 16 MAI 2023 04:12

CCLA REGIAO DE VARGINHA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 08:47

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 12:15

GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

25608977000117: POSTO ZIP LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 6/18/05/2023 09:26
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 06:30

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 ABR 2023 20:27

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 17:55

CCLA REGIAO DE VARGINHA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2023
16:00

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 12.197.470,82 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

6 6/18/05/2023 09:26
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

27/03/2023 16:43

0000782-94.2019.4.01.3809

LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230004101376

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 6ª Região

1ª Vara Federal de Varginha

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 26/04/2023

Ordem sigilosa? Não

16660399852: MARLON PEREIRA GOMES R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 06:02

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 MAR 2023 20:01

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 19:14

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 18:02

CCLA REGIAO DE VARGINHA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 29 MAR 2023 19:04

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 20:34

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

2 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 16:07

25426872856: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES R$ 799,41

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (98) Não-Resposta - 31 MAR 2023 12:39

GENIAL INSTITUCIONAL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,58 29 MAR 2023 06:12

08 MAI 2023
11:09

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10,58 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 09 MAI 2023 05:49

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 134,24 29 MAR 2023 10:18

EASYNVEST - TÍTULO CV SA

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

08 MAI 2023
11:09

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 134,24 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 09 MAI 2023 09:35

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 MAR 2023 20:01

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 15:40

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 29 MAR 2023 07:19

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CPCM EMP PROF LIB OESTE SP

4 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 29 MAR 2023 04:10

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 28 MAR 2023 21:57

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 18:40

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 15:08

BANCO GENIAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

5 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 163,21 29 MAR 2023 18:40

08 MAI 2023
11:09

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 163,21 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 09 MAI 2023 11:20

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 235,84 29 MAR 2023 18:27

08 MAI 2023
11:09

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 235,84 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 09 MAI 2023 06:06

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 255,54 29 MAR 2023 18:07

08 MAI 2023
11:09

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 255,54 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 09 MAI 2023 04:13

CCLA REGIAO DE VARGINHA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

6 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 15:40

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 13:59

GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

25608977000117: POSTO ZIP LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 06:05

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 MAR 2023 20:01

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CCLA REGIAO DE VARGINHA

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

7 8/18/05/2023 09:29
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 18:02

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 MAR 2023
16:43

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 12.198.270,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2023 20:34

ITAÚ UNIBANCO S.A.

8 8/18/05/2023 09:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__1381080857__INT1_

18/05/2023 09:34:27

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

86



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:POSTO ZIP LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO - SP351669 e RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662

Destinatários:
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo
em epígrafe. Prazo: 10 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

VARGINHA, 18 de maio de 2023.

 

(assinado digitalmente)

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1381080857__INT1_

18/05/2023 09:34:27

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

87



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Varginha-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe

 
PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:POSTO ZIP LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO - SP351669 e RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662

Destinatários:
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a) nos autos do processo
em epígrafe. Prazo: 10 dias.

OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06: A consulta referida nos
§§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo). 

OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os
expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o
consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.

VARGINHA, 18 de maio de 2023.

 

(assinado digitalmente)

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1382085355__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1382085359__COMP2_

23/05/2023 10:33:02

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

88



EXMO SR. DR. JUIZ

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, requerer o acionamento do sistema CNIB.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 7829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 3.337.219,88

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 9.104.758,21

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)

P G F N - CONSULTA - 19/05/2023 11:36:04
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 12.441.978,09
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 19/05/2023 11:36:04
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

01/08/2023 16:24:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1423226381__OUT1_

16/08/2023 14:25:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662, RODRIGO PALAIA CHAGAS
PICCOLO - SP351669

 
DESPACHO

 
Considerando a petição de ID 1382085355, determino a indisponibilidade de bens requerido pela parte exequente e
determino que o registro seja efetivado pela Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, previstas no Provimento
n. 39/2014 do CNJ. Ficará a cargo do Diretor de Secretaria o respectivo lançamento, devendo ser observadas as disposições
estabelecidas no referido provimento para cumprimento desta ordem.

Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, vista à parte exequente para requerer o que entender de direito.  

Nada sendo requerido, suspenda-se a execução por 1 (um) ano, sendo que, após a fluência desse prazo, não havendo
qualquer manifestação por parte da exequente acerca da localização do devedor e/ou a existência de bens penhoráveis, os
autos deverão ser arquivados provisoriamente.

Varginha, data da assinatura eletrônica. 

 
(assinado eletronicamente, conforme rodapé)

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

16/08/2023 14:26:00

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1444153347__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1444153349__OUT2_

28/09/2023 15:49:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

 

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

 

CERTIDÃO

 

Certifico que faço a juntada de comprovante de registro no sistema da Central Nacional de Indisponibilidade
de Bens - CNIB.

Varginha, data da assinatura.

 

Ernane de Oliveira Medeiros/Gleice Soares Chaves
Diretor de Secretaria/Diretora de Secretaria substituta

?
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seu último acesso foi em: 28

HOME ORDENS USUÁRIOS CAIXA DE MENSAGENS MEUS DADOS TO

INDISPONIBILIDADE CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE CONSULTA APROVAÇÃO SEGUNDA VIA RESPO

1e8b.dd59.64a4.488b.c7ff.d262.3bde.e8e6.9bc8.7d8d

MG - 1ª VARA ?
Seja bem-vindo GLEICE SOARES CHAVES

Indisponibilidade incluída com sucesso

Número do Protocolo: 202309.2815.02955349-IA-080
Número do Processo: 00007829420194013809
Nome do Processo: EXECUÇÃO FISCAL
Data do Cadastramento: 28/09/2023 às 15:48:44
Emissor da Ordem: TRF6 - Tribunal Regional Federal da Sexta Região - VARGINHA - 1ª VARA - GLEICE SOARES CHAVES
Aprovado por: TRF6 - Tribunal Regional Federal da Sexta Região - VARGINHA - 1ª VARA - GLEICE SOARES CHAVES

Dados da Indisponibilidade:

CNPJ: 25.608.977/0001-17
Nome: POSTO ZIP LTDA (POSTO GUAIBA)

CPF: 166.603.998-52
Nome: MARLON PEREIRA GOMES

CPF: 254.268.728-56
Nome: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

IMPRIMIR

 

Sede do ONR: SRTVS, Quadra 701, Lote 5, Bloco A, Sala 221 – Centro Empresarial Brasília - CEP: 70.340-907 - BRASÍLIA-DF
E-mail: suporte@indisponibilidade.org.br
Horário de Atendimento - 2ª a 6ª feira, das 9:00h às 16:30h

LEGISLAÇÃOINSTITUCIONALMANUALVALIDAR RELATÓRIO PELO CÓDIGO HASH
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

28/09/2023 15:50:05

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1465333853__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1465333854__PET_INTERCORRENTE2_<BR>_ID_NO_PJE__1465333861__COMP3_<BR>_ID_NO_PJE__1465333856__COMP4_<BR>_ID_NO_PJE__1465333858__COMP5_

21/11/2023 14:34:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

94



Petição anexa
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 6ª REGIÃO 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM UBERLÂNDIA / MG  
 

 

1 
 

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VARGINHA - 

MINAS GERAIS.  

 

DM 2023.6000.001.03288-7 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL 

Autos do processo nº 0000782-94.2019.4.01.3809 

Executados: POSTO ZIP LTDA - CNPJ: 25.608.977/0001-17  

MARLON PEREIRA GOMES - CPF: 166.603.998-52  

ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES - CPF: 254.268.728-56 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por meio da Procuradora infra-assinada, vem, 

perante V. Exa., expor e requerer o seguinte. 

 

Analisando as informações da DOI (Declarações de Operações Imobiliárias) 

relacionadas ao devedor, constatou-se que houve aquisição de imóveis em nome do(s) 

executado(s) MARLON PEREIRA GOMES - CPF: 166.603.998-52 , e ALESSANDRA 

NEDER PEREIRA GOMES - CPF: 254.268.728-56. 

 

Faz-se, ainda, a juntada da certidão de inteiro teor do(s) imóvel(is) matriculado(s) 

sob n(s). 15642, do CRI TRÊS PONTAS/MG, e n. 64448, do CRI VARGINHA/MG. 

 

Sendo assim, REQUER o imediato prosseguimento do feito (CPC, art. 845, § 1º): 

 

1) com fundamento no art. 838 do CPC, seja determinada, a título de 

REFORÇO DE PENHORA, a penhora por termo do(s) imóvel(is) matriculado(s) sob 

n. 15642, do CRI TRÊS PONTAS/MG, e n. 64448, do CRI VARGINHA/MG. 

(certidões atualizadas anexas); 

 

2) a expedição de ofício ao cartório de registro de imóveis para o registro do ato 

constritivo;  

 

3) a expedição de mandado de avaliação do imóvel; 
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4) intimação do executado e cônjuge do ato constritivo, acerca da penhora e do 

prazo legal para embargos; 

 

5) transcorrido o prazo previsto no art. 16 da Lei de Execuções Fiscais, ou julgados 

improcedentes eventuais embargos à execução, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional informa que não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) 

penhorado(s) e requer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada 

a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s), por intermédio de 

corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei (comprei.pgfn.gov.br), observados os 

critérios para alienação judicial determinados pelo Código de Processo Civil e pela 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em especial: 

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização, 
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, 
dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação 
judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-
parte seja igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do 
valor da avaliação.  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma 
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou 
superior ao da avaliação. 

Condições de 
pagamento 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF). 
O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada 
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, 
§ 1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no 
valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o 
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo 
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de 
multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante 
atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de 
depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou 
por meio de seu Portal Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).  

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 94, PET_INTERCORRENTE2, Página 2



 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 6ª REGIÃO 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM UBERLÂNDIA / MG  
 

 

3 
 

Causa 
originária de 
aquisição de 
propriedade 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de 
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em 
registro imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 
130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e 
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão 
de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão 
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro. 

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 
credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar 
de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio 
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a 
interessados. 

 

 

Junta o demonstrativo atualizado do débito. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Uberlândia/MG, 21 de novembro de 2023. 

 

Kátia Aparecida de Oliveira 

Procuradora da Fazenda Nacional  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 00007829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.809.903,49 (UFIR 1.700.877,23)
Valor Consolidado: R$ 3.475.568,91

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 4.937.269,31 (UFIR 4.639.854,58)
Valor Consolidado: R$ 9.482.163,09

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 6.747.172,80 (UFIR 6.340.731,81)

P G F N - CONSULTA - 21/11/2023 14:11:57
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 12.957.732,00
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 21/11/2023 14:11:57
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MINAS GERAIS

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS - MG

Carlos Vinícius Mascarenhas do Amaral
Praça Prefeito Francisco José de Brito, nºs 13/15- Centro - Tel.(35) 3265-1261 

Oficial

C E R T I D Ã O

Monique Martins do Amaral

Oficial Substituta
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SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE TRÊS PONTAS-MG
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico, nos termos do art. 19 § 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é reprodução fiel da 
matrícula nº 15642 a que se refere. É o que tenho a certificar, pelo que dou fé. Três Pontas/MG, 17 de outubro de 2023.  
Certifico ainda que se encontra prenotado sob nº 126669 em 16/08/2022, 130469 em 04/09/2023, 130755 em 28/09/2023, 
título referente ao imóvel desta matrícula.  

                                                 _______________________________________________________

                                                              _ Carlos Vinícius Mascarenhas do Amaral - Oficial
                                                              _ Monique Martins do Amaral - Oficial Substituta

Emolumentos: R$0,00; Recivil: R$0,00; Taxa fiscalização: R$0,00; ISSQN: R$0,00; Total: R$0,00

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA
Ofício de Registro de Imóveis de Três Pontas -MG

Selo Eletrônico nº HCU56058
Cód. Seg.: 7730.9774.5857.7476

Quantidade de Atos Praticados: 1
Ato(s) praticado(s) por: 

Franciele Maria Cassimiro- Auxiliar de Cartório
Emol. R$0,00 - TFJ R$0,00 - Valor Final R$0,00

Consulte a validade deste Selo no site 
https://selos.tjmg.jus.br
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COMARCA DE VARGINHA
ESTADO DE MINAS GERAIS

REGISTRO DE IMÓVEIS

Rua Guilherme Francisco Zanatelli, 145 - Santa Luíza - Varginha MG CEP 37026-653   WWW.RIVARGINHA.COM.BR     atendimento@rivarginha.com.br
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CERTIFICO que a presente reprodução corresponde ao inteiro teor da matrícula atualizada de nº 64448 
que se acha arquivada nesta serventia. Dou fé. Protocolo Nº226.886. CNM 059782.2.0064448-89

Varginha, 17 de outubro de 2023.  O Oficial, _______________________   

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ofício de Registro de Imóveis de Varginha -MG
Selo Eletrônico nºHCY61541

Cód. Seg.: 2467.8768.2249.3210
Quantidade de Atos Praticados:1

Ato(s) praticado(s) por: 
Theofilo Gomes Ferreira

Substituto
Emol. R$0,00 - TFJ R$0,00 - Valor Final R$0,00

Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTADA_A_SUSPENSAO_OU_SOBRESTAMENTO_DOS_AUTOS

22/11/2023 13:44:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

28/02/2024 12:47:05

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1465319918__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1493556355__COMP2_

07/03/2024 09:21:07

P2608225 - PEDRO HENRIQUE VIANA IMOTO - PROCURADOR

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA)

 

Demanda nº: 2024.6000.036.00568-9

 

 

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , por meio do(a) Procurador(a) infra-assinado(a), vem, perante V. Exa.,
expor e requerer o seguinte.

 

O Procedimento Especial de Diligenciamento Patrimonial, previsto nos arts. 2º a 9º da Portaria PGFN nº
396/2016[1], constatou indicativos financeiros que sugerem necessidade acionamento do Judiciário na tentativa de
garantir os valores abrangidos pela execução fiscal em epígrafe, referentes a movimentações em Contas de
Depósito do(a) Executado(a).

 

Ante o exposto, a FAZENDA NACIONAL requer:

 

a)      com fundamento no art. 854 do Código de Processo Civil, o acionamento da penhora on-line via
Sisbajud em face da executada ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES, CPF 254.268.728-56, inclusive
mediante a utilização da nova funcionalidade de repetição da ordem (“Teimosinha”) pelo prazo de 30 dias,
ou até que o valor exequendo seja atingido;

 

b)     havendo bloqueio positivo,

 

a.       em se tratando de valor inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), requer desde já a liberação do valor
constrito;

 

b.      em se tratando de valor superior superior a R$ 500,00 (quinhentos reais), requer a observância dos
procedimentos estabelecidos na Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, e a intimação do Executado
para ciência e eventual manifestação, com posterior remessa dos autos à FAZENDA NACIONAL; e

 

            Requer, ainda, a intimação da FAZENDA NACIONAL para a análise do resultado da constrição e registro
nos sistemas, mesmo no caso de Sisbajud infrutífero ou irrisório.

 

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato anexo.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Na data da assinatura eletrônica.
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Procurador da Fazenda Nacional

[1] Art. 3º O Procedimento Especial de Diligenciamento Patrimonial - PEDP constitui consulta sistemática e periódica às bases de
dados patrimoniais dos devedores, com vistas à localização de bens e direitos passíveis de expropriação judicial ou identificação de
eventuais hipóteses de responsabilidade tributária ou não tributária.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 10660721370201800

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.447.922,78 (UFIR 1.360.701,76)
Valor Consolidado: R$ 2.933.162,53

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 3.949.815,44 (UFIR 3.711.883,64)
Valor Consolidado: R$ 8.002.522,69

P G F N - CONSULTA - 07/03/2024 09:20:47
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 5.397.738,22 (UFIR 5.072.585,40)
Valor Consolidado: R$ 10.935.685,22

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 07/03/2024 09:20:47
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1502882384__OUT1_

12/04/2024 10:23:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

98



Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL JULIANO FERREIRA - SP240662, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO - SP351669

 

DESPACHO

 
Considerando a argumentação contida na petição ID 1493556355, determino:

1) a consulta e indisponibilidade de ativos financeiros em nome da executada ALESSANDRA NEDER PEREIRA pelo sistema
Sisbajud (valor da execução), no prazo de 30 (trinta) dias (teimosinha), observando-se o que se segue:

1.1) liberação da quantia, se inferior a R$1.000,00 (mil reais), conforme dispõe o artigo 3º, 2ª, I, da PORTARIA PFN/MG Nº
925, DE 22.01.2021.

1.2) caso seja mantido o valor bloqueado, intimação da parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se, nos
termos do art. 854, §2º, CPC;

1.3) conversão do bloqueio em penhora, independentemente de lavratura de termo (art. 854, §5º, CPC), no caso de silêncio da
parte executada;

1.4) transferência da quantia bloqueada para conta judicial e, sendo integral a garantia do juízo, intimação da parte executada
sobre a penhora e do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos;

1.5) expedição de ofício à CEF para conversão do valor em renda, se decorrido o prazo dos itens 1.2 e 1.4;

2) se negativa a diligência, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de ID 1465333854.

Varginha/MG, data da assinatura eletrônica.

 
Juiz Federal / Substituto assinante
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

12/04/2024 10:23:43

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1512140892__OUT1_

16/05/2024 16:54:07

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, a ordem de bloqueio/desbloqueio/transferência foi protocolizada no SISBAJUD.

(assinado digitalmente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1521884388__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1521884389__OUT2_<BR>_ID_NO_PJE__1521884390__OUT3_

25/06/2024 14:22:15

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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Subseção Judiciária de Varginha-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Varginha-MG

PROCESSO: 0000782-94.2019.4.01.3809

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA, MARLON PEREIRA GOMES, ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

 

CERTIDÃO

 

Faço juntada, nesta data, de detalhamento de bloqueio/transferência/desbloqueio valor irrisório  e/ou guia
de depósito. 

 

 

(assinado digitalmente)
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

10/06/2024 12:55

0000782-94.2019.4.01.3809

LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240009599679

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 6ª Região

1ª Vara Federal de Varginha

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 14/06/2024

Ordem sigilosa? Não

25426872856: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES R$ 10,04

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (98) Não-Resposta - 12 JUN 2024 14:30

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (98) Não-Resposta - 12 JUN 2024 07:30

CC CREDIVAR

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/25/06/2024 14:19
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 18:34

NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,04 11 JUN 2024 09:30

19 JUN 2024
11:55

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10,04 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 20 JUN 2024 05:34

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 10 JUN 2024 20:16

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 18:34

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NUPAY FOR BUSINESS IP LTDA.

2 4/25/06/2024 14:19
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 10 JUN 2024 21:16

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 08:47

GENIAL INSTITUCIONAL CCTVM S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 18:35

NU DTVM LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 17:45

BCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO GENIAL

3 4/25/06/2024 14:19
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 15:17

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 17:29

PAGUEVELOZ IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 17:45

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 18:34

NU PAGAMENTOS - IP

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 JUN 2024
12:55

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

R$ 10.935.664,08 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 JUN 2024 15:39

GENIAL INVESTIMENTOS CVM S.A.

4 4/25/06/2024 14:19
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/05/2024 16:53

0000782-94.2019.4.01.3809

LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ protocolado por (MIRELA GARCIA DE

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240007972507

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 6ª Região

1ª Vara Federal de Varginha

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 14/06/2024

Ordem sigilosa? Não

25426872856: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES R$ 21,14

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 18:51

NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 06:37

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/25/06/2024 14:20
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAI 2024 20:03

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 18:51

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 MAI 2024 22:01

NUPAY FOR BUSINESS IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 MAI 2024 09:09

CCLA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICOOB PAULISTA

2 5/25/06/2024 14:20
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 MAI 2024 06:40

BCO DAYCOVAL S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 13:08

GENIAL INSTITUCIONAL CCTVM S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 19:18

NU DTVM LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 17:48

BCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO GENIAL

3 5/25/06/2024 14:20
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 16:46

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 17:10

PAGUEVELOZ IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 21,14 17 MAI 2024 17:48

19 JUN 2024
11:54

Desbloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 21,14 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 20 JUN 2024 10:21

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 17:51

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CIELO IP S.A.

4 5/25/06/2024 14:20
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 MAI 2024 02:11

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 18:51

NU PAGAMENTOS - IP

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 09:20

CC CREDIVAR

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 MAI 2024
16:53

Bloqueio de Valores LUIZ ANTONIO
RIBEIRO DA CRUZ

protocolado por
(MIRELA GARCIA

DE MENEZES
ZACARELI)

R$ 10.935.685,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAI 2024 14:27

GENIAL INVESTIMENTOS CVM S.A.

5 5/25/06/2024 14:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

25/06/2024 14:25:10

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

30/09/2024 17:50:57

JFMG190403 - GLEICE SOARES CHAVES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

17/10/2024 11:39:15

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

104
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha

Av. Princesa do Sul, 1855 - Bairro: Rezende - CEP: 37062-447 - Fone: (35)2105-8101 - Email: 01vara.vga@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000782-94.2019.4.01.3809/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA
EXECUTADO: MARLON PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

DESPACHO/DECISÃO

Considerando que a consulta ao sistema Sisbajud restou infrutífera, determino a expedição
de mandados para penhora, avaliação, depósito e registro dos imóveis matriculados sob os nº 15.642,
do CRI Três Pontas/MG, e nº 64.448, do CRI Varginha/MG, conforme as certidões atualizadas anexadas
nos eventos 94.4 e 94.5.

Cumprida a diligência acima, vista à parte exequente para requerer o que for de direito,
apresentando o valor atualizado. 

Varginha/MG, data da assinatura eletrônica.

Documento eletrônico assinado por LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ, Juiz Federal Substituto , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 380000788979v5 e do código CRC 7c07b4c6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ
Data e Hora: 17/10/2024, às 11:39:15
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO

06/12/2024 15:36:21

JFMG163303 - ERNANE DE OLIVEIRA MEDEIROS - DIRETOR DE SECRETARIA

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

105



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha

Av. Princesa do Sul, 1855 - Bairro: Rezende - CEP: 37062-447 - Fone: (35)2105-8101 - Email: 01vara.vga@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000782-94.2019.4.01.3809/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA
EXECUTADO: MARLON PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

MANDADO Nº 380000921892

Destinatário: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES (254.268.728-56)
Endereço: Rua Jose Rezende da Silva, 75, Jardim Simões - Varginha/MG 37064080 (Residencial);
PRACA DOM PEDRO II, 127, CENTRO - Varginha/MG 37002550 (Residencial);
RIO BRANCO, 101, 101, CENTRO - Varginha/MG 37002100 (Residencial)

 

FINALIDADE: PROCEDER A PENHORA, até o limite de R$ 10.935.738,22 (dez milhões,
novecentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos), do imóvel de
matrícula 64.448, localizado na Rua Ricardo Henrique Stecca, lote 2, quadra C, Bairro Parque
Imperador, Varginha/MG, para garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80,
NOMEAR depositário, EFETIVAR a AVALIAÇÃO, procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao(à)(s)
executado(a)(s). Recaindo a penhora sobre imóvel, INTIMAR o cônjuge do(a) executado(a), se casado
for, e INTIMAR o Oficial do Registro de Imóveis competente, para que proceda ao registro ( art. 7º, IV,
e art. 14, I , da Lei nº 6.830/80), a quem se fará ENTREGA da contrafé e cópia do termo ou auto de
penhora. INTIMAR o depositário a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo.
CIENTIFICAR o (a) executado (a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à
Execução, desde que integralmente garantido o Juízo, sob pena de se presumirem aceitos pelo (a)
mesmo (a) como verdadeiros os fatos articulados pelo (a) Exeqüente. Tudo de acordo com o despacho
exarado por este Juízo no evento 104 (cópia anexa) dos supramencionados autos. Valor do débito
exeqüendo, em 09/03/2024, a ser atualizado na data do pagamento.

ADVERTÊNCIAS: 1) Em caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunicar o
fato imediatamente ao Juízo, tudo sob as penas da lei.
2) O registro da penhora de veículos será efetivado pelo sistema Renajud.  

OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema eproc do Tribunal Regional Federal da 6ª
Região, podendo ser acessado com a chave 642077777524, através do sítio
e l e t r ô n i c o https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=processo_consulta_publica.

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

Documento eletrônico assinado por ERNANE DE OLIVEIRA MEDEIROS, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 380000921892v5 e do código CRC 5b149b35.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ERNANE DE OLIVEIRA MEDEIROS
Data e Hora: 6/12/2024, às 15:36:21
 

 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 105, MAND1, Página 1



0000782-94.2019.4.01.3809 380000921892 .V5

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 105, MAND1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

06/12/2024 15:39:15

JFMG163303 - ERNANE DE OLIVEIRA MEDEIROS - DIRETOR DE SECRETARIA

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

106
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha

Av. Princesa do Sul, 1855 - Bairro: Rezende - CEP: 37062-447 - Fone: (35)2105-8101 - Email: 01vara.vga@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000782-94.2019.4.01.3809/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA
EXECUTADO: MARLON PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

CERTIDÃO

Certifico que deixei de expedir mandado de penhora em relação ao imóvel de matrícula
15.642, em razão de o mesmo ter sido objeto de arrematação emleilão realizado pela Justiça do
Trabalho, conforme documentos que seguem juntados, extraídos dos autos
n.  00009361520194013809, em tramitação perante este juízo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 503202322092581

Nome original: 10597 2A VARA FEDERAL VARGINHA.pdf

Data: 15/08/2023 11:18:06

Remetente: 

Antonio

1ª Vara do Trabalho de Varginha

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue ofício referente ao processo vosso nr R 0000936-15.2019.4.01.3809 - nosso nr 0

010597-49.2018.5.03.0079
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Fls.: 3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 813202418968371

Nome original: 135151.pdf

Data: 07/11/2024 10:52:56

Remetente: 

CARLOS VINICIUS MASCARENHAS DO AMARAL

Ofício do Registro de Imóveis de Três Pontas

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0000936-15.2019.4.01.3809.

Assunto: Cancelamento de Indisponibilidade protocolo nº 135151
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__105

10/12/2024 14:03:21

JFMG1010739 - RAFAEL NEVES XIMENES - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS
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107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO_EM_PARTE___REFER__AO_EVENTO__105

17/01/2025 13:00:49

JFMG1010739 - RAFAEL NEVES XIMENES - OFICIAL DE JUSTIÇA
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
Central de Mandados - Varginha

EXECUÇÃO FISCAL Nº 7829.42.01.940138-0/MG

CERTIDÃO

CERTIFICO que, no cumprimento do presente mandado, dirigi-me no dia 13/01/25 à Rua
Ricardo Henrique Stecca (Coordenadas  -21.554880, -45.461135), ao lado do imóvel nº 460, Parque
Imperador, Varginha/MG, onde fiz a vistoria para avaliação do imóvel em questão. Cumpre informar
que o terreno fica localizado no Condomínio Imperador e os funcionários da portaria, que indicaram a
localização do terreno, disseram que os executados Marlon e Alessandra não residem no condomínio,
sendo desconhecido o atual paradeiro deles. 

Dirigi-me também ao Condomínio Quinta das Palmeiras (Rua José de Resende Silva, nº 75,
Jardim Simões, Varginha/MG) onde fui informado na portaria pelo funcionário Cláudio Soares que os
executados residiram na casa nº 02 do condomínio e dali se mudaram para local incerto e não sabido;
informou ainda que os atuais moradores do imóvel se chamam Warlei Benetti e Luciana que não
possuem vínculo de parentesco ou amizade com Marlon e Alessandra.

Na Praça Dom Pedro II, nº 127, centro, Varginha/MG, constatei se tratar de um condomínio
residencial de apartamentos e fui informado na portaria pela funcionária Solange que os executados
dali se mudaram há vários anos para local incerto e não sabido.

Por fim, dirigi-me à Av. Rio Branco, onde não localizei o número 101, sendo que a
numeração ímpar vai do nº 105 (condomínio residencial de apartamentos)  para o nº 121. No número
105, foi informado na portaria pelo funcionário Enrique Gutierrez de Paula que os executados
residiram no apto. 101 daquele condomínio e dali se mudaram há vários anos para local incerto e não
sábio; informou ainda que o atual morador do apto. 101 é Paulo Roberto Abreu que não possui vínculo
de parentesco ou amizade com Marlon e Alessandra.

Dei inínio então à constrição lavrando o AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO d o imóvel
matrícula nº 64.448 do Cartório de Registro de Imóveis de Varginha (MG), que segue em
anexo juntamente com a foto de satélite com as coordenadas da área, sendo que também
PROTOCOLEI o presente mandado com seus anexos e uma cópia do Auto de Penhora e  Avaliação
junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Varginha para REGISTRO da penhora, conforme
protocolo nº 248.299 em anexo. 

 Levando-se em conta que NÃO FOI POSSÍVEL DEPOSITAR O BEM em virtude da não
localização dos executados, devolvo o mandado para os devidos fins e aguardo novas determinações.
O referido é verdade. Dou fé.

 Varginha, 16 de janeiro de 2025.

  

_____________________________________

Rafael Neves Ximenes

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Matrícula – MG 1010739
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Documento eletrônico assinado por RAFAEL NEVES XIMENES, Oficial de Justiça Avaliador Federal , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o
preenchimento do código verificador 380001285739v1 e do código CRC 7c7d1444.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RAFAEL NEVES XIMENES
Data e Hora: 17/1/2025, às 12:54:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

23/01/2025 15:11:31

JFMG1011022 - SARAH SILVA ANICETO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

109
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/01/2025 00:00:00
Data Final: 
11/02/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RANULFO ALEXANDRE PINGOSVIK DE MELO VALE



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__109

28/01/2025 11:19:29

P1571273 - PAULO REZENDE PINTO FERREIRA - PROCURADOR
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__109

28/01/2025 11:19:29

P1571273 - PAULO REZENDE PINTO FERREIRA - PROCURADOR

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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Processo n. 0000782-94.2019.401.3809

1/1

 
EXMO SR. DR. JUIZ

 
A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  pela  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional,  vem,
respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  manifestar  e  requerer  o  que  segue.

 
Primeiro, tendo em vista que o imóvel de matrícula 15.642, foi objeto de arrematação em leilão
realizado  pela  Justiça  do  Trabalho  (autos  n.   00009361520194013809),  vide  certidão  de
(evento nº 106), requer seja expedido mandado de penhora no rosto daqueles autos, a fim de
resguardar eventuais valores remanescentes.

 
Segundo, considerando a formalização da penhora do imóvel de matrícula nº 64.448, do CRI
de Varginha/MG (evento nº 108), vem requerer a intimação da parte executada acerca da
penhora e do prazo legal para opor embargos, na pessoa de seu advogado constituído, na
forma do art. 841, § 1º, do CPC/15.

 
Por fim, oportunamente, reitera-se manifestação (evento nº 94, PET._INTER.2, “5”).

 
Pede deferimento.

 
Local e data do protocolo.

 
Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 00007829420194013809

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.447.922,78 (UFIR 1.360.701,76)
Valor Consolidado: R$ 3.082.761,92

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 020190503
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 3.949.815,44 (UFIR 3.711.883,64)
Valor Consolidado: R$ 8.410.617,62

P G F N - CONSULTA - 27/01/2025 08:54:11
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 5.397.738,22 (UFIR 5.072.585,40)
Valor Consolidado: R$ 11.493.379,54

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 27/01/2025 08:54:11
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

31/01/2025 10:52:26

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

112



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 813202519218964

Nome original: Ofício n°5.pdf

Data: 30/01/2025 09:54:15

Remetente: 

WELLINGTON LUIZ VIANA JUNIOR

Ofício do Registro de Imóveis de Varginha

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG.

Assunto: Resposta ao Ofício datado de 13 01 2025, referente ao Processo n

º 0000782-94.2019.4.01.3809 MG
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha

Av. Princesa do Sul, 1855 - Bairro: Rezende - CEP: 37062-447 - Fone: (35)2105-8101 - Email: 01vara.vga@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000782-94.2019.4.01.3809/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA
EXECUTADO: MARLON PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

CERTIDÃO

Faço juntada, nesta data, de ofício enviado pelo CRI VGA, conforme anexo.

 

 

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 112, CERT2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

11/04/2025 16:41:52

JFMG1011022 - SARAH SILVA ANICETO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

06/05/2025 13:52:20

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha

Av. Princesa do Sul, 1855 - Bairro: Rezende - CEP: 37062-447 - Fone: (35)2105-8101 - Email: 01vara.vga@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000782-94.2019.4.01.3809/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA
EXECUTADO: MARLON PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

DESPACHO/DECISÃO

Nomeio ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMEScomo depositária fiel do bem penhorado no
evento 108.2. Intimem-se os executados, por meio dos advogados cadastrados nos autos, da penhora
lavrada, bem como do encargo instituído. Prazo de 10 (dez) dias. 

Expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos do Processo Trabalhista n. 0010597-
49.2018.5.03.0079, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Varginha/MG, até o limite do débito
exequendo nos presentes autos. 

Decorriddo o prazo, sem manifestação, intime-se a exequente para que junte aos autos a
certidão atualizada do imóvel constrito. Prazo de 15 (quinze) dias.

Aperfeiçoada a penhora realizada nos autos, defiro o requerimento da exequente para que
a alienação do descrito no auto de evento 108.2 ocorra por meio da plataforma COMPREI, nos termos
do art. 879, I, do CPC.

Caberá à exequente providenciar todos os atos necessários à expropriação pretendida,
inclusive publicações e divulgações do certame, comunicando nestes autos os atos praticados e a
data ou período designado para a alienação.

O prazo para a alienação ora deferida será de 360 (trezentos e sessenta dias), prorrogável
a pedido da exequente e a critério do Juízo (art. 880, §1º, do CPC). O início do prazo se dará após o
cumprimento do parágrafo anterior.

Caberá ao corretor/leiloeiro, sob a supervisão da exequente, a divulgação publicitária da
alienação, que deverá obedecer às regras constantes do Art. 6º da Resolução 160, de 08/11/2011, do
Conselho da Justiça Federal – CJF. A publicidade do ato ora determinado será feita no sítio do
COMPREI na rede mundial de computadores, observando-se, no que couber, normativo
administrativo específico para o caso. (art. 9º da Portaria PGFN n. 3.050/2022).

A qualquer tempo, a proposta de compra do bem pelo valor correspondente ou superior ao
da avaliação importará compra instantânea pelo interessado, encerrando a alienação. (art. 10 da
Portaria PGFN n. 3.050/2022).

Iniciado o procedimento, nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, somente
caberá oferta correspondente ou superior ao valor da avaliação.

Não havendo oferta nos primeiros 30 (trinta) dias da fase de propostas, fica estabelecido
como piso para a alienação particular o montante de 50% (cinquenta por cento) do valor da última
reavaliação do bem, mediante pagamento à vista, em até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea.

Na hipótese de proposta de pagamento em parcelas, deverão ser observadas as condições
e garantias previstas nos parágrafos do art. 895 do CPC, no que couber, bem como o art. 11 da
Portaria PFGN n. 3.050/2022.

A comissão de corretagem deverá ser suportada pelo adquirente, mediante acordo com o
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corretor/leiloeiro, não podendo ser superior a 5% (cinco por cento) do valor da transação (art. 880,
§1º, do CPC c/c art. 13, §1º, da Resolução 160/2011, do CJF).

Efetivada a alienação, o Auto e Carta de alienação serão expedidos pelo COMPREI, de
acordo com o art. 880, §1º e 2º do CPC, e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da
compra e da comissão de corretagem.

O adquirente deverá ser cientificado de que possui o prazo de 10 (dez) dias para alegar a
existência de algum ônus não mencionado quando da publicidade da venda, hipótese em que poderá
desistir da aquisição efetivada.

Findos os prazos para eventual manifestação do(a) adquirente e da parte executada, os
documentos serão carregados no Sistema COMPREI para entrega do bem e registro.

Intime(m)-se o(a,s) Executado(a,s), via publicação, se acaso possuir advogado constituído
nos autos, ou, não o tendo, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo, nos termos do
art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil.

Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu
endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de alienação/leilão, consoante art. 889, parágrafo
único do CPC.

Intime(m)-se, por mandado ou via postal, acerca da alienação particular autorizada neste
ato,Ju as demais pessoas elencadas no art. 889 do CPC.

Intime-se a(o) Exequente para tomar conhecimento desta decisão e cumprir o que lhe
couber, bem como para apresentar o valor atualizado e consolidado do débito executado no presente
feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se com prioridade. Intimem-se.

Varginha/MG, data da assinatura eletrônica.

Documento eletrônico assinado por LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ, Juiz Federal Substituto , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 380002001908v5 e do código CRC b1e568c0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ
Data e Hora: 06/05/2025, às 13:52:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/05/2025 13:52:20

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

115
Executado: 
 ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
26/05/2025 00:00:00
Data Final: 
06/06/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RAFAEL JULIANO FERREIRA, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO, EDUARDO MIZUTORI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/05/2025 13:52:21

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

116
Executado: 
 MARLON PEREIRA GOMES
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
26/05/2025 00:00:00
Data Final: 
06/06/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RAFAEL JULIANO FERREIRA, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO, EDUARDO MIZUTORI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/05/2025 13:52:21

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

117
Executado: 
 POSTO ZIP LTDA
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
26/05/2025 00:00:00
Data Final: 
06/06/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RAFAEL JULIANO FERREIRA, CLAUDIO MIRANDA SOUZA, RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO, EDUARDO MIZUTORI, LUIZA CAROLINA GABRIEL RIBEIRO, WILSON DOS SANTOS FILHO, ARGEU LUCIO DE SOUZA JUNIOR



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/05/2025 13:52:21

JU268 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ - MAGISTRADO

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

118
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/05/2025 00:00:00
Data Final: 
03/07/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO REZENDE PINTO FERREIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

08/05/2025 09:59:52

JFMG192903 - MIRELA GARCIA DE MENEZES ZACARELI - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

119



 
 Jessika Neves

 
 4000-2390    (11) 93901-4400 
 edital@lutheroleiloes.com.br 
 http://www.lutheroleiloes.com.br 
Av. Paulista, 2001, 16º andar, conjs.

1622/1623
      Jardins, São Paulo - SP, CEP 01311-931

        

Outlook

CIENTIFICAÇÃO - LEILÃO JUDICIAL - Processo: Autos n.: 0000782-94.2019.4.01.3809

De Jessika - Luthero Leilões <edital@lutheroleiloes.com.br>
Data Qua, 2025-05-07 17:17
Para 01VARA-VGA/MG: Secretaria da 01ª Vara Federal <01vara.vga@trf6.jus.br>
Cc Juridico LL <juridico@lutheroleiloes.com.br>

1 anexo (249 KB)
Petição Cientificações Terce av.32.pdf;

Geralmente, você não recebe emails de edital@lutheroleiloes.com.br. Saiba por que isso é importante

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro devidamente matriculado na JUCESP sob o nº 602,
profissional atuante na Gestora LUTHERO LEILÕES que realiza seus leilões na plataforma
www.lutheroleiloes.com.br, correio eletrônico: leiloeiro@lutheroleiloes.com.br, telefone nacional /
whatsapp nº 4000-2390, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do
artigo 889 do Código de Processo Civil e Resolução nº 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça,
cientificar as partes interessadas neste feito sobre o leilão que acontecerá nos autos do processo
abaixo:
 
Vara/Fórum: 04ª Vara Cível Ribeirão Preto/SP
Processo: 1036394-96.2018.8.26.0506
Autor(es): Rumos Distribuidora de Petróleo LTDA
Réu(s): Autoposto Bonfante LTDA-ME; Marlon Pereira Gomes; Alessandra Neder Pereira Gomes
Bem: Matrícula nº 64.448 do Registro de Imóveis de Varginha/MG
Início: 02/06/2025 às 10h00 Encerramento: 26/06/2025 às 14h40
 
Atenciosamente,
 

 
 

08/05/2025, 09:55 CIENTIFICAÇÃO - LEILÃO JUDICIAL - Processo: Autos n.: 0000782-94.2019.4.01.3809 – 01VARA-VGA/MG: Secretaria da …

about:blank 1/1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DESTA DOUTA VARA 

 

 

 

 

CIENTIFICAÇÃO - LEILÃO JUDICIAL  
 
 

 

Processo: 0000782-94.2019.4.01.3809 
 
 

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, 

leiloeiro devidamente matriculado na JUCESP sob o nº 602, profissional atuante na 

Gestora LUTHERO LEILÕES que realiza seus leilões na plataforma 

www.lutheroleiloes.com.br, correio eletrônico: leiloeiro@lutheroleiloes.com.br, 

telefone nacional / whatsapp nº 4000-2390, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, nos termos do artigo 889 do Código de Processo Civil e Resolução 

nº 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, cientificar as partes interessadas neste 

feito sobre o leilão que acontecerá nos autos do processo abaixo: 

 
Vara/Fórum:  04ª Vara Cível Ribeirão Preto/SP 

Processo: 1036394-96.2018.8.26.0506 

Autor(es): Rumos Distribuidora de Petróleo LTDA 

Réu(s):  Auto Posto Bonfante LTDA-ME; Marlon Pereira Gomes; Alessandra 

Neder Pereira Gomes 

Bem: Matrícula nº 64.448 do Registro de Imóveis de Varginha/MG 

Início: 02/06/2025 às 10h00 Encerramento: 26/06/2025 às 14h40 

 

Vale ainda informar que toda e qualquer informação adicional referente ao leilão 

estarão disponíveis no portal da Gestora LUTHERO LEILÕES, em seu sítio eletrônico: 

www.lutheroleiloes.com.br. 
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Outrossim, aproveitando a oportunidade, vale destacar que este Leiloeiro 

fica à disposição deste D. Juízo para promover os leilões judiciais existentes. 

Vale mencionar que a LUTHERO LEILÕES consiste na atuação completa desde a 

nomeação até a juntada do auto de arrematação, eliminando todo o trabalho do 

cartório judicial, conforme abaixo: 

 

 Saneamento do processo; 
 Elaboração do edital; 
 Publicação do edital; 
 Intimação das partes envolvidas; 
 Expedição da matrícula atualizada; 
 Publicidade e veiculação do leilão em diversos veículos; 
 Envio de mailing para potenciais arrematantes; 
 Emissão da guia de depósito judicial; 
 Expedição do Auto de Arrematação; 

 
Além disso, conta com uma plataforma dinâmica, auditável e segura, onde os 

interessados terão acesso à central de atendimento gratuita 

(www.lutheroleiloes.com.br), bem como as principais informações do leilão: 

 
 DESCRIÇÃO DETALHADA 
 FOTOS DO BEM 
 AVALIAÇÃO DO BEM 
 CONDIÇÕES DE PAGTO 

 MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
 PARECER JURÍDICO 
 PARECER COMERCIAL 
 PESQUISA DE MERCADO 

 

Diante do exposto,  em respeito ao Provimento CG n° 19/2021 TJSP, sugere-

se que as nomeações sejam feitas na pessoa do leiloeiro CEZAR AUGUSTO 

BADOLATO SILVA, JUCESP 602, correio eletrônico leiloeiro@lutheroleiloes.com.br. 

Visando celeridade processual, sugere-se ainda se faça constar o nome da Gestora 

LUTHERO LEILÕES (www.lutheroleiloes.com.br). 

 
Termo em que, 

Pede deferimento. 
 
São Paulo, 07 de maio de 2025. 
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0000782-94.2019.4.01.3809 380002179226 .V1 jfmg192903© jfmg192903

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Varginha

Av. Princesa do Sul, 1855 - Bairro: Rezende - CEP: 37062-447 - Fone: (35)2105-8101 - Email: 01vara.vga@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000782-94.2019.4.01.3809/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: POSTO ZIP LTDA
EXECUTADO: MARLON PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALESSANDRA NEDER PEREIRA GOMES

CERTIDÃO

Faço juntada, nesta data, de e-mail enviado por Luthero Leilões cin ciência de leilão
judicial, conforme anexo que segue.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__118

13/05/2025 19:16:06

P1571273 - PAULO REZENDE PINTO FERREIRA - PROCURADOR

0000782-94.2019.4.01.3809/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__118

13/05/2025 19:16:06

P1571273 - PAULO REZENDE PINTO FERREIRA - PROCURADOR

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

121



Processo n. 0000782-94.2019.401.3809

1/1

EXMO SR. DR. JUIZ
 

IMPULSO EM GERAL - RESIDUAL
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à
presença de V. Ex.ª, manifestar ciência da decisão/sentença retro.
 
Por fim, requerer a juntada dos demonstrativos em anexo, que indicam o valor consolidado e atualizado
da dívida cobrada no presente feito.

 
Nestes termos, pede deferimento.
 
Local e data do protocolo.

 
Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente)

Processo 0000782-94.2019.4.01.3809/MG, Evento 121, PET1, Página 1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 12
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 25608977000117

1º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 6 19 004790-64
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 03/05/2019
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.447.922,78 (UFIR 1.360.701,76)
Valor Consolidado: R$ 3.152.609,71

2º Devedor: POSTO ZIP LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 25.608.977/0001-17
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10660 721370/2018-00
Nº Inscrição: 60 2 19 002868-28
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/02/2019
Data Primeira Cobrança: 03/05/2019
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00007829420194013809
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 3.949.815,44 (UFIR 3.711.883,64)
Valor Consolidado: R$ 8.601.156,73

P G F N - CONSULTA - 12/05/2025 11:16:37
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 5.397.738,22 (UFIR 5.072.585,40)
Valor Consolidado: R$ 11.753.766,44

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO DE INSCRIÇÃO

P G F N - CONSULTA - 12/05/2025 11:16:37
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__115_116_E_117

16/05/2025 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000782-94.2019.4.01.3809/MG

122
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